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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Descricao

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA PRATI 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:53:14

BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO
DISSODI

UNIÃO QUÍMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:51:28

AMPOLA AMPOLA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:35:55

MS:1029802860013 DUOFLAM 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETATO DE
BETAMETASONA
3MG/ML+FOSF

UNIAO QUIMICA 4.800 R$17,560 R$ 84.288,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

BETA 3MG.ML
FOSF DISS DE
BETAMETASONA

NEOQUIMICA/NEOQUIMICA4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 4.800 R$18,200 R$ 87.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:16

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 4.800 R$24,200 R$ 116.160,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:26:21

Acetato de
Betametasona +
Fosfato Dissód

Eurofarma 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim
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0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO E M S 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:37

FRASCO MAYBEN 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:55:04

40MG/ML TEUTO 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:51:53

TEUTO TEUTO 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001-
28

10/02/2025 -
14:23:13

unidade airela 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:36:47

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

AIRELA AIRELA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

MAYBEN MAYBEN 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:34:19

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETILCISTEÍNA
40MG/MLESPECIFICAÇÃO

AIRELA 1.200 R$10,520 R$ 12.624,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ACETILCISTEÍNA
40MG.ML

AIRELA/AIRELA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

GEOLAGB GEOLAGB 1.200 R$9,210 R$ 11.052,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

EMS S/A EMS S/A 1.200 R$29,520 R$ 35.424,000 Sim

0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:08

PRATI PRATI 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

ENVELOPE E M S 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:34

ENVELOPE GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:55:48

600/5MG/ML TEUTO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:52:20

TEUTO TEUTO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:37:10

MS:1542302890060 GENERICO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não
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LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:34:53

Prati PRATI 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETILCISTEÍNA
600MG
/5GESPECIFICAÇ

GEOLAB 1.200 R$1,740 R$ 2.088,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ACETILCISTEÍNA
600MG

GEOLAB/GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

GEOLAGB GEOLAGB 1.200 R$4,030 R$ 4.836,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

DOMINA DOMINA 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:57:10

3MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:52:47

TEUTO TEUTO 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:37:37

MS:1134301820011 GENERICO 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$12,123 R$ 14.547,600 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:26:49

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:30:36

NACIONAL HIPOLABOR 1.200 R$29,432 R$ 35.318,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ADENOSINA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

HIPOLABOR 1.200 R$24,200 R$ 29.040,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:42

AMP HIPOLABOR 1.200 R$18,900 R$ 22.680,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ADENOSINA
3MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 1.200 R$15,270 R$ 18.324,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,500 R$ 25.800,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,000 R$ 26.400,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:28:38

ADENOSINA
3MG/ML 2ML AMP
(GENERICO)

Hiporlabor 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:09

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:58:05

240MG/ML HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:53:18

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:46:34

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,742 R$ 6.890,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

AMINOFILINA
240MG/MLESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR 1.200 R$7,610 R$ 9.132,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

AMINOFILINA
240MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:22:40

MS:1.0370.0286.0011GENERICO 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,400 R$ 4.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,015 R$ 12.018,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

10ML CX C/100
AMP

FARMACE/FARMACE 1.200 R$12,100 R$ 14.520,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Sim

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:58:34

AMPICILINA 1G TEUTO 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não
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MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:53:46

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 5.000 R$7,210 R$ 36.050,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:38:46

MS:1037002990061 GENERICO 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BLAU BLAU 5.000 R$7,200 R$ 36.000,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

BLAU BLAU 5.000 R$5,430 R$ 27.150,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:30:57

NACIONAL blau 5.000 R$12,079 R$ 60.395,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

AMPICILINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENT

TEUTO 5.000 R$12,710 R$ 63.550,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

F/A BLAU 5.000 R$6,460 R$ 32.300,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

AMPICILINA 1G TEUTO/TEUTO 5.000 R$7,200 R$ 36.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

TEUTO TEUTO 5.000 R$7,185 R$ 35.925,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BLAU BLAU 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:18

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

5.000 R$15,560 R$ 77.800,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:30:39

Cilinon Blau 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO PRATI 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:00:07

FENOTEROL
5MG/ML.

PRATI
DONADUZZI

600 R$7,900 R$ 4.740,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:54:13

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

BROMIDRATO DE
FENOTEROL
5MG/ML

PRATI
DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI

600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

PACOTE DINAMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:00:42

CARVÃO
ATIVADO EM PÓ
25G

UNIÃO QUÍMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:54:34

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CARVÃO
ATIVADO EM PÓ
25G

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BULK BULK 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:32:39

Carvão Ativo Em
Pó Pa 250g

Exodo 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:01:22

100MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:00

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:39:18

MS:1037007760048 GENERICO 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$2,912 R$ 13.977,600 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:31:15

NACIONAL CRISTALIA 4.800 R$10,119 R$ 48.571,200 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CETOPROFENO
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA 4.800 R$9,020 R$ 43.296,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 4.800 R$3,400 R$ 16.320,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CETOPROFENO
100MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 4.800 R$2,550 R$ 12.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$7,250 R$ 34.800,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

IV CX C/50 AMP ARTRINID/UNIAO
QUICA

4.800 R$12,100 R$ 58.080,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

AAA AAA 4.800 R$1,000 R$ 4.800,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:18

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$13,900 R$ 66.720,000 Sim

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:10

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim
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ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA HIPOLABOR 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:02:23

50MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:26

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 4.800 R$3,250 R$ 15.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:40:40

MS:1037007750018 CETOFENID 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:47:59

Hipolabor Hipolabor 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$2,912 R$ 13.977,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CETOPROFENO
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

HIPOLABOR 4.800 R$3,560 R$ 17.088,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 4.800 R$3,400 R$ 16.320,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CETOPROFENO
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 4.800 R$2,550 R$ 12.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$3,227 R$ 15.489,600 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

IM CX C/100 AMP.
2ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.800 R$5,100 R$ 24.480,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$3,250 R$ 15.600,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$4,600 R$ 22.080,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:35:14

Cetoprofeno
Laboratório
Cristália 100mg,

Cristalia 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:03:17

78,5MG/ML HIPOLABOR 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:55

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$9,110 R$ 5.466,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:41:18

MS:1037005880046 GENERICO 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:50:17

Hipolabor Hipolabor 600 R$9,100 R$ 5.460,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

AMP HIPOLABOR 600 R$8,400 R$ 5.040,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CITRATO DE
FENTANILA
78,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$9,100 R$ 5.460,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 600 R$6,790 R$ 4.074,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 600 R$9,110 R$ 5.466,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:19

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

600 R$11,400 R$ 6.840,000 Sim

0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA PRATI 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:04:07

500MG PHARLAB
INDUSTRIA

3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:56:20

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:35:43

MR MR 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:31:43

NACIONAL blau 3.000 R$71,587 R$ 214.761,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLARITROMICINA

500MG..ESPECIFICAÇÃO

PHARLAB 3.000 R$4,640 R$ 13.920,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLARITROMICINA
500MG

ABL /ABL 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

ABL ABL 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

ABL ABL 3.000 R$34,620 R$ 103.860,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:19

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

3.000 R$56,000 R$ 168.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:38:14

Claritromicina
Aspen Pharma
500mg, caixa

Aspen 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:04:53

CLORETO DE
POTASSIO 10%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA
LTDA

2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:56:48

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:45:59.
Código verificador: BA6419

Página 9 de 48

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:41:56

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
POTASSIO
10%ESPECIFICAÇÃ

SAMTEC 2.400 R$0,840 R$ 2.016,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
POTASSIO 10%

FARMACE/FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,790 R$ 4.296,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:20

HALEXISTAR HALEXISTAR 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

SAMTEC SAMTEC 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:06:42

CLORETO DE
SÓDIO (10%)
100MG/ML

FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:11

TEUTO TEUTO 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:42:43

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO (10%)

FARMACE/FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 6.000 R$1,090 R$ 6.540,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:20

HALEXISTAR HALEXISTAR 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:53:04

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

JP PHARMA 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO FARMACE 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:08:08

0,9% 250ML EUROFARMA 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:34

TEUTO TEUTO 18.000 R$8,480 R$ 152.640,000 Sim
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LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:52:05

Fresenius Fresenius 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 18.000 R$6,230 R$ 112.140,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:32:07

NACIONAL JP INDUSTRIA 18.000 R$10,119 R$ 182.142,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250MLESPECIFI

EQUIPLEX 18.000 R$11,150 R$ 200.700,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

FR FRESENIUS 18.000 R$6,800 R$ 122.400,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:22:50

MS:1177200010360 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FRESENIUS 18.000 R$6,460 R$ 116.280,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

FARMARIM FARMARIM 18.000 R$8,455 R$ 152.190,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

0,9 % 250 ML CX
C/40 BS

JP FARMA/JP
FARMA

18.000 R$13,100 R$ 235.800,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 18.000 R$8,480 R$ 152.640,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:16:41

CX C/40 EQUIPLEX 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

HALEXISTAR HALEXISTAR 18.000 R$12,700 R$ 228.600,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:49:13

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

Equiplex 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:53:39

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

EQUIPLEX 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO FARMACE 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:09:20

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

HALEX ISTAR 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:58

TEUTO TEUTO 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:53:32

Fresenius Fresenius 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 24.000 R$7,470 R$ 179.280,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:32:49

NACIONAL JP INDUSTRIA 24.000 R$12,875 R$ 309.000,000 Não
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500MLESPECIFI

EQUIPLEX 24.000 R$13,730 R$ 329.520,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

bls FRESENIUS 24.000 R$8,300 R$ 199.200,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:23:31

MS:1177200010417 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO 0,9 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FRESENIUS 24.000 R$7,820 R$ 187.680,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 24.000 R$11,480 R$ 275.520,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

0,9 % 500 ML CX
C/20 BS

JP FARMA/JP
FARMA

24.000 R$16,100 R$ 386.400,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:03

CX C/24 EQUIPLEX 24.000 R$11,000 R$ 264.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

HALEXISTAR HALEXISTAR 24.000 R$12,860 R$ 308.640,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:49:23

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

Equiplex 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO UNIÃO QUIMICA 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:10:20

SUXAMETÔNIO
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:58:26

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:43:28

MS:1163700780017 SUCCITRAT 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MGESPECIF

BLAU 1.200 R$65,340 R$ 78.408,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 1.200 R$30,180 R$ 36.216,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

CX C/01 F/A - SUCCINIL
COLIN/UNIAO
QUIMICA

1.200 R$60,100 R$ 72.120,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:31

CX C/10 U. QUIMICA 1.200 R$43,000 R$ 51.600,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$65,000 R$ 78.000,000 Sim
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DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:48:37

SUCCINIL COLIN União quimica 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:10:56

AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:58:52

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:43:53

MS:1134301220014 GENERICO 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,442 R$ 4.130,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/MLESP

HIPOLABOR 1.200 R$6,090 R$ 7.308,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

AMP HIPOLABOR 1.200 R$5,660 R$ 6.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$4,590 R$ 5.508,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,940 R$ 5.928,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:22

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA TEUTO 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:11:38

CIPROFLOXACINO
2MG/ML

BEKER
PRODUTOS

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:59:14

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim
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MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:09

NACIONAL EUROFRAMA 5.000 R$55,021 R$ 275.105,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
2MG/ML

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BECKER 5.000 R$37,400 R$ 187.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK IV
DRUGS

FRESENIUSK IV
DRUGS

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 5.000 R$35,990 R$ 179.950,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

ZIRDUS ZIRDUS 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:54

CX C/60 HALEX ISTAR 5.000 R$120,000 R$ 600.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:23

HALEXISTAR HALEXISTAR 5.000 R$52,000 R$ 260.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:53:48

CIPROBACTE HALEX STAR 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:12:51

CLINDAMICINA
150MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:59:36

E M S E M S 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:44:32

MS:1134301030010 GENERICO 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:55:00

Hipolabor Hipolabor 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HYPOFARMA 3.000 R$6,970 R$ 20.910,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,090 R$ 15.270,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:23

HYPOFARMA HYPOFARMA 3.000 R$6,020 R$ 18.060,000 Sim

0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:13:55

CLINDAMICINA
5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:02

E M S E M S 1.200 R$3,830 R$ 4.596,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,011 R$ 3.613,200 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/MLE

CRISTALIA 1.200 R$5,500 R$ 6.600,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$3,820 R$ 4.584,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 1.200 R$4,030 R$ 4.836,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$3,830 R$ 4.596,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:24

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Sim

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:15:17

DOBUTAMINA
12,5MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:27

E M S E M S 1.200 R$13,650 R$ 16.380,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:45:06

MS:1037005820019 GENERICO 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,650 R$ 16.380,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:57:53

Hypofarma Hypofarma 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:36:38

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,600 R$ 16.320,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/MLE

HYPOFARMA 1.200 R$11,950 R$ 14.340,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HYPOFARMA 1.200 R$10,180 R$ 12.216,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/ML

BLAU/BLAU 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HYPOFARMA 1.200 R$8,370 R$ 10.044,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOLABOR HYPOLABOR 1.200 R$13,625 R$ 16.350,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:24

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:17:27

ETILEFRINA
10MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:54

E M S E M S 3.000 R$3,040 R$ 9.120,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3.000 R$3,030 R$ 9.090,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/MLESP

UNIAO 3.000 R$4,530 R$ 13.590,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

3.000 R$3,030 R$ 9.090,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 3.000 R$3,015 R$ 9.045,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3.000 R$3,040 R$ 9.120,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:25

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 3.000 R$5,360 R$ 16.080,000 Sim

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:18:36

HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:32:20

E M S E M S 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$6,290 R$ 7.548,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:35

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$17,479 R$ 20.974,800 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/MLES

CRISTALIA 1.200 R$18,330 R$ 21.996,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:24:32

MS:1029800890037 NEPRESOL 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 1.200 R$9,250 R$ 11.100,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:45:59.
Código verificador: BA6419

Página 16 de 48

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,870 R$ 19.044,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:25

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:19:53

TRAMADOL
100MG/ML

CRISTÁLIA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:03

LEGRAND LEGRAND 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:45:36

MS:1037005020055 GENERICO 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/MLESPE

CRISTALIA 7.000 R$4,110 R$ 28.770,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 7.000 R$2,520 R$ 17.640,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/ML

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 7.000 R$2,040 R$ 14.280,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 7.000 R$3,200 R$ 22.400,000 Sim

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:38:40

TRAMADOL
50MG/ML

CRISTÁLIA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:30

LEGRAND LEGRAND 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:46:29

MS:1037005020012 GENERICO 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não
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N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:59:02

Hipolabor Hipolabor 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:52

NACIONAL CRISTALIA 8.000 R$3,066 R$ 24.528,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/MLESPEC

HIPOLABOR 8.000 R$2,640 R$ 21.120,000 Sim

DISMATH
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
E HOSPITALARES
LTDA*

34.180.445/0001-
12

11/02/2025 -
15:11:21

50mg 2ml hipolabor 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 8.000 R$2,520 R$ 20.160,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 8.000 R$2,040 R$ 16.320,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Sim

0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:39:14

DESLANOSIDEO
0,2MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:55

LEGRAND LEGRAND 1.200 R$5,470 R$ 6.564,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

DESLANOSIDEO
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:

UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,310 R$ 5.172,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

DESLANOSIDEO
0,2MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$5,445 R$ 6.534,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:40:07

EPINEFRINA
1MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:37:24

TEUTO TEUTO 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:46:55

MS:1134300010016 ADREN 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:00:15

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:37:14

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

EPINEFRINA
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR 1.200 R$2,090 R$ 2.508,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

EPINEFRINA
1MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HYPOFARMA 1.200 R$1,670 R$ 2.004,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,200 R$ 3.840,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:41:00

ERITROMICINA
1G

PRATI
DONADUZZI

3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:37:51

TEUTO TEUTO 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ERITROMICINA
1G

OPEM/PANPHARMA 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

OPEM OPEM 3.000 R$74,980 R$ 224.940,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

Zadu Zadu 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:59:50

Azitromicina di-
hidratada
(Antibiótico)

Teuto 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:41:41

ETOMIDATO
2MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:38:15

TEUTO TEUTO 1.200 R$22,090 R$ 26.508,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:34:12

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$33,125 R$ 39.750,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ETOMIDATO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

BLAU 1.200 R$28,160 R$ 33.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ETOMIDATO
2MG/ML

BLAU/BLAU 1.200 R$22,080 R$ 26.496,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,065 R$ 26.478,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,090 R$ 26.508,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:13

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$45,460 R$ 54.552,000 Sim

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:42:58

FITOMENADIONA
10MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:39:46

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:47:27

MS:1134301290012 ESKAVIT 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

FITOMENADIONA

10MG/MLESPECIFICAÇÃO:

BLAU 1.200 R$28,160 R$ 33.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

FITOMENADIONA
10MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,330 R$ 6.396,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$7,710 R$ 9.252,000 Sim
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0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

UNIDADE CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:43:46

FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:09

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:48:06

MS:1037006350016 GENERICO 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:01:42

Hipolabor Hipolabor 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

FLUMAZENIL
0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR 600 R$11,440 R$ 6.864,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 600 R$10,920 R$ 6.552,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$9,290 R$ 5.574,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 600 R$34,420 R$ 20.652,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

TEUTO TEUTO 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA BRASTERAPICA 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:44:39

SUPOSITÓRIO
1G

SANVAL
COMERCIO

1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:33

TEUTO TEUTO 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:48:32

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICEROL
SUPOSITÓRIO
1G

PHARMASCIENCE/PHARMASCIENCE1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND GLOBO 1.200 R$1,130 R$ 1.356,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

PONTELAND PONTELAND 1.200 R$2,520 R$ 3.024,000 Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

SEM SEM 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

GLICENIX GLOBO 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:45:12

GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

HALEX ISTAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:57

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,000 R$ 4.800,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$2,148 R$ 2.577,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

GLICONATO DE
CÁLCIO
10%ESPECIFICAÇÃ

HALEX-ISTAR 1.200 R$5,260 R$ 6.312,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 1.200 R$2,740 R$ 3.288,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:23:35

MS:1031101620018 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICONATO

1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

FARMACE FARMACE 1.200 R$3,975 R$ 4.770,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HALEX STAR HALEX STAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$4,000 R$ 4.800,000 Sim

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

SAMTEC SAMTEC 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:45:58

CONCENTRAÇÃO:
25%;

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:41:21

CRISTALIA CRISTALIA 10.000 R$1,270 R$ 12.700,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 10.000 R$0,918 R$ 9.180,000 Não
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

GLICOSE
HIPERTÔNICA
25%ESPECIFICAÇÃ

EQUIPLEX 10.000 R$1,060 R$ 10.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:46

AMP HALEX ISTAR 10.000 R$1,040 R$ 10.400,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICOSE
HIPERTÔNICA
25% E

FARMACE/FARMACE 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:24:06

MS:
1031101670023

ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 10.000 R$1,245 R$ 12.450,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:19:20

CX C/200 EQUIPLEX 10.000 R$1,000 R$ 10.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

HALEXISTAR HALEXISTAR 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:46:43

GLICOSE
HIPERTÔNICA
50% 500MG/ML

HALEX ISTAR 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:41:45

CRISTALIA CRISTALIA 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 4.000 R$0,967 R$ 3.868,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HALEX ISTAR 4.000 R$1,120 R$ 4.480,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

GLICOSE
HIPERTÔNICA
50%

EQUIPLEX/EQUIPLEX 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:24:34

MS:
1031101670015

ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,150 R$ 4.600,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

HALEXISTAR HALEXISTAR 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:45:59.
Código verificador: BA6419

Página 23 de 48

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:47:22

GLUCAGON 1G NOVO NORDISK 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:42:39

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

GLUCAGON 1G NOVO
NORDISK/NOVO
NORDISK

500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

GLUCAGEN GLUCAGEN 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

TUBO HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:48:04

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:03

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:49:13

MS:1134301260016 GENERICO 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:03:01

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:37:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/

HIPOLABOR 1.200 R$3,960 R$ 4.752,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HYPOFARMA 1.200 R$3,120 R$ 3.744,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,080 R$ 3.696,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,900 R$ 7.080,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$7,280 R$ 8.736,000 Sim
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0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA POLARFIX 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:48:58

L.M. FARMA
INDUSTRIA

HIDROGEL COM
ALGINATO

1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:29

CRISTALIA CRISTALIA 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001-
28

10/02/2025 -
14:23:52

unidade mefalabs 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

HIDROGEL COM
ALGINATO

MISSNER/MISSNER 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CURATEC CURATEC 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:25:23

RDC Nº 199 HIDROGEL 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CASEX CASEX 1.800 R$93,680 R$ 168.624,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

MEGALABS MEGALABS 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:19:49

CX C/50 TROL 1.800 R$93,000 R$ 167.400,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

WOUND CARE G POLA FIX 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO: IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO
2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:49:33

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH
(MATERGAN)

CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH

CSL/CSL 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

RHOPHYLAC RHOPHYLAC 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BERHING BERHING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:05

CX C/1 CSL 1.000 R$440,000 R$ 440.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:30

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$610,000 R$ 610.000,000 Sim

0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:50:30

LEVOFLOXACINO
5MG/ML

HALEX ISTAR 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:44:38

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$20,270 R$ 60.810,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

ISOFARMA ISOFARMA 3.000 R$20,260 R$ 60.780,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:34:44

NACIONAL EUROFRAMA 3.000 R$58,247 R$ 174.741,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

LEVOFLOXACINO

5MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA 3.000 R$22,070 R$ 66.210,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

LEVOFLOXACINO
5MG/ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

3.000 R$20,260 R$ 60.780,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 3.000 R$20,245 R$ 60.735,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

ZIRDUS ZIRDUS 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

HALEXISTAR HALEXISTAR 3.000 R$28,120 R$ 84.360,000 Sim

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:51:09

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 10ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:02

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:50:15

MS:1037006360178 GENERICO 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:04:31

Hipolabor Hipolabor 600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
10MLESP

HIPOLABOR 600 R$6,160 R$ 3.696,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$4,420 R$ 2.652,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:30

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Sim

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:52:12

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 3ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:26

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:50:43

MS:1037006360054 GENERICO 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:05:57

Hipolabor Hipolabor 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
3MLESPE

HIPOLABOR 600 R$4,070 R$ 2.442,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 3ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$2,890 R$ 1.734,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOLABOR HYPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA CRISTALIA 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:53:04

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 5ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:51

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:51:11

MS:1037006360161 GENERICO 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:07:06

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
5MLESPE

HIPOLABOR 1.200 R$5,060 R$ 6.072,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML

FRESENIUS/FRESENIUS 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,400 R$ 4.080,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOLABOR HYPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

JP JP 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA JP FARMA 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:53:46

MANITOL
200MG/ML (20%)

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:46:17

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$20,900 R$ 62.700,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

JP JP 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:05

NACIONAL JP INDUSTRIA 3.000 R$19,901 R$ 59.703,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MANITOL
200MG/ML
(20%)ESPECIFICAÇÃO

EQUIPLEX 3.000 R$19,360 R$ 58.080,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MANITOL
200MG/ML (20%)

EQUIPLEX/EQUIPLEX 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 3.000 R$11,650 R$ 34.950,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:26:33

MS:
1177200080067

SORO MANITOL 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

JP JP 3.000 R$20,875 R$ 62.625,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:34

CX C/40 EQUIPLEX 3.000 R$15,000 R$ 45.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HALEXISTAR HALEXISTAR 3.000 R$20,900 R$ 62.700,000 Sim

0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA EUROFARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:54:40

MELOXICAM
10MG/ML

EUROFARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:46:49

GERMED GERMED 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MELOXICAM
10MG/ML

EUROFARMA/EUROFARMA4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EUROFARMA EUROFARMA 4.800 R$6,670 R$ 32.016,000 Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:45:59.
Código verificador: BA6419

Página 28 de 48

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

EURO FARMA EURO FARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:32

EUROFARMA EUROFARMA 4.800 R$15,210 R$ 73.008,000 Sim

0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:55:22

METILERGOMETRINA
0,2MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:47:12

GERMED GERMED 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METILERGOMETRINA

0,2MG/MLESPECIFICA

UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,590 R$ 6.708,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METILERGOMETRINA
0,2MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$4,750 R$ 5.700,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$4,735 R$ 5.682,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Sim

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:55:58

METRONIDAZOL
5MG/ML

JP INDUSTRIA 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:47:35

GERMED GERMED 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:08:16

Fresenius Fresenius 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:26

NACIONAL JP INDUSTRIA 5.000 R$10,728 R$ 53.640,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METRONIDAZOL
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

FARMACE 5.000 R$9,720 R$ 48.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

BLS HALEX ISTAR 5.000 R$8,000 R$ 40.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METRONIDAZOL
5MG/ML

FARMACE/FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 5.000 R$7,600 R$ 38.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:27:03

MS:
1031101540022

METRONIDAZOL 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 5.000 R$6,780 R$ 33.900,000 Sim
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Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:58

CX C/60 HALEX ISTAR 5.000 R$12,000 R$ 60.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

HALEXISTAR HALEXISTAR 5.000 R$13,760 R$ 68.800,000 Sim

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:56:29

METROPOLOL
1MG/ML

HALEX ISTAR
INDÚSTRIA

1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:48:02

GERMED GERMED 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:52:24

MS:1037007690015 TARBET 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:49

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$43,078 R$ 51.693,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METROPOLOL
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

CRISTALIA 1.200 R$34,980 R$ 41.976,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METROPOLOL
1MG.ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEXISTAR 1.200 R$24,650 R$ 29.580,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,790 R$ 35.748,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:21:20

CX C/10 CRISTALIA 1.200 R$28,000 R$ 33.600,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$64,050 R$ 76.860,000 Sim

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:57:25

NALOXONA
0,4MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:48:40

GERMED GERMED 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:09:21

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim
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MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$9,030 R$ 10.836,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:07

NACIONAL HIPOLABOR 1.200 R$20,233 R$ 24.279,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

NALOXONA
0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR 1.200 R$15,220 R$ 18.264,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HIPOLABOR 1.200 R$10,500 R$ 12.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:27:20

MS:1134301770014 GENERICO 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NALOXONA
0,4MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$10,650 R$ 12.780,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,315 R$ 26.778,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

HAMELN HAMELN 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Sim

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:39:35

NITROGLICERINA
50MG/ML

ZAMBON
LABORATÓRIOS

1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:49:12

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$40,000 R$ 48.000,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:29

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$113,432 R$ 136.118,400 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NITROGLICERINA
50MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:58:35

MS:1029801330037 TRIDIL 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,350 R$ 92.820,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRITALIA CRITALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:40:28

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:49:40

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$37,770 R$ 45.324,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,700 R$ 45.240,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:10:49

Hypofarma Hypofarma 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:38:40

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/MLESPEC

HYPOFARMA 1.200 R$40,040 R$ 48.048,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,745 R$ 45.294,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:01:52

MS:1038700120036 NITROP 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$45,360 R$ 54.432,000 Sim

0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:15

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:41:12

OMEPRAZOL
40MG/ML

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:50:06

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:53

NACIONAL unaio quimica 3.600 R$23,126 R$ 83.253,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

OMEPRAZOL
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CO

BLAU 3.600 R$29,410 R$ 105.876,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP BLAU 3.600 R$12,360 R$ 44.496,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

OMEPRAZOL
40MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 3.600 R$14,760 R$ 53.136,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não
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QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 3.600 R$30,080 R$ 108.288,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

C/20FA+20
AMP.DIL. C/10ML

OPRAZON/BLAU 3.600 R$40,100 R$ 144.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:41:46

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO
100MG/5ML

UNIÃO QUÍMICA 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:50:34

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BAXTER BAXTER 4.800 R$23,000 R$ 110.400,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO 100MG

UNIAO 4.800 R$33,920 R$ 162.816,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:37:32

NACIONAL uniao quimica 4.800 R$17,340 R$ 83.232,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO
100MG/5ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 4.800 R$18,080 R$ 86.784,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 4.800 R$23,070 R$ 110.736,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:21:57

CX C/50 BLAU 4.800 R$20,000 R$ 96.000,000 Não

0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:15

JP JP 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA NATULAB 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:42:16

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

FARMACE
INDÚSTRIA

1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:51:02

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500M

EQUIPLEX 1.200 R$18,830 R$ 22.596,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:37:55

NACIONAL JP INDUSTRIA 1.200 R$23,913 R$ 28.695,600 Não
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RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

EQUIPLEX/EQUIPLEX 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

JP JP 1.200 R$19,510 R$ 23.412,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:02:33

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

NATULAB NATULAB 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:14

CX C/24 EQUIPLEX 1.200 R$20,000 R$ 24.000,000 Não

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:56:23

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRENESIUS 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

UNIDADE FARMACE 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:42:48

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:51:28

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$12,000 R$ 144.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:12:43

Fresenius Fresenius 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$8,980 R$ 107.760,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPEC

FRESENIUS 12.000 R$16,940 R$ 203.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:38:16

NACIONAL FRESENIUS 12.000 R$13,946 R$ 167.352,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FARMARIN 12.000 R$8,590 R$ 103.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,110 R$ 145.320,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:03:36

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:33

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$13,060 R$ 156.720,000 Sim

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:57:30

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

FARMACE 12.000 R$13,400 R$ 160.800,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:44:07

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

EQUIPLEX
INDUSTRIA

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:52:35

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$13,400 R$ 160.800,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:14:11

Fresenius Fresenius 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500MLESPECIF

HALEXISTAR 12.000 R$15,690 R$ 188.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:38:57

NACIONAL FARMACE 12.000 R$16,861 R$ 202.332,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:48

BLS HALEX ISTAR 12.000 R$11,720 R$ 140.640,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 12.000 R$9,630 R$ 115.560,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 12.000 R$13,410 R$ 160.920,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:05:12

MS:117720003 Solução Ringer
Simples

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:49

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

JP JP 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:58:39

SORO RINGER
COM LACTATO
DE SODIO 500ML

EQUIPLEX 12.000 R$12,900 R$ 154.800,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:45:03

SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:00

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,900 R$ 154.800,000 Sim
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N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:15:37

Fresenius Fresenius 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$8,950 R$ 107.400,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO DE

EQUIPLEX 12.000 R$15,800 R$ 189.600,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:39:17

NACIONAL JP INDUSTRIA 12.000 R$15,881 R$ 190.572,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:48

BLS HALEX ISTAR 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SORO RINGER
LACTATO 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEXISTAR 12.000 R$9,520 R$ 114.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,963 R$ 155.556,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:15:14

MS:
1177200050011

SORO RINGER
COM LACTATO

12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:23:10

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:45:41

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A.

5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:32

SANDOZ SANDOZ 5.000 R$4,930 R$ 24.650,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:53:53

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$4,900 R$ 24.500,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$4,500 R$ 22.500,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA

TEUTO 5.000 R$7,390 R$ 36.950,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:39:35

NACIONAL uniao quimica 5.000 R$7,699 R$ 38.495,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:49

F/A BLAU 5.000 R$5,590 R$ 27.950,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

5.000 R$4,920 R$ 24.600,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 5.000 R$5,040 R$ 25.200,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FRESENIUS IV
DRUGS

FRESENIUS IV
DRUGS

5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não
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QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

BLAU BLAU 5.000 R$4,907 R$ 24.535,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:52

IV/IM CX C/ 50 FA ANDROCORTIL/TEUTO 5.000 R$8,100 R$ 40.500,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

BLAU BLAU 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FREESEM FREESEM 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:23:30

CX C/50 TEUTO 5.000 R$6,000 R$ 30.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

BLAU BLAU 5.000 R$9,400 R$ 47.000,000 Sim

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:46:09

SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:56

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:39:15

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/MLESPECI

SANTISA 600 R$1,910 R$ 1.146,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
ATROPINA
0.25MG ML

FARMACE/FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND SANTISA 600 R$127,500 R$ 76.500,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOFARMA HYPOFARMA 600 R$2,050 R$ 1.230,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:17:12

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:46:44

SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:54:32

EUROFARMA EUROFARMA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$8,840 R$ 10.608,000 Não
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VASCONCELOS
INDUSTRIA
FARMACEUTICA E
COMERCIO LTDA*

05.155.425/0001-
93

11/02/2025 -
14:23:09

CX 50 AMPOLAS /
NACIONAL

SILFATO DE
MAGNÉSIO / O
PRÓPRIO

1.200 R$8,820 R$ 10.584,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
MAGNÉSIO
50%ESPECIFICAÇÃ

ISOFARMA 1.200 R$17,120 R$ 20.544,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,290 R$ 14.748,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:17:53

MS:1031101630021 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
SULFATO DE
MAGNESI

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:47:27

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:03

EUROFARMA EUROFARMA 1.200 R$12,320 R$ 14.784,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,797 R$ 6.956,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/MLESPECIFI

CRISTALIA 1.200 R$10,850 R$ 13.020,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:20:44

MS:1029800970156 DIMORF 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,320 R$ 14.784,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,260 R$ 15.912,000 Sim

0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO GEOLAB 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:47:54

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML
SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não
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MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:29

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML SOLU

BELFAR 600 R$8,100 R$ 4.860,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML

NATULAB/NATULAB 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

PRATI
DONADUZZI

PRATI
DONADUZZI

600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:21:08

MS:1256800300185 GENERICO 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA GEOLAB 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:48:27

SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MG/ML
SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

600 R$19,680 R$ 11.808,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:53

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MG

GSK/GSK 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

TEUTO TEUTO 600 R$19,660 R$ 11.796,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:49:24

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:56:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:54:40

MS:1134301760019 GENERICO 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:16:57

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,683 R$ 4.419,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/MLESPE

HIPOLABOR 1.200 R$2,640 R$ 3.168,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$1,870 R$ 2.244,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA GENOM 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:36

AMPOLA UNIAO QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:50:04

TENOXICAM
40MG

CRISTÁLIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:56:39

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

TENOXICAM
40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCEN

CRISTALIA 8.000 R$21,780 R$ 174.240,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:40:07

NACIONAL CRISTALIA 8.000 R$24,525 R$ 196.200,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

TENOXICAM
40MG INJ

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 8.000 R$13,600 R$ 108.800,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

U. QUIMICA U. QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,170 R$ 129.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:24:01

CX C/50 U. QUIMICA 8.000 R$15,000 R$ 120.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:36

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$31,900 R$ 255.200,000 Sim

0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:50:45

VANCOMICINA
500MG

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:57:01

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$6,430 R$ 19.290,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,530 R$ 19.590,000 Sim
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MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

VANCOMICINA
500MGESPECIFICAÇÃO:
CON

BLAU 3.000 R$10,760 R$ 32.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:40:27

NACIONAL blau 3.000 R$12,828 R$ 38.484,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

VANCOMICINA
500MG INJ

ABL /ABL 3.000 R$6,430 R$ 19.290,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND ABL 3.000 R$8,160 R$ 24.480,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FRESENIUS IV
DRUGS

FRESENIUS IV
DRUGS

3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

ABL ABL 3.000 R$6,405 R$ 19.215,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:52

500MG IV (G) CX
C/50 FA

TEUTO/TEUTO 3.000 R$15,000 R$ 45.000,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

TEUTO TEUTO 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

3.000 R$12,200 R$ 36.600,000 Sim

Critérios de desempate do processo

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Não

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
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Bragantina Distribuidora de Medicamentos Ltda-Me
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DENTARE ODONTO-HOSPITALAR LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DF MEDICAL LTDA
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Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

F Cardoso & Cia Ltda
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim
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Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

INSTITUTO AZAEL
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

J DE R L PARRIAO
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim
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Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

LYON FARMA-HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

M J G DA SILVA LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

MCW Produtos Medicos e Hospitalares
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
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Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS HOSPITARES E
ODONTOLOGICOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

QB COMERCIO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim
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Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Sim

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

Silva e Delgado Ltda Me
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA
Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Sim

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Sim

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Sim

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA
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Declarações Resposta Selecionada

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Não

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Não

Empresa brasileira. Sim

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. Não

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres. Não

* Proposta rejeitada

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

MCW Produtos Medicos e Hospitalares 94.389.400/0001-84 120 dias

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 120 dias

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA 09.182.725/0001-12 120 dias

VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA 05.155.425/0001-93 90 dias

Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda 12.313.826/0001-90 120 dias

Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me 14.595.725/0001-84 120 dias

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.391.064/0001-99 120 dias

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.602.727/0001-37 120 dias

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08.774.906/0001-75 60 dias

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 34.180.445/0001-12 60 dias

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA 11.719.882/0001-66 120 dias

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 120 dias

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 31.151.224/0001-28 120 dias

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA 14.229.621/0001-56 120 dias

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 37.556.213/0001-04 120 dias

R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 10.309.816/0001-55 120 dias

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 41.347.974/0001-23 120 dias

MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI 37.156.206/0001-15 120 dias

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA 08.676.370/0001-55 60 dias

RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA 40.269.624/0001-23 120 dias

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 120 dias

LYON FARMA-HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 44.291.264/0001-17 60 dias

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 120 dias

DENTARE ODONTO-HOSPITALAR LTDA 05.148.706/0001-19 120 dias

D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 120 dias

JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 14.461.011/0001-83 120 dias

F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 51.837.171/0001-00 120 dias

Fornecedores divulgados.

IGOR LIMA DOS SANTOS

Pregoeiro

Natalia Domanski Silva
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ATA PARCIAL
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

31/01/2025 07:57 31/01/2025 08:59 07/02/2025 23:59 12/02/2025 08:59 12/02/2025 09:00

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

05/02/2025 - 13:42:02 IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 12/02/2025 - 08:51:55 Indeferido Pedido: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf
Julgamento: RESPOSTA DECISÃO A
IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf

Embasamento: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 9/2025-001FMS.
“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame.”

Julgamento: Segue em anexo a resposta da impugnação!

05/02/2025 - 16:42:17 IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 12/02/2025 - 08:51:44 Indeferido Pedido: TUCUMÃ IMPUGNAÇÃO 05-02-
2025.pdf
Julgamento: RESPOSTA DECISÃO A
IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf

Embasamento: A Impugnante, empresa regularmente constituída e em conformidade com as normas legais aplicáveis, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao
Edital do Pregão Eletrônico n° 9/2025-001FMS, promovido pelo Município de Tucumã/PA, com fundamento nos artigos 3°, 41 e 62 da Lei n° 14.133/2021, bem como no princípio
da legalidade e competitividade, em razão da exigência excessiva de documentos que restringem a ampla concorrência.

Julgamento: Segue em anexo a resposta da impugnação!

06/02/2025 - 17:12:36 ESCLARECIMENTO/IMPUGUINAÇÃO11/02/2025 - 10:03:52 Indeferido Pedido: ODONTOMED - Esclarecimento -
Impugnação .pdf
Julgamento: RESPOSTA IMPUGNAÇÃO
ODONTOMED.pdf

Embasamento: ENTRAMOS COM O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EM CARATER DE IMPUGNAÇÃO DEVIDO AO EXECESSO DE RIGORISMO DO EDITAL

Julgamento: Segue me anexo a justificativa!

07/02/2025 - 15:52:31 IMPUGUINAÇÃO DE EDITAL 12/02/2025 - 08:51:31 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO.pdf
Julgamento: RESPOSTA DECISÃO A
IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf

Embasamento: IMPUGUINAÇÃO REFERENTE AO ITEM 11.4.1 - Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;

Julgamento: Segue em anexo a resposta da impugnação!

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Observações

0001 ACETATO DE BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE
BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

18,220 4.800 AMP Aceito

0002 ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
120ML

9,230 1.200 FR Aceito

0003 ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE
COM 5G.

4,050 1.200 ENV Aceito

0004 ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

21,520 1.200 AMP Aceito
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0005 AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

10,035 1.200 AMP Aceito

0006 AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

7,205 5.000 AMP Aceito

0007 BROMIDRATO DE FENOTEROL
5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.

7,900 600 FR Fracassado

0008 CARVÃO ATIVADO EM PÓ
25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA:
CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.

33,140 600 PC Fracassado

0009 CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

7,270 4.800 AMP Aceito

0010 CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

3,247 4.800 AMP Aceito

0011 CITRATO DE FENTANILA
78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

9,105 600 AMP Aceito

0012 CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

34,640 3.000 AMP Fracassado

0013 CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

1,810 2.400 AMP Aceito

0014 CLORETO DE SÓDIO (10%)
100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
(10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

1,110 6.000 AMP Aceito

0015 CLORETO DE SÓDIO 0,9%
250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

8,475 18.000 FR Aceito

0016 CLORETO DE SÓDIO 0,9%
500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

11,500 24.000 FR Aceito

0017 CLORETO DE SUXAMETÔNIO
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

43,870 1.200 FR Aceito

0018 CLORIDRATO DE AMIODARONA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA
COM 3ML.

4,960 1.200 AMP Aceito

0019 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA DE 200ML.

36,010 5.000 BSA Fracassado

0020 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA
150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

5,110 3.000 AMP Aceito

0021 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

3,825 1.200 AMP Fracassado
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0022 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA
12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

13,645 1.200 AMP Aceito

0023 CLORIDRATO DE ETILEFRINA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

3,035 3.000 AMP Fracassado

0024 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA
20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

15,890 1.200 AMP Aceito

0025 CLORIDRATO DE TRAMADOL
100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

3,070 7.000 AMP Aceito

0026 CLORIDRATO DE TRAMADOL
50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

3,075 8.000 AMP Aceito

0027 DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

5,465 1.200 AMP Fracassado

0028 EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML.

3,220 1.200 AMP Aceito

0029 ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

75,000 3.000 AMP Fracassado

0030 ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

22,085 1.200 AMP Fracassado

0031 FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

5,350 1.200 AMP Aceito

0032 FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML.

34,440 600 AMP Aceito

0033 GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.

2,540 1.200 UN Aceito

0034 GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

3,995 1.200 AMP Aceito

0035 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML

1,265 10.000 AMP Aceito

0036 GLICOSE HIPERTÔNICA 50%
500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

1,170 4.000 AMP Aceito

0037 GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO AMPOLA.

185,720 500 AMP Fracassado

0038 HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA
2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML.

5,920 1.200 AMP Aceito

0039 HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO:
FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM
30G.

93,700 1.800 TUB Aceito



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 4 de 945

0040 IMUNOGLOBULINA ANTI-RH
(MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

481,420 1.000 AMP Fracassado

0041 LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
150ML

20,265 3.000 AMP Fracassado

0042 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

10,255 600 AMP Aceito

0043 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 3ML.

7,410 600 AMP Aceito

0044 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

6,890 1.200 AMP Aceito

0045 MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
250ML

20,895 3.000 BSA Aceito

0046 MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1,5ML.

6,690 4.800 AMP Fracassado

0047 METILERGOMETRINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA 1 ML

4,755 1.200 AMP Fracassado

0048 METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG);
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA DE 100ML.

6,800 5.000 BSA Aceito

0049 METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML

29,810 1.200 AMP Aceito

0050 NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML.

22,335 1.200 AMP Aceito

0051 NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

77,370 1.200 AMP Aceito

0052 NITROPRUSSETO DE SÓDIO
25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

37,765 1.200 AMP Aceito

0053 OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA +
DILUENTE 10ML

30,100 3.600 AMP Fracassado

0054 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML.

23,090 4.800 AMP Fracassado

0055 SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12%
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML.

19,530 1.200 FR Aceito

0056 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA COM 500ML.

12,130 12.000 BSA Aceito
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0057 SOLUÇÃO RINGER SIMPLES
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO
DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE
CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL
INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA
FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML

13,430 12.000 UN Aceito

0058 SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE
SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO:
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130
MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7 MEQ/L;
LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L;
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM
SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA

12,983 12.000 BSA Aceito

0059 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

4,927 5.000 AMP Aceito

0060 SULFATO DE ATROPINA
0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

2,070 600 AMP Aceito

0061 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

12,310 1.200 AMP Aceito

0062 SULFATO DE MORFINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 1 ML.

12,315 1.200 AMP Aceito

0063 SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

4,080 600 FR Aceito

0064 SULFATO DE SALBUTAMOL
2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

19,680 600 FR Fracassado

0065 SULFATO DE TERBUTALINA
0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

4,480 1.200 AMP Aceito

0066 TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA
FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

16,190 8.000 AMP Fracassado

0067 VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

6,425 3.000 AMP Fracassado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

31/01/2025 - 07:57 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO - MEDICAMENTO HOSPITALAR- AMPLA CONCORRÊNCIA.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

12/02/2025 - 13:50:58 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,4,5,6,12,16,22,24,40,51,52,53,55,56,58,59,62,66 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:50:59 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 2 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:00 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 3,9,10,15,17,21,25,27,28,31,34,35,41,43,47,48,49,57
do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/3d7fd7537fedb7a79f877d65a9f2bc3657987ff2b69eb70486b87f09adc5c50f
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12/02/2025 - 13:51:00 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 7,13,18,20,30,46,63,64,67 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:01 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 8,23,36,37 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:02 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 11,26,32,38,42,50,60 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:03 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 14,39,54 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:03 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 19,61 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:03 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 29 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:04 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 33,44,45,65 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:53:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0011 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:53:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0029 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:54:04 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0063 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:56:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 14:11:11 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 0014 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 14:20:05 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0014 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:07 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,9,14,19,39,43,54,56,57,58 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:07 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4,6,8,12,23,24,36,37 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:08 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:08 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 5,22,27 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:08 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
7,10,13,15,16,17,18,20,30,33,34,40,41,46,47,48,49,51,52,59,61,62,63,64,66,67 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:09 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 11,25,26,28,32,35,38,42,44,50,55,60,65 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:09 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 21,29 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 31 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 45 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 53 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:21:17 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0015 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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14/02/2025 - 09:21:52 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0025 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:21:58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:22:40 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0013 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:23:47 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:24:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:24:18 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0010 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:24:42 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:26:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0017 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:27:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0018 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:28:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0020 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:28:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:29:32 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0033 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:30:06 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0034 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:30:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0029 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:30:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0040 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:31:36 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0041 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:31:56 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0021 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:32:09 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0046 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:32:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0047 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:33:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0048 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:33:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0051 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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14/02/2025 - 10:11:52 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,9,14,19,39,43,53,54,56,57,58 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:53 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 2,4,6,8,12,23,24,36,37 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:53 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
3,11,25,26,28,32,35,38,42,44,50,55,60,65 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:54 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 5,22,27,45 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:54 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
7,10,13,15,16,17,18,20,30,31,33,34,40,41,46,47,48,49,51,52,59,61,62,63,64,66,67 do
processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:54 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 21,29 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:30 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,9,14,19,39,43,53,54,56,57,58 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:30 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4,6,8,12,23,24,36,37 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:31 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 3,11,25,26,28,32,35,38,42,44,50,55,60,65 do
processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:31 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 5,22,27,45 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:32 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
7,10,13,15,16,17,18,20,30,31,33,34,40,41,46,47,48,49,51,52,59,61,62,63,64,66,67 do
processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:32 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 21,29 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:36:08 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:41:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 11:13:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 11:22:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0021 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 11:51:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0045 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:16 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,42,43,44,45,49,50,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:17 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 7,8,21,23,27,29,37,40,41,46,47,64 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:17 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 12 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:17 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 19,24,30,48,51,53,54,66,67 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:19 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 39 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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18/02/2025 - 16:38:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:39:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:40:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:02:27 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,24,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,42,43,44,45,48,49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:02:28 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 7,8,21,23,27,29,30,37,39,40,41,46,47,53,54,64,66,67
do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:02:28 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 12,19 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:04:27 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0067 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:04:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0066 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:05:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0064 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 08:43:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 0007 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 08:43:54 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 08:58:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 09:54:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 11:28:20 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,24,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,39,42,43,44,45,48,49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 11:28:51 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,24,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,39,42,43,44,45,48,49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 11:38:17 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de

Referência
Quantidade Valor Total

0001 ACETATO DE
BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO
DISSODICO DE
BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML;
FORMA
FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029802860013 DUOFLAM 16,990 4.800 81.552,000
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0002 ACETILCISTEÍNA
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 120ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 6,170 1.200 7.404,000

0003 ACETILCISTEÍNA 600MG
/5GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
ENVELOPE COM 5G.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1542302890060 GENERICO 1,090 1.200 1.308,000

0004 ADENOSINA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301820011 GENERICO 11,190 1.200 13.428,000

0005 AMINOFILINA
240MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1.0370.0286.0011 GENERICO 3,190 1.200 3.828,000

0006 AMPICILINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037002990061 GENERICO 4,890 5.000 24.450,000

0007 BROMIDRATO DE
FENOTEROL
5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 20ML.

0,000 600 0,000

0008 CARVÃO ATIVADO EM
PÓ
25GESPECIFICAÇÃO:
FORMA
FARMACÊUTICA:
CARVÃO ATIVADO EM
PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

0,000 600 0,000

0009 CETOPROFENO
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037007760048 GENERICO 2,190 4.800 10.512,000

0010 CETOPROFENO
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037007750018 CETOFENID 2,190 4.800 10.512,000

0011 CITRATO DE
FENTANILA
78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
78,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005880046 GENERICO 3,590 600 2.154,000
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0012 CLARITROMICINA
500MG..ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 3.000 0,000

0013 CLORETO DE
POTASSIO
10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE CLORETO
DE POTÁSSIO

0,520 2.400 1.248,000

0014 CLORETO DE SÓDIO
(10%)
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
(10%) 100MG/ML;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA
DILUIÇÃO PARA
INFUSÃO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE CLORETO
DE POTÁSSIO

0,560 6.000 3.360,000

0015 CLORETO DE SÓDIO
0,9%
250MLESPECIFICAÇÃO:
FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL
ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO
CONTENDO 250 ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1177200010360 SOLUCAO FISIOLOGICA
DE CLORETO

4,290 18.000 77.220,000

0016 CLORETO DE SÓDIO
0,9%
500MLESPECIFICAÇÃO:
FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL
ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO
CONTENDO 500 ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1177200010417 SOLUCAO FISIOLOGICA
DE CLORETO

4,990 24.000 119.760,000

0017 CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1163700780017 SUCCITRAT 31,090 1.200 37.308,000

0018 CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
FORMA
FARMACÊUTICA:
AMPOLA COM 3ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301220014 GENERICO 3,090 1.200 3.708,000

0019 CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
BOLSA DE 200ML.

0,000 5.000 0,000

0020 CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301030010 GENERICO 3,190 3.000 9.570,000
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0021 CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

0,000 1.200 0,000

0022 CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 20ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005820019 GENERICO 6,990 1.200 8.388,000

0023 CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

0,000 3.000 0,000

0024 CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
20MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029800890037 NEPRESOL 7,990 1.200 9.588,000

0025 CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005020055 GENERICO 1,160 7.000 8.120,000

0026 CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005020012 GENERICO 1,160 8.000 9.280,000

0027 DESLANOSIDEO
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

0,000 1.200 0,000

0028 EPINEFRINA
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134300010016 ADREN 1,090 1.200 1.308,000

0029 ERITROMICINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 3.000 0,000

0030 ETOMIDATO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

0,000 1.200 0,000
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0031 FITOMENADIONA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA 1 ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301290012 ESKAVIT 3,150 1.200 3.780,000

0032 FLUMAZENIL
0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006350016 GENERICO 6,050 600 3.630,000

0033 GLICEROL
SUPOSITÓRIO
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1,790 1.200 2.148,000

0034 GLICONATO DE CÁLCIO
10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1031101620018 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE GLICONATO

2,020 1.200 2.424,000

0035 GLICOSE HIPERTÔNICA
25%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1031101670023 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE GLICOSE

0,590 10.000 5.900,000

0036 GLICOSE HIPERTÔNICA
50%
500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%,
500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1031101670015 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE GLICOSE

0,650 4.000 2.600,000

0037 GLUCAGON
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG
(1UI) + SERINGA;
FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO AMPOLA.

0,000 500 0,000

0038 HEMITARTARATO DE
NOREPINEFRINA
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301260016 GENERICO 1,990 1.200 2.388,000

0039 HIDROGEL COM
ALGINATOESPECIFICAÇÃO:
FORMA
FARMACÊUTICA: GEL
HIDRATANTE; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
TUBO COM 30G.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RDC Nº 199 HIDROGEL 88,000 1.800 158.400,000

0040 IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH
(MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA
HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300
MCG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO 2ML.

0,000 1.000 0,000
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0041 LEVOFLOXACINO
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CONCENTRAÇÃO:5MG/ML
(750MG); FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 150ML

0,000 3.000 0,000

0042 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006360178 GENERICO 3,090 600 1.854,000

0043 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 3ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006360054 GENERICO 2,270 600 1.362,000

0044 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006360161 GENERICO 2,690 1.200 3.228,000

0045 MANITOL 200MG/ML
(20%)ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 250ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1177200080067 SORO MANITOL 9,990 3.000 29.970,000

0046 MELOXICAM
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
10MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1,5ML.

0,000 4.800 0,000

0047 METILERGOMETRINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA 1 ML

0,000 1.200 0,000

0048 METRONIDAZOL
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG);
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
BOLSA DE 100ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1031101540022 METRONIDAZOL 6,260 5.000 31.300,000

0049 METROPOLOL
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037007690015 TARBET 16,690 1.200 20.028,000

0050 NALOXONA
0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301770014 GENERICO 6,190 1.200 7.428,000
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0051 NITROGLICERINA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029801330037 TRIDIL 68,000 1.200 81.600,000

0052 NITROPRUSSETO DE
SÓDIO
25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
25MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1038700120036 NITROP 25,690 1.200 30.828,000

0053 OMEPRAZOL
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO AMPOLA +
DILUENTE 10ML

0,000 3.600 0,000

0054 SACARATO DE
HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

0,000 4.800 0,000

0055 SOLUÇÃO ENEMA DE
GLICERINA 12%
500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

8,190 1.200 9.828,000

0056 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
BOLSA COM 500ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

8,390 12.000 100.680,000

0057 SOLUÇÃO RINGER
SIMPLES
500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO 8,6
MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML
+ CLORETO DE CÁLCIO
DI-HIDRATADO 0,33
MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL
INTRAVENOSO EM
BOLSA DE SISTEMA
FECHADO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:117720003 Solução Ringer Simples 7,890 12.000 94.680,000

0058 SOLUÇÃO SORO
RINGER COM LACTATO
DE SODIO - (BOLSA DE
500
ML)ESPECIFICAÇÃO:
MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO
HUMANO; RINGER COM
LACTATO DE SÓDIO;
SÓDIO 130 MEQ/L;
POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L;
LACTATO 27,7 MEQ/L;
CLORETO 109 MEQ/L;
FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO
EM SISTEMA FECHADO
VIA DE
ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1177200050011 SORO RINGER COM
LACTATO

7,280 12.000 87.360,000
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0059 SUCCINATO SÓDICO
DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 3,020 5.000 15.100,000

0060 SULFATO DE ATROPINA

0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,25MG/ ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA DE 1ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 0,890 600 534,000

0061 SULFATO DE
MAGNÉSIO
50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1031101630021 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE SULFATO DE
MAGNESI

6,650 1.200 7.980,000

0062 SULFATO DE MORFINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 1 ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029800970156 DIMORF 11,500 1.200 13.800,000

0063 SULFATO DE
SALBUTAMOL 0,4MG/ML

SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO ORAL;
UNIDADE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 100ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1256800300185 GENERICO 2,240 600 1.344,000

0064 SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2,5MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 10ML.

0,000 600 0,000

0065 SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301760019 GENERICO 1,370 1.200 1.644,000

0066 TENOXICAM
40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
40MG; FORMA
FARMACEUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 8.000 0,000

0067 VANCOMICINA
500MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 3.000 0,000

Itens marcados com "**" estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Título Declaração
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Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA PRATI 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:53:14

BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO
DISSODI

UNIÃO QUÍMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:51:28

AMPOLA AMPOLA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:35:55

MS:1029802860013 DUOFLAM 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETATO DE
BETAMETASONA
3MG/ML+FOSF

UNIAO QUIMICA 4.800 R$17,560 R$ 84.288,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

BETA 3MG.ML
FOSF DISS DE
BETAMETASONA

NEOQUIMICA/NEOQUIMICA4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 4.800 R$18,200 R$ 87.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:16

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 4.800 R$24,200 R$ 116.160,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:26:21

Acetato de
Betametasona +
Fosfato Dissód

Eurofarma 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO E M S 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:37

FRASCO MAYBEN 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:55:04

40MG/ML TEUTO 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:51:53

TEUTO TEUTO 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001-
28

10/02/2025 -
14:23:13

unidade airela 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:36:47

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

AIRELA AIRELA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

MAYBEN MAYBEN 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:34:19

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETILCISTEÍNA
40MG/MLESPECIFICAÇÃO

AIRELA 1.200 R$10,520 R$ 12.624,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ACETILCISTEÍNA
40MG.ML

AIRELA/AIRELA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

GEOLAGB GEOLAGB 1.200 R$9,210 R$ 11.052,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

EMS S/A EMS S/A 1.200 R$29,520 R$ 35.424,000 Sim

0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:08

PRATI PRATI 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

ENVELOPE E M S 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:34

ENVELOPE GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:55:48

600/5MG/ML TEUTO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:52:20

TEUTO TEUTO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:37:10

MS:1542302890060 GENERICO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:34:53

Prati PRATI 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETILCISTEÍNA
600MG
/5GESPECIFICAÇ

GEOLAB 1.200 R$1,740 R$ 2.088,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ACETILCISTEÍNA
600MG

GEOLAB/GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

GEOLAGB GEOLAGB 1.200 R$4,030 R$ 4.836,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

DOMINA DOMINA 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:57:10

3MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:52:47

TEUTO TEUTO 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:37:37

MS:1134301820011 GENERICO 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$12,123 R$ 14.547,600 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:26:49

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:30:36

NACIONAL HIPOLABOR 1.200 R$29,432 R$ 35.318,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ADENOSINA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

HIPOLABOR 1.200 R$24,200 R$ 29.040,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:42

AMP HIPOLABOR 1.200 R$18,900 R$ 22.680,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ADENOSINA
3MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 1.200 R$15,270 R$ 18.324,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,500 R$ 25.800,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,000 R$ 26.400,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:28:38

ADENOSINA
3MG/ML 2ML AMP
(GENERICO)

Hiporlabor 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:09

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:58:05

240MG/ML HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:53:18

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:46:34

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,742 R$ 6.890,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

AMINOFILINA
240MG/MLESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR 1.200 R$7,610 R$ 9.132,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

AMINOFILINA
240MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:22:40

MS:1.0370.0286.0011GENERICO 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,400 R$ 4.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,015 R$ 12.018,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

10ML CX C/100
AMP

FARMACE/FARMACE 1.200 R$12,100 R$ 14.520,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Sim

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:58:34

AMPICILINA 1G TEUTO 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:53:46

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 5.000 R$7,210 R$ 36.050,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:38:46

MS:1037002990061 GENERICO 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BLAU BLAU 5.000 R$7,200 R$ 36.000,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

BLAU BLAU 5.000 R$5,430 R$ 27.150,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:30:57

NACIONAL blau 5.000 R$12,079 R$ 60.395,000 Não
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

AMPICILINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENT

TEUTO 5.000 R$12,710 R$ 63.550,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

F/A BLAU 5.000 R$6,460 R$ 32.300,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

AMPICILINA 1G TEUTO/TEUTO 5.000 R$7,200 R$ 36.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

TEUTO TEUTO 5.000 R$7,185 R$ 35.925,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BLAU BLAU 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:18

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

5.000 R$15,560 R$ 77.800,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:30:39

Cilinon Blau 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO PRATI 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:00:07

FENOTEROL
5MG/ML.

PRATI
DONADUZZI

600 R$7,900 R$ 4.740,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:54:13

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

BROMIDRATO DE
FENOTEROL
5MG/ML

PRATI
DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI

600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

PACOTE DINAMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:00:42

CARVÃO
ATIVADO EM PÓ
25G

UNIÃO QUÍMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:54:34

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CARVÃO
ATIVADO EM PÓ
25G

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BULK BULK 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:32:39

Carvão Ativo Em
Pó Pa 250g

Exodo 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim
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ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:01:22

100MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:00

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:39:18

MS:1037007760048 GENERICO 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$2,912 R$ 13.977,600 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:31:15

NACIONAL CRISTALIA 4.800 R$10,119 R$ 48.571,200 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CETOPROFENO
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA 4.800 R$9,020 R$ 43.296,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 4.800 R$3,400 R$ 16.320,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CETOPROFENO
100MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 4.800 R$2,550 R$ 12.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$7,250 R$ 34.800,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

IV CX C/50 AMP ARTRINID/UNIAO
QUICA

4.800 R$12,100 R$ 58.080,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

AAA AAA 4.800 R$1,000 R$ 4.800,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:18

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$13,900 R$ 66.720,000 Sim

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:10

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA HIPOLABOR 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:02:23

50MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:26

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 4.800 R$3,250 R$ 15.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:40:40

MS:1037007750018 CETOFENID 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não
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LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:47:59

Hipolabor Hipolabor 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$2,912 R$ 13.977,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CETOPROFENO
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

HIPOLABOR 4.800 R$3,560 R$ 17.088,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 4.800 R$3,400 R$ 16.320,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CETOPROFENO
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 4.800 R$2,550 R$ 12.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$3,227 R$ 15.489,600 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

IM CX C/100 AMP.
2ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.800 R$5,100 R$ 24.480,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$3,250 R$ 15.600,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$4,600 R$ 22.080,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:35:14

Cetoprofeno
Laboratório
Cristália 100mg,

Cristalia 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:03:17

78,5MG/ML HIPOLABOR 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:55

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$9,110 R$ 5.466,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:41:18

MS:1037005880046 GENERICO 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:50:17

Hipolabor Hipolabor 600 R$9,100 R$ 5.460,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

AMP HIPOLABOR 600 R$8,400 R$ 5.040,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CITRATO DE
FENTANILA
78,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$9,100 R$ 5.460,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 600 R$6,790 R$ 4.074,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 600 R$9,110 R$ 5.466,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:19

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

600 R$11,400 R$ 6.840,000 Sim

0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA PRATI 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:04:07

500MG PHARLAB
INDUSTRIA

3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:56:20

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:35:43

MR MR 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:31:43

NACIONAL blau 3.000 R$71,587 R$ 214.761,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLARITROMICINA

500MG..ESPECIFICAÇÃO

PHARLAB 3.000 R$4,640 R$ 13.920,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLARITROMICINA
500MG

ABL /ABL 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

ABL ABL 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

ABL ABL 3.000 R$34,620 R$ 103.860,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:19

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

3.000 R$56,000 R$ 168.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:38:14

Claritromicina
Aspen Pharma
500mg, caixa

Aspen 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:04:53

CLORETO DE
POTASSIO 10%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA
LTDA

2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:56:48

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:41:56

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
POTASSIO
10%ESPECIFICAÇÃ

SAMTEC 2.400 R$0,840 R$ 2.016,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
POTASSIO 10%

FARMACE/FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,790 R$ 4.296,000 Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:20

HALEXISTAR HALEXISTAR 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

SAMTEC SAMTEC 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:06:42

CLORETO DE
SÓDIO (10%)
100MG/ML

FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:11

TEUTO TEUTO 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:42:43

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO (10%)

FARMACE/FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 6.000 R$1,090 R$ 6.540,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:20

HALEXISTAR HALEXISTAR 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:53:04

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

JP PHARMA 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO FARMACE 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:08:08

0,9% 250ML EUROFARMA 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:34

TEUTO TEUTO 18.000 R$8,480 R$ 152.640,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:52:05

Fresenius Fresenius 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 18.000 R$6,230 R$ 112.140,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:32:07

NACIONAL JP INDUSTRIA 18.000 R$10,119 R$ 182.142,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250MLESPECIFI

EQUIPLEX 18.000 R$11,150 R$ 200.700,000 Sim
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

FR FRESENIUS 18.000 R$6,800 R$ 122.400,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:22:50

MS:1177200010360 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FRESENIUS 18.000 R$6,460 R$ 116.280,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

FARMARIM FARMARIM 18.000 R$8,455 R$ 152.190,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

0,9 % 250 ML CX
C/40 BS

JP FARMA/JP
FARMA

18.000 R$13,100 R$ 235.800,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 18.000 R$8,480 R$ 152.640,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:16:41

CX C/40 EQUIPLEX 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

HALEXISTAR HALEXISTAR 18.000 R$12,700 R$ 228.600,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:49:13

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

Equiplex 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:53:39

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

EQUIPLEX 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO FARMACE 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:09:20

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

HALEX ISTAR 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:58

TEUTO TEUTO 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:53:32

Fresenius Fresenius 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 24.000 R$7,470 R$ 179.280,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:32:49

NACIONAL JP INDUSTRIA 24.000 R$12,875 R$ 309.000,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500MLESPECIFI

EQUIPLEX 24.000 R$13,730 R$ 329.520,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

bls FRESENIUS 24.000 R$8,300 R$ 199.200,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:23:31

MS:1177200010417 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO 0,9 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FRESENIUS 24.000 R$7,820 R$ 187.680,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 24.000 R$11,480 R$ 275.520,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

0,9 % 500 ML CX
C/20 BS

JP FARMA/JP
FARMA

24.000 R$16,100 R$ 386.400,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:03

CX C/24 EQUIPLEX 24.000 R$11,000 R$ 264.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

HALEXISTAR HALEXISTAR 24.000 R$12,860 R$ 308.640,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:49:23

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

Equiplex 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO UNIÃO QUIMICA 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:10:20

SUXAMETÔNIO
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:58:26

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:43:28

MS:1163700780017 SUCCITRAT 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MGESPECIF

BLAU 1.200 R$65,340 R$ 78.408,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 1.200 R$30,180 R$ 36.216,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

CX C/01 F/A - SUCCINIL
COLIN/UNIAO
QUIMICA

1.200 R$60,100 R$ 72.120,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:31

CX C/10 U. QUIMICA 1.200 R$43,000 R$ 51.600,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$65,000 R$ 78.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:48:37

SUCCINIL COLIN União quimica 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim
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ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:10:56

AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:58:52

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:43:53

MS:1134301220014 GENERICO 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,442 R$ 4.130,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/MLESP

HIPOLABOR 1.200 R$6,090 R$ 7.308,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

AMP HIPOLABOR 1.200 R$5,660 R$ 6.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$4,590 R$ 5.508,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,940 R$ 5.928,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:22

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA TEUTO 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:11:38

CIPROFLOXACINO
2MG/ML

BEKER
PRODUTOS

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:59:14

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:09

NACIONAL EUROFRAMA 5.000 R$55,021 R$ 275.105,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
2MG/ML

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BECKER 5.000 R$37,400 R$ 187.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK IV
DRUGS

FRESENIUSK IV
DRUGS

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 5.000 R$35,990 R$ 179.950,000 Sim
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Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

ZIRDUS ZIRDUS 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:54

CX C/60 HALEX ISTAR 5.000 R$120,000 R$ 600.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:23

HALEXISTAR HALEXISTAR 5.000 R$52,000 R$ 260.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:53:48

CIPROBACTE HALEX STAR 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:12:51

CLINDAMICINA
150MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:59:36

E M S E M S 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:44:32

MS:1134301030010 GENERICO 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:55:00

Hipolabor Hipolabor 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HYPOFARMA 3.000 R$6,970 R$ 20.910,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,090 R$ 15.270,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:23

HYPOFARMA HYPOFARMA 3.000 R$6,020 R$ 18.060,000 Sim

0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:13:55

CLINDAMICINA
5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:02

E M S E M S 1.200 R$3,830 R$ 4.596,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,011 R$ 3.613,200 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/MLE

CRISTALIA 1.200 R$5,500 R$ 6.600,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$3,820 R$ 4.584,000 Sim
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DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 1.200 R$4,030 R$ 4.836,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$3,830 R$ 4.596,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:24

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Sim

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:15:17

DOBUTAMINA
12,5MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:27

E M S E M S 1.200 R$13,650 R$ 16.380,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:45:06

MS:1037005820019 GENERICO 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,650 R$ 16.380,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:57:53

Hypofarma Hypofarma 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:36:38

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,600 R$ 16.320,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/MLE

HYPOFARMA 1.200 R$11,950 R$ 14.340,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HYPOFARMA 1.200 R$10,180 R$ 12.216,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/ML

BLAU/BLAU 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HYPOFARMA 1.200 R$8,370 R$ 10.044,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOLABOR HYPOLABOR 1.200 R$13,625 R$ 16.350,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:24

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:17:27

ETILEFRINA
10MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Não
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MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:54

E M S E M S 3.000 R$3,040 R$ 9.120,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3.000 R$3,030 R$ 9.090,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/MLESP

UNIAO 3.000 R$4,530 R$ 13.590,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

3.000 R$3,030 R$ 9.090,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 3.000 R$3,015 R$ 9.045,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3.000 R$3,040 R$ 9.120,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:25

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 3.000 R$5,360 R$ 16.080,000 Sim

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:18:36

HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:32:20

E M S E M S 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$6,290 R$ 7.548,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:35

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$17,479 R$ 20.974,800 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/MLES

CRISTALIA 1.200 R$18,330 R$ 21.996,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:24:32

MS:1029800890037 NEPRESOL 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 1.200 R$9,250 R$ 11.100,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,870 R$ 19.044,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:25

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:19:53

TRAMADOL
100MG/ML

CRISTÁLIA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:03

LEGRAND LEGRAND 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:45:36

MS:1037005020055 GENERICO 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/MLESPE

CRISTALIA 7.000 R$4,110 R$ 28.770,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 7.000 R$2,520 R$ 17.640,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/ML

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 7.000 R$2,040 R$ 14.280,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 7.000 R$3,200 R$ 22.400,000 Sim

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:38:40

TRAMADOL
50MG/ML

CRISTÁLIA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:30

LEGRAND LEGRAND 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:46:29

MS:1037005020012 GENERICO 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:59:02

Hipolabor Hipolabor 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:52

NACIONAL CRISTALIA 8.000 R$3,066 R$ 24.528,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/MLESPEC

HIPOLABOR 8.000 R$2,640 R$ 21.120,000 Sim

DISMATH
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
E HOSPITALARES
LTDA*

34.180.445/0001-
12

11/02/2025 -
15:11:21

50mg 2ml hipolabor 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 8.000 R$2,520 R$ 20.160,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 8.000 R$2,040 R$ 16.320,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Sim

0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:39:14

DESLANOSIDEO
0,2MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:55

LEGRAND LEGRAND 1.200 R$5,470 R$ 6.564,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

DESLANOSIDEO
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:

UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,310 R$ 5.172,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

DESLANOSIDEO
0,2MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$5,445 R$ 6.534,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:40:07

EPINEFRINA
1MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:37:24

TEUTO TEUTO 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:46:55

MS:1134300010016 ADREN 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não
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LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:00:15

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:37:14

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

EPINEFRINA
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR 1.200 R$2,090 R$ 2.508,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

EPINEFRINA
1MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HYPOFARMA 1.200 R$1,670 R$ 2.004,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,200 R$ 3.840,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:41:00

ERITROMICINA
1G

PRATI
DONADUZZI

3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:37:51

TEUTO TEUTO 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ERITROMICINA
1G

OPEM/PANPHARMA 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

OPEM OPEM 3.000 R$74,980 R$ 224.940,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

Zadu Zadu 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:59:50

Azitromicina di-
hidratada
(Antibiótico)

Teuto 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:41:41

ETOMIDATO
2MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:38:15

TEUTO TEUTO 1.200 R$22,090 R$ 26.508,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:34:12

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$33,125 R$ 39.750,000 Não
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ETOMIDATO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

BLAU 1.200 R$28,160 R$ 33.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ETOMIDATO
2MG/ML

BLAU/BLAU 1.200 R$22,080 R$ 26.496,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,065 R$ 26.478,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,090 R$ 26.508,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:13

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$45,460 R$ 54.552,000 Sim

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:42:58

FITOMENADIONA
10MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:39:46

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:47:27

MS:1134301290012 ESKAVIT 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

FITOMENADIONA

10MG/MLESPECIFICAÇÃO:

BLAU 1.200 R$28,160 R$ 33.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

FITOMENADIONA
10MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,330 R$ 6.396,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$7,710 R$ 9.252,000 Sim

0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

UNIDADE CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:43:46

FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:09

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:48:06

MS:1037006350016 GENERICO 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:01:42

Hipolabor Hipolabor 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

FLUMAZENIL
0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR 600 R$11,440 R$ 6.864,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 600 R$10,920 R$ 6.552,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$9,290 R$ 5.574,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 600 R$34,420 R$ 20.652,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

TEUTO TEUTO 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA BRASTERAPICA 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:44:39

SUPOSITÓRIO
1G

SANVAL
COMERCIO

1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:33

TEUTO TEUTO 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:48:32

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICEROL
SUPOSITÓRIO
1G

PHARMASCIENCE/PHARMASCIENCE1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND GLOBO 1.200 R$1,130 R$ 1.356,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

PONTELAND PONTELAND 1.200 R$2,520 R$ 3.024,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

SEM SEM 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

GLICENIX GLOBO 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:45:12

GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

HALEX ISTAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:57

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,000 R$ 4.800,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$2,148 R$ 2.577,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

GLICONATO DE
CÁLCIO
10%ESPECIFICAÇÃ

HALEX-ISTAR 1.200 R$5,260 R$ 6.312,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 1.200 R$2,740 R$ 3.288,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:23:35

MS:1031101620018 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICONATO

1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

FARMACE FARMACE 1.200 R$3,975 R$ 4.770,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HALEX STAR HALEX STAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$4,000 R$ 4.800,000 Sim

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

SAMTEC SAMTEC 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:45:58

CONCENTRAÇÃO:
25%;

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:41:21

CRISTALIA CRISTALIA 10.000 R$1,270 R$ 12.700,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 10.000 R$0,918 R$ 9.180,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

GLICOSE
HIPERTÔNICA
25%ESPECIFICAÇÃ

EQUIPLEX 10.000 R$1,060 R$ 10.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:46

AMP HALEX ISTAR 10.000 R$1,040 R$ 10.400,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICOSE
HIPERTÔNICA
25% E

FARMACE/FARMACE 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:24:06

MS:
1031101670023

ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 10.000 R$1,245 R$ 12.450,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:19:20

CX C/200 EQUIPLEX 10.000 R$1,000 R$ 10.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

HALEXISTAR HALEXISTAR 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:46:43

GLICOSE
HIPERTÔNICA
50% 500MG/ML

HALEX ISTAR 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:41:45

CRISTALIA CRISTALIA 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 4.000 R$0,967 R$ 3.868,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HALEX ISTAR 4.000 R$1,120 R$ 4.480,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

GLICOSE
HIPERTÔNICA
50%

EQUIPLEX/EQUIPLEX 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:24:34

MS:
1031101670015

ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,150 R$ 4.600,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

HALEXISTAR HALEXISTAR 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:47:22

GLUCAGON 1G NOVO NORDISK 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:42:39

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

GLUCAGON 1G NOVO
NORDISK/NOVO
NORDISK

500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

GLUCAGEN GLUCAGEN 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

TUBO HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:48:04

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:03

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:49:13

MS:1134301260016 GENERICO 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:03:01

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:37:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/

HIPOLABOR 1.200 R$3,960 R$ 4.752,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HYPOFARMA 1.200 R$3,120 R$ 3.744,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,080 R$ 3.696,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,900 R$ 7.080,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$7,280 R$ 8.736,000 Sim

0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA POLARFIX 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:48:58

L.M. FARMA
INDUSTRIA

HIDROGEL COM
ALGINATO

1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:29

CRISTALIA CRISTALIA 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim
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ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001-
28

10/02/2025 -
14:23:52

unidade mefalabs 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

HIDROGEL COM
ALGINATO

MISSNER/MISSNER 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CURATEC CURATEC 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:25:23

RDC Nº 199 HIDROGEL 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CASEX CASEX 1.800 R$93,680 R$ 168.624,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

MEGALABS MEGALABS 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:19:49

CX C/50 TROL 1.800 R$93,000 R$ 167.400,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

WOUND CARE G POLA FIX 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO: IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO
2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:49:33

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH
(MATERGAN)

CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH

CSL/CSL 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

RHOPHYLAC RHOPHYLAC 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BERHING BERHING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:05

CX C/1 CSL 1.000 R$440,000 R$ 440.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:30

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$610,000 R$ 610.000,000 Sim

0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:50:30

LEVOFLOXACINO
5MG/ML

HALEX ISTAR 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:44:38

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$20,270 R$ 60.810,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

ISOFARMA ISOFARMA 3.000 R$20,260 R$ 60.780,000 Sim
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ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:34:44

NACIONAL EUROFRAMA 3.000 R$58,247 R$ 174.741,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

LEVOFLOXACINO

5MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA 3.000 R$22,070 R$ 66.210,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

LEVOFLOXACINO
5MG/ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

3.000 R$20,260 R$ 60.780,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 3.000 R$20,245 R$ 60.735,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

ZIRDUS ZIRDUS 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

HALEXISTAR HALEXISTAR 3.000 R$28,120 R$ 84.360,000 Sim

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:51:09

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 10ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:02

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:50:15

MS:1037006360178 GENERICO 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:04:31

Hipolabor Hipolabor 600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
10MLESP

HIPOLABOR 600 R$6,160 R$ 3.696,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$4,420 R$ 2.652,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:30

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Sim

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:52:12

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 3ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:26

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:50:43

MS:1037006360054 GENERICO 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:05:57

Hipolabor Hipolabor 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
3MLESPE

HIPOLABOR 600 R$4,070 R$ 2.442,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 3ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$2,890 R$ 1.734,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOLABOR HYPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA CRISTALIA 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:53:04

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 5ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:51

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:51:11

MS:1037006360161 GENERICO 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:07:06

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
5MLESPE

HIPOLABOR 1.200 R$5,060 R$ 6.072,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML

FRESENIUS/FRESENIUS 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,400 R$ 4.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOLABOR HYPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

JP JP 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA JP FARMA 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:53:46

MANITOL
200MG/ML (20%)

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:46:17

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$20,900 R$ 62.700,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

JP JP 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:05

NACIONAL JP INDUSTRIA 3.000 R$19,901 R$ 59.703,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MANITOL
200MG/ML
(20%)ESPECIFICAÇÃO

EQUIPLEX 3.000 R$19,360 R$ 58.080,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MANITOL
200MG/ML (20%)

EQUIPLEX/EQUIPLEX 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 3.000 R$11,650 R$ 34.950,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:26:33

MS:
1177200080067

SORO MANITOL 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

JP JP 3.000 R$20,875 R$ 62.625,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:34

CX C/40 EQUIPLEX 3.000 R$15,000 R$ 45.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HALEXISTAR HALEXISTAR 3.000 R$20,900 R$ 62.700,000 Sim

0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA EUROFARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:54:40

MELOXICAM
10MG/ML

EUROFARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:46:49

GERMED GERMED 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MELOXICAM
10MG/ML

EUROFARMA/EUROFARMA4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EUROFARMA EUROFARMA 4.800 R$6,670 R$ 32.016,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

EURO FARMA EURO FARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:32

EUROFARMA EUROFARMA 4.800 R$15,210 R$ 73.008,000 Sim

0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:55:22

METILERGOMETRINA
0,2MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:47:12

GERMED GERMED 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METILERGOMETRINA

0,2MG/MLESPECIFICA

UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,590 R$ 6.708,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METILERGOMETRINA
0,2MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$4,750 R$ 5.700,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$4,735 R$ 5.682,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Sim

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:55:58

METRONIDAZOL
5MG/ML

JP INDUSTRIA 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:47:35

GERMED GERMED 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:08:16

Fresenius Fresenius 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:26

NACIONAL JP INDUSTRIA 5.000 R$10,728 R$ 53.640,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METRONIDAZOL
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

FARMACE 5.000 R$9,720 R$ 48.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

BLS HALEX ISTAR 5.000 R$8,000 R$ 40.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METRONIDAZOL
5MG/ML

FARMACE/FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 5.000 R$7,600 R$ 38.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:27:03

MS:
1031101540022

METRONIDAZOL 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 5.000 R$6,780 R$ 33.900,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:58

CX C/60 HALEX ISTAR 5.000 R$12,000 R$ 60.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

HALEXISTAR HALEXISTAR 5.000 R$13,760 R$ 68.800,000 Sim

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:56:29

METROPOLOL
1MG/ML

HALEX ISTAR
INDÚSTRIA

1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:48:02

GERMED GERMED 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:52:24

MS:1037007690015 TARBET 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:49

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$43,078 R$ 51.693,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METROPOLOL
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

CRISTALIA 1.200 R$34,980 R$ 41.976,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METROPOLOL
1MG.ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEXISTAR 1.200 R$24,650 R$ 29.580,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,790 R$ 35.748,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:21:20

CX C/10 CRISTALIA 1.200 R$28,000 R$ 33.600,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$64,050 R$ 76.860,000 Sim

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:57:25

NALOXONA
0,4MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:48:40

GERMED GERMED 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:09:21

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$9,030 R$ 10.836,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:07

NACIONAL HIPOLABOR 1.200 R$20,233 R$ 24.279,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

NALOXONA
0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR 1.200 R$15,220 R$ 18.264,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HIPOLABOR 1.200 R$10,500 R$ 12.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:27:20

MS:1134301770014 GENERICO 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não
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RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NALOXONA
0,4MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$10,650 R$ 12.780,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,315 R$ 26.778,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

HAMELN HAMELN 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Sim

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:39:35

NITROGLICERINA
50MG/ML

ZAMBON
LABORATÓRIOS

1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:49:12

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$40,000 R$ 48.000,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:29

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$113,432 R$ 136.118,400 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NITROGLICERINA
50MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:58:35

MS:1029801330037 TRIDIL 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,350 R$ 92.820,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRITALIA CRITALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:40:28

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:49:40

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$37,770 R$ 45.324,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,700 R$ 45.240,000 Sim
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N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:10:49

Hypofarma Hypofarma 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:38:40

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/MLESPEC

HYPOFARMA 1.200 R$40,040 R$ 48.048,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,745 R$ 45.294,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:01:52

MS:1038700120036 NITROP 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$45,360 R$ 54.432,000 Sim

0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:15

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:41:12

OMEPRAZOL
40MG/ML

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:50:06

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:53

NACIONAL unaio quimica 3.600 R$23,126 R$ 83.253,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

OMEPRAZOL
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CO

BLAU 3.600 R$29,410 R$ 105.876,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP BLAU 3.600 R$12,360 R$ 44.496,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

OMEPRAZOL
40MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 3.600 R$14,760 R$ 53.136,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 3.600 R$30,080 R$ 108.288,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

C/20FA+20
AMP.DIL. C/10ML

OPRAZON/BLAU 3.600 R$40,100 R$ 144.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:41:46

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO
100MG/5ML

UNIÃO QUÍMICA 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:50:34

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BAXTER BAXTER 4.800 R$23,000 R$ 110.400,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO 100MG

UNIAO 4.800 R$33,920 R$ 162.816,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:37:32

NACIONAL uniao quimica 4.800 R$17,340 R$ 83.232,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO
100MG/5ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 4.800 R$18,080 R$ 86.784,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 4.800 R$23,070 R$ 110.736,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:21:57

CX C/50 BLAU 4.800 R$20,000 R$ 96.000,000 Não

0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:15

JP JP 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA NATULAB 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:42:16

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

FARMACE
INDÚSTRIA

1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:51:02

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500M

EQUIPLEX 1.200 R$18,830 R$ 22.596,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:37:55

NACIONAL JP INDUSTRIA 1.200 R$23,913 R$ 28.695,600 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

EQUIPLEX/EQUIPLEX 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

JP JP 1.200 R$19,510 R$ 23.412,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:02:33

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Não
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

NATULAB NATULAB 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:14

CX C/24 EQUIPLEX 1.200 R$20,000 R$ 24.000,000 Não

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:56:23

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRENESIUS 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

UNIDADE FARMACE 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:42:48

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:51:28

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$12,000 R$ 144.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:12:43

Fresenius Fresenius 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$8,980 R$ 107.760,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPEC

FRESENIUS 12.000 R$16,940 R$ 203.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:38:16

NACIONAL FRESENIUS 12.000 R$13,946 R$ 167.352,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FARMARIN 12.000 R$8,590 R$ 103.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,110 R$ 145.320,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:03:36

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:33

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$13,060 R$ 156.720,000 Sim

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:57:30

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

FARMACE 12.000 R$13,400 R$ 160.800,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:44:07

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

EQUIPLEX
INDUSTRIA

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não
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MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:52:35

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$13,400 R$ 160.800,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:14:11

Fresenius Fresenius 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500MLESPECIF

HALEXISTAR 12.000 R$15,690 R$ 188.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:38:57

NACIONAL FARMACE 12.000 R$16,861 R$ 202.332,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:48

BLS HALEX ISTAR 12.000 R$11,720 R$ 140.640,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 12.000 R$9,630 R$ 115.560,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 12.000 R$13,410 R$ 160.920,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:05:12

MS:117720003 Solução Ringer
Simples

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:49

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

JP JP 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:58:39

SORO RINGER
COM LACTATO
DE SODIO 500ML

EQUIPLEX 12.000 R$12,900 R$ 154.800,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:45:03

SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:00

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,900 R$ 154.800,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:15:37

Fresenius Fresenius 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$8,950 R$ 107.400,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO DE

EQUIPLEX 12.000 R$15,800 R$ 189.600,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:39:17

NACIONAL JP INDUSTRIA 12.000 R$15,881 R$ 190.572,000 Não
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:48

BLS HALEX ISTAR 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SORO RINGER
LACTATO 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEXISTAR 12.000 R$9,520 R$ 114.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,963 R$ 155.556,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:15:14

MS:
1177200050011

SORO RINGER
COM LACTATO

12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:23:10

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:45:41

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A.

5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:32

SANDOZ SANDOZ 5.000 R$4,930 R$ 24.650,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:53:53

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$4,900 R$ 24.500,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$4,500 R$ 22.500,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA

TEUTO 5.000 R$7,390 R$ 36.950,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:39:35

NACIONAL uniao quimica 5.000 R$7,699 R$ 38.495,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:49

F/A BLAU 5.000 R$5,590 R$ 27.950,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

5.000 R$4,920 R$ 24.600,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 5.000 R$5,040 R$ 25.200,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FRESENIUS IV
DRUGS

FRESENIUS IV
DRUGS

5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

BLAU BLAU 5.000 R$4,907 R$ 24.535,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:52

IV/IM CX C/ 50 FA ANDROCORTIL/TEUTO 5.000 R$8,100 R$ 40.500,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

BLAU BLAU 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FREESEM FREESEM 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:23:30

CX C/50 TEUTO 5.000 R$6,000 R$ 30.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

BLAU BLAU 5.000 R$9,400 R$ 47.000,000 Sim

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:46:09

SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:56

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:39:15

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/MLESPECI

SANTISA 600 R$1,910 R$ 1.146,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
ATROPINA
0.25MG ML

FARMACE/FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND SANTISA 600 R$127,500 R$ 76.500,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOFARMA HYPOFARMA 600 R$2,050 R$ 1.230,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:17:12

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:46:44

SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:54:32

EUROFARMA EUROFARMA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$8,840 R$ 10.608,000 Não

VASCONCELOS
INDUSTRIA
FARMACEUTICA E
COMERCIO LTDA*

05.155.425/0001-
93

11/02/2025 -
14:23:09

CX 50 AMPOLAS /
NACIONAL

SILFATO DE
MAGNÉSIO / O
PRÓPRIO

1.200 R$8,820 R$ 10.584,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
MAGNÉSIO
50%ESPECIFICAÇÃ

ISOFARMA 1.200 R$17,120 R$ 20.544,000 Sim
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RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,290 R$ 14.748,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:17:53

MS:1031101630021 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
SULFATO DE
MAGNESI

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:47:27

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:03

EUROFARMA EUROFARMA 1.200 R$12,320 R$ 14.784,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,797 R$ 6.956,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/MLESPECIFI

CRISTALIA 1.200 R$10,850 R$ 13.020,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:20:44

MS:1029800970156 DIMORF 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,320 R$ 14.784,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,260 R$ 15.912,000 Sim

0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO GEOLAB 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:47:54

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML
SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:29

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML SOLU

BELFAR 600 R$8,100 R$ 4.860,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML

NATULAB/NATULAB 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

PRATI
DONADUZZI

PRATI
DONADUZZI

600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:21:08

MS:1256800300185 GENERICO 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA GEOLAB 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:48:27

SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MG/ML
SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

600 R$19,680 R$ 11.808,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:53

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MG

GSK/GSK 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

TEUTO TEUTO 600 R$19,660 R$ 11.796,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:49:24

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:56:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:54:40

MS:1134301760019 GENERICO 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:16:57

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,683 R$ 4.419,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/MLESPE

HIPOLABOR 1.200 R$2,640 R$ 3.168,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$1,870 R$ 2.244,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA GENOM 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:36

AMPOLA UNIAO QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:50:04

TENOXICAM
40MG

CRISTÁLIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:56:39

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

TENOXICAM
40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCEN

CRISTALIA 8.000 R$21,780 R$ 174.240,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:40:07

NACIONAL CRISTALIA 8.000 R$24,525 R$ 196.200,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

TENOXICAM
40MG INJ

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 8.000 R$13,600 R$ 108.800,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

U. QUIMICA U. QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,170 R$ 129.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:24:01

CX C/50 U. QUIMICA 8.000 R$15,000 R$ 120.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:36

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$31,900 R$ 255.200,000 Sim

0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:50:45

VANCOMICINA
500MG

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:57:01

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$6,430 R$ 19.290,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,530 R$ 19.590,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

VANCOMICINA
500MGESPECIFICAÇÃO:
CON

BLAU 3.000 R$10,760 R$ 32.280,000 Sim
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ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:40:27

NACIONAL blau 3.000 R$12,828 R$ 38.484,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

VANCOMICINA
500MG INJ

ABL /ABL 3.000 R$6,430 R$ 19.290,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND ABL 3.000 R$8,160 R$ 24.480,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FRESENIUS IV
DRUGS

FRESENIUS IV
DRUGS

3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

ABL ABL 3.000 R$6,405 R$ 19.215,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:52

500MG IV (G) CX
C/50 FA

TEUTO/TEUTO 3.000 R$15,000 R$ 45.000,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

TEUTO TEUTO 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

3.000 R$12,200 R$ 36.600,000 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

MCW Produtos Medicos e Hospitalares 94.389.400/0001-84 120 dias

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 120 dias

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA 09.182.725/0001-12 120 dias

VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA 05.155.425/0001-93 90 dias

Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda 12.313.826/0001-90 120 dias

Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me 14.595.725/0001-84 120 dias

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.391.064/0001-99 120 dias

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.602.727/0001-37 120 dias

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08.774.906/0001-75 60 dias

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 34.180.445/0001-12 60 dias

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA 11.719.882/0001-66 120 dias

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 120 dias

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 31.151.224/0001-28 120 dias

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA 14.229.621/0001-56 120 dias

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 37.556.213/0001-04 120 dias

R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 10.309.816/0001-55 120 dias

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 41.347.974/0001-23 120 dias

MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI 37.156.206/0001-15 120 dias

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA 08.676.370/0001-55 60 dias

RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA 40.269.624/0001-23 120 dias

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 120 dias

LYON FARMA-HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 44.291.264/0001-17 60 dias

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 120 dias

DENTARE ODONTO-HOSPITALAR LTDA 05.148.706/0001-19 120 dias

D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 120 dias

JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 14.461.011/0001-83 120 dias

F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 51.837.171/0001-00 120 dias

Lances Enviados
0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 18,220 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 09:53:14 18,220 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:51:28 18,220 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:35:55 18,220 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 17,560 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 18,220 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:51 18,220 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 18,200 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 18,220 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 18,220 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 60 de 945

12/02/2025 - 08:23:16 24,200 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:26:21 18,220 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:13 18,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:37 17,550 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:43:42 17,550 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:43:46 17,800 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:43:49 17,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:03 17,500 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:44:16 17,480 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:44:29 16,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:44:34 17,490 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:36 17,470 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:44:45 16,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:44:46 17,790 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:44:47 17,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:52 16,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:45:00 16,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:51 16,040 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:46:07 16,490 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:29 16,390 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:47:35 16,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:48:19 14,430 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:19 16,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:48:25 16,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:30 16,020 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:48:34 16,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:43 14,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:45 15,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:49 14,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 09:48:49 12,640 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:59 14,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:09 15,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:49:17 13,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:49:24 14,040 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:50:53 15,980 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:51:32 10,520 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:51:38 12,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:51:38 9,460 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:51:42 12,630 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:52:15 8,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:52:19 7,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:52:22 10,510 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:52:30 9,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:54:32 9,470 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:54:39 10,930 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:56:18 7,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:22 8,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 9,230 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

06/02/2025 - 10:06:37 9,230 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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07/02/2025 - 09:55:04 9,230 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:51:53 9,230 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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10/02/2025 - 14:23:13 9,230 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

11/02/2025 - 08:36:47 9,230 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 9,230 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 9,230 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:34:19 9,230 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 10,520 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 77 de 945

11/02/2025 - 16:07:35 9,230 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:51 9,230 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 9,210 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 9,230 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 29,520 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:13 9,220 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:34 9,200 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:44:39 9,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:44:40 8,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:44:47 9,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:00 8,400 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43
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12/02/2025 - 09:45:28 8,585 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:54 6,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:18 8,484 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:47:26 6,565 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:28 8,580 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 09:47:56 8,390 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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12/02/2025 - 09:47:59 6,490 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:48:49 6,250 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:56 6,450 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:48:59 6,480 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:49:01 6,170 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:49:24 6,440 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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12/02/2025 - 09:49:28 6,554 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:49:40 6,160 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:50:25 6,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:51:44 6,221 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:53 5,740 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:55:19 4,800 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:55:46 5,797 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:56:00 4,780 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:56:13 5,540 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:56:15 6,000 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:56:20 5,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:30 4,848 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:58:21 6,430 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 09:59:10 4,200 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:02:38 4,163 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:08 4,050 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 4,050 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

06/02/2025 - 10:06:34 4,050 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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07/02/2025 - 09:55:48 4,050 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:52:20 4,050 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:37:10 4,050 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 4,050 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:34:53 4,050 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 1,740 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 4,050 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:51 4,050 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,030 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 4,050 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 4,050 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:11 4,040 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:42 1,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:49 4,020 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:32 4,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:44:40 3,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:03 1,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:04 1,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:45:10 3,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:15 1,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:45:49 4,040 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:47:52 1,720 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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12/02/2025 - 09:47:56 1,490 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:47:59 1,040 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:48:55 1,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:49:09 1,710 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:40 3,050 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:50:46 1,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 98 de 945

12/02/2025 - 09:53:20 2,110 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:56:28 2,430 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:06:39 1,520 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:08 21,520 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 21,520 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 09:57:10 21,520 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:52:47 21,520 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:37:37 21,520 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 21,520 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 12,123 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:26:49 21,520 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:30:36 29,432 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 24,200 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:42 18,900 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 21,520 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:07 15,270 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 21,520 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 21,500 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 21,520 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 21,520 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 22,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:28:38 21,520 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:06 12,970 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:43:11 18,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:17 12,960 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:20 15,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:44 15,260 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:45:14 11,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:21 11,870 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:21 21,490 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:45:23 13,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:45:32 11,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:45:53 15,090 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:46:01 10,900 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:07 21,510 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:48:08 15,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:09 13,222 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:48:19 14,160 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:49:05 15,070 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:22 10,050 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:50:20 10,800 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:50:55 10,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:01 15,150 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:51:08 10,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:56:24 9,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:36 12,910 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:56:39 12,900 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:57:09 9,480 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:59:24 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:01:36 12,890 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:01:44 12,880 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:02:13 10,760 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:09 10,030 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 10,035 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 116 de 945

07/02/2025 - 09:58:05 10,035 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:53:18 10,040 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 10,030 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:46:34 10,030 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 5,742 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 7,610 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:43 3,990 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 10,030 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:22:40 10,035 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:23:07 3,400 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 10,035 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 10,015 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:48 12,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 10,040 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 10,035 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 10,040 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:12 5,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:16 3,390 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:19 3,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:52 5,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:54 3,989 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:22 3,979 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:44:28 3,960 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:21 3,300 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:23 3,290 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:28 3,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:31 3,959 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:43 3,300 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:45:51 3,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:45:52 5,720 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:45:55 3,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:55 3,180 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:59 3,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:01 3,040 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:02 3,160 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:08 3,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:16 2,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:18 3,150 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:23 10,030 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:46:26 2,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:27 2,940 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:27 3,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:30 2,830 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:37 2,820 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:42 2,810 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:49:07 2,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:49 2,800 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:56 2,100 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:49:57 2,790 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:50:34 2,780 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:38 2,770 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:51:07 2,760 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:51:13 2,750 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:51:19 6,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:51:22 5,530 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:51:39 2,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:45 2,730 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:52:07 2,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:52:46 2,710 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:52:59 5,220 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:53:29 2,700 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:53:35 2,690 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:54:04 2,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:11 2,670 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:54:45 2,660 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:51 2,650 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:55:34 2,640 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:55:43 2,630 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:56:01 2,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:11 2,610 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:56:29 2,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:46 2,600 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:46 6,020 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:57:01 2,590 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:57:26 2,580 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:04:51 2,400 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:05:48 2,090 (lance oculto) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 7,205 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 09:58:34 7,205 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:53:46 7,210 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:38:46 7,205 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 7,200 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 5,430 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:30:57 12,079 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 14:37:16 12,710 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:43 6,460 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 7,200 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 7,205 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 7,185 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 7,205 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:18 15,560 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:30:39 7,205 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:12 7,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:16 5,420 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:19 6,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:02 12,060 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:45:37 5,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:40 5,310 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:45 6,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:52 7,180 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:46:05 4,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:46:08 4,880 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:44 7,204 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:48:17 10,112 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:49:12 4,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:15 4,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:51:33 7,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:51:46 4,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:51:49 4,390 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:52:40 4,350 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:52:46 4,340 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:55:46 4,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:55:51 4,310 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:56:32 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:53 3,980 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:57:05 4,320 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:58:13 3,750 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:59:39 3,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:03:34 4,200 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 7,900 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:00:07 7,900 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:54:13 7,900 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:35 7,900 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 20:55:08 7,900 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:47:12 7,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:11 7,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:36 7,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:56:35 7,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:57:23 6,990 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:57:55 6,900 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:59:50 6,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:01:10 6,490 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:01:10 6,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:02:43 3,950 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:06:06 4,740 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 33,140 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:00:42 33,140 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:54:34 33,140 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:35 33,140 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 20:55:08 33,140 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:32:39 33,140 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:46:12 33,130 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:47:32 33,100 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:49:58 33,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:35 32,990 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:52:48 32,980 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:54 32,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:53:15 30,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:56:40 29,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:43 29,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:57:51 28,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:58:12 27,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:58:56 26,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:00:06 25,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:00:56 24,600 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:02:59 24,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:04:45 23,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:07:22 21,000 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 7,270 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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06/02/2025 - 10:06:35 7,270 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

07/02/2025 - 10:01:22 7,270 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:55:00 7,270 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:39:18 7,270 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 7,270 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 2,912 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:31:15 10,119 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 9,020 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 171 de 945

11/02/2025 - 15:19:43 3,400 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 7,270 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:07 2,550 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 7,270 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 172 de 945

11/02/2025 - 17:00:54 7,250 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:48 12,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 1,000 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 7,270 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:18 13,900 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:12 2,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:16 2,540 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:20 2,530 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:27 2,520 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:27 2,520 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:32 2,510 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:37 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:43 2,500 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:48 2,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:51 2,549 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:43:54 2,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:57 2,480 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:43:58 2,470 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:07 2,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:07 2,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:14 2,450 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:16 2,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:21 2,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:24 2,519 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:28 2,430 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:39 2,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:48 2,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:50 2,420 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:55 2,420 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:57 2,410 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:00 2,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:01 2,410 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:06 2,400 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:10 2,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:12 2,390 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:15 2,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:21 2,370 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:24 2,370 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:30 2,360 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:34 2,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:36 2,419 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:40 2,340 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:47 2,360 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:03 2,330 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:08 2,320 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:09 2,379 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:18 2,310 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:19 0,750 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:20 2,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:46:26 2,300 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:26 2,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:26 2,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:46:37 2,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:46 2,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:01 2,170 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:14 2,160 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:18 2,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:47:31 2,179 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:33 2,160 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:46 2,090 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:47 7,260 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:47:56 5,000 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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12/02/2025 - 09:48:11 2,169 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:28 4,567 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:48:46 2,089 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:49:28 2,070 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:44 2,069 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:49 3,780 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:52:00 5,260 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:52:07 2,050 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:27 3,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:53:58 2,049 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:54:24 2,030 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:37 2,029 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:57:15 2,010 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:58:21 4,360 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:41 2,009 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:00:55 1,990 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:03:05 1,800 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:10 3,240 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 3,247 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

06/02/2025 - 10:06:35 3,247 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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07/02/2025 - 10:02:23 3,247 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:55:26 3,250 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:40:40 3,247 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 3,240 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:47:59 3,240 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 2,912 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 3,560 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:43 3,400 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 3,240 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:07 2,550 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,247 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 3,227 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:48 5,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 3,250 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,247 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:14 4,600 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:35:14 7,270 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:12 3,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:16 2,540 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:19 2,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:51 2,575 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:43:53 2,560 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:01 3,210 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:44:03 2,300 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:08 2,290 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:44:11 2,530 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:26 2,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:26 2,565 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:44:28 2,260 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:34 2,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:45 2,050 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:54 2,250 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:00 2,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:01 2,040 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:07 2,240 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:10 2,230 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:12 2,230 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:15 2,220 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:16 2,000 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:45:18 2,220 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:21 1,980 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:22 2,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:23 2,210 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:39 2,070 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:54 3,200 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:46:07 1,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:11 2,020 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:18 1,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 212 de 945

12/02/2025 - 09:46:27 1,810 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:34 2,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:31 1,828 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:48:00 3,245 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:48:19 1,640 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:49:19 1,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:51:18 1,690 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:51:46 1,639 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:52:08 1,820 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:54:05 1,650 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:58:56 1,950 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:03:29 1,620 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 9,105 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:03:17 9,105 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:55:55 9,110 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:41:18 9,105 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 12:50:17 9,100 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 9,105 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 15:19:44 8,400 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 9,100 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:07 6,790 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 18:03:48 9,110 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 9,105 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:19 11,400 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:20 6,780 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:33 6,847 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:45:53 8,390 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:00 6,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:07 6,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:13 6,807 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:19 6,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:26 6,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:31 9,104 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:49:01 6,060 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:04 6,050 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:49:29 5,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:49:31 6,150 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:49:38 5,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:49:58 5,480 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:04 5,470 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:50:34 4,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:13 4,930 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:52:28 4,600 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:52:31 4,979 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:50 4,920 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:29 4,550 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:54:43 4,919 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:54:56 4,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:37 4,859 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:58:03 4,400 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:26 4,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:58:35 4,450 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:59:15 5,460 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:00:43 4,839 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:00:57 4,820 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:02:39 4,819 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:03:06 4,800 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:04:06 3,590 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:04:34 4,790 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 34,640 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:04:07 34,640 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:56:20 34,640 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 34,640 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:35:43 34,640 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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11/02/2025 - 14:31:43 71,587 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 4,640 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 34,640 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 34,640 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 34,620 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 34,640 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:19 56,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:38:14 34,640 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:20 34,630 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:30 34,619 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:42 34,610 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:41 34,609 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:52 34,590 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:48:03 34,580 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:17 30,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:48:47 34,635 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:48:52 31,147 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:50:15 34,579 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:52 29,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 09:53:27 31,000 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 09:55:27 29,890 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:55:45 29,800 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:56:05 18,010 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:57:21 29,700 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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12/02/2025 - 09:58:00 4,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:39 4,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:59:23 20,780 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:00:20 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 1,810 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 1,810 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:04:53 1,810 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:56:48 1,810 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:41:56 1,810 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 14:37:16 0,840 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 1,810 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 1,810 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,790 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 1,810 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:20 1,810 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:20 1,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:51 0,830 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:46:56 1,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:47:14 0,520 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:18 0,460 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:24 0,820 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:00 1,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:49:25 0,810 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:29 0,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:52:22 0,790 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:52:31 0,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:53:09 0,790 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:54:47 0,770 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:54:56 0,760 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:55:39 0,940 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:56:20 0,090 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:56:34 0,510 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:41 0,750 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:58:15 0,740 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:59:24 0,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:59:29 1,090 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:02:07 0,720 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:06:52 0,400 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 1,110 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 1,110 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:06:42 1,110 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:57:11 1,110 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:42:43 1,110 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 1,110 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 16:07:35 1,110 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 1,110 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,090 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 1,110 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:20 1,110 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:21 1,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:52 1,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:40 0,560 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:47:45 1,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:00 0,570 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:49:10 1,109 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:49:13 1,060 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:19 1,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:52:42 0,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:52:51 0,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:53:10 1,040 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:55:24 0,580 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:57:01 0,550 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:59:36 0,670 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:30 0,660 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:04:46 0,450 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:53:04 8,475 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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05/02/2025 - 22:18:49 8,475 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:08:08 8,475 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:57:34 8,480 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 8,470 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:52:05 8,470 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 6,230 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:32:07 10,119 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 11,150 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:44 6,800 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 15:22:50 8,475 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 8,470 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 6,460 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 8,475 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 8,455 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:01:48 13,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 8,480 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 8,475 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:16:41 8,470 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:21 12,700 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:49:13 8,475 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:20 6,790 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:21 6,220 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:27 6,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:27 6,100 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:32 6,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:32 6,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:39 6,080 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:43 5,580 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:48 5,570 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:49 6,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:58 5,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:04 5,450 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:07 5,560 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:08 5,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:14 5,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:15 5,440 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:44:18 4,990 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:25 5,430 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:28 4,980 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:44:34 5,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:36 6,161 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:47 4,870 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:54 4,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:57 4,860 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:00 5,504 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:02 4,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:45:08 4,850 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:10 4,850 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:19 4,840 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:41 4,918 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:25 4,898 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:54 4,650 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:46:58 4,888 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:06 4,830 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:10 4,820 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:47:44 4,700 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:47:52 4,290 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:56 4,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:03 4,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:04 4,800 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:18 4,696 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:20 4,590 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:21 6,720 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Cancelado - 12/02/2025 09:49:41

12/02/2025 - 09:48:56 8,460 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:48:59 6,145 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:49:20 8,470 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:49:33 4,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:50:16 4,332 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:05 7,500 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:52:24 4,242 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:52:51 5,130 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:53:15 4,300 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:55:11 4,410 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:57:26 4,240 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:57:54 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:49 3,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:59:43 5,090 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:29 3,700 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:00:45 4,199 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:02:48 4,280 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:04:30 3,590 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:53:39 11,500 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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05/02/2025 - 22:18:49 11,500 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:09:20 11,500 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:57:58 11,500 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 11,500 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:53:32 11,500 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 7,470 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:32:49 12,875 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 13,730 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:44 8,300 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 15:23:31 11,500 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 11,500 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 7,820 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 11,500 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 11,480 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 288 de 945

11/02/2025 - 18:01:49 16,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 11,500 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 11,500 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:17:03 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:21 12,860 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 289 de 945

12/02/2025 - 08:49:23 11,500 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:20 7,460 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:22 8,290 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:28 7,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:33 7,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:33 7,440 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:37 7,430 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:38 7,420 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:43 6,710 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:48 6,700 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:54 7,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:58 6,670 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:04 6,660 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:41 6,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:55 6,020 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:00 6,726 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:01 6,650 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:06 6,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:10 6,010 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:10 6,630 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:16 5,980 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:45:22 5,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:22 6,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:19 6,039 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:46:48 5,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:56 5,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:58 6,009 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:47:16 5,880 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:24 5,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:32 5,550 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:47:36 5,870 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:17 5,400 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:48:18 5,555 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:19 6,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:25 5,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:49:01 5,770 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:49:26 9,490 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:49:29 11,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:49:40 5,210 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:44 5,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:49:45 11,490 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:50:15 5,570 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:19 5,454 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:29 8,190 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:52:33 5,399 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:54 4,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:53:01 6,260 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:53:31 5,530 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:38 5,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:55:01 5,980 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 304 de 945

12/02/2025 - 09:57:49 5,200 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:57:51 4,600 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:58 4,250 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:59:52 6,900 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:44 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:03:12 5,490 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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14/02/2025 - 09:00:59 4,980 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 43,870 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:10:20 43,870 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:58:26 43,870 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:43:28 43,870 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 14:37:16 65,340 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 43,870 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 30,180 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 43,870 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:01:49 60,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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11/02/2025 - 20:55:08 43,870 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:17:31 43,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:21 65,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:48:37 43,870 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:21 43,860 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:40 29,150 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:07 43,850 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:14 43,840 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:18 30,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:34 31,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:49:06 27,970 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:49:25 43,830 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:50:17 43,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:53:01 43,790 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:54:45 27,960 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:54:48 43,780 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:55:12 27,080 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:55:48 26,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:57:47 25,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:31 21,930 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:58:34 23,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:59:45 21,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:59:49 23,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:00:03 26,320 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:00:51 20,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:01:08 21,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:04:20 18,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:07:16 21,300 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 4,960 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 4,960 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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06/02/2025 - 10:06:35 4,960 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

07/02/2025 - 10:10:56 4,960 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:58:52 4,960 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:43:53 4,960 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 4,960 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 3,442 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 6,090 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:44 5,660 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:35 4,960 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 4,590 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 4,960 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,940 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 4,960 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 4,960 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:22 4,960 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:20 4,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:21 4,580 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:23 3,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:27 4,570 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:32 3,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:32 4,560 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:32 3,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:46 3,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:46:54 3,430 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:33 3,420 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:08 3,420 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:48:20 4,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:23 3,429 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:26 4,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:30 3,850 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:36 3,410 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:43 3,840 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:49:29 3,410 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:50:16 3,409 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:50:16 3,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:50:25 3,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:50:42 4,955 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:33 3,399 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:52:50 3,380 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:25 3,640 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:54:10 2,580 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado

12/02/2025 - 09:54:31 2,990 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:54:47 3,379 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:54:48 3,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:55:14 3,360 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:56:47 3,359 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:57:16 3,340 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:57:44 2,800 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 09:58:48 2,790 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:05:28 3,240 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:05:40 2,600 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 36,010 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:11:38 36,010 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:59:14 36,010 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 36,010 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 36,010 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:33:09 55,021 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 16:07:35 36,010 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 37,400 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 36,010 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 35,990 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 36,010 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 36,010 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:17:54 120,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:23 52,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:53:48 36,010 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:22 36,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:23 32,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:38 32,724 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:48 35,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:54 35,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:56 32,390 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:01 32,710 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:03 32,380 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:06 32,370 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:12 32,360 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:46:25 32,683 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:07 35,960 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:47:15 32,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:48:19 29,120 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:49:08 31,150 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:49:14 32,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:35 34,403 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:50:53 36,009 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:38 29,411 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:44 31,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:53:13 29,100 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:17 26,190 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:53:39 35,950 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:53:43 28,020 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:48 26,180 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:53:48 29,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:53:51 23,560 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:53:57 26,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:54:44 29,099 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:55:57 28,019 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:56:09 26,160 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:56:14 28,000 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:27 23,550 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:56:32 21,190 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:56:47 23,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:56:56 21,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:02 19,060 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:57:42 18,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:57:47 16,200 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:57:51 19,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:58:07 28,000 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:58:23 27,990 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:59:01 18,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:59:36 17,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:00:12 21,610 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:01:23 16,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:01:26 14,400 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:01:31 16,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:02:52 14,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:02:55 12,600 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:02:59 14,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:38 11,510 (lance oculto) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:11:45 12,500 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 5,110 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:12:51 5,110 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:59:36 5,110 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:44:32 5,110 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 12:55:00 5,110 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 14:37:16 6,970 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 5,110 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 5,110 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 5,090 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 5,110 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 5,110 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:23 6,020 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:22 5,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:28 5,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:07 5,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:14 5,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:18 4,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:47:31 4,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:08 4,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:20 4,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:48:25 4,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:26 4,210 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:46 4,150 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:55 4,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:50:51 3,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:51:05 5,109 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:41 3,180 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:44 4,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:56:31 4,130 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:56:41 4,100 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:56:46 4,120 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:56:56 4,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:04 3,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:37 3,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 09:58:17 4,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:59:11 2,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:00:40 3,070 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:01:40 2,800 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:04:39 2,780 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:06:37 2,550 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 3,825 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:13:55 3,825 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:31:02 3,830 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 3,011 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 5,500 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 3,820 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 4,030 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,825 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:03:48 3,830 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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11/02/2025 - 20:55:08 3,825 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:24 4,760 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:32 3,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:37 3,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:11 3,210 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:18 3,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:49 2,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:48:20 3,150 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:20 2,650 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:49:08 2,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 372 de 945

12/02/2025 - 09:49:27 2,660 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado

12/02/2025 - 09:50:10 2,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:50:13 2,380 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:50:56 3,140 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:53:14 2,360 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:56:56 2,350 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:58:17 2,300 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:43 2,290 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:59:11 3,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:59:51 2,280 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:01:43 2,300 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:02:00 2,100 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:04:44 2,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:09:58 2,150 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 13,645 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:15:17 13,645 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:31:27 13,650 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:45:06 13,645 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 13,650 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:57:53 13,640 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:36:38 13,600 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 11,950 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:45 10,180 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 13,640 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 8,370 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 13,645 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 13,625 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 13,645 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:24 13,640 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:33 11,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 381 de 945

12/02/2025 - 09:43:33 8,360 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:38 10,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:47 8,370 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:46:51 8,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:56 8,340 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:47:08 8,350 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:16 7,520 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:20 7,510 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:47:24 8,330 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:36 7,510 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:38 7,500 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:47:40 7,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:43 7,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:47:47 7,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:55 7,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:57 7,310 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 386 de 945

12/02/2025 - 09:48:04 7,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:08 7,480 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:16 7,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:18 7,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:48:20 6,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:20 7,190 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:48:26 7,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 388 de 945

12/02/2025 - 09:48:26 6,730 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:48:38 6,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:43 6,710 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:45 6,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:08 6,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:00 6,040 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:50:15 6,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:51:03 7,100 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:51:19 6,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:52:06 6,450 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:53:58 7,170 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 09:57:14 6,100 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 09:58:22 9,760 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:58:23 5,900 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 09:59:29 13,600 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:01:35 6,380 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 3,035 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:17:27 3,035 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:31:54 3,040 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 3,030 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 4,530 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 3,030 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 3,035 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 3,015 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 3,040 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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11/02/2025 - 20:55:08 3,035 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:25 5,360 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:33 3,020 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:00 2,980 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:48:20 2,680 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:26 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:26 4,520 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:50:42 2,470 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:50:46 2,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:50:49 2,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:50:53 2,670 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:51:48 2,210 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:51:58 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:51:58 2,000 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:57:51 1,990 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:01:20 1,580 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 15,890 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:18:36 15,890 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:32:20 15,890 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 15,890 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 6,290 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:33:35 17,479 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 18,330 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:24:32 15,890 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 15,890 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 9,250 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 15,890 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 15,870 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 15,890 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 15,890 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:25 15,890 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:32 15,860 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:38 6,730 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:42 9,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:06 6,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:48:20 8,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:24 9,240 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:37 6,630 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:59 7,876 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:51:37 7,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:52:06 6,190 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:06 7,860 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:52:21 6,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:21 6,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:58:29 6,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:05:15 6,530 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:06:38 6,960 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Data Valor CNPJ Situação



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 411 de 945

05/02/2025 - 22:18:49 3,070 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:19:53 3,070 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:36:03 3,070 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:45:36 3,070 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 3,070 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 4,110 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:45 2,520 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 3,070 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 2,040 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,070 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:03:48 3,070 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,070 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:27 3,200 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:33 2,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:39 2,060 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:45:05 2,050 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:18 1,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:24 1,830 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:28 1,858 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:46 1,810 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:51 1,800 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:47:35 1,848 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:10 2,510 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:20 1,620 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:48:23 1,818 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:26 1,280 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:09 1,610 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:14 1,520 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:50:00 1,510 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:46 1,160 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:51:49 1,619 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:21 1,600 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:59:39 3,060 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:00:33 1,530 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:01:51 1,840 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:05:03 1,150 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:07:46 1,440 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 3,070 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 3,075 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:38:40 3,075 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:36:30 3,080 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:46:29 3,075 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 12:59:02 3,070 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 3,075 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:33:52 3,066 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 2,640 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:11:21 3,075 (proposta) 34.180.445/0001-12 - DISMATH
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 15:19:45 2,520 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 3,070 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 2,040 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,075 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 18:03:48 3,080 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,075 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:27 3,080 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:13 2,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:14 1,830 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:17 1,820 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:21 1,680 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:23 1,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:25 1,670 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:27 1,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:32 3,070 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:08:33 1,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:04 1,600 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:09:06 1,500 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:09:25 1,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:44 1,600 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:14:14 1,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:14:27 1,510 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:16:03 1,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:16:59 1,619 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:17:33 2,020 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:24:55 1,390 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:25:21 1,480 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:57 1,760 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:32:30 1,380 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:32:35 1,470 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:33:55 1,440 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:34:36 1,160 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 5,465 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:39:14 5,465 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:36:55 5,470 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 5,460 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 4,310 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 5,460 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 5,465 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 5,445 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 5,465 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:27 5,460 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 5,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:00 5,460 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:09:18 2,730 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:09:24 5,430 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:15 2,840 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:11:23 4,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:39 2,790 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:11:44 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:37 2,770 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:20 3,280 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:15:57 4,290 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:16:10 2,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:27:50 2,690 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:28:41 2,600 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 3,220 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 3,220 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:40:07 3,220 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:37:24 3,220 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:46:55 3,220 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 3,220 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:00:15 3,220 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:37:14 3,220 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 2,090 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 3,220 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 1,670 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,220 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 3,200 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 3,220 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,220 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:14 3,220 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 3,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:14 1,900 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:18 2,080 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:13 3,200 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:09:22 1,650 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:09:28 1,610 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:09:31 1,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:38 1,660 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:35 1,670 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:12:15 1,890 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:13:48 1,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:26 1,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:27 1,930 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:14:32 1,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:17 1,520 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:15:57 1,600 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:17:00 1,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:17:17 1,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:17:23 1,510 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:19:46 1,350 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:19:53 1,490 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:20:09 1,340 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:20:15 1,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:20:18 1,330 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:20:23 1,320 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 455 de 945

12/02/2025 - 10:20:27 1,260 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:25:06 1,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:26:31 1,080 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:26:38 1,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:30:02 1,180 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 75,000 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:41:00 75,000 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:37:51 75,000 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:35 75,000 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 17:00:54 74,980 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 75,000 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:59:50 75,000 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 10:09:22 74,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:09:45 72,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:10:03 70,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:10:14 69,099 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:11:53 69,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:18:32 74,970 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 10:20:48 60,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:22:28 59,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:24:37 58,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:28:33 57,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:28:33 68,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:30:17 56,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:31:24 55,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:32:29 45,000 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 22,085 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:41:41 22,085 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:38:15 22,090 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 22,085 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:34:12 33,125 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 14:37:16 28,160 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 22,080 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 22,085 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 22,065 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 22,090 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 22,085 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:13 45,460 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 22,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:14 19,850 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:51 22,070 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:09:57 22,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:10:03 19,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:10:10 17,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:10:22 20,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:10:26 17,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:10:32 15,480 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:12:25 15,450 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:15:31 15,604 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:20:52 14,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:22:54 12,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:23:09 13,580 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:23:14 11,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:24:01 14,829 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:26:32 13,250 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:26:51 11,999 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:28:50 11,490 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:33:26 11,629 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 5,350 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 5,350 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:42:58 5,350 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:39:46 5,350 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:47:27 5,350 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 476 de 945

11/02/2025 - 11:28:32 5,350 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 28,160 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 5,350 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 5,350 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 5,330 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 5,350 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 5,350 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:27 7,710 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 5,340 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:16 4,790 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:49 4,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:09:52 4,270 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:58 4,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:10:21 5,345 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:10:54 4,250 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:11:01 3,820 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:11:04 4,740 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:10 4,260 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:12:36 5,320 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:14:14 3,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:20 3,190 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:14:26 4,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:32 3,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:18 3,210 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:15:26 3,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:31 3,150 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:15:35 3,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:37 2,830 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:15:41 3,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:16:58 2,880 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:17:02 3,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:13 2,590 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:17:18 2,330 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:17:23 3,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:18:49 2,780 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:23:21 2,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:23:22 2,680 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 34,440 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 34,440 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:43:46 34,440 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:40:09 34,440 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:48:06 34,440 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:01:42 34,440 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 34,440 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 11,440 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:45 10,920 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:35 34,440 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 9,290 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 34,440 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 34,420 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 34,440 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 34,440 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:27 34,440 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:08:13 9,280 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:13 12,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:14 8,360 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:17 8,350 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:23 8,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:25 7,680 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:27 8,930 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:32 7,670 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:34 8,210 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:08:41 7,510 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:46 7,500 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:47 7,500 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 494 de 945

12/02/2025 - 10:08:51 6,900 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:52 7,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:05 6,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:10:44 34,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:11:06 17,220 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:15:27 20,660 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:15:27 8,929 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:18:32 17,910 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:20:57 6,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 497 de 945

12/02/2025 - 10:23:29 6,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:23:47 6,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:25:42 6,380 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:26:03 6,820 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:26:39 6,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:27:06 6,630 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:28:00 6,050 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:30:52 6,550 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 2,540 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:44:39 2,540 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:40:33 2,540 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:48:32 2,540 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 2,540 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 1,130 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 17:00:54 2,520 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 2,540 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:28 2,540 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:09:10 2,510 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:10:16 1,790 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:11:12 2,535 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:11:19 1,270 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:13:34 2,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:16:00 1,520 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:17:36 1,510 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:18:14 1,320 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:33:02 0,790 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:33:38 1,360 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 3,995 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:45:12 3,995 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:40:57 4,000 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 3,990 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 2,148 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 5,260 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 3,990 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 2,740 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:23:35 3,995 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:24:52 3,995 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 3,975 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 3,990 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,995 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:28 4,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 3,960 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:14 2,460 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:18 2,290 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:18 2,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:22 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:10 2,130 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:09:41 2,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:33 2,020 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:10:40 2,160 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:11:29 2,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:11:30 3,990 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:14:35 2,990 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:40 2,140 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:16:10 2,400 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:16:16 2,340 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:17:04 2,980 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:17:56 2,080 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:24:04 1,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:24:20 2,070 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:24:40 1,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:24:55 2,030 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:49 1,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:32:34 1,930 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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14/02/2025 - 08:39:19 1,980 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 1,260 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 1,265 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:45:58 1,265 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:41:21 1,270 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 1,260 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 0,918 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 1,060 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:46 1,040 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 1,260 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:06 1,265 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:24:52 1,265 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,245 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 522 de 945

11/02/2025 - 20:55:08 1,265 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:19:20 1,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:28 1,260 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 0,900 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:13 1,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:18 1,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:15 0,890 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:09:19 0,880 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:19 0,880 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:09:23 0,870 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:52 0,850 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:11:00 0,860 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:01 0,840 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:11:04 0,830 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:09 0,820 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:11:46 1,260 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:12:16 0,079 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:12:53
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12/02/2025 - 10:13:19 0,800 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:13:25 0,790 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:13:36 0,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:14:51 0,750 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:56 0,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:17 0,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:16:18 0,760 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:16:19 0,720 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:16:24 0,710 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:16:27 0,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:15 0,740 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:17:33 0,630 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:17:39 0,066 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:29:27

12/02/2025 - 10:17:40 0,700 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:17:42 0,700 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 530 de 945

12/02/2025 - 10:17:47 0,690 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:17:56 0,680 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:24:21 0,640 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:24:27 0,650 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:15 0,590 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:26:52 0,629 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:29:37 0,680 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:30:05 0,660 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:32:26 0,595 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:32:36 0,560 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 1,170 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 1,170 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:46:43 1,170 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:41:45 1,170 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 1,170 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 0,967 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 15:19:47 1,120 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 1,170 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:34 1,170 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:24:52 1,170 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,150 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 536 de 945

11/02/2025 - 18:03:48 1,170 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 1,170 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:29 1,170 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 1,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:32 0,870 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:32 0,950 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:37 0,860 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:40 0,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:47 0,770 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:53 0,760 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:56 0,850 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:10 0,650 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:11:19 0,750 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:25 0,700 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:27 0,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:12:01 1,160 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:12:37 0,580 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:24:37
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12/02/2025 - 10:13:02 0,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:15:12 0,730 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:15:32 0,699 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:16:29 0,700 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:17:15 0,061 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:17:33 0,720 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:17:41 0,720 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:19:14 0,710 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:24:45 0,590 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 185,720 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:47:22 185,720 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:42:39 185,720 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:36 185,720 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 20:55:08 185,720 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:12:22 185,700 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:13:39 185,690 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:14:42 185,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:15:53 184,999 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:16:49 184,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:18:42 183,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:20:54 182,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:21:05 180,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:21:10 180,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:21:25 179,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:21:45 178,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:22:13 177,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:22:18 176,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:22:26 170,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:22:46 169,999 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:23:02 167,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:23:11 175,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:23:19 166,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:23:37 160,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:24:13 165,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:24:57 159,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:24:59 159,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:25:07 150,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:25:32 158,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:25:48 111,430 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:26:17 110,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:36:54 96,900 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 5,920 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 5,920 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:48:04 5,920 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:43:03 5,920 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:49:13 5,920 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 5,920 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:03:01 5,920 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 5,920 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:37:52 5,920 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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11/02/2025 - 14:37:16 3,960 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:47 3,120 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 5,920 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 3,080 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 5,920 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 5,900 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 5,920 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:29 7,280 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 3,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:32 3,070 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:41 3,110 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:51 2,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:57 3,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:00 2,780 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:09:25 2,750 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:31 2,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:31 2,770 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:09:40 3,050 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 10:09:54 2,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:59 2,480 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:10:05 2,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:10:24 2,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:27 2,440 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:33 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:12:45 5,910 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:14:16 2,960 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:15:22 2,800 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:16:35 3,080 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:39 2,450 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:16:54 3,550 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:19:15 2,790 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:19:46 2,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:19:49 2,210 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:25:05 2,190 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:25:08 2,180 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:25:22 2,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:25:27 2,170 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:26:59 2,150 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:27:04 2,140 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:29:13 2,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:29:23 2,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:30:09 2,490 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:31:26 1,990 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:31:55 2,030 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 93,700 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:48:58 93,700 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:43:29 93,700 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

10/02/2025 - 14:23:52 93,700 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

11/02/2025 - 16:07:36 93,700 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 93,700 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:25:23 93,700 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 17:00:54 93,680 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 93,700 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:19:49 93,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:29 93,700 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 93,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:34 90,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:11:44 93,670 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:12:00 93,660 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:01 92,700 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:14:04 89,000 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:14:26 92,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:32 88,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:59 89,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:15:15 88,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:16:17 87,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:57 88,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:17:02 87,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:19:01 86,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:19:37 86,950 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:19:40 87,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:19:43 86,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:21:15 85,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:23:29 84,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:23:34 84,980 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:23:34 86,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:23:40 84,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:23:43 80,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:23:43 84,960 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:23:48 79,990 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43
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12/02/2025 - 10:23:54 84,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:24:33 83,900 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:24:41 83,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:24:59 78,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:25:07 77,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:25:10 79,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:25:11 76,990 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:25:11 84,940 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:25:14 77,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:25:22 76,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:25:29 75,990 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:25:32 76,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:25:56 56,220 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:26:01 56,210 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:26:05 75,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:22 55,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:26:26 56,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:26:31 56,190 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:29:02 56,170 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:29:34 54,900 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:31:59 38,500 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO: IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO
2ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 481,420 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:49:33 481,420 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:43:56 481,420 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 481,420 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 16:07:36 481,420 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 481,420 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 587 de 945

11/02/2025 - 18:03:48 481,420 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 481,420 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:20:05 440,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:30 610,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 481,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:32 433,260 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:11:22 433,250 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:11:29 389,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:11:38 480,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:35 481,410 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:15:37 355,000 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:15:44 319,500 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:15:57 310,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:01 298,240 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:16:09 389,900 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:16:28 240,660 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:17:17 288,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:17:49 339,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:19:14 250,340 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:21:32 238,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 20,265 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:50:30 20,265 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:44:38 20,270 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 20,260 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:34:44 58,247 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 14:37:16 22,070 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 20,260 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 20,265 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 20,245 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 20,265 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:15 28,120 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 20,250 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:34 20,230 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:22 20,220 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:13:45 20,260 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:15:49 18,000 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:16:55 12,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:17:02 20,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:50 12,160 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:17:54 12,230 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:18:00 20,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:19:14 19,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:20:30 12,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:21:45 11,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:24:18 27,097 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:25:13 11,420 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:26:02 10,140 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:29:02 10,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:31:35 11,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:33:17 10,540 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 10,250 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 10,255 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:51:09 10,255 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:45:02 10,260 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:50:15 10,255 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:04:31 10,250 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 10,255 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 6,160 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 10,250 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 4,420 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 10,255 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 18:03:48 10,260 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 10,255 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:30 10,260 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 10,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:32 4,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:34 4,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:47 6,150 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:11:54 4,150 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:14:05 10,250 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:13 5,130 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:03 6,150 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:19:14 5,120 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:25:20 4,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:25:41 3,780 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:25:47 4,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:03 3,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:26:10 4,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:16 4,080 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:21 4,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:26 4,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:26:27 3,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:26:31 3,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:40 3,660 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:26:54 3,500 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:28:44 3,090 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:28:51 3,120 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:14 7,410 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 7,410 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:52:12 7,410 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:45:26 7,410 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:50:43 7,410 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:05:57 7,410 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 4,070 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 7,410 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 2,890 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 7,410 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:03:48 7,410 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 7,410 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:31 7,410 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 7,400 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:32 2,600 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:40 4,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:41 2,780 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:50 2,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:37 2,590 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:11:50 2,330 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:12:10 2,270 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:12:12 2,040 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:14:40 2,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:15:43 3,850 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:25 7,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:17:23 3,700 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:09 4,450 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:25:25 2,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:25:30 1,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:25:41 2,050 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:28:55 1,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:31:18 2,500 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:31:55 2,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:32:17 2,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:33 2,410 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 6,890 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:53:04 6,890 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:45:51 6,890 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:51:11 6,890 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:07:06 6,890 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 5,060 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 6,890 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 3,400 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 6,890 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 20:55:08 6,890 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:31 6,890 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 6,880 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 625 de 945

12/02/2025 - 10:11:44 3,390 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:11:52 5,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:40 3,350 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:12:52 3,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:01 3,370 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:07 3,360 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:12 3,340 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:14:40 3,020 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:15:56 3,580 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:20 3,010 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:16:40 6,880 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:33 3,440 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:10 3,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:18:16 4,130 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:18:18 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:21:59 2,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:22:09 2,700 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:22:20 2,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:23:29 2,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:23:48 2,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:24:20 2,690 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:26:27 2,400 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:14 20,890 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 20,895 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:53:46 20,895 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:46:17 20,900 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 20,890 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:35:05 19,901 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 19,360 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 20,890 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 11,650 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 20,895 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:26:33 20,895 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 17:00:54 20,875 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 20,895 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:20:34 15,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:31 20,900 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 19,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:34 12,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:47 11,640 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:13:05 11,600 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:14:44 10,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:14:55 11,590 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:15:16 10,870 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:15:58 10,780 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:16:15 9,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:16:58 20,890 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:44 10,450 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:17:58 9,090 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:18:06 9,730 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:18:24 12,540 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:18:28 9,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:19:14 9,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:22:00 9,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:24:25 10,477 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:25:31 9,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:25:51 8,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:27:26 8,220 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:30:09 9,010 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 6,690 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:54:40 6,690 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:46:49 6,690 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:36 6,690 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 17:00:54 6,670 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 6,690 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:32 15,210 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:14:39 6,660 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:17:08 6,680 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:54 3,340 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:48 4,010 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:19:31 3,980 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:32:13 3,370 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 4,755 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:55:22 4,755 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:47:12 4,760 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 14:37:16 5,590 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 4,750 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 4,755 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,735 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 4,760 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 4,755 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:08:47 4,260 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:50 4,740 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 650 de 945

12/02/2025 - 10:10:18 3,480 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:10:25 3,130 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:10:28 4,720 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:10:33 4,250 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:05 3,100 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:14:12 2,790 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:14:27 3,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:22 4,750 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:18:06 2,380 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:17 2,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:19:30 2,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:20:11 2,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:22:37 2,840 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:25:47 2,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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14/02/2025 - 08:40:23 2,310 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 6,800 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:55:58 6,800 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:47:35 6,800 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:08:16 6,800 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 14:35:26 10,728 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 9,720 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:47 8,000 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:36 6,800 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 7,600 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 6,800 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:27:03 6,800 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 17:00:54 6,780 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 6,800 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 6,800 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:20:58 12,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:33 13,760 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:08:46 6,110 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:47 6,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:50 6,790 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:53 6,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:57 6,770 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:59 5,480 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:01 6,080 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:09:12 6,070 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:26 5,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:31 5,850 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:09:40 5,840 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:41 5,470 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:45 5,180 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:46 5,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:09:52 5,830 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:55 5,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:11:32 5,160 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:11:39 5,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:21 6,260 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:13:47 5,150 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:51 5,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:37 6,750 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:18:19 3,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:18:25 5,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:18:59 2,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado

12/02/2025 - 10:19:15 5,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:19:37 4,080 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:20:29 3,540 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:20:44 4,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:23:21 5,820 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:24:37 5,456 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:25:54 3,240 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:28:02 3,410 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 29,810 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:56:29 29,810 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:48:02 29,810 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:52:24 29,810 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 29,810 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:35:49 43,078 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 34,980 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 29,810 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 24,650 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 29,810 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 29,790 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 29,810 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 29,810 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:21:20 28,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:33 64,050 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:08:48 24,300 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:50 29,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:56 29,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:12 24,250 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:12:23 24,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:29 24,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:13:20 24,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:34 23,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:15:03 21,810 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:15:11 23,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:16:45 21,800 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:54 22,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:17:50 29,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:18:08 20,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:18:19 22,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:18:47 15,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:19:14 19,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:19:15 20,700 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:19:53 17,890 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:19:58 19,800 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:20:09 17,880 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:20:14 17,900 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:20:49 16,690 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:20:51 15,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:24:47 19,320 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:26:03 12,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:14 22,330 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 22,335 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:57:25 22,335 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:48:40 22,340 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:09:21 22,330 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 9,030 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:36:07 20,233 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 15,220 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:47 10,500 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 15:27:20 22,335 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:36 22,330 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 10,650 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 22,335 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 681 de 945

11/02/2025 - 17:00:54 22,315 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 22,340 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 22,335 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:33 22,340 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:46 9,660 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:48 9,450 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:50 10,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:53 9,020 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:57 9,650 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:01 9,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:09 9,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:09:13 9,650 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:19 9,310 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:27 8,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:09:31 8,480 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:40 9,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:42 8,370 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:09:45 8,360 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:46 8,470 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:55 8,110 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:09:59 8,100 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:05 7,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:06 8,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:10:10 7,610 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:10 8,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:39 15,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:06 11,610 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:44 7,100 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:13:47 7,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:13:52 7,600 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:43 7,580 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:14:50 7,570 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:17:59 22,330 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:19:09 11,170 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:20:03 13,400 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:23:42 9,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:24:57 9,295 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:26:14 7,080 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:26:19 7,070 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:26:21 7,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:26:41 7,560 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:22 7,510 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:23 6,830 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:31:01 6,190 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 77,370 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:39:35 77,370 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:49:12 77,370 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 40,000 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:36:29 113,432 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 16:07:36 77,370 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 77,370 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:58:35 77,370 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 17:00:54 77,350 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 77,370 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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11/02/2025 - 20:55:09 77,370 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:15 77,370 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 77,360 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:45 69,610 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 77,340 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 698 de 945

12/02/2025 - 10:37:44 38,690 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:37:52 70,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:08 77,300 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:38:19 50,779 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:38:24 46,800 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:38:32 40,230 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:38:40 68,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:39:34 46,790 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:42:13 46,420 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:42:20 46,410 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:49:43 37,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:51:13 25,390 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:52:18

12/02/2025 - 10:53:27 67,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 11:02:54 41,910 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 37,765 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:40:28 37,765 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:49:40 37,770 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 37,700 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:10:49 37,760 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:38:40 37,760 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 40,040 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 37,760 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 37,765 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 37,745 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:01:52 37,765 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 20:55:09 37,765 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:15 45,360 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 37,750 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:00 37,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:38:06 37,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:38:38 37,760 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:38:55 25,690 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:39:00 36,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:02 37,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:10 36,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:34 36,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:39 36,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:42 36,470 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:02 25,640 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:08 36,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:13 36,450 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:16 26,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:40:21 29,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:25 29,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:30 25,600 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:42:12 29,480 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 10:42:34 25,590 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:42:49 25,500 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:43:37 25,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:46:59 25,200 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:47:16 18,890 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:47:33 18,800 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:48:07 22,660 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 714 de 945

12/02/2025 - 10:49:49 17,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:52:12 16,520 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:40 16,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:15 30,100 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 30,100 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:41:12 30,100 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:50:06 30,100 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 30,100 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 30,100 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:36:53 23,126 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 29,410 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:47 12,360 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:36 30,100 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 14,760 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 30,100 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 30,080 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:49 40,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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11/02/2025 - 18:03:48 30,100 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 30,100 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:15 30,100 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 23,110 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:43 13,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:44 11,120 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:48 11,110 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:36:51 13,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:54 11,880 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:54 10,360 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:55 12,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:57 10,350 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:59 11,080 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:04 11,070 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:38:16 15,050 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:38:35 11,371 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:38:46 30,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:24 15,650 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:47 11,050 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:40:17 14,090 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:28 10,453 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:40:38 10,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:40:42 10,750 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:44 10,040 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:40:47 10,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:42:08 10,140 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:42:52 18,060 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:47:08 10,130 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:47:38 10,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:47:42 10,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:47:43 9,990 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:48:25 10,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:49:57 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:50:00 8,990 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:50:05 10,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:50:12 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:50:54 10,440 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:52:06 7,850 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:44 7,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:53:35 9,989 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:55:08 6,570 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 11:02:37 6,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 11:02:49 8,030 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 23,090 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 733 de 945

07/02/2025 - 14:41:46 23,090 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:50:34 23,090 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 23,000 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 33,920 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:37:32 17,340 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 16:07:36 23,090 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 18,080 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 23,090 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 23,070 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:09 23,090 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:21:57 20,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 10:36:39 22,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:31 11,550 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:38:33 17,330 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:38:34 18,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:43 17,320 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:47 10,220 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:38:48 17,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:38:52 17,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:38:58 23,080 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:38:59 17,290 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:05 17,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:09 17,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:15 17,260 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:19 17,250 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:39:24 17,200 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:39:24 17,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:30 17,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:31 17,190 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:34 17,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:39 17,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:44 17,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:45 12,010 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:47 17,170 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:49 12,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:55 17,160 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:31 13,570 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:40 13,560 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:41:01 10,020 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:41:05 11,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:50:03 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:06 10,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:50:14 13,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:50:54 13,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:51:59 8,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:06 10,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:52:48 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:52:51 8,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:54:08 13,480 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:58:23 4,800 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:15 19,530 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 19,530 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:42:16 19,530 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:51:02 19,530 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 14:37:16 18,830 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:37:55 23,913 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 19,530 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 17:00:54 19,510 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:02:33 19,530 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 20:55:09 19,530 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:22:14 20,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 10:38:44 18,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:19 19,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:29 17,000 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:39:34 18,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:05 16,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:40:59 16,490 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:42:03 15,000 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:43:26 9,770 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:44:00 9,800 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:44:17 10,160 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:45:07 13,973 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:47:12 11,720 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:49:54 13,950 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:50:07 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:27 9,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:51:54 8,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:10 8,490 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:52:52 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:53:38 8,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:55:16 7,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 11:03:12 7,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:56:23 12,130 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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05/02/2025 - 22:18:49 12,130 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:42:48 12,130 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:51:28 12,130 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 12,000 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:12:43 12,130 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 8,980 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 16,940 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:38:16 13,946 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 12,130 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 8,590 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 12,130 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 12,110 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:03:36 12,130 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 18:03:48 12,130 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,130 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:22:33 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:34 13,060 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 11,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 761 de 945

12/02/2025 - 10:36:45 7,730 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 8,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:54 8,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:00 8,580 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:07 7,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:10 6,980 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:16 8,230 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:17 7,720 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:21 7,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:25 7,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:27 6,930 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:31 6,910 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:32 7,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:40 6,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:41 6,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:45 6,680 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:52 10,500 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:39:00 6,070 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:39:01 8,570 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:07 6,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:39:28 12,120 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:36 9,041 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:39:52 8,390 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:34 6,310 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:40:40 6,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:40:46 6,490 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:41:22 7,690 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:43:40 7,280 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:46:30 6,130 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:47:37 6,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:50:24 5,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:29 6,120 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:51:26 6,060 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:51:33 6,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:54:37 6,049 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:55:26 5,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:55:32 6,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:56:58 6,029 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:57:04 6,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:59:13 5,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:59:41 4,900 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:57:30 13,400 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

05/02/2025 - 22:18:49 13,430 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:44:07 13,430 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:52:35 13,430 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 13,400 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:14:11 13,430 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 15,690 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:38:57 16,861 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 15:19:48 11,720 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 13,430 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 9,630 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 13,430 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 13,410 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:05:12 13,430 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 18:03:48 13,430 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 13,430 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:22:49 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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12/02/2025 - 08:23:35 13,430 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 13,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:41 9,620 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 777 de 945

12/02/2025 - 10:36:44 8,650 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:50 9,610 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:54 9,250 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:36:57 9,600 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:37:00 8,640 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:04 7,770 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:37:04 8,630 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:08 8,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:08 9,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:17 8,620 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:45 7,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:49 7,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:52 8,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 781 de 945

12/02/2025 - 10:37:53 6,490 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:58 7,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:04 6,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:39:01 7,480 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:12 6,720 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:37 13,420 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:45 10,694 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:39:49 11,500 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:06 7,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:40:54 8,600 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:55 6,980 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:41:30 6,420 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:41:36 6,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:41:49 10,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:43:47 8,060 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:47:59 6,710 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:50:27 6,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:37 6,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:55:32 5,580 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:55:37 6,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 11:01:27 5,990 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
Data Valor CNPJ Situação
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03/02/2025 - 12:17:16 12,980 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

03/02/2025 - 22:58:39 12,900 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

05/02/2025 - 22:18:49 12,983 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:45:03 12,983 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:53:00 12,980 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:33 12,900 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:15:37 12,980 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 8,950 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 15,800 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:39:17 15,881 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 15:19:48 11,000 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:36 12,980 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 9,520 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 12,983 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 12,963 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:15:14 12,983 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 18:03:48 12,983 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,983 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:23:10 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:34 12,980 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:40 10,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:41 8,940 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:44 8,040 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 8,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:55 8,600 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:58 8,920 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:59 8,030 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:04 7,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:04 8,010 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:08 7,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:08 8,590 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:12 7,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:14 6,520 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:17 8,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:20 7,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:21 6,970 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:50 6,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:57 6,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:38:53 6,969 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:39:01 7,710 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:23 6,490 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:33 6,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:49 12,970 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:39:52 10,446 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:22 7,280 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:30 10,900 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:36 6,750 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:41:03 7,200 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:41:23 6,420 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:41:32 6,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:42:44 10,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:43:56 7,790 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:46:32 6,859 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:48:11 6,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:50:33 6,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:51:26 6,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:55:39 5,580 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:55:45 6,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:56:43 5,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 11:00:26 5,990 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 4,927 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:45:41 4,927 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:53:32 4,930 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:53:53 4,927 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:33 4,900 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 4,500 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 7,390 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 14:39:35 7,699 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 15:19:49 5,590 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 4,920 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 5,040 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 4,927 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,907 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:52 8,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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11/02/2025 - 18:03:49 4,927 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 4,927 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:23:30 6,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:34 9,400 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:40 4,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:41 4,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:43 4,410 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:45 4,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:36:46 4,040 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:48 4,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:51 4,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:54 3,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:55 4,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:57 3,910 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:37:00 4,190 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:00 4,020 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:05 3,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:08 3,610 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:17 3,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:25 3,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:38:53 3,646 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:38:59 3,630 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:39:35 2,470 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:58 4,920 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:40:01 3,290 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:20 2,560 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:40:36 3,020 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:41:13 4,330 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:41:16 2,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:44:03 2,960 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 817 de 945

12/02/2025 - 10:48:06 3,609 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:48:53 3,590 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:53:49 3,589 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:54:31 3,570 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:55:04 2,200 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:55:46 2,190 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 11:04:22 2,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 2,070 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:46:09 2,070 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:53:56 2,070 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 13:39:15 2,070 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 1,910 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 2,070 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 127,500 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 2,070 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 2,050 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:17:12 2,070 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 20:55:09 2,070 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:34 2,070 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:40 2,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:01 1,900 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:05 2,040 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:47 1,040 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:39:57 1,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:04 1,080 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:40:05 1,880 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:08 1,870 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:09 1,070 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:40:14 1,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:15 2,050 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:40:23 1,050 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:40:48 0,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:55 1,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:42:25 1,600 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 10:44:14 1,240 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:46:11 1,200 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:57:31 0,990 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:16 12,310 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 12,310 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:46:44 12,310 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:54:32 12,310 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 13:25:56 8,840 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:23:09 8,820 (proposta) 05.155.425/0001-93 - VASCONCELOS
INDUSTRIA FARMACEUTICA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 14:37:16 17,120 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 12,310 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:53 12,310 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 12,290 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:17:53 12,310 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 18:03:49 12,310 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,310 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:35 12,310 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:49 7,950 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 12,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:56 12,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:06 12,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:37:17 11,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:53 8,029 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:38:57 8,830 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:02 7,940 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:05 8,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:06 7,140 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:39:10 7,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:30 7,130 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:39:34 7,120 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:36 6,400 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:39:39 7,110 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:43 7,100 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:57 6,390 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:00 6,160 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:40:01 5,540 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:40:04 6,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:41:01 6,650 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:41:39 6,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:44:57 7,390 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:45:39 11,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:48:08 6,159 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:50:36 5,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:40 4,500 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:55:10 4,200 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:55:14 3,780 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 11:01:10 1,400 (lance oculto) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 11:02:06 5,937 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 11:04:41 3,500 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 12,315 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:47:27 12,315 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:55:03 12,320 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 13:25:56 5,797 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 10,850 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 12,310 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:53 12,315 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:20:44 12,315 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 843 de 945

11/02/2025 - 18:03:49 12,320 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,315 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:35 13,260 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 844 de 945

12/02/2025 - 10:36:49 9,760 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 12,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:56 10,840 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:33 5,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:41 9,750 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:45 8,770 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:45 8,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:14 6,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:34 8,760 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:39:42 8,600 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:40:10 6,160 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:40:24 12,300 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:41:14 11,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:45:06 7,390 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:49:46 5,757 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:50:42 5,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:53:51 5,699 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:57:02 5,206 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 4,080 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:47:54 4,080 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 850 de 945

10/02/2025 - 10:55:29 4,080 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 14:37:16 8,100 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 4,080 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:53 4,080 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:21:08 4,080 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 20:55:09 4,080 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:36:52 4,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:38 4,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:21 3,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 852 de 945

12/02/2025 - 10:40:36 4,060 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:40:40 4,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:41:32 3,950 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:41:41 3,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:42:05 2,040 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:42:16 3,940 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:42:19 3,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:42:24 2,120 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:43:28 2,240 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:43:35 2,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:45:21 2,450 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 19,680 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:48:27 19,680 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:55:53 19,680 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:36 19,680 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 17:00:54 19,660 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 856 de 945

11/02/2025 - 20:55:09 19,680 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:40:32 19,500 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:40:51 19,600 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:42:35 18,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:43:27 19,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:44:45 18,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:46:15 18,390 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:48:51 18,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:49:01 17,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:50:46 17,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:57 16,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:52:16 14,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:52:44 14,980 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:53:06 14,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:53:16 14,950 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:53:26 13,990 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:53:45 13,980 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:55:16 13,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:55:38 12,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:56:09 12,980 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:57:14 12,970 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:58:55 11,810 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 11:00:41 8,840 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:16 4,480 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 4,480 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:49:24 4,480 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:56:15 4,480 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:54:40 4,480 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:33 4,480 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:16:57 4,480 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:57 3,683 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 2,640 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 4,480 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 1,870 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 4,480 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 20:55:09 4,480 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:15 4,480 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:52 3,670 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:57 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:13 3,660 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:38:26 2,330 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:38:54 1,888 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:40:14 1,800 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:42 2,240 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 869 de 945

12/02/2025 - 10:41:31 2,410 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:41:37 4,460 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:42:04 1,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:42:13 1,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:45:57 2,690 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:46:32 1,706 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:47:31 1,610 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:48:27 1,560 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:49:18 1,520 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:49:45 1,689 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:49:55 1,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 11:00:50 1,370 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 11:01:55 1,320 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 11:03:35 1,630 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 16,190 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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06/02/2025 - 10:06:36 16,190 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

07/02/2025 - 14:50:04 16,190 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:56:39 16,190 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:33 16,190 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:57 16,190 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 21,780 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:40:07 24,525 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 16,190 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 13,600 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 16,190 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 16,170 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:49 16,190 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 16,190 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:24:01 15,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:36 31,900 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:36:48 12,240 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:52 16,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:55 13,090 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:57 16,160 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:00 14,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:38:55 12,362 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:40:09 12,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:10 10,800 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:40:12 11,033 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:14 11,550 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:20 10,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:40:24 10,440 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:40:33 9,920 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:42 9,710 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:41:11 8,100 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:41:39 15,190 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:42:06 16,175 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:42:11 8,420 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:44:20 14,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:45:41 11,549 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:46:07 9,710 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:47:31 9,700 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:51:16 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 11:00:38 9,600 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 6,425 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:50:45 6,425 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:57:01 6,430 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:33 6,530 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:57 6,425 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 10,760 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:40:27 12,828 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 6,430 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 8,160 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 6,425 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 6,405 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:52 15,000 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 20:55:09 6,425 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:14 12,200 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:52 6,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:55 5,770 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:57 6,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:00 6,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:05 5,760 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:34 8,150 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:40:20 5,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:40:20 6,068 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:34 6,389 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:41:24 3,220 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:41:54 3,340 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:43:24 6,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:46:16 3,860 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0011 12/02/2025 - 13:53:29 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1. SEGURO GARANTIA 9.2025 -001 -
TUCUMÃ.zip

0029 12/02/2025 - 13:53:38 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Seguro Garantia.rar

0063 12/02/2025 - 13:54:04 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0063 12/02/2025 - 13:54:04 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0008 12/02/2025 - 13:56:41 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

SEGURO GARANTIA.zip

0014 12/02/2025 - 14:20:05 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

ITEM E APPOLICE.rar

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434104&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434104&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434106&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434114&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434115&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434135&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434509&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0015 14/02/2025 - 09:21:17 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0015 14/02/2025 - 09:21:17 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0025 14/02/2025 - 09:21:51 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1. SEGURO GARANTIA 9.2025 -001 -
TUCUMÃ.zip

0016 14/02/2025 - 09:21:58 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0016 14/02/2025 - 09:21:58 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0013 14/02/2025 - 09:22:40 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0013 14/02/2025 - 09:22:40 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0007 14/02/2025 - 09:23:47 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0007 14/02/2025 - 09:23:47 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0005 14/02/2025 - 09:24:11 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

APOLICE QB COMERCIO TUCUMA 01
(1).pdf

0010 14/02/2025 - 09:24:18 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0010 14/02/2025 - 09:24:18 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0022 14/02/2025 - 09:24:42 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

APOLICE QB COMERCIO TUCUMA 01
(1).pdf

0017 14/02/2025 - 09:26:23 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0017 14/02/2025 - 09:26:23 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0018 14/02/2025 - 09:27:13 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0018 14/02/2025 - 09:27:13 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0020 14/02/2025 - 09:28:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0020 14/02/2025 - 09:28:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE -
Copia.pdf

0030 14/02/2025 - 09:28:41 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0030 14/02/2025 - 09:28:41 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0033 14/02/2025 - 09:29:32 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0033 14/02/2025 - 09:29:32 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0034 14/02/2025 - 09:30:06 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0034 14/02/2025 - 09:30:06 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0029 14/02/2025 - 09:30:13 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Seguro Garantia RAR.rar

0040 14/02/2025 - 09:30:45 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0040 14/02/2025 - 09:30:45 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0041 14/02/2025 - 09:31:36 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0041 14/02/2025 - 09:31:36 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0021 14/02/2025 - 09:31:56 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Seguro Garantia RAR 3.rar

0046 14/02/2025 - 09:32:09 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0046 14/02/2025 - 09:32:09 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0047 14/02/2025 - 09:32:34 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0047 14/02/2025 - 09:32:34 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0048 14/02/2025 - 09:33:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444440&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444441&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444447&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444447&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444455&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444456&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444476&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444477&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444508&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444509&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444513&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444513&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444514&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444515&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444519&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444519&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444538&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444539&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444550&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444551&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444630&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444631&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444631&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444643&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444644&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444657&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444658&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444667&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444668&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444672&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444688&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444689&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444714&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444715&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444720&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444723&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444724&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444729&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444732&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0048 14/02/2025 - 09:33:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0051 14/02/2025 - 09:33:43 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0051 14/02/2025 - 09:33:43 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0003 14/02/2025 - 10:36:08 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PROPOSTA READ. + HABILITAÇÃO.zip

0037 14/02/2025 - 10:41:38 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

DOCUMENTAÇÃO E
REALINHAMENTO.zip

0007 14/02/2025 - 11:13:23 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

READEQUADA E HABILITAÇÃO 14-02-
2025.zip

0021 14/02/2025 - 11:22:44 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Medicamentos - Tucumã.rar

0045 14/02/2025 - 11:51:24 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

DOCUMENTACAO.rar

0007 18/02/2025 - 16:38:45 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0008 18/02/2025 - 16:39:51 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0001 18/02/2025 - 16:40:11 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1. SEGURO GARANTIA 9.2025 - 001
TUCUMÃ.zip

0067 18/02/2025 - 17:04:27 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0066 18/02/2025 - 17:04:41 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0064 18/02/2025 - 17:05:00 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0001 19/02/2025 - 08:58:23 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PE 009.2025-TUCUMÃ - PROPOSTA
READEQUADA 19.02.25 ASS.pdf

0007 19/02/2025 - 09:54:44 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

DOCUMENTOS - PREGÃO
ELETRONICO N 9-2025-001-FMS.zip

0001 19/02/2025 - 11:38:17 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PE 009.2025-TUCUMÃ - PROPOSTA
READEQUADA 19.02.25 2 assinado.pdf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

19/02/2025 - 14:48 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

11/02/2025 - 10:03:52 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA IMPUGNAÇÃO ODONTOMED.pdf) em 11/02/2025 às 10:03.

12/02/2025 - 08:51:31 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA DECISÃO A IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf) em 12/02/2025 às 08:51.

12/02/2025 - 08:51:44 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA DECISÃO A IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf) em 12/02/2025 às 08:51.

12/02/2025 - 08:51:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA DECISÃO A IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf) em 12/02/2025 às 08:51.

12/02/2025 - 09:01:27 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, agradeço pela participação de todos!

12/02/2025 - 09:01:52 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº.
9/2025-001FMS. Em nome do (Prefeito Municipal de Tucumã), gostaria de agradecer a todos pela
participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.

12/02/2025 - 09:02:03 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que fiquem conectados e atentos ao chat, logo estarei informando o
resultado de análise das propostas iniciais cadastradas no sistema

12/02/2025 - 09:02:51 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

12/02/2025 - 09:06:32 Sistema O item 0003 teve uma proposta de R$ 4,050 cancelada pelo Pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:06:32 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:00 Sistema O item 0004 teve uma proposta de R$ 21,520 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:14 Sistema O item 0005 teve uma proposta de R$ 12,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:14 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:33 Sistema O item 0005 teve uma proposta de R$ 10,030 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:33 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:58 Sistema O item 0009 teve uma proposta de R$ 12,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:58 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:08:32 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 5,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:08:32 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:09:05 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 3,240 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:09:05 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:09:34 Sistema O item 0013 teve uma proposta de R$ 1,810 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:09:34 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:09:50 Sistema O item 0014 teve uma proposta de R$ 1,110 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:09:50 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:00 Sistema O item 0015 teve uma proposta de R$ 8,470 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:10 Sistema O item 0015 teve uma proposta de R$ 13,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:10 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:26 Sistema O item 0016 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:26 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:34 Sistema O item 0016 teve uma proposta de R$ 16,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:34 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:51 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 43,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:51 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:53 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 43,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:53 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:53 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 43,000 reclassificada pelo comprador.

12/02/2025 - 09:11:04 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 60,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:11:04 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:11:24 Sistema O item 0018 teve uma proposta de R$ 4,960 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:11:24 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:11:34 Sistema O item 0019 teve uma proposta de R$ 120,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:11:34 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:12:27 Sistema O item 0026 teve uma proposta de R$ 3,075 cancelada pelo Pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:12:27 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:12:41 Sistema O item 0026 teve uma proposta de R$ 3,070 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:12:41 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:12:59 Sistema O item 0028 teve uma proposta de R$ 3,220 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:12:59 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:13:22 Sistema O item 0031 teve uma proposta de R$ 5,350 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:13:22 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:13:36 Sistema O item 0032 teve uma proposta de R$ 34,440 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:13:36 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:13:50 Sistema O item 0035 teve uma proposta de R$ 1,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:13:50 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:10 Sistema O item 0035 teve uma proposta de R$ 1,260 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:10 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:24 Sistema O item 0036 teve uma proposta de R$ 1,170 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:24 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:45 Sistema O item 0038 teve uma proposta de R$ 5,920 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:45 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:55 Sistema O item 0039 teve uma proposta de R$ 93,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:55 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:08 Sistema O item 0040 teve uma proposta de R$ 440,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:08 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:30 Sistema O item 0042 teve uma proposta de R$ 10,250 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:30 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:42 Sistema O item 0043 teve uma proposta de R$ 7,410 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:42 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:55 Sistema O item 0045 teve uma proposta de R$ 15,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:55 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:16:12 Sistema O item 0045 teve uma proposta de R$ 20,890 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:16:12 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:16:30 Sistema O item 0048 teve uma proposta de R$ 12,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:16:30 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:16:45 Sistema O item 0049 teve uma proposta de R$ 28,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:16:45 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:09 Sistema O item 0050 teve uma proposta de R$ 22,330 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:09 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:30 Sistema O item 0053 teve uma proposta de R$ 40,100 cancelada pelo Pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:17:30 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:47 Sistema O item 0053 teve uma proposta de R$ 30,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:47 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:56 Sistema O item 0054 teve uma proposta de R$ 20,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:56 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:10 Sistema O item 0055 teve uma proposta de R$ 20,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:10 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:22 Sistema O item 0055 teve uma proposta de R$ 19,530 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:22 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:31 Sistema O item 0056 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:31 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:47 Sistema O item 0057 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:47 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:19:05 Sistema O item 0058 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:19:05 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:19:18 Sistema O item 0058 teve uma proposta de R$ 12,980 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:19:18 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:01 Sistema O item 0059 teve uma proposta de R$ 6,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:01 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:11 Sistema O item 0059 teve uma proposta de R$ 8,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:11 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:36 Sistema O item 0061 teve uma proposta de R$ 8,820 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:36 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:46 Sistema O item 0061 teve uma proposta de R$ 12,310 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:46 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:22:09 Sistema O item 0065 teve uma proposta de R$ 4,480 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:22:09 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:28:47 Sistema O item 0066 teve uma proposta de R$ 15,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:28:47 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:29:00 Sistema O item 0067 teve uma proposta de R$ 15,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:29:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:33:23 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

12/02/2025 - 09:33:24 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

12/02/2025 - 09:33:24 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

12/02/2025 - 09:33:24 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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12/02/2025 - 09:34:38 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que foi analisado as devidas proposta INICIAIS. Porém algumas das
devidas propostas foram recusadas pois as mesmas apresentaram as propostas cadastradas de 60 dias e de
90 dias, ou seja, não cumpriu com a exigência do edital pois o devido ao prazo mínimo e de 90 dias de
acordo com o tópico do edital, 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da
proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 5.7. A
apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição. Sendo assim proposta recusada,... (CONTINUA)

12/02/2025 - 09:34:38 Pregoeiro (CONT. 1) licitante DESCLASSIFICADO.

12/02/2025 - 09:34:58 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo que o devido licitante que ofertar lances inexequíveis no devido item
desse certame, será aberto uma diligência para então o mesmo comprovar que os serviços/produtos poderão
ser fornecidos/entregues a administração pública de acordo com o edital.

12/02/2025 - 09:35:06 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo aos licitantes, que o devido produto não poderá ser fornecido por
terceiros, pois de acordo com o edital é vedada a subcontratação: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 4.2.
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo assim ao ser entregue o devido produto a
empresa precisará se identificar ao fiscal responsável por receber o produto, caso o entregador não for
contratado da empresa o mesmo será rejeitado e aplicado as penalidades cabíveis de acordo com a lei.

12/02/2025 - 09:42:53 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que vamos iniciar a disputa, mantendo o máximo de itens abertos na
rodada! Não deixem para apresentar seus melhores lances no último instante.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0015 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0019 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:49:25 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 6,720 para o item 0015 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 09:49:41 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 6,720 para o item 0015 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:41 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:03:41.

12/02/2025 - 09:58:57 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:03:57.

12/02/2025 - 09:59:02 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:02.

12/02/2025 - 09:59:11 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:11.

12/02/2025 - 09:59:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,470

12/02/2025 - 09:59:17 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:17.

12/02/2025 - 09:59:17 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,780, R$
4,800, R$ 4,848

12/02/2025 - 09:59:20 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:20.

12/02/2025 - 09:59:38 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:38.

12/02/2025 - 09:59:47 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:47.

12/02/2025 - 10:00:02 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:05:02.

12/02/2025 - 10:00:02 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,920, R$
8,000, R$ 8,900

12/02/2025 - 10:00:41 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:05:42.

12/02/2025 - 10:01:17 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:06:18.

12/02/2025 - 10:01:17 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,010



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 902 de 945

12/02/2025 - 10:01:51 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:06:51.

12/02/2025 - 10:01:51 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,000, R$
1,990, R$ 2,009

12/02/2025 - 10:02:20 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:07:21.

12/02/2025 - 10:02:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,980, R$
4,310

12/02/2025 - 10:02:35 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:07:36.

12/02/2025 - 10:02:35 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,460, R$
0,510, R$ 0,520

12/02/2025 - 10:03:27 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:03:27 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,400, R$
6,490, R$ 6,500

12/02/2025 - 10:03:27 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:03:42 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:42.

12/02/2025 - 10:03:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,580, R$
2,590, R$ 3,100

12/02/2025 - 10:03:45 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:45.

12/02/2025 - 10:03:45 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 10,050, R$
10,760

12/02/2025 - 10:03:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:03:57.

12/02/2025 - 10:03:57 Sistema O item 0010 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:04:00 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:00.

12/02/2025 - 10:04:00 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,990, R$
5,200

12/02/2025 - 10:04:03 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:03.

12/02/2025 - 10:04:03 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,620, R$
7,860, R$ 7,876

12/02/2025 - 10:04:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:04:11.

12/02/2025 - 10:04:12 Sistema O item 0023 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:04:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:04:17.

12/02/2025 - 10:04:18 Sistema O item 0002 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:04:18 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 4,200 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0002 até 12/02/2025 às 10:09:18.

12/02/2025 - 10:04:21 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:23.

12/02/2025 - 10:04:21 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,080, R$
3,090, R$ 3,340

12/02/2025 - 10:04:39 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:39.

12/02/2025 - 10:04:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,710, R$
1,720, R$ 2,110

12/02/2025 - 10:04:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:04:47.

12/02/2025 - 10:04:48 Sistema O item 0022 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:05:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:05:02. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:05:24 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:10:24.

12/02/2025 - 10:05:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:05:42.

12/02/2025 - 10:05:42 Sistema O item 0014 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:06:06 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:06.

12/02/2025 - 10:06:06 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,400, R$
21,930

12/02/2025 - 10:06:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:06:18. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:06:42 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:06:42 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:06:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,510, R$
1,520
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12/02/2025 - 10:06:48 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:48.

12/02/2025 - 10:06:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,280, R$
2,290, R$ 2,300

12/02/2025 - 10:06:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:06:51.

12/02/2025 - 10:06:51 Sistema O item 0009 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:07:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:07:21.

12/02/2025 - 10:07:21 Sistema O item 0006 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:12:36.

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 14,000, R$
14,390

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:07:36.

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema O item 0013 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:07:54 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:12:54.

12/02/2025 - 10:07:54 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,199

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0027 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0028 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0029 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0030 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0032 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0033 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0034 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0035 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:12 Sistema O item 0001 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:12 Sistema O item 0012 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0036 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0037 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0038 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0040 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0041 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0042 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0043 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0044 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0045 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
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12/02/2025 - 10:08:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0007 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0011 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0046 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0047 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0048 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0049 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0050 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:42.

12/02/2025 - 10:08:42 Sistema O item 0005 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:45. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:09:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:00. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:09:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:03.

12/02/2025 - 10:09:03 Sistema O item 0024 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:09:22 Sistema O item 0002 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:09:22 Sistema O item 0002 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:09:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:23.

12/02/2025 - 10:09:24 Sistema O item 0018 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:09:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:39.

12/02/2025 - 10:09:40 Sistema O item 0003 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:10:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:10:24.

12/02/2025 - 10:10:25 Sistema O item 0020 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:06.

12/02/2025 - 10:11:07 Sistema O item 0017 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema O item 0008 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema O item 0025 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:48.

12/02/2025 - 10:11:49 Sistema O item 0021 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:12:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:12:36.

12/02/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0019 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:12:45 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,079 para o item 0035 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:12:53 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 0,079 para o item 0035 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:12:55 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:12:54. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:22:27 Sistema O item 0004 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:22:27 Sistema O item 0015 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:22:27 Sistema O item 0016 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.
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12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0046 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0047 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0048 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0049 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0050 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:24:04 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,800 para o item 0035 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:24:21 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:29:21.

12/02/2025 - 10:24:21 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,330, R$
2,590, R$ 2,680

12/02/2025 - 10:24:33 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,580 para o item 0036 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:24:37 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 0,580 para o item 0036 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:25:12 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:30:12.

12/02/2025 - 10:25:12 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,990, R$
3,000

12/02/2025 - 10:25:57 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:30:58.

12/02/2025 - 10:26:27 Sistema Para o item 0048, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:31:28.

12/02/2025 - 10:27:40 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:41.

12/02/2025 - 10:27:40 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,900, R$
4,100, R$ 4,150

12/02/2025 - 10:27:43 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:43.

12/02/2025 - 10:27:43 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,590, R$
0,650, R$ 0,699

12/02/2025 - 10:27:48 Sistema Para o item 0049, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:49.

12/02/2025 - 10:27:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 15,000, R$
15,500, R$ 16,690

12/02/2025 - 10:27:52 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:52.

12/02/2025 - 10:28:12 Sistema Para o item 0050, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:33:13.

12/02/2025 - 10:28:46 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:33:47.

12/02/2025 - 10:28:46 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,260, R$
1,300

12/02/2025 - 10:28:52 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,066 para o item 0035 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:29:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:29:21. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:29:27 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 0,066 para o item 0035 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:29:40 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:34:40.

12/02/2025 - 10:29:43 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:34:43.

12/02/2025 - 10:30:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:30:12.

12/02/2025 - 10:30:13 Sistema O item 0044 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:30:16 Sistema Para o item 0046, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:35:16.

12/02/2025 - 10:30:16 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,980, R$
4,010, R$ 6,670

12/02/2025 - 10:30:49 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:35:49.
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12/02/2025 - 10:30:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:30:58.

12/02/2025 - 10:30:58 Sistema O item 0045 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:31:07 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:07.

12/02/2025 - 10:31:22 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:22.

12/02/2025 - 10:31:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0048 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:31:28.

12/02/2025 - 10:31:28 Sistema O item 0048 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:31:31 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:31:31 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:31:58 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:58.

12/02/2025 - 10:31:58 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,270, R$
1,320, R$ 1,510

12/02/2025 - 10:32:05 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:05.

12/02/2025 - 10:32:05 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:05.

12/02/2025 - 10:32:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 11,500, R$
11,900

12/02/2025 - 10:32:10 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:10.

12/02/2025 - 10:32:10 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 158,000,
R$ 159,000

12/02/2025 - 10:32:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:43. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:32:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:41.

12/02/2025 - 10:32:44 Sistema O item 0042 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:32:44 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 3,120 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0042 até 12/02/2025 às 10:37:43.

12/02/2025 - 10:32:49 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:49.

12/02/2025 - 10:32:49 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:49.

12/02/2025 - 10:32:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0049 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:49. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:32:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:52.

12/02/2025 - 10:32:52 Sistema O item 0039 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:32:58 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:58.

12/02/2025 - 10:33:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0050 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:33:13.

12/02/2025 - 10:33:14 Sistema O item 0050 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:33:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:33:47.

12/02/2025 - 10:33:50 Sistema O item 0028 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:34:41 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:39:41.

12/02/2025 - 10:34:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 288,850,
R$ 298,240, R$ 339,100

12/02/2025 - 10:34:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:34:43.

12/02/2025 - 10:34:44 Sistema O item 0032 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:34:44 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 6,200 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0032 até 12/02/2025 às 10:39:44.

12/02/2025 - 10:35:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0046 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:35:16.

12/02/2025 - 10:35:17 Sistema O item 0046 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:35:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:35:49.

12/02/2025 - 10:35:50 Sistema O item 0038 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:35:50 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 2,030 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0038 até 12/02/2025 às 10:40:50.

12/02/2025 - 10:36:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:07.

12/02/2025 - 10:36:08 Sistema O item 0030 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:20 Sistema O item 0031 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:20 Sistema O item 0036 foi encerrado.
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12/02/2025 - 10:36:23 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:41:23.

12/02/2025 - 10:36:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,500, R$
2,840, R$ 2,850

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema O item 0029 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema O item 0034 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0051 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0052 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0053 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0054 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0055 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0056 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0057 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0058 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0059 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0060 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0060 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0061 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0062 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0063 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0063 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0064 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0064 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0065 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0065 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0066 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0066 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0067 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:58.

12/02/2025 - 10:36:59 Sistema O item 0033 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:42:05.

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,000, R$
3,280, R$ 4,290

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:37:05.

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema O item 0041 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:37:10.

12/02/2025 - 10:37:11 Sistema O item 0037 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:44 Sistema O item 0042 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:37:44 Sistema O item 0042 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:37:49.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema O item 0026 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:42:50.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,630, R$
0,640, R$ 0,650
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12/02/2025 - 10:37:59 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:42:59.

12/02/2025 - 10:37:59 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,270, R$
2,490, R$ 2,500

12/02/2025 - 10:39:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:39:41. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:39:47 Sistema O item 0032 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:39:47 Sistema O item 0032 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:40:53 Sistema O item 0038 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:40:53 Sistema O item 0038 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:41:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0047 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:41:23. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:42:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:42:05. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:42:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:42:50. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:43:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:42:59.

12/02/2025 - 10:43:00 Sistema O item 0043 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:51:29 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 25,390 para o item 0051 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0051 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0052 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0053 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0054 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0055 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0056 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0057 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0058 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0059 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0060 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0061 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0062 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0063 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0064 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0065 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0066 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0067 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:52:18 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 25,390 para o item 0051 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:53:25 Sistema Para o item 0060, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:58:26.

12/02/2025 - 10:53:25 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,030, R$
1,040, R$ 1,050

12/02/2025 - 10:53:28 Sistema Para o item 0052, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:58:29.

12/02/2025 - 10:53:28 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,890, R$
22,660

12/02/2025 - 10:54:13 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:59:14.

12/02/2025 - 10:54:20 Sistema Para o item 0054, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:59:20.

12/02/2025 - 10:54:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,990

12/02/2025 - 10:54:32 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:59:32.

12/02/2025 - 10:54:32 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 5,699, R$
5,700, R$ 6,160

12/02/2025 - 10:56:23 Sistema Para o item 0058, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:01:23.

12/02/2025 - 10:56:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,410, R$
6,490

12/02/2025 - 10:56:50 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:01:50.

12/02/2025 - 10:57:20 Sistema Para o item 0057, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:02:20.

12/02/2025 - 10:57:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,410, R$
6,490

12/02/2025 - 10:57:35 Sistema O item 0027 foi encerrado.
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12/02/2025 - 10:57:35 Sistema O item 0035 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:38 Sistema O item 0049 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:38 Sistema O item 0040 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:38 Sistema O item 0047 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema Para o item 0064, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:03:26.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema Para o item 0067, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:03:26.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,860, R$
5,700, R$ 5,760

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema A fase de lances fechados do item 0060 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:58:26.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema O item 0060 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:58:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0052 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:58:29. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:59:05 Sistema Para o item 0055, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:04:05.

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Para o item 0053, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,990

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,700, R$
9,710, R$ 10,440

12/02/2025 - 10:59:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0054 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:59:20.

12/02/2025 - 10:59:20 Sistema O item 0054 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:59:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0062 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:59:32.

12/02/2025 - 10:59:32 Sistema O item 0062 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:00:05 Sistema Para o item 0061, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:06.

12/02/2025 - 11:00:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,200, R$
6,159

12/02/2025 - 11:00:27 Sistema Para o item 0065, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:27.

12/02/2025 - 11:00:27 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,689

12/02/2025 - 11:00:33 Sistema Para o item 0059, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:33.

12/02/2025 - 11:00:33 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,470, R$
2,560, R$ 2,960

12/02/2025 - 11:00:36 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:36.

12/02/2025 - 11:00:48 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:48.

12/02/2025 - 11:01:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0058 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:01:23.

12/02/2025 - 11:01:24 Sistema O item 0058 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:01:51 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:06:51.

12/02/2025 - 11:01:51 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 46,410, R$
46,420, R$ 46,800

12/02/2025 - 11:02:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0057 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:02:20.

12/02/2025 - 11:02:21 Sistema O item 0057 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:03:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0064 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:03:26.

12/02/2025 - 11:03:27 Sistema O item 0064 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:03:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0067 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:03:26. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 11:04:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0055 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:04:05.

12/02/2025 - 11:04:06 Sistema O item 0055 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0053 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema O item 0053 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0066 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema O item 0066 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0061 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:05:06.

12/02/2025 - 11:05:06 Sistema O item 0061 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0065 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:05:27.

12/02/2025 - 11:05:27 Sistema O item 0065 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0059 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:05:33.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 910 de 945

12/02/2025 - 11:05:33 Sistema O item 0059 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:36 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:10:37.

12/02/2025 - 11:05:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,450, R$
2,900, R$ 4,000

12/02/2025 - 11:05:48 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:10:48.

12/02/2025 - 11:05:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,029, R$
6,060, R$ 6,070

12/02/2025 - 11:06:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0051 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:06:51.

12/02/2025 - 11:06:51 Sistema O item 0051 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0063 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:10:37. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 11:10:40 Sistema O item 0052 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:43 Sistema O item 0067 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:43 Sistema O item 0063 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0056 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:10:48. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 11:11:40 Sistema O item 0056 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0001 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
7,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0002 teve como arrematante MCW Produtos Medicos e Hospitalares - Ltda/Eireli com lance de R$
4,163.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0003 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0004 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
9,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0005 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0006 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
3,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0007 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 3,950.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0008 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 21,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0009 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 0,750.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0010 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0011 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,590.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0012 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
4,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0013 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 0,090.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0014 teve como arrematante F Cardoso & Cia Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$ 0,450.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0015 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 3,590.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0016 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
4,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0017 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 18,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0018 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 2,600.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0019 teve como arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
11,510.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0020 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 2,550.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0021 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0022 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
5,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0023 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 1,580.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0024 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
6,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0025 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,150.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0026 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,160.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0027 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,600.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0028 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,080.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 911 de 945

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0029 teve como arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI -
ME com lance de R$ 45,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0030 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 11,490.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0031 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0032 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 6,050.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0033 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 0,790.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0034 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0035 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 0,560.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0036 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 0,061.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0037 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 96,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0038 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,990.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0039 teve como arrematante F Cardoso & Cia Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$ 38,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0040 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
238,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0041 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 10,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0042 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,090.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0043 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0044 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,400.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0045 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 8,220.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0046 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 3,340.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0047 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,200.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0048 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 3,240.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0049 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 12,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0050 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 6,190.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0051 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
37,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0052 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
16,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0053 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
6,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0054 teve como arrematante F Cardoso & Cia Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$ 4,800.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0055 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
7,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0056 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
4,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0057 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 5,580.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0058 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
5,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0059 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0060 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,890.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0061 teve como arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
1,400.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0062 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
5,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0063 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 2,040.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0064 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 8,840.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0065 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1,320.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0066 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
8,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0067 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 3,220.

12/02/2025 - 11:12:58 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 11:30 e 13:30 horas,
permanecerá sem a inclusão de eventos por parte deste agente de contratação (pregoeiro) para que
possamos ter um intervalo para o almoço. Retornaremos as 13:40 hr, obrigado.

12/02/2025 - 13:44:16 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Vamos continuar com o certame.
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12/02/2025 - 13:48:38 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.

12/02/2025 - 13:49:11 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

12/02/2025 - 13:50:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

12/02/2025 - 13:50:20 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.
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12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da
garantia de proposta.

12/02/2025 - 13:53:29 Sistema A diligência do item 0011 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 13:53:38 Sistema A diligência do item 0029 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 13:54:04 Sistema A diligência do item 0063 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 13:56:41 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 14:04:17 F. F Cardoso & Cia Ltda Documentação Item 0014: solicito prorrogação do prazo, pois, estou instabilidade na internet, porém já estou
tentando enviar. agradeço

12/02/2025 - 14:11:11 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 14:26 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 14:11:11 Sistema Motivo: Solicitação concedida: 12/02/2025 14:04:17 - F. F Cardoso & Cia Ltda - Documentação Item 0014:
solicito prorrogação do prazo, pois, estou instabilidade na internet, porém já estou tentando enviar. agradeço

12/02/2025 - 14:20:05 Sistema A diligência do item 0014 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 14:51:36 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, sem a inclusão de eventos por parte
deste agente de contratação (pregoeiro), retornaremos dia 14/02/2025 ás 08:00!

14/02/2025 - 07:59:45 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

14/02/2025 - 08:01:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos!

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de lances,... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema (CONT. 1) será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a diligencia:
12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a devida...

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema (CONT. 2) DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi
dada. ..

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 1,270.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0044 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,690.
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14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA com lance de R$
9,000.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0065 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0065 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,370.

14/02/2025 - 08:25:44 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a
garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços
ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a
fase de lances, será... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:25:44 Pregoeiro (CONT. 1) solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos,
devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025
13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA...

14/02/2025 - 08:25:44 Pregoeiro (CONT. 2) solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA com lance de R$ 1,040.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0009 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 1,000.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 1,620.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0015 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
3,700.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0017 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
20,000.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0021 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
2,100.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0025 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,160.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0027 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,690.
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14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0028 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,090.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0031 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 2,330.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0034 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 1,990.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0035 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,590.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0041 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 10,140.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0043 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 1,920.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
com lance de R$ 9,010.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0047 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 2,320.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 3,400.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0049 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 15,000.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0057 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 5,990.

14/02/2025 - 08:26:25 Sistema Para o item 0034, o fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:25 Sistema Para o item 0047, o fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:27 Sistema Para o item 0057, o fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:33 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:26:33 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o
prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser
exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a...

14/02/2025 - 08:26:33 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

14/02/2025 - 08:28:07 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0034 para o fornecedor D FARIAS
LIMA E CIA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 08:38, encerrando às 08:43:00.

14/02/2025 - 08:29:33 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0047 para o fornecedor D FARIAS
LIMA E CIA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 08:40, encerrando às 08:45:00.

14/02/2025 - 08:29:54 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0057 para o fornecedor
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 08:40, encerrando
às 08:45:00.

14/02/2025 - 08:39:19 Sistema O item 0034 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 1,980.

14/02/2025 - 08:39:19 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lanceR$ 1,980.

14/02/2025 - 08:40:23 Sistema O item 0047 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 2,310.

14/02/2025 - 08:40:23 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lanceR$ 2,310.
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14/02/2025 - 08:42:32 Sistema O fornecedor MCW Produtos Medicos e Hospitalares foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema O fornecedor MCW Produtos Medicos e Hospitalares foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
4,200.

14/02/2025 - 08:42:39 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:42:39 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o
prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser
exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a...

14/02/2025 - 08:42:39 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

14/02/2025 - 08:45:03 Sistema O item 0057 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 7,920.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 4,800.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 10,050.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,090.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.
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14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,750.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 18,010.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 4,240.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,990.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 21,930.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 2,150.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 6,100.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0024 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,190.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 240,660.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0051 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 38,690.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0052 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 18,890.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA com lance de R$ 8,030.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0055 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0055 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 8,190.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0056 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 5,000.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0058 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 5,990.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0059 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 2,470.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0062 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 6,160.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 8,100.

14/02/2025 - 08:49:35 Sistema Para o item 0016, o fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:41 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:49:41 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o
prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser
exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a...

14/02/2025 - 08:49:41 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

14/02/2025 - 08:50:54 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0016 para o fornecedor D FARIAS
LIMA E CIA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 09:00, encerrando às 09:05:00.

14/02/2025 - 09:00:59 Sistema O item 0016 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 4,980.
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14/02/2025 - 09:00:59 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lanceR$ 4,980.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 8,900.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 2,100.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 12,500.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0031 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
com lance de R$ 2,590.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 2,030.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0061 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 6,160.

14/02/2025 - 09:05:51 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 09:05:51 Pregoeiro (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 09:05:51 Pregoeiro (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO,
declarada neste ato.

14/02/2025 - 09:16:06 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:16:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

14/02/2025 - 09:17:04 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 09:17:04 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

14/02/2025 - 09:17:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.
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14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.
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14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:19:29 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:21:17 Sistema A diligência do item 0015 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:21:51 Sistema A diligência do item 0025 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:21:58 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:22:40 Sistema A diligência do item 0013 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:23:47 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:24:11 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:24:18 Sistema A diligência do item 0010 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:24:42 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:26:23 Sistema A diligência do item 0017 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:27:13 Sistema A diligência do item 0018 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:28:00 Sistema A diligência do item 0020 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:28:41 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:29:32 Sistema A diligência do item 0033 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:30:06 Sistema A diligência do item 0034 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:30:13 Sistema A diligência do item 0029 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:30:45 Sistema A diligência do item 0040 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:31:36 Sistema A diligência do item 0041 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:31:56 Sistema A diligência do item 0021 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:32:09 Sistema A diligência do item 0046 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:32:34 Sistema A diligência do item 0047 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:33:00 Sistema A diligência do item 0048 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:33:43 Sistema A diligência do item 0051 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:51:46 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat!

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema O fornecedor AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e,... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema (CONT. 1) logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse
momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de
proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então
trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a...

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema (CONT. 2) dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este
agente de contratação...

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema O fornecedor AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA foi inabilitado para o item
0045 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
com lance de R$ 9,100.
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14/02/2025 - 10:00:12 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:00:12 Pregoeiro (CONT. 1) a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma
certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
`PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida...

14/02/2025 - 10:00:12 Pregoeiro (CONT. 2) permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente
de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser
adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema O fornecedor F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA foi inabilitado no
processo.

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento
de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que
optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema (CONT. 1) garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES
LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes,
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez...

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema (CONT. 2) que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por
este agente de contrataç

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema O fornecedor F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA foi inabilitado
para o item 0053 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 10,000.

14/02/2025 - 10:01:06 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a FR HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento
de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que
optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:01:06 Pregoeiro (CONT. 1) e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse
momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de
proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então
trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a...

14/02/2025 - 10:01:06 Pregoeiro (CONT. 2) dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este
agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a
ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O fornecedor LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia... (CONTINUA)
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14/02/2025 - 10:01:38 Sistema (CONT. 1) e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse
momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de
proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então
trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a...

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema (CONT. 2) dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este
agente de contratação (prego

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O fornecedor LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME foi inabilitado para o item
0031 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 2,680.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O fornecedor LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME foi inabilitado para o item
0045 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 9,400.

14/02/2025 - 10:01:50 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:01:50 Pregoeiro (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma
certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
`PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida...

14/02/2025 - 10:01:50 Pregoeiro (CONT. 2) permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente
de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser
adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema O fornecedor ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA foi
inabilitado no processo.

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do
art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação
de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema (CONT. 1) prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES
LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes,
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se...

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema (CONT. 2) constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA
solicitada por este agente de con

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema O fornecedor ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA foi
inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,090.

14/02/2025 - 10:02:28 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do
art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação
de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:02:28 Pregoeiro (CONT. 1) garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES
LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes,
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez...
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14/02/2025 - 10:02:28 Pregoeiro (CONT. 2) que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por
este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra
medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.
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14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 12:10 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, n...

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.
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14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 12:10 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pr

14/02/2025 - 10:12:41 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 12:10 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. 8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:12:41 Pregoeiro (CONT. 1) (duas horas), poderá ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. Caso
não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

14/02/2025 - 10:12:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 13:40, obrigado a todos!

14/02/2025 - 10:27:45 F. RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PR

Documentação Item 0036: Bom dia, Sr. Pregoeiro! Peço o cancelamento do item 36 por erro de lance.

14/02/2025 - 10:35:43 F. D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDIC

Negociação Item 0003: Bom dia Sr. Pregoeiro já estamos no nosso melhor valor para todos os itens
arrematados. Gratos.

14/02/2025 - 10:36:08 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 10:41:38 Sistema A diligência do item 0037 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 10:49:58 F. RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PR

Documentação Item 0037: Bom dia, Sr. Pregoeiro! Já estamos no nosso melhor valor, para todos os itens.
Agradeço pela compreensão.

14/02/2025 - 10:51:48 F. D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

Negociação Item 0010: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR!

14/02/2025 - 11:13:23 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 11:22:44 Sistema A diligência do item 0021 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 11:38:03 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0005: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:40:13 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0022: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:41:54 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0027: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:43:37 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0045: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:51:24 Sistema A diligência do item 0045 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 13:40:00 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

14/02/2025 - 13:50:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que nesse momento será efetuado a impressão e análise das
documentações de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS READEQUADAS com êxodo e eficiência, verificando as
autenticidades. Daremos continuidade ao certame a partir das 14:30hrs, 18/02/25. Obrigado a todos.

18/02/2025 - 14:31:10 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

18/02/2025 - 14:32:40 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Segue um informativo para todos!
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18/02/2025 - 14:33:03 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: De acordo com o edital: 4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da
licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

18/02/2025 - 14:37:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat, o julgamento será efetuado.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA
E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da
Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos
pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União
(DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da
atividade ou do empreendimento, com as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa... (CONTINUA)

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema (CONT. 1) de Licença Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual. Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital.
Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a...

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema (CONT. 2) administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este...

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 4,740.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 1,690.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 0,400.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 4,280.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,990.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 26,320.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,990.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 3,070.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 13,250.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0031 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,780.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 1,320.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0034 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 1,990.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema Para o item 0034, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro(a).

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 250,340.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0041 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 10,540.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,370.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0047 pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,500.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,410.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0049 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 15,500.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0051 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 40,230.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0052 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 22,660.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0059 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,560.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0061 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0062 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0063 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0063 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,120.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0064 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 11,810.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 8,420.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,340.

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1.
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária 13 ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com
o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do
empreendimento, com as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação,
acompanhado de sua publicação ou Dispensa de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro (CONT. 1) Licença Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual. Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital.
Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a...

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro (CONT. 2) administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante
já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para
avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra...

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro (CONT. 3) alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:50:48 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante
Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3.
Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as medidas de
controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou
Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente... (CONTINUA)
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18/02/2025 - 14:50:48 Pregoeiro (CONT. 1) fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual. Logo, o documento indispensável para comprovar
a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é
exigido no edital, sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de
produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do referido certificado compromete a
comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de
licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com
empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em
licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais...

18/02/2025 - 14:50:48 Pregoeiro (CONT. 2) transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no
edital. Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a
apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou
seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de
assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta
relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo
contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo
da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo
não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:51:54 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0034 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:01, encerrando às 15:06:00.

18/02/2025 - 15:06:02 Sistema O item 0034 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim de apresentar
as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O
mesmo não se manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 9,470.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,190.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,520.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0014 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,560.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 21,610.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0034 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,020.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0039 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 54,900.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,270.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 11,050.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0054 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 10,220.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0056 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,310.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0057 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,980.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0058 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,750.

18/02/2025 - 15:07:04 Sistema Para o item 0014, o fornecedor QB COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate conforme a LC
123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:07:05 Sistema Para o item 0034, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:07:49 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim de apresentar as
documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo
não se manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 15:11:24 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0014 para o fornecedor QB
COMERCIO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às 15:21, encerrando às 15:26:00.

18/02/2025 - 15:11:34 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0034 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:21, encerrando às 15:26:00.

18/02/2025 - 15:26:02 Sistema O item 0014 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:26:02 Sistema Para o item 0014, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro(a).

18/02/2025 - 15:26:02 Sistema O item 0034 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:26:36 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0014 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:36, encerrando às 15:41:00.

18/02/2025 - 15:41:06 Sistema O item 0014 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante
Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos... (CONTINUA)

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema (CONT. 1) atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do referido certificado compromete
a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de
licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com
empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em
licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-
PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de...

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema (CONT. 2) todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes...

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,190.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,290.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,990.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,840.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 9,990.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 11,371.

18/02/2025 - 15:41:38 Sistema Para o item 0015, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:39 Sistema Para o item 0022, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:44 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante
Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam... (CONTINUA)

18/02/2025 - 15:41:44 Pregoeiro (CONT. 1) aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do referido certificado compromete a
comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de
licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com
empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em
licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-
PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as...
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18/02/2025 - 15:41:44 Pregoeiro (CONT. 2) obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes.
Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos
contratos sem comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial
para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da
documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não
resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:47:31 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0015 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:57, encerrando às 16:02:00.

18/02/2025 - 15:47:42 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0022 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:57, encerrando às 16:02:00.

18/02/2025 - 16:02:02 Sistema O item 0015 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:02:02 Sistema O item 0022 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado no
processo.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema (CONT. 1) exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0007 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0017 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 27,960.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 23,550.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0020 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,180.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0021 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,290.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0029 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 69,000.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0030 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 14,829.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0039 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com
lance de R$ 56,170.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0052 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 25,400.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0064 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 18,390.

18/02/2025 - 16:03:33 Sistema Para o item 0030, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:06:45 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às... (CONTINUA)
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18/02/2025 - 16:06:45 Pregoeiro (CONT. 1) exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:07:23 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0030 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
16:12, encerrando às 16:17:00.

18/02/2025 - 16:17:01 Sistema O item 0030 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para comprovação da
Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e
Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva
publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o documento
indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela
legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os processos de
distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do
referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das
atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema (CONT. 1) exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0001 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 16,990.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0002 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,170.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0004 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 11,190.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0006 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,890.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0007 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 7,800.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0008 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 28,000.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0010 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,190.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0012 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me com lance de
R$ 29,700.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0017 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 31,090.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0018 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,090.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 34,403.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0020 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,190.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0021 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 3,800.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0023 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 3,035.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0024 pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 7,876.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0027 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 5,460.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0029 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 70,000.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0031 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,150.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0033 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,790.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0036 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0036 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,650.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0037 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 166,000.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0040 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 481,410.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0041 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 20,260.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0046 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 6,680.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0047 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 4,750.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0048 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 5,456.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0049 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 16,690.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0051 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 50,779.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0052 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 25,690.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0056 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 8,390.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0057 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 7,890.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0058 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 7,280.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0059 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,020.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0061 pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,650.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0062 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 11,500.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0063 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0063 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,240.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0064 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 19,600.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0066 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 11,033.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0067 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 6,068.

18/02/2025 - 16:17:52 Sistema Para o item 0001, o fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:53 Sistema Para o item 0002, o fornecedor ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA tem direito a
lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:54 Sistema Para o item 0019, o fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:18:06 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para comprovação da
Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e
Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e sua
respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências...
(CONTINUA)

18/02/2025 - 16:18:06 Pregoeiro (CONT. 1) do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

18/02/2025 - 16:18:46 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0001 para o fornecedor
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às 16:25,
encerrando às 16:30:00.

18/02/2025 - 16:18:55 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0002 para o fornecedor
ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
16:25, encerrando às 16:30:00.

18/02/2025 - 16:19:08 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0019 para o fornecedor
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às 16:25,
encerrando às 16:30:00.

18/02/2025 - 16:30:03 Sistema O item 0001 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:30:03 Sistema O item 0002 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:30:03 Sistema O item 0019 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:31:23 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 16:31:39 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

18/02/2025 - 16:32:36 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:32:36 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
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18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
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18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo
arrematante apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 16:33:26 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 16:38:45 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 16:39:51 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 16:40:11 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 16:41:50 F. ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS

Documentação Item 0064: Boa tarde, é necessário anexar o documento de seguro em apenas um item,
certo?

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema O fornecedor ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e,... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema (CONT. 1) logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0039. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a...

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema O fornecedor ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0039 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 83,900.

18/02/2025 - 16:55:55 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:55:55 Pregoeiro (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0039. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a devida...

18/02/2025 - 16:55:55 Pregoeiro (CONT. 2) DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi
dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio
é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências
do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta
de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA...
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18/02/2025 - 16:57:00 Sistema (CONT. 2) solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA com lance de
R$ 35,950.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0024 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 7,990.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 22,070.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,260.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0051 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 68,000.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 30,000.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0054 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 23,080.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 16,175.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 16:57:07 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de lances,... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:57:07 Pregoeiro (CONT. 1) será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a diligencia:
18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital,
para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo
com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido
a devida DILIGÊNCIA...

18/02/2025 - 16:57:07 Pregoeiro (CONT. 2) solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema O fornecedor Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema (CONT. 1) e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi...

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema O fornecedor Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me foi inabilitado para o item 0012 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA com lance de
R$ 34,590.
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18/02/2025 - 16:58:37 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:58:37 Pregoeiro (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a...

18/02/2025 - 16:58:37 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

18/02/2025 - 17:01:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:01:44 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

18/02/2025 - 17:01:52 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 17:01:52 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
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18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo
arrematante apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:02:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:04:27 Sistema A diligência do item 0067 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 17:04:41 Sistema A diligência do item 0066 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 17:05:00 Sistema A diligência do item 0064 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 17:05:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:05:47 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A garantia solicitada é somente para o novo arrematante nos itens 12 e 19.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)
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18/02/2025 - 17:17:49 Sistema (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O
prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas
diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o
licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21
(Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta
não poderá ser superior a 1% (um por...

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema (CONT. 2) cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida
permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi inabilitado para o item 0012 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 34,635.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi inabilitado para o item 0019 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 36,009.

18/02/2025 - 17:17:54 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase... (CONTINUA)

18/02/2025 - 17:17:54 Pregoeiro (CONT. 1) de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio
é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item
0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu
atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da
garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor...

18/02/2025 - 17:17:54 Pregoeiro (CONT. 2) estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos
que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO,
declarada neste ato.

18/02/2025 - 17:18:34 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos dia 19/02/2025 08:00, obrigado a todos!

19/02/2025 - 08:00:05 Pregoeiro Senhores licitantes: Bom dia, fiquem atentos ao chat.

19/02/2025 - 08:42:55 Pregoeiro Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Documentos de Habilitação e Proposta Readequada para a
empresa ORTOMEDICA, a saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.) e (8.10.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS
PARA HABILITAÇÃO, deverão serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.). Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:43:10 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 10:44 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 08:43:10 Sistema Motivo: Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Documentos de Habilitação e Proposta Readequada para
a empresa ORTOMEDICA, a saber: [6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.] e [8.10.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS
PARA HABILITAÇÃO, deverão serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.]. Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:43:40 Pregoeiro Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR, a
saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.). Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:43:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:44 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 08:43:55 Sistema Motivo: Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR,
a saber: [6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.]. Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:58:23 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

19/02/2025 - 09:54:44 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

19/02/2025 - 10:45:32 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat!

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado no processo.
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19/02/2025 - 11:24:44 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3.
Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação
Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o documento indispensável para
comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O
CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os... (CONTINUA)

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema (CONT. 1) processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e
segurança. A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da
empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às
exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço
ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração
para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da
falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de...

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema (CONT. 2) compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que
o licitante já tem ...

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0008 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0037 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0039 pelo pregoeiro.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 88,000.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0041 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0047 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0054 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0064 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:48 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:48 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.
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19/02/2025 - 11:24:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3.
Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação
Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem
13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o documento indispensável para
comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O
CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os processos de... (CONTINUA)

19/02/2025 - 11:24:57 Pregoeiro (CONT. 1) distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A
ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital.
Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no
edital. Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos...

19/02/2025 - 11:24:57 Pregoeiro (CONT. 2) afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já
tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.
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19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Motivo: senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR,
a saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada)...

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:46:24.
Código verificador: BA6420

Página 943 de 945

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Motivo: senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR,
a saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada)..

19/02/2025 - 11:29:20 Pregoeiro senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR, a
saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.). Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 11:29:33 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 13:40, obrigado a todos!

19/02/2025 - 11:38:17 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

19/02/2025 - 13:43:55 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
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19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0065 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.
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19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:39:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A partir desse momento, abro o prazo de 10 minutos para a manifestação de
interesse em interpor recurso.

19/02/2025 - 14:53:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O pregão será encerrado, agradeço, em nome do (Prefeito Municipal), a
participação de todos no presente certame, bem como pelo elevado nível de profissionalismo de todos na
condução e desenvolvimento deste Pregão. Espero encontrá-los em certames futuros. Grato. Igor Lima dos
Santos; Agente de Contratação (Pregoeiro).

19/02/2025 - 14:53:12 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

IGOR LIMA DOS SANTOS

Pregoeiro

Natalia Domanski Silva

Apoio
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. | Valor de Referência: 18,220
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 7,000 4.800 AMPOLA AMPOLA EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 7,920 4.800 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 8,000 4.800 ACETATO DE
BETAMETASONA
3MG/ML+FOSF

UNIAO QUIMICA EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 8,900 4.800 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 9,470 4.800 BETA 3MG.ML FOSF
DISS DE
BETAMETASONA

NEOQUIMICA/NEOQUIMICAME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 10,930 4.800 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA ME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 13,000 4.800 U.QUIMICA U.QUIMICA EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 15,980 4.800 UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA Ltda/Eireli Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 16,000 4.800 AMPOLA PRATI ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 16,990 4.800 MS:1029802860013 DUOFLAM Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 17,500 4.800 BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO
DISSODI

UNIÃO QUÍMICA EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 17,790 4.800 Acetato de
Betametasona +
Fosfato Dissód

Eurofarma ME Sim

0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML | Valor de Referência: 9,230
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 4,163 1.200 MAYBEN MAYBEN Ltda/Eireli Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,200 1.200 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 4,780 1.200 ACETILCISTEÍNA
40MG/MLESPECIFICAÇÃO

AIRELA EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 4,800 1.200 ACETILCISTEÍNA
40MG.ML

AIRELA/AIRELA ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 5,540 1.200 GEOLAB GEOLAB ME Sim

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

41.347.974/0001-23 R$ 6,000 1.200 FRASCO MAYBEN Ltda/Eireli Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 6,170 1.200 RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA Ltda/Eireli Não

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

31.151.224/0001-28 R$ 6,430 1.200 unidade airela EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,480 1.200 FRASCO E M S ME Sim
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LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 6,550 1.200 AIRELA AIRELA EPP/SS Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 8,580 1.200 GEOLAB GEOLAB Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 9,200 1.200 40MG/ML TEUTO EPP/SS Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 9,200 1.200 GEOLAB GEOLAB Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 9,210 1.200 GEOLAGB GEOLAGB EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 29,520 1.200 EMS S/A EMS S/A Ltda/Eireli Sim

0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G. | Valor de Referência: 4,050
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,000 1.200 ACETILCISTEÍNA
600MG
/5GESPECIFICAÇ

GEOLAB EPP/SS Sim

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

41.347.974/0001-23 R$ 1,040 1.200 ENVELOPE GEOLAB Ltda/Eireli Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,090 1.200 MS:1542302890060 GENERICO Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 1,100 1.200 GEOLAB GEOLAB EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 1,520 1.200 GEOLAB GEOLAB Ltda/Eireli Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 1,720 1.200 Prati PRATI Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,110 1.200 ACETILCISTEÍNA
600MG

GEOLAB/GEOLAB ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 2,430 1.200 DOMINA DOMINA ME Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 3,050 1.200 ENVELOPE E M S ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,100 1.200 U.QUIMICA U.QUIMICA Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 4,000 1.200 GEOLAGB GEOLAGB EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 4,040 1.200 600/5MG/ML TEUTO EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 4,050 1.200 PRATI PRATI EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,050 1.200 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. | Valor de Referência: 21,520
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 9,000 1.200 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 9,480 1.200 ADENOSINA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

HIPOLABOR EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 10,050 1.200 ADENOSINA 3MG.ML HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 10,760 1.200 AMPOLA HIPOLABOR ME Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 10,790 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim
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D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 11,190 1.200 MS:1134301820011 GENERICO Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 12,123 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 12,880 1.200 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 12,890 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 12,910 1.200 FARMACE FARMACE ME Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 13,222 1.200 NACIONAL HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 14,160 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 15,070 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 15,100 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 15,150 1.200 FRESENIUS FRESENIUS EPP/SS Sim

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 21,490 1.200 ADENOSINA 3MG/ML
2ML AMP (GENERICO)

Hiporlabor ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 21,510 1.200 3MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 21,520 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 21,520 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 10,035
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 2,000 1.200 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 2,050 1.200 AMINOFILINA
240MG/MLESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 2,090 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 2,400 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 2,590 1.200 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,100 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,190 1.200 MS:1.0370.0286.0011 GENERICO Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 3,959 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 5,220 1.200 AMINOFILINA
240MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 5,530 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 5,720 1.200 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,000 1.200 AMPOLA HIPOLABOR ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 6,020 1.200 FARMACE FARMACE ME Sim
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 10,030 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 10,030 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 10,030 1.200 240MG/ML HIPOLABOR EPP/SS Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 10,040 1.200 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 12,100 1.200 10ML CX C/100 AMP FARMACE/FARMACEME Sim

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. | Valor de Referência: 7,205
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,500 5.000 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,750 5.000 AMPICILINA 1G TEUTO/TEUTO ME Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 3,980 5.000 AMPICILINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENT

TEUTO EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 4,200 5.000 F/A BLAU EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 4,320 5.000 BLAU BLAU ME Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 4,400 5.000 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 4,890 5.000 MS:1037002990061 GENERICO Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 5,430 5.000 BLAU BLAU Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 6,100 5.000 BLAU BLAU Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 7,100 5.000 BLAU BLAU EPP/SS Sim

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 7,180 5.000 Cilinon Blau ME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 7,185 5.000 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 7,204 5.000 AMPICILINA 1G TEUTO EPP/SS Não

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 10,112 5.000 NACIONAL blau Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 12,060 5.000 ANTIBIOTICOS DO
BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

Ltda/Eireli Sim

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. | Valor de Referência: 7,270
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 0,750 4.800 CETOPROFENO
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,000 4.800 AAA AAA Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,800 4.800 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 2,009 4.800 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 2,100 4.800 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 2,190 4.800 MS:1037007760048 GENERICO Ltda/Eireli Não
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 2,300 4.800 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,780 4.800 CETOPROFENO
100MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 3,990 4.800 AMPOLA TEUTO ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 4,360 4.800 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA ME Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 4,567 4.800 NACIONAL CRISTALIA Ltda/Eireli Não

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

41.347.974/0001-23 R$ 5,000 4.800 AMPOLA UNIAO QUIMICA Ltda/Eireli Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 5,260 4.800 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 7,250 4.800 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 7,260 4.800 100MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 7,270 4.800 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 12,100 4.800 IV CX C/50 AMP ARTRINID/UNIAO
QUICA

ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 13,900 4.800 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. | Valor de Referência: 3,247
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,500 4.800 CETOPROFENO
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

HIPOLABOR EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,620 4.800 AMPOLA TEUTO ME Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 1,639 4.800 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,640 4.800 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 1,690 4.800 CETOPROFENO
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,810 4.800 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 1,820 4.800 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,950 4.800 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 1,990 4.800 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 2,190 4.800 MS:1037007750018 CETOFENID Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 2,210 4.800 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 3,200 4.800 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 3,227 4.800 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 3,240 4.800 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 3,240 4.800 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim
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ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 3,245 4.800 50MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

41.347.974/0001-23 R$ 3,247 4.800 AMPOLA HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,250 4.800 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 5,100 4.800 IM CX C/100 AMP. 2ML HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 7,270 4.800 Cetoprofeno Laboratório
Cristália 100mg,

Cristalia ME Sim

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 9,105
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,590 600 MS:1037005880046 GENERICO Ltda/Eireli Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,400 600 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 4,550 600 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 4,790 600 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 4,819 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 5,460 600 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 5,470 600 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 6,100 600 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 8,390 600 ANTIBIOTICOS DO
BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

Ltda/Eireli Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 9,100 600 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 9,100 600 CITRATO DE
FENTANILA
78,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 9,104 600 78,5MG/ML HIPOLABOR EPP/SS Não

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 1,810
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 0,090 2.400 AMPOLA FARMACE ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 0,400 2.400 SAMTEC SAMTEC Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 0,460 2.400 CLORETO DE
POTASSIO
10%ESPECIFICAÇÃ

SAMTEC EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 0,520 2.400 MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 0,720 2.400 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 0,730 2.400 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 0,940 2.400 CLORETO DE
POTASSIO 10%

FARMACE/FARMACEME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,090 2.400 FARMACE FARMACE ME Sim
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ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 1,800 2.400 CLORETO DE
POTASSIO 10%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA
LTDA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 1,810 2.400 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 1,810 2.400 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor
de Referência: 1,110
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 0,450 6.000 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 0,550 6.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 0,550 6.000 AMPOLA FARMACE ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 0,560 6.000 MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 0,570 6.000 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 0,580 6.000 CLORETO DE SÓDIO
(10%)

FARMACE/FARMACEME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 0,660 6.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 0,670 6.000 FARMACE FARMACE ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 1,109 6.000 CLORETO DE SÓDIO
(10%) 100MG/ML

FARMACE EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 1,110 6.000 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 1,110 6.000 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML | Valor de Referência: 8,475
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 3,590 18.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 250MLESPECIFI

EQUIPLEX EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,700 18.000 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 4,199 18.000 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 4,240 18.000 FRASCO FARMACE ME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 4,280 18.000 FARMARIM FARMARIM EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 4,290 18.000 MS:1177200010360 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 4,410 18.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 250ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 4,500 18.000 FRESENIUSK FRESENIUSK Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 4,590 18.000 UND FRESENIUS EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 4,800 18.000 FR FRESENIUS EPP/SS Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 5,090 18.000 FARMACE FARMACE ME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 5,130 18.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 6,145 18.000 NACIONAL JP INDUSTRIA Ltda/Eireli Não

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-19 R$ 7,500 18.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 250ML

JP PHARMA ME Sim

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 8,460 18.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 250ML

Equiplex ME Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 8,470 18.000 Fresenius Fresenius EPP/SS Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 8,470 18.000 CX C/40 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 8,470 18.000 0,9% 250ML EUROFARMA EPP/SS Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 8,480 18.000 JP JP Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 12,700 18.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 13,100 18.000 0,9 % 250 ML CX C/40
BS

JP FARMA/JP
FARMA

ME Sim

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML | Valor de Referência: 11,500
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,000 24.000 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 4,250 24.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 500MLESPECIFI

EQUIPLEX EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 4,980 24.000 FRASCO FARMACE ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 4,990 24.000 MS:1177200010417 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 5,399 24.000 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 5,490 24.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 5,500 24.000 FRESENIUSK FRESENIUSK Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 5,530 24.000 UND FRESENIUS EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 5,980 24.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

ME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 6,260 24.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 6,320 24.000 JP JP Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 6,660 24.000 bls FRESENIUS EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 6,900 24.000 FARMACE FARMACE ME Sim

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-19 R$ 8,190 24.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 500ML

EQUIPLEX ME Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 9,490 24.000 NACIONAL JP INDUSTRIA Ltda/Eireli Não

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 11,000 24.000 CX C/24 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 11,400 24.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 500ML

HALEX ISTAR EPP/SS Não
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DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 11,490 24.000 CLORETO DE SÓDIO
0,9% 500ML

Equiplex ME Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 11,500 24.000 Fresenius Fresenius EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 12,860 24.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 16,100 24.000 0,9 % 500 ML CX C/20
BS

JP FARMA/JP
FARMA

ME Sim

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. | Valor de Referência: 43,870
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 18,500 1.200 CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MGESPECIF

BLAU EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 20,000 1.200 GEOLAB GEOLAB EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 21,300 1.200 UND BLAU EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 21,930 1.200 FRASCO UNIÃO QUIMICA ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 26,320 1.200 SAMTEC SAMTEC ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 27,960 1.200 CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 30,100 1.200 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 31,090 1.200 MS:1163700780017 SUCCITRAT Ltda/Eireli Não

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 43,000 1.200 CX C/10 U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 43,780 1.200 UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA Ltda/Eireli Sim

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO
SOCORRO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

11.719.882/0001-66 R$ 43,790 1.200 SUCCINIL COLIN União quimica ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 43,800 1.200 SUXAMETÔNIO
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

EPP/SS Não

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 60,100 1.200 CX C/01 F/A - SUCCINIL
COLIN/UNIAO
QUIMICA

ME Sim

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML. | Valor de Referência: 4,960
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,600 1.200 AMPOLA HIPOLABOR ME Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 2,800 1.200 GEOLAB GEOLAB EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,990 1.200 CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 3,000 1.200 CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/MLESP

HIPOLABOR EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 3,080 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,090 1.200 MS:1134301220014 GENERICO Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 3,240 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 3,359 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,500 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não
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LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 3,640 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 3,840 1.200 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 3,850 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 4,940 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 4,955 1.200 AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 4,960 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

41.347.974/0001-23 R$ 4,960 1.200 AMPOLA HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 4,960 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. | Valor de Referência: 5,110
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,550 3.000 AMPOLA HIPOLABOR ME Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 2,780 3.000 CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HYPOFARMA EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 2,800 3.000 E M S E M S EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 3,070 3.000 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,180 3.000 CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,190 3.000 MS:1134301030010 GENERICO Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,900 3.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 4,080 3.000 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 4,100 3.000 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 4,220 3.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 5,109 3.000 CLINDAMICINA
150MG/ML

UNIÃO QUÍMICA EPP/SS Não

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 5,110 3.000 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML. | Valor de Referência: 13,645
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 5,900 1.200 E M S E M S EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 6,000 1.200 CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/MLE

HYPOFARMA EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 6,040 1.200 UND HYPOFARMA EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 6,100 1.200 HYPOLABOR HYPOLABOR EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 6,380 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:52:41.
Código verificador: BA64C1

Página 11 de 28

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 6,710 1.200 AMP HYPOFARMA EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 6,900 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 6,990 1.200 MS:1037005820019 GENERICO Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 7,100 1.200 CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/ML

BLAU/BLAU ME Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 7,170 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 9,760 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 13,600 1.200 DOBUTAMINA
12,5MG/ML

HYPOFARMA EPP/SS Não

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 13,640 1.200 Hypofarma Hypofarma EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 13,645 1.200 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 13,645 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. | Valor de Referência: 15,890
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 6,000 1.200 E M S E M S EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 6,100 1.200 CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/MLES

CRISTALIA EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 6,190 1.200 CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIAME Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 6,290 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 6,530 1.200 UND CRISTALIA EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 6,960 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 7,876 1.200 NACIONAL CRISTALIA Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 7,990 1.200 MS:1029800890037 NEPRESOL Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 8,320 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 9,500 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 15,870 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 15,890 1.200 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 15,890 1.200 HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

EPP/SS Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 15,890 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 15,890 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML. | Valor de Referência: 3,070
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,150 7.000 CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/MLESPE

CRISTALIA EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,160 7.000 MS:1037005020055 GENERICO Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,440 7.000 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,520 7.000 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,530 7.000 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 1,600 7.000 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 100MG/ML

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

ME Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 1,619 7.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 1,800 7.000 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,840 7.000 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 2,510 7.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 3,060 7.000 TRAMADOL 100MG/ML CRISTÁLIA EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,070 7.000 LEGRAND LEGRAND EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,070 7.000 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML. | Valor de Referência: 3,075
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,160 8.000 MS:1037005020012 GENERICO Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,380 8.000 CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/MLESPEC

HIPOLABOR EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,440 8.000 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,500 8.000 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 1,600 8.000 CLORIDRATO DE
TRAMADOL 50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 1,619 8.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 1,670 8.000 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,680 8.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 1,760 8.000 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,850 8.000 UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 2,020 8.000 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,000 8.000 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 3,066 8.000 NACIONAL CRISTALIA Ltda/Eireli Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 3,070 8.000 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim
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ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 3,070 8.000 TRAMADOL 50MG/ML CRISTÁLIA EPP/SS Não

DISMATH DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

34.180.445/0001-12 R$ 3,075 8.000 50mg 2ml hipolabor ME Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,080 8.000 LEGRAND LEGRAND EPP/SS Sim

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. | Valor de Referência: 3,220
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,080 1.200 EPINEFRINA
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,090 1.200 MS:1134300010016 ADREN Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,180 1.200 UND HYPOFARMA EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 1,300 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 1,550 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 1,600 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,610 1.200 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 1,670 1.200 EPINEFRINA 1MG/ML HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 1,890 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,900 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,930 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 3,200 1.200 EPINEFRINA 1MG/ML HYPOFARMA EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 3,220 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,220 1.200 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 3,220 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 3,220 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Não

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML | Valor de Referência: 5,350
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 2,000 1.200 FITOMENADIONA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:

BLAU EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 2,330 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 2,590 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,680 1.200 AMPOLA HIPOLABOR ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,780 1.200 FITOMENADIONA
10MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,100 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não
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D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,150 1.200 MS:1134301290012 ESKAVIT Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 3,210 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 5,320 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 5,330 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 5,345 1.200 FITOMENADIONA
10MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 5,350 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 5,350 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML. | Valor de Referência: 34,440
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 6,050 600 MS:1037006350016 GENERICO Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 6,200 600 FLUMAZENIL
0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 6,500 600 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 6,550 600 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 7,490 600 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 7,680 600 TEUTO TEUTO Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 8,929 600 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 12,500 600 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 17,220 600 UNIDADE CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 17,910 600 FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 20,660 600 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 34,400 600 FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO QUÍMICA EPP/SS Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 34,420 600 U.QUIMICA U.QUIMICA EPP/SS Sim

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 34,440 600 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 34,440 600 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 34,440 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. | Valor de Referência: 2,540
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 0,790 1.200 UND GLOBO EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,270 1.200 AMPOLA BRASTERAPICA ME Sim
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RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 1,320 1.200 GLICEROL
SUPOSITÓRIO 1G

PHARMASCIENCE/PHARMASCIENCEME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 1,360 1.200 GLICENIX GLOBO Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,520 1.200 SEM SEM ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,790 1.200 RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 2,500 1.200 PONTELAND PONTELAND EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 2,535 1.200 SUPOSITÓRIO 1G SANVAL
COMERCIO

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 2,540 1.200 TEUTO TEUTO EPP/SS Sim

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 3,995
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,900 1.200 GLICONATO DE
CÁLCIO
10%ESPECIFICAÇÃ

HALEX-ISTAR EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,930 1.200 UND HALEX ISTAR EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,980 1.200 AMPOLA FARMACE ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 1,990 1.200 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 2,020 1.200 MS:1031101620018 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICONATO

Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,080 1.200 GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 2,130 1.200 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 2,148 1.200 ISOFARMA ISOFARMA Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 2,340 1.200 ISOFARMA ISOFARMA Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 2,400 1.200 HALEX STAR HALEX STAR ME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 2,980 1.200 FARMACE FARMACE EPP/SS Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 2,990 1.200 FRESENIUS FRESENIUS EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 3,990 1.200 GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

HALEX ISTAR EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,000 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML | Valor de Referência: 1,265
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 0,560 10.000 GLICOSE
HIPERTÔNICA
25%ESPECIFICAÇÃ

EQUIPLEX EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 0,590 10.000 MS: 1031101670023 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 0,595 10.000 ISOFARMA ISOFARMA Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 0,630 10.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim
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D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 0,640 10.000 AMPOLA FARMACE ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 0,650 10.000 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 0,660 10.000 GLICOSE
HIPERTÔNICA 25% E

FARMACE/FARMACEME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 0,680 10.000 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 0,690 10.000 AMP HALEX ISTAR EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 0,700 10.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 0,760 10.000 FARMACE FARMACE ME Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 1,000 10.000 CX C/200 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 1,260 10.000 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 1,260 10.000 CONCENTRAÇÃO:
25%;

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 1,270 10.000 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML | Valor de Referência: 1,170
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 0,061 4.000 GLICOSE
HIPERTÔNICA 50%

EQUIPLEX/EQUIPLEXME Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 0,590 4.000 AMPOLA FARMACE ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 0,650 4.000 MS: 1031101670015 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 0,699 4.000 ISOFARMA ISOFARMA Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 0,700 4.000 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 0,700 4.000 FARMACE FARMACE ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 0,710 4.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 0,720 4.000 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 0,730 4.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 0,740 4.000 AMP HALEX ISTAR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 0,770 4.000 SAMTEC SAMTEC Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 1,160 4.000 GLICOSE
HIPERTÔNICA 50%
500MG/ML

HALEX ISTAR EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 1,170 4.000 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 1,170 4.000 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML. | Valor de Referência: 5,920
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
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D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,990 1.200 MS:1134301260016 GENERICO Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 2,030 1.200 AMP HYPOFARMA EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 2,100 1.200 HEMITARTARATO DE
NOREPINEFRINA
2MG/

HIPOLABOR EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 2,180 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 2,490 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 2,500 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 2,800 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,960 1.200 TUBO HIPOLABOR ME Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 3,050 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,080 1.200 HEMITARTARATO DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 3,550 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 5,910 1.200 HEMITARTARATO DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HYPOFARMA EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 5,920 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 5,920 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 5,920 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 5,920 1.200 HYPOFARMA INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 7,280 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Sim

0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G. | Valor de Referência: 93,700
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 38,500 1.800 CURATEC CURATEC Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 54,900 1.800 MEGALABS MEGALABS ME Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 55,000 1.800 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

31.151.224/0001-28 R$ 56,170 1.800 unidade mefalabs EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 76,000 1.800 AMPOLA POLARFIX ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 83,900 1.800 L.M. FARMA
INDUSTRIA

HIDROGEL COM
ALGINATO

EPP/SS Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 84,940 1.800 WOUND CARE G POLA FIX Ltda/Eireli Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 86,950 1.800 HIDROGEL COM
ALGINATO

MISSNER/MISSNERME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 87,000 1.800 CASEX CASEX EPP/SS Sim
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D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 88,000 1.800 RDC Nº 199 HIDROGEL Ltda/Eireli Não

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 93,000 1.800 CX C/50 TROL Ltda/Eireli Não

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 10,255
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,090 600 MS:1037006360178 GENERICO Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 3,120 600 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,900 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 4,100 600 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
10MLESP

HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 4,220 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 5,120 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 5,130 600 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 6,150 600 HIPOLABOR HIPOLABOR ME Sim

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 10,250 600 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 10,250 600 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 10,250 600 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 10,250 600 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
10ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 10,255 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 10,260 600 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML. | Valor de Referência: 7,410
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,900 600 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
3MLESPE

HIPOLABOR EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,920 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 2,030 600 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 2,050 600 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 2,270 600 MS:1037006360054 GENERICO Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 2,410 600 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 2,500 600 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 3,700 600 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,850 600 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
3ML

HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 4,450 600 HYPOLABOR HYPOLABOR ME Sim
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ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 7,400 600 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
3ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 7,410 600 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 7,410 600 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML. | Valor de Referência: 6,890
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 2,400 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 2,690 1.200 MS:1037006360161 GENERICO Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 2,990 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,000 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 3,440 1.200 BOLSA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,580 1.200 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML

FRESENIUS/FRESENIUSME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 4,130 1.200 HYPOLABOR HYPOLABOR ME Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 5,060 1.200 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
5MLESPE

HIPOLABOR EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 6,880 1.200 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
5ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 6,890 1.200 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 6,890 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML | Valor de Referência: 20,895
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 8,220 3.000 UND HALEX ISTAR EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 9,000 3.000 MANITOL 200MG/ML
(20%)ESPECIFICAÇÃO

EQUIPLEX EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 9,010 3.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 9,100 3.000 JP JP EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 9,400 3.000 JP JP EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 9,990 3.000 MS: 1177200080067 SORO MANITOL Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 10,450 3.000 AMPOLA JP FARMA ME Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 10,477 3.000 NACIONAL JP INDUSTRIA Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 10,870 3.000 MANITOL 200MG/ML
(20%)

EQUIPLEX/EQUIPLEXME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 12,000 3.000 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 12,540 3.000 FARMACE FARMACE ME Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 15,000 3.000 CX C/40 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 20,890 3.000 JP JP EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 20,890 3.000 MANITOL 200MG/ML
(20%)

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 20,900 3.000 NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA EPP/SS Sim

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML. | Valor de Referência: 6,800
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 3,240 5.000 METRONIDAZOL
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

FARMACE EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 3,400 5.000 AMPOLA FARMACE ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 3,410 5.000 METRONIDAZOL
5MG/ML

FARMACE/FARMACEME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 4,080 5.000 BLAU BLAU ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 4,950 5.000 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 5,180 5.000 ISOFARMA ISOFARMA Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 5,430 5.000 UND HALEX ISTAR EPP/SS Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 5,456 5.000 NACIONAL JP INDUSTRIA Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 5,820 5.000 HALEX ISTAR HALEX ISTAR EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 5,830 5.000 BLS HALEX ISTAR EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 6,260 5.000 MS: 1031101540022 METRONIDAZOL Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 6,750 5.000 METRONIDAZOL
5MG/ML

JP INDUSTRIA EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 6,800 5.000 GERMED GERMED EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 6,800 5.000 Fresenius Fresenius EPP/SS Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 12,000 5.000 CX C/60 HALEX ISTAR Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 13,760 5.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML | Valor de Referência: 29,810
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 12,000 1.200 METROPOLOL
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

CRISTALIA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 15,000 1.200 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 15,500 1.200 METROPOLOL
1MG.ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 16,690 1.200 MS:1037007690015 TARBET Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 17,880 1.200 UND HALEXISTAR EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 17,890 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 19,320 1.200 NACIONAL CRISTALIA Ltda/Eireli Não
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F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 22,000 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 24,300 1.200 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Não

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 28,000 1.200 CX C/10 CRISTALIA Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 29,790 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 29,800 1.200 METROPOLOL
1MG/ML

HALEX ISTAR
INDÚSTRIA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 29,810 1.200 GERMED GERMED EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 29,810 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 64,050 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. | Valor de Referência: 22,335
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 6,190 1.200 MS:1134301770014 GENERICO Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 6,830 1.200 AMP HIPOLABOR EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 7,080 1.200 NALOXONA
0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 7,500 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 7,510 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 9,000 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 9,030 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 9,295 1.200 NACIONAL HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 9,320 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 11,170 1.200 AMPOLA HIPOLABOR ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 11,610 1.200 NALOXONA 0,4MG/ML HIPOLABOR/HIPOLABORME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 13,400 1.200 HAMELN HAMELN ME Sim

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 22,330 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 22,330 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 22,330 1.200 NALOXONA 0,4MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 22,340 1.200 GERMED GERMED EPP/SS Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 22,340 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Sim

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 77,370
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 37,000 1.200 NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 38,690 1.200 AMPOLA CRISTALIA ME Sim
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MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 40,000 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 40,230 1.200 NITROGLICERINA
50MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIAME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 41,910 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 46,420 1.200 CRITALIA CRITALIA ME Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 46,800 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 50,779 1.200 NACIONAL CRISTALIA Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 67,900 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 68,000 1.200 MS:1029801330037 TRIDIL Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 70,000 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 77,300 1.200 NITROGLICERINA
50MG/ML

ZAMBON
LABORATÓRIOS

EPP/SS Não

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. | Valor de Referência: 37,765
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 16,000 1.200 NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 16,520 1.200 NITROPRUSSETO DE
SÓDIO
25MG/MLESPEC

HYPOFARMA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 18,890 1.200 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 22,660 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 25,400 1.200 NITROPRUSSETO DE
SÓDIO 25MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIAME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 25,640 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 25,690 1.200 MS:1038700120036 NITROP Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 26,000 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA EPP/SS Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 29,480 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 29,490 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 29,500 1.200 HYPOFARMA HYPOFARMA Ltda/Eireli Não

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 37,760 1.200 Hypofarma Hypofarma EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 37,760 1.200 NITROPRUSSETO DE
SÓDIO 25MG/ML

HYPOFARMA EPP/SS Não

0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML. | Valor de Referência: 19,530
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 7,000 1.200 NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 7,950 1.200 SOLUÇÃO ENEMA DE
GLICERINA 12% 500M

EQUIPLEX EPP/SS Sim
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D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 8,190 1.200 MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 9,770 1.200 BOLSA NATULAB ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 10,160 1.200 SOLUÇÃO ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

EQUIPLEX/EQUIPLEXME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 11,720 1.200 NATULAB NATULAB ME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 13,950 1.200 JP JP EPP/SS Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 13,973 1.200 NACIONAL JP INDUSTRIA Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 19,000 1.200 SOLUÇÃO ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

FARMACE
INDÚSTRIA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 19,530 1.200 JP JP EPP/SS Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 20,000 1.200 CX C/24 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML. | Valor de Referência: 12,130
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,900 12.000 SANDOZ SANDOZ EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 5,000 12.000 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPEC

FRESENIUS EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 5,000 12.000 FRESENIUSK FRESENIUSK Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 6,029 12.000 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 6,060 12.000 UND FARMARIN EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,070 12.000 UNIDADE FARMACE ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 6,310 12.000 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

ME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 6,490 12.000 FRESENIUS FRESENIUS EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 6,980 12.000 JP JP Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 7,280 12.000 FARMACE FARMACE ME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 7,690 12.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 8,390 12.000 MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 8,570 12.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 9,041 12.000 NACIONAL FRESENIUS Ltda/Eireli Não

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-19 R$ 10,500 12.000 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRENESIUS ME Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 11,000 12.000 CX C/24 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 12,120 12.000 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

EPP/SS Não

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 12,130 12.000 Fresenius Fresenius EPP/SS Sim

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
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SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML | Valor de Referência: 13,430
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 5,580 12.000 SOLUÇÃO RINGER
SIMPLES
500MLESPECIF

HALEXISTAR EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 5,990 12.000 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 6,000 12.000 SANDOZ SANDOZ EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 6,490 12.000 JP JP Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,720 12.000 BOLSA FARMACE ME Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 6,860 12.000 UND HALEX ISTAR EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 6,980 12.000 SOLUÇÃO RINGER
SIMPLES 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 7,480 12.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 7,890 12.000 MS:117720003 Solução Ringer
Simples

Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 8,060 12.000 FARMACE FARMACE ME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 8,600 12.000 FRESENIUS FRESENIUS EPP/SS Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 9,600 12.000 BLS HALEX ISTAR EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 10,400 12.000 HALEX ISTAR HALEX ISTAR EPP/SS Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 10,694 12.000 NACIONAL FARMACE Ltda/Eireli Não

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 11,000 12.000 CX C/24 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-19 R$ 11,500 12.000 SOLUÇÃO RINGER
SIMPLES 500ML

FARMACE ME Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 13,420 12.000 SOLUÇÃO RINGER
SIMPLES 500ML

EQUIPLEX
INDUSTRIA

EPP/SS Não

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 13,430 12.000 Fresenius Fresenius EPP/SS Sim

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA | Valor de Referência:
12,983
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 5,000 12.000 SANDOZ SANDOZ EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 5,580 12.000 SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO DE

EQUIPLEX EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 5,990 12.000 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,490 12.000 AMPOLA FARMACE ME Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 6,520 12.000 JP JP Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 6,740 12.000 UND HALEXISTAR EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 6,750 12.000 SORO RINGER
LACTATO 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

ME Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 6,859 12.000 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Não
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LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 7,200 12.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 7,280 12.000 MS: 1177200050011 SORO RINGER
COM LACTATO

Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 7,710 12.000 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 7,790 12.000 FARMACE FARMACE ME Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 8,920 12.000 BLS HALEX ISTAR EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 10,400 12.000 EQUIPLEX EQUIPLEX EPP/SS Sim

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 10,446 12.000 NACIONAL JP INDUSTRIA Ltda/Eireli Não

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-19 R$ 10,900 12.000 SORO RINGER COM
LACTATO DE SODIO
500ML

EQUIPLEX ME Sim

HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 11,000 12.000 CX C/24 EQUIPLEX Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 12,970 12.000 SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 12,980 12.000 JP JP EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 12,980 12.000 Fresenius Fresenius EPP/SS Sim

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. | Valor de
Referência: 4,927
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 2,000 5.000 SANDOZ SANDOZ EPP/SS Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 2,190 5.000 SUCCINATO SÓDICO
DE HIDROCORTISONA

TEUTO EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,470 5.000 AMPOLA TEUTO ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,560 5.000 SUCCINATO SÓDICO
DE HIDROCORTISONA
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 2,960 5.000 FREESEM FREESEM ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 3,020 5.000 MS:1037004630011 ANDROCORTIL Ltda/Eireli Não

ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

09.182.725/0001-12 R$ 3,290 5.000 NACIONAL uniao quimica Ltda/Eireli Não

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 3,570 5.000 UND BLAU EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 3,589 5.000 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

51.837.171/0001-00 R$ 3,630 5.000 F/A BLAU EPP/SS Sim

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 3,920 5.000 BLAU BLAU Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 3,990 5.000 FRESENIUS IV DRUGS FRESENIUS IV
DRUGS

Ltda/Eireli Não

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 4,330 5.000 FRESENIUS FRESENIUS EPP/SS Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 4,907 5.000 BLAU BLAU EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 4,920 5.000 SUCCINATO SÓDICO
DE HIDROCORTISONA
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A.

EPP/SS Não
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HOSPDROGAS COMERCIAL
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.774.906/0001-75 R$ 6,000 5.000 CX C/50 TEUTO Ltda/Eireli Não

LYON FARMA-HOSPITALAR
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

44.291.264/0001-17 R$ 8,100 5.000 IV/IM CX C/ 50 FA ANDROCORTIL/TEUTOME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 9,400 5.000 BLAU BLAU Ltda/Eireli Sim

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML | Valor de Referência: 2,070
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 0,890 600 MS:110850017/0026 sulfato de atropina Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 0,990 600 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 1,040 600 AMPOLA CRISTALIA ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 1,050 600 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 1,080 600 SULFATO DE
ATROPINA 0.25MG ML

FARMACE/FARMACEME Sim

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 1,200 600 HYPOFARMA HYPOFARMA EPP/SS Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 1,240 600 FARMACE FARMACE ME Sim

Novasul Comercio de Produtos
Hospitalares Ltda Me
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.595.725/0001-84 R$ 1,600 600 FARMACE FARMACE Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,910 600 SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/MLESPECI

SANTISA EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 2,050 600 SULFATO DE
ATROPINA 0,25MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 2,070 600 EUROFARMA EUROFARMA EPP/SS Sim

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 127,500 600 UND SANTISA EPP/SS Sim

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. | Valor de Referência: 12,310
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 1,400 1.200 ISOFARMA ISOFARMA Ltda/Eireli Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 3,500 1.200 EUROFARMA EUROFARMA EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 5,937 1.200 SAMTEC SAMTEC Ltda/Eireli Não

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,160 1.200 AMPOLA FARMACE ME Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 6,390 1.200 SULFATO DE
MAGNÉSIO
50%ESPECIFICAÇÃ

ISOFARMA EPP/SS Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 6,400 1.200 SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

ME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 6,650 1.200 MS:1031101630021 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
SULFATO DE
MAGNESI

Ltda/Eireli Não

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 6,900 1.200 SAMTEC SAMTEC Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 7,100 1.200 HALEXISTAR HALEXISTAR Ltda/Eireli Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 7,390 1.200 FARMACE FARMACE ME Sim
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VASCONCELOS INDUSTRIA
FARMACEUTICA E COMERCIO
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

05.155.425/0001-93 R$ 8,820 1.200 CX 50 AMPOLAS /
NACIONAL

SILFATO DE
MAGNÉSIO / O
PRÓPRIO

Ltda/Eireli Não

QB COMERCIO LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

40.760.938/0001-24 R$ 11,900 1.200 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 12,000 1.200 SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 12,310 1.200 SAMTEC SAMTEC EPP/SS Sim

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML. | Valor de Referência: 12,315
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 5,000 1.200 EUROFARMA EUROFARMA EPP/SS Sim

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 5,206 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 5,700 1.200 SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/MLESPECIFI

CRISTALIA EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 6,160 1.200 FRASCO CRISTALIA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 6,400 1.200 SULFATO DE
MORFINA 0,2MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIAME Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 7,390 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 8,060 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

Ret Farma - Dist. med. e Prod.
hosp. ltda (Desc/Inab/Rejeitado)

12.313.826/0001-90 R$ 8,600 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Não

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 8,760 1.200 CRISTALIA CRISTALIA Ltda/Eireli Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 11,500 1.200 MS:1029800970156 DIMORF Ltda/Eireli Não

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 12,300 1.200 SULFATO DE
MORFINA 0,2MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

EPP/SS Não

0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML. | Valor de Referência: 4,080
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,040 600 FRASCO GEOLAB ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,120 600 SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML

NATULAB/NATULABME Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 2,240 600 MS:1256800300185 GENERICO Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 2,450 600 FARMACE FARMACE ME Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 2,900 600 PRATI DONADUZZI PRATI
DONADUZZI

Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 4,000 600 SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML SOLU

BELFAR EPP/SS Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 4,060 600 SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

EPP/SS Não

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,080 600 EUROFARMA EUROFARMA EPP/SS Sim

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. | Valor de Referência: 4,480
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

DF MEDICAL LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.656.846/0001-50 R$ 1,320 1.200 UND HIPOLABOR EPP/SS Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

03.602.727/0001-37 R$ 1,370 1.200 MS:1134301760019 GENERICO Ltda/Eireli Não

MCW Produtos Medicos e
Hospitalares (Desc/Inab/Rejeitado)

94.389.400/0001-84 R$ 1,630 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR Ltda/Eireli Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.461.011/0001-83 R$ 1,800 1.200 SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/MLESPE

HIPOLABOR EPP/SS Sim

D FARIAS LIMA E CIA LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

44.369.725/0001-27 R$ 2,240 1.200 AMPOLA UNIÃO QUIMICA ME Sim

RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

40.269.624/0001-23 R$ 2,330 1.200 SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

ME Sim

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA - ME
(Desc/Inab/Rejeitado)

19.391.064/0001-99 R$ 2,410 1.200 FRESENIUS FRESENIUS EPP/SS Sim

F Cardoso & Cia Ltda
(Desc/Inab/Rejeitado)

04.949.905/0001-63 R$ 2,500 1.200 U. QUIMICA U. QUIMICA Ltda/Eireli Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI
(Desc/Inab/Rejeitado)

10.309.816/0001-55 R$ 2,690 1.200 CRISTALIA CRISTALIA ME Sim

AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

37.556.213/0001-04 R$ 3,660 1.200 FRESENIUS FRESENIUS Ltda/Eireli Sim

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS ORTOPEDICOS
E HOSPITALARES LTDA
(Desc/Inab/Rejeitado)

14.229.621/0001-56 R$ 4,460 1.200 SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA EPP/SS Não

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA (Desc/Inab/Rejeitado)

08.676.370/0001-55 R$ 4,480 1.200 HIPOLABOR HIPOLABOR EPP/SS Sim

MEDICAMENTOS E DROGARIA
23 EIRELI (Desc/Inab/Rejeitado)

37.156.206/0001-15 R$ 4,480 1.200 CRISTALIA CRISTALIA EPP/SS Sim

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 R$ 4,480 1.200 Hipolabor Hipolabor EPP/SS Sim
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não -
Documento 03.602.727/0001-37 - Endereço: FOLHA 18, QUADRA 01, LOTE 24 - CEP: 68513410 - UF:
PA - Município: Marabá - Telefone: (94) 3322-4545
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 ACETATO DE BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE
BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

MS:1029802860013 DUOFLAM 4.800 AMP R$ 16,990 R$ 81.552,000

0002 ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
120ML

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 1.200 FR R$ 6,170 R$ 7.404,000

0003 ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE
COM 5G.

MS:1542302890060 GENERICO 1.200 ENV R$ 1,090 R$ 1.308,000

0004 ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

MS:1134301820011 GENERICO 1.200 AMP R$ 11,190 R$ 13.428,000

0005 AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

MS:1.0370.0286.0011 GENERICO 1.200 AMP R$ 3,190 R$ 3.828,000

0006 AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

MS:1037002990061 GENERICO 5.000 AMP R$ 4,890 R$ 24.450,000

0009 CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

MS:1037007760048 GENERICO 4.800 AMP R$ 2,190 R$ 10.512,000

0010 CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

MS:1037007750018 CETOFENID 4.800 AMP R$ 2,190 R$ 10.512,000

0011 CITRATO DE FENTANILA
78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

MS:1037005880046 GENERICO 600 AMP R$ 3,590 R$ 2.154,000

0013 CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

2.400 AMP R$ 0,520 R$ 1.248,000

0014 CLORETO DE SÓDIO (10%)
100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
(10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

6.000 AMP R$ 0,560 R$ 3.360,000

0015 CLORETO DE SÓDIO 0,9%
250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

MS:1177200010360 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

18.000 FR R$ 4,290 R$ 77.220,000

0016 CLORETO DE SÓDIO 0,9%
500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

MS:1177200010417 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

24.000 FR R$ 4,990 R$ 119.760,000

0017 CLORETO DE SUXAMETÔNIO
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

MS:1163700780017 SUCCITRAT 1.200 FR R$ 31,090 R$ 37.308,000
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0018 CLORIDRATO DE AMIODARONA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA
COM 3ML.

MS:1134301220014 GENERICO 1.200 AMP R$ 3,090 R$ 3.708,000

0020 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA
150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

MS:1134301030010 GENERICO 3.000 AMP R$ 3,190 R$ 9.570,000

0022 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA
12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

MS:1037005820019 GENERICO 1.200 AMP R$ 6,990 R$ 8.388,000

0024 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA
20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

MS:1029800890037 NEPRESOL 1.200 AMP R$ 7,990 R$ 9.588,000

0025 CLORIDRATO DE TRAMADOL
100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

MS:1037005020055 GENERICO 7.000 AMP R$ 1,160 R$ 8.120,000

0026 CLORIDRATO DE TRAMADOL
50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

MS:1037005020012 GENERICO 8.000 AMP R$ 1,160 R$ 9.280,000

0028 EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML.

MS:1134300010016 ADREN 1.200 AMP R$ 1,090 R$ 1.308,000

0031 FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

MS:1134301290012 ESKAVIT 1.200 AMP R$ 3,150 R$ 3.780,000

0032 FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML.

MS:1037006350016 GENERICO 600 AMP R$ 6,050 R$ 3.630,000

0033 GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1.200 UN R$ 1,790 R$ 2.148,000

0034 GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

MS:1031101620018 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICONATO

1.200 AMP R$ 2,020 R$ 2.424,000

0035 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML

MS: 1031101670023 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

10.000 AMP R$ 0,590 R$ 5.900,000

0036 GLICOSE HIPERTÔNICA 50%
500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

MS: 1031101670015 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

4.000 AMP R$ 0,650 R$ 2.600,000

0038 HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA
2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML.

MS:1134301260016 GENERICO 1.200 AMP R$ 1,990 R$ 2.388,000

0039 HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO:
FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM
30G.

RDC Nº 199 HIDROGEL 1.800 TUB R$ 88,000 R$ 158.400,000

0042 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

MS:1037006360178 GENERICO 600 AMP R$ 3,090 R$ 1.854,000

0043 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 3ML.

MS:1037006360054 GENERICO 600 AMP R$ 2,270 R$ 1.362,000

0044 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

MS:1037006360161 GENERICO 1.200 AMP R$ 2,690 R$ 3.228,000
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0045 MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
250ML

MS: 1177200080067 SORO MANITOL 3.000 BSA R$ 9,990 R$ 29.970,000

0048 METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG);
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA DE 100ML.

MS: 1031101540022 METRONIDAZOL 5.000 BSA R$ 6,260 R$ 31.300,000

0049 METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML

MS:1037007690015 TARBET 1.200 AMP R$ 16,690 R$ 20.028,000

0050 NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML.

MS:1134301770014 GENERICO 1.200 AMP R$ 6,190 R$ 7.428,000

0051 NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

MS:1029801330037 TRIDIL 1.200 AMP R$ 68,000 R$ 81.600,000

0052 NITROPRUSSETO DE SÓDIO
25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

MS:1038700120036 NITROP 1.200 AMP R$ 25,690 R$ 30.828,000

0055 SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12%
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML.

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

1.200 FR R$ 8,190 R$ 9.828,000

0056 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA COM 500ML.

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

12.000 BSA R$ 8,390 R$ 100.680,000

0057 SOLUÇÃO RINGER SIMPLES
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO
DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE
CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL
INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA
FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML

MS:117720003 Solução Ringer Simples 12.000 UN R$ 7,890 R$ 94.680,000

0058 SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE
SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO:
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130
MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7 MEQ/L;
LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L;
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM
SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA

MS: 1177200050011 SORO RINGER COM
LACTATO

12.000 BSA R$ 7,280 R$ 87.360,000

0059 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 5.000 AMP R$ 3,020 R$ 15.100,000

0060 SULFATO DE ATROPINA
0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 600 AMP R$ 0,890 R$ 534,000

0061 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

MS:1031101630021 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
SULFATO DE
MAGNESI

1.200 AMP R$ 6,650 R$ 7.980,000

0062 SULFATO DE MORFINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 1 ML.

MS:1029800970156 DIMORF 1.200 AMP R$ 11,500 R$ 13.800,000

0063 SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

MS:1256800300185 GENERICO 600 FR R$ 2,240 R$ 1.344,000

0065 SULFATO DE TERBUTALINA
0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

MS:1134301760019 GENERICO 1.200 AMP R$ 1,370 R$ 1.644,000

TOTAL DO VENCEDOR R$ 1.165.824,000
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Valor Total: R$ 1.165.824,000
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

31/01/2025 07:57 31/01/2025 08:59 07/02/2025 23:59 12/02/2025 08:59 12/02/2025 09:00

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta Julgamento Arquivos

05/02/2025 - 13:42:02 IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 12/02/2025 - 08:51:55 Indeferido Pedido: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.pdf
Julgamento: RESPOSTA DECISÃO A
IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf

Embasamento: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico nº 9/2025-001FMS.
“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame.”

Julgamento: Segue em anexo a resposta da impugnação!

05/02/2025 - 16:42:17 IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 12/02/2025 - 08:51:44 Indeferido Pedido: TUCUMÃ IMPUGNAÇÃO 05-02-
2025.pdf
Julgamento: RESPOSTA DECISÃO A
IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf

Embasamento: A Impugnante, empresa regularmente constituída e em conformidade com as normas legais aplicáveis, vem, respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao
Edital do Pregão Eletrônico n° 9/2025-001FMS, promovido pelo Município de Tucumã/PA, com fundamento nos artigos 3°, 41 e 62 da Lei n° 14.133/2021, bem como no princípio
da legalidade e competitividade, em razão da exigência excessiva de documentos que restringem a ampla concorrência.

Julgamento: Segue em anexo a resposta da impugnação!

06/02/2025 - 17:12:36 ESCLARECIMENTO/IMPUGUINAÇÃO11/02/2025 - 10:03:52 Indeferido Pedido: ODONTOMED - Esclarecimento -
Impugnação .pdf
Julgamento: RESPOSTA IMPUGNAÇÃO
ODONTOMED.pdf

Embasamento: ENTRAMOS COM O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EM CARATER DE IMPUGNAÇÃO DEVIDO AO EXECESSO DE RIGORISMO DO EDITAL

Julgamento: Segue me anexo a justificativa!

07/02/2025 - 15:52:31 IMPUGUINAÇÃO DE EDITAL 12/02/2025 - 08:51:31 Indeferido Pedido: IMPUGNAÇÃO.pdf
Julgamento: RESPOSTA DECISÃO A
IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf

Embasamento: IMPUGUINAÇÃO REFERENTE AO ITEM 11.4.1 - Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;

Julgamento: Segue em anexo a resposta da impugnação!

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 ACETATO DE BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE
BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

18,220 4.800 AMP Aceito

0002 ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
120ML

9,230 1.200 FR Aceito

0003 ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE
COM 5G.

4,050 1.200 ENV Aceito

0004 ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

21,520 1.200 AMP Aceito
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0005 AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

10,035 1.200 AMP Aceito

0006 AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

7,205 5.000 AMP Aceito

0007 BROMIDRATO DE FENOTEROL
5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.

7,900 600 FR Fracassado

0008 CARVÃO ATIVADO EM PÓ
25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA:
CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.

33,140 600 PC Fracassado

0009 CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

7,270 4.800 AMP Aceito

0010 CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

3,247 4.800 AMP Aceito

0011 CITRATO DE FENTANILA
78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

9,105 600 AMP Aceito

0012 CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

34,640 3.000 AMP Fracassado

0013 CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

1,810 2.400 AMP Aceito

0014 CLORETO DE SÓDIO (10%)
100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
(10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

1,110 6.000 AMP Aceito

0015 CLORETO DE SÓDIO 0,9%
250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

8,475 18.000 FR Aceito

0016 CLORETO DE SÓDIO 0,9%
500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

11,500 24.000 FR Aceito

0017 CLORETO DE SUXAMETÔNIO
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

43,870 1.200 FR Aceito

0018 CLORIDRATO DE AMIODARONA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA
COM 3ML.

4,960 1.200 AMP Aceito

0019 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA DE 200ML.

36,010 5.000 BSA Fracassado

0020 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA
150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

5,110 3.000 AMP Aceito

0021 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

3,825 1.200 AMP Fracassado
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0022 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA
12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

13,645 1.200 AMP Aceito

0023 CLORIDRATO DE ETILEFRINA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

3,035 3.000 AMP Fracassado

0024 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA
20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

15,890 1.200 AMP Aceito

0025 CLORIDRATO DE TRAMADOL
100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

3,070 7.000 AMP Aceito

0026 CLORIDRATO DE TRAMADOL
50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

3,075 8.000 AMP Aceito

0027 DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
2ML.

5,465 1.200 AMP Fracassado

0028 EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML.

3,220 1.200 AMP Aceito

0029 ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

75,000 3.000 AMP Fracassado

0030 ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

22,085 1.200 AMP Fracassado

0031 FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

5,350 1.200 AMP Aceito

0032 FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML.

34,440 600 AMP Aceito

0033 GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.

2,540 1.200 UN Aceito

0034 GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

3,995 1.200 AMP Aceito

0035 GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML

1,265 10.000 AMP Aceito

0036 GLICOSE HIPERTÔNICA 50%
500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

1,170 4.000 AMP Aceito

0037 GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO AMPOLA.

185,720 500 AMP Fracassado

0038 HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA
2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML.

5,920 1.200 AMP Aceito

0039 HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO:
FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO COM
30G.

93,700 1.800 TUB Aceito
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0040 IMUNOGLOBULINA ANTI-RH
(MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

481,420 1.000 AMP Fracassado

0041 LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
150ML

20,265 3.000 AMP Fracassado

0042 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

10,255 600 AMP Aceito

0043 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 3ML.

7,410 600 AMP Aceito

0044 MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML
5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

6,890 1.200 AMP Aceito

0045 MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
250ML

20,895 3.000 BSA Aceito

0046 MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1,5ML.

6,690 4.800 AMP Fracassado

0047 METILERGOMETRINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA 1 ML

4,755 1.200 AMP Fracassado

0048 METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG);
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA DE 100ML.

6,800 5.000 BSA Aceito

0049 METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML

29,810 1.200 AMP Aceito

0050 NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML.

22,335 1.200 AMP Aceito

0051 NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

77,370 1.200 AMP Aceito

0052 NITROPRUSSETO DE SÓDIO
25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

37,765 1.200 AMP Aceito

0053 OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA +
DILUENTE 10ML

30,100 3.600 AMP Fracassado

0054 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML.

23,090 4.800 AMP Fracassado

0055 SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12%
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML.

19,530 1.200 FR Aceito

0056 SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
BOLSA COM 500ML.

12,130 12.000 BSA Aceito
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0057 SOLUÇÃO RINGER SIMPLES
500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO
DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE
CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL
INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA
FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML

13,430 12.000 UN Aceito

0058 SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE
SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO:
MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130
MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7 MEQ/L;
LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L;
FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM
SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA

12,983 12.000 BSA Aceito

0059 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

4,927 5.000 AMP Aceito

0060 SULFATO DE ATROPINA
0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

2,070 600 AMP Aceito

0061 SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
10ML.

12,310 1.200 AMP Aceito

0062 SULFATO DE MORFINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 1 ML.

12,315 1.200 AMP Aceito

0063 SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

4,080 600 FR Aceito

0064 SULFATO DE SALBUTAMOL
2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

19,680 600 FR Fracassado

0065 SULFATO DE TERBUTALINA
0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

4,480 1.200 AMP Aceito

0066 TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA
FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

16,190 8.000 AMP Fracassado

0067 VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

6,425 3.000 AMP Fracassado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento
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Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

12/02/2025 - 13:50:58 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,4,5,6,12,16,22,24,40,51,52,53,55,56,58,59,62,66 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:50:59 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 2 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:00 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 3,9,10,15,17,21,25,27,28,31,34,35,41,43,47,48,49,57
do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/3d7fd7537fedb7a79f877d65a9f2bc3657987ff2b69eb70486b87f09adc5c50f
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12/02/2025 - 13:51:00 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 7,13,18,20,30,46,63,64,67 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:01 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 8,23,36,37 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:02 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 11,26,32,38,42,50,60 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:03 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 14,39,54 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:03 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 19,61 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:03 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 29 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:51:04 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 33,44,45,65 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:53:29 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0011 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:53:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0029 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:54:04 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0063 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 13:56:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 14:11:11 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 0014 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

12/02/2025 - 14:20:05 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0014 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:07 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,9,14,19,39,43,54,56,57,58 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:07 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4,6,8,12,23,24,36,37 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:08 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:08 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 5,22,27 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:08 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
7,10,13,15,16,17,18,20,30,33,34,40,41,46,47,48,49,51,52,59,61,62,63,64,66,67 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:09 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 11,25,26,28,32,35,38,42,44,50,55,60,65 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:09 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 21,29 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 31 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 45 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:19:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 53 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:21:17 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0015 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 7 de 1082

14/02/2025 - 09:21:52 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0025 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:21:58 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0016 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:22:40 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0013 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:23:47 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:24:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0005 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:24:18 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0010 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:24:42 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0022 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:26:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0017 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:27:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0018 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:28:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0020 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:28:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0030 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:29:32 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0033 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:30:06 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0034 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:30:13 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0029 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:30:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0040 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:31:36 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0041 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:31:56 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0021 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:32:09 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0046 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:32:34 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0047 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:33:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0048 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 09:33:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0051 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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14/02/2025 - 10:11:52 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,9,14,19,39,43,53,54,56,57,58 do
processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:53 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 2,4,6,8,12,23,24,36,37 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:53 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
3,11,25,26,28,32,35,38,42,44,50,55,60,65 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:54 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 5,22,27,45 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:54 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
7,10,13,15,16,17,18,20,30,31,33,34,40,41,46,47,48,49,51,52,59,61,62,63,64,66,67 do
processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:11:54 Negociação aberta para o
processo9/2025-001FMS/2025

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 21,29 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:30 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens 1,9,14,19,39,43,53,54,56,57,58 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:30 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 2,4,6,8,12,23,24,36,37 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:31 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 3,11,25,26,28,32,35,38,42,44,50,55,60,65 do
processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:31 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 5,22,27,45 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:32 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens
7,10,13,15,16,17,18,20,30,31,33,34,40,41,46,47,48,49,51,52,59,61,62,63,64,66,67 do
processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:12:32 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 21,29 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:36:08 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0003 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 10:41:38 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0037 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 11:13:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 11:22:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0021 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

14/02/2025 - 11:51:24 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0045 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:16 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,42,43,44,45,49,50,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:17 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 7,8,21,23,27,29,37,40,41,46,47,64 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:17 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 12 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:17 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 19,24,30,48,51,53,54,66,67 do processo 9/2025-
001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:33:19 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 39 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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18/02/2025 - 16:38:45 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:39:51 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0008 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 16:40:11 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:02:27 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,24,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,42,43,44,45,48,49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:02:28 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 7,8,21,23,27,29,30,37,39,40,41,46,47,53,54,64,66,67
do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:02:28 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências nos itens 12,19 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:04:27 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0067 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:04:41 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0066 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

18/02/2025 - 17:05:00 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0064 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 08:43:10 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 0007 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 08:43:54 Documentos solicitados para o
processo 9/2025-001FMS/2025

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 08:58:23 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 09:54:44 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0007 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 11:28:20 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,24,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,39,42,43,44,45,48,49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 11:28:51 Documentos solicitados para o
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1,2,3,4,5,6,9,10,11,13,14,15,16,17,18,20,22,24,25,26,28,31,32,33,34,35,36,38,39,42,43,44,45,48,49,50,51,52,55,56,57,58,59,60,61,62,63,65
do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

19/02/2025 - 11:38:17 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
9/2025-001FMS/2025.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor de

Referência
Quantidade Valor Total

0001 ACETATO DE
BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO
DISSODICO DE
BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML;
FORMA
FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029802860013 DUOFLAM 16,990 4.800 81.552,000
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0002 ACETILCISTEÍNA
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 120ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 6,170 1.200 7.404,000

0003 ACETILCISTEÍNA 600MG
/5GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃO ORAL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
ENVELOPE COM 5G.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1542302890060 GENERICO 1,090 1.200 1.308,000

0004 ADENOSINA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301820011 GENERICO 11,190 1.200 13.428,000

0005 AMINOFILINA
240MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1.0370.0286.0011 GENERICO 3,190 1.200 3.828,000

0006 AMPICILINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037002990061 GENERICO 4,890 5.000 24.450,000

0007 BROMIDRATO DE
FENOTEROL
5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 20ML.

0,000 600 0,000

0008 CARVÃO ATIVADO EM
PÓ
25GESPECIFICAÇÃO:
FORMA
FARMACÊUTICA:
CARVÃO ATIVADO EM
PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

0,000 600 0,000

0009 CETOPROFENO
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037007760048 GENERICO 2,190 4.800 10.512,000

0010 CETOPROFENO
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037007750018 CETOFENID 2,190 4.800 10.512,000

0011 CITRATO DE
FENTANILA
78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
78,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005880046 GENERICO 3,590 600 2.154,000



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 11 de 1082

0012 CLARITROMICINA
500MG..ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 3.000 0,000

0013 CLORETO DE
POTASSIO
10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE CLORETO
DE POTÁSSIO

0,520 2.400 1.248,000

0014 CLORETO DE SÓDIO
(10%)
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
(10%) 100MG/ML;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA
DILUIÇÃO PARA
INFUSÃO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE CLORETO
DE POTÁSSIO

0,560 6.000 3.360,000

0015 CLORETO DE SÓDIO
0,9%
250MLESPECIFICAÇÃO:
FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL
ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO
CONTENDO 250 ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1177200010360 SOLUCAO FISIOLOGICA
DE CLORETO

4,290 18.000 77.220,000

0016 CLORETO DE SÓDIO
0,9%
500MLESPECIFICAÇÃO:
FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL
ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE.
SISTEMA FECHADO
CONTENDO 500 ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1177200010417 SOLUCAO FISIOLOGICA
DE CLORETO

4,990 24.000 119.760,000

0017 CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1163700780017 SUCCITRAT 31,090 1.200 37.308,000

0018 CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
FORMA
FARMACÊUTICA:
AMPOLA COM 3ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301220014 GENERICO 3,090 1.200 3.708,000

0019 CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
BOLSA DE 200ML.

0,000 5.000 0,000

0020 CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301030010 GENERICO 3,190 3.000 9.570,000
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0021 CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

0,000 1.200 0,000

0022 CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 20ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005820019 GENERICO 6,990 1.200 8.388,000

0023 CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

0,000 3.000 0,000

0024 CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
20MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029800890037 NEPRESOL 7,990 1.200 9.588,000

0025 CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005020055 GENERICO 1,160 7.000 8.120,000

0026 CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 2 ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037005020012 GENERICO 1,160 8.000 9.280,000

0027 DESLANOSIDEO
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

0,000 1.200 0,000

0028 EPINEFRINA
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134300010016 ADREN 1,090 1.200 1.308,000

0029 ERITROMICINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 3.000 0,000

0030 ETOMIDATO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

0,000 1.200 0,000
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0031 FITOMENADIONA
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA 1 ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301290012 ESKAVIT 3,150 1.200 3.780,000

0032 FLUMAZENIL
0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006350016 GENERICO 6,050 600 3.630,000

0033 GLICEROL
SUPOSITÓRIO
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
UNIDADE.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1,790 1.200 2.148,000

0034 GLICONATO DE CÁLCIO
10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1031101620018 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE GLICONATO

2,020 1.200 2.424,000

0035 GLICOSE HIPERTÔNICA
25%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1031101670023 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE GLICOSE

0,590 10.000 5.900,000

0036 GLICOSE HIPERTÔNICA
50%
500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%,
500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1031101670015 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE GLICOSE

0,650 4.000 2.600,000

0037 GLUCAGON
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG
(1UI) + SERINGA;
FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO AMPOLA.

0,000 500 0,000

0038 HEMITARTARATO DE
NOREPINEFRINA
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 4ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301260016 GENERICO 1,990 1.200 2.388,000

0039 HIDROGEL COM
ALGINATOESPECIFICAÇÃO:
FORMA
FARMACÊUTICA: GEL
HIDRATANTE; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
TUBO COM 30G.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

RDC Nº 199 HIDROGEL 88,000 1.800 158.400,000

0040 IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH
(MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA
HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300
MCG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO 2ML.

0,000 1.000 0,000
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0041 LEVOFLOXACINO
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CONCENTRAÇÃO:5MG/ML
(750MG); FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 150ML

0,000 3.000 0,000

0042 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006360178 GENERICO 3,090 600 1.854,000

0043 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 3ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006360054 GENERICO 2,270 600 1.362,000

0044 MALEATO DE
MIDAZOLAM 5MG/ML
5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037006360161 GENERICO 2,690 1.200 3.228,000

0045 MANITOL 200MG/ML
(20%)ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 250ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1177200080067 SORO MANITOL 9,990 3.000 29.970,000

0046 MELOXICAM
10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
10MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1,5ML.

0,000 4.800 0,000

0047 METILERGOMETRINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA 1 ML

0,000 1.200 0,000

0048 METRONIDAZOL
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG);
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
BOLSA DE 100ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1031101540022 METRONIDAZOL 6,260 5.000 31.300,000

0049 METROPOLOL
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037007690015 TARBET 16,690 1.200 20.028,000

0050 NALOXONA
0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301770014 GENERICO 6,190 1.200 7.428,000
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0051 NITROGLICERINA
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029801330037 TRIDIL 68,000 1.200 81.600,000

0052 NITROPRUSSETO DE
SÓDIO
25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
25MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 2ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1038700120036 NITROP 25,690 1.200 30.828,000

0053 OMEPRAZOL
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO AMPOLA +
DILUENTE 10ML

0,000 3.600 0,000

0054 SACARATO DE
HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

0,000 4.800 0,000

0055 SOLUÇÃO ENEMA DE
GLICERINA 12%
500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

8,190 1.200 9.828,000

0056 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
BOLSA COM 500ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

8,390 12.000 100.680,000

0057 SOLUÇÃO RINGER
SIMPLES
500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO 8,6
MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML
+ CLORETO DE CÁLCIO
DI-HIDRATADO 0,33
MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL
INTRAVENOSO EM
BOLSA DE SISTEMA
FECHADO; UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 500ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:117720003 Solução Ringer Simples 7,890 12.000 94.680,000

0058 SOLUÇÃO SORO
RINGER COM LACTATO
DE SODIO - (BOLSA DE
500
ML)ESPECIFICAÇÃO:
MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO
HUMANO; RINGER COM
LACTATO DE SÓDIO;
SÓDIO 130 MEQ/L;
POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L;
LACTATO 27,7 MEQ/L;
CLORETO 109 MEQ/L;
FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO
EM SISTEMA FECHADO
VIA DE
ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS: 1177200050011 SORO RINGER COM
LACTATO

7,280 12.000 87.360,000
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0059 SUCCINATO SÓDICO
DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 3,020 5.000 15.100,000

0060 SULFATO DE ATROPINA

0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,25MG/ ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA DE 1ML

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 0,890 600 534,000

0061 SULFATO DE
MAGNÉSIO
50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%;
FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 10ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1031101630021 ISOFARMA - SOLUÇÃO
DE SULFATO DE
MAGNESI

6,650 1.200 7.980,000

0062 SULFATO DE MORFINA
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENT0:
AMPOLA COM 1 ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1029800970156 DIMORF 11,500 1.200 13.800,000

0063 SULFATO DE
SALBUTAMOL 0,4MG/ML

SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO ORAL;
UNIDADE
FORNECIMENTO:
FRASCO COM 100ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1256800300185 GENERICO 2,240 600 1.344,000

0064 SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
2,5MG; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO COM 10ML.

0,000 600 0,000

0065 SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
0,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE
FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 1ML.

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

MS:1134301760019 GENERICO 1,370 1.200 1.644,000

0066 TENOXICAM
40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
40MG; FORMA
FARMACEUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 8.000 0,000

0067 VANCOMICINA
500MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO:
FRASCO-AMPOLA.

0,000 3.000 0,000

Itens marcados com "**" estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Título Declaração
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Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA PRATI 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:53:14

BETAMETASONA
3MG/ML+FOSFATO
DISSODI

UNIÃO QUÍMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:51:28

AMPOLA AMPOLA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:35:55

MS:1029802860013 DUOFLAM 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETATO DE
BETAMETASONA
3MG/ML+FOSF

UNIAO QUIMICA 4.800 R$17,560 R$ 84.288,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

BETA 3MG.ML
FOSF DISS DE
BETAMETASONA

NEOQUIMICA/NEOQUIMICA4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 4.800 R$18,200 R$ 87.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:16

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 4.800 R$24,200 R$ 116.160,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:26:21

Acetato de
Betametasona +
Fosfato Dissód

Eurofarma 4.800 R$18,220 R$ 87.456,000 Sim

0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO E M S 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:37

FRASCO MAYBEN 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:55:04

40MG/ML TEUTO 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:51:53

TEUTO TEUTO 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001-
28

10/02/2025 -
14:23:13

unidade airela 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:36:47

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

AIRELA AIRELA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

MAYBEN MAYBEN 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:34:19

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETILCISTEÍNA
40MG/MLESPECIFICAÇÃO

AIRELA 1.200 R$10,520 R$ 12.624,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ACETILCISTEÍNA
40MG.ML

AIRELA/AIRELA 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

GEOLAGB GEOLAGB 1.200 R$9,210 R$ 11.052,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$9,230 R$ 11.076,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

EMS S/A EMS S/A 1.200 R$29,520 R$ 35.424,000 Sim

0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:08

PRATI PRATI 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

ENVELOPE E M S 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:34

ENVELOPE GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:55:48

600/5MG/ML TEUTO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:52:20

TEUTO TEUTO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:37:10

MS:1542302890060 GENERICO 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:34:53

Prati PRATI 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ACETILCISTEÍNA
600MG
/5GESPECIFICAÇ

GEOLAB 1.200 R$1,740 R$ 2.088,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ACETILCISTEÍNA
600MG

GEOLAB/GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:51

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

GEOLAGB GEOLAGB 1.200 R$4,030 R$ 4.836,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

DOMINA DOMINA 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,050 R$ 4.860,000 Sim

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:57:10

3MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:52:47

TEUTO TEUTO 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:37:37

MS:1134301820011 GENERICO 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$12,123 R$ 14.547,600 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:26:49

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:30:36

NACIONAL HIPOLABOR 1.200 R$29,432 R$ 35.318,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ADENOSINA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

HIPOLABOR 1.200 R$24,200 R$ 29.040,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:42

AMP HIPOLABOR 1.200 R$18,900 R$ 22.680,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ADENOSINA
3MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 1.200 R$15,270 R$ 18.324,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,500 R$ 25.800,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,000 R$ 26.400,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:28:38

ADENOSINA
3MG/ML 2ML AMP
(GENERICO)

Hiporlabor 1.200 R$21,520 R$ 25.824,000 Sim

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:09

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:58:05

240MG/ML HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:53:18

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:46:34

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,742 R$ 6.890,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

AMINOFILINA
240MG/MLESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR 1.200 R$7,610 R$ 9.132,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

AMINOFILINA
240MG.ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$10,030 R$ 12.036,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:22:40

MS:1.0370.0286.0011GENERICO 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,400 R$ 4.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$10,015 R$ 12.018,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

10ML CX C/100
AMP

FARMACE/FARMACE 1.200 R$12,100 R$ 14.520,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,035 R$ 12.042,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:17

FARMACE FARMACE 1.200 R$10,040 R$ 12.048,000 Sim

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
09:58:34

AMPICILINA 1G TEUTO 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:53:46

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 5.000 R$7,210 R$ 36.050,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:38:46

MS:1037002990061 GENERICO 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BLAU BLAU 5.000 R$7,200 R$ 36.000,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

BLAU BLAU 5.000 R$5,430 R$ 27.150,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:30:57

NACIONAL blau 5.000 R$12,079 R$ 60.395,000 Não
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

AMPICILINA
1GESPECIFICAÇÃO:
CONCENT

TEUTO 5.000 R$12,710 R$ 63.550,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

F/A BLAU 5.000 R$6,460 R$ 32.300,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

AMPICILINA 1G TEUTO/TEUTO 5.000 R$7,200 R$ 36.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

TEUTO TEUTO 5.000 R$7,185 R$ 35.925,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BLAU BLAU 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:18

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

5.000 R$15,560 R$ 77.800,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:30:39

Cilinon Blau 5.000 R$7,205 R$ 36.025,000 Sim

0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO PRATI 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:00:07

FENOTEROL
5MG/ML.

PRATI
DONADUZZI

600 R$7,900 R$ 4.740,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:54:13

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

BROMIDRATO DE
FENOTEROL
5MG/ML

PRATI
DONADUZZI/PRATI
DONADUZZI

600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 600 R$7,900 R$ 4.740,000 Sim

0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

PACOTE DINAMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:00:42

CARVÃO
ATIVADO EM PÓ
25G

UNIÃO QUÍMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:54:34

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CARVÃO
ATIVADO EM PÓ
25G

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BULK BULK 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:32:39

Carvão Ativo Em
Pó Pa 250g

Exodo 600 R$33,140 R$ 19.884,000 Sim

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim
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ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:01:22

100MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:00

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:39:18

MS:1037007760048 GENERICO 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$2,912 R$ 13.977,600 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:31:15

NACIONAL CRISTALIA 4.800 R$10,119 R$ 48.571,200 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CETOPROFENO
100MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA 4.800 R$9,020 R$ 43.296,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 4.800 R$3,400 R$ 16.320,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CETOPROFENO
100MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 4.800 R$2,550 R$ 12.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$7,250 R$ 34.800,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

IV CX C/50 AMP ARTRINID/UNIAO
QUICA

4.800 R$12,100 R$ 58.080,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

AAA AAA 4.800 R$1,000 R$ 4.800,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:18

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$13,900 R$ 66.720,000 Sim

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:10

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA HIPOLABOR 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:02:23

50MG/ML HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:26

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 4.800 R$3,250 R$ 15.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:40:40

MS:1037007750018 CETOFENID 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não
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LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:47:59

Hipolabor Hipolabor 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$2,912 R$ 13.977,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CETOPROFENO
50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

HIPOLABOR 4.800 R$3,560 R$ 17.088,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:43

AMP HIPOLABOR 4.800 R$3,400 R$ 16.320,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CETOPROFENO
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.800 R$3,240 R$ 15.552,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 4.800 R$2,550 R$ 12.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$3,227 R$ 15.489,600 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

IM CX C/100 AMP.
2ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.800 R$5,100 R$ 24.480,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 4.800 R$3,250 R$ 15.600,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 4.800 R$3,247 R$ 15.585,600 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 4.800 R$4,600 R$ 22.080,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:35:14

Cetoprofeno
Laboratório
Cristália 100mg,

Cristalia 4.800 R$7,270 R$ 34.896,000 Sim

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:03:17

78,5MG/ML HIPOLABOR 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:55:55

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$9,110 R$ 5.466,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:41:18

MS:1037005880046 GENERICO 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:50:17

Hipolabor Hipolabor 600 R$9,100 R$ 5.460,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

AMP HIPOLABOR 600 R$8,400 R$ 5.040,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CITRATO DE
FENTANILA
78,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$9,100 R$ 5.460,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:07

UND HIPOLABOR 600 R$6,790 R$ 4.074,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 600 R$9,110 R$ 5.466,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$9,105 R$ 5.463,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:19

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

600 R$11,400 R$ 6.840,000 Sim

0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA PRATI 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:04:07

500MG PHARLAB
INDUSTRIA

3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:56:20

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:35:43

MR MR 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:31:43

NACIONAL blau 3.000 R$71,587 R$ 214.761,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLARITROMICINA

500MG..ESPECIFICAÇÃO

PHARLAB 3.000 R$4,640 R$ 13.920,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLARITROMICINA
500MG

ABL /ABL 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

ABL ABL 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

ABL ABL 3.000 R$34,620 R$ 103.860,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:19

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

3.000 R$56,000 R$ 168.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:38:14

Claritromicina
Aspen Pharma
500mg, caixa

Aspen 3.000 R$34,640 R$ 103.920,000 Sim

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:04:53

CLORETO DE
POTASSIO 10%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA
LTDA

2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:56:48

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:41:56

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
POTASSIO
10%ESPECIFICAÇÃ

SAMTEC 2.400 R$0,840 R$ 2.016,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
POTASSIO 10%

FARMACE/FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 2.400 R$1,790 R$ 4.296,000 Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:20

HALEXISTAR HALEXISTAR 2.400 R$1,810 R$ 4.344,000 Sim

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

SAMTEC SAMTEC 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:06:42

CLORETO DE
SÓDIO (10%)
100MG/ML

FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:11

TEUTO TEUTO 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:42:43

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO (10%)

FARMACE/FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 6.000 R$1,090 R$ 6.540,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:20

HALEXISTAR HALEXISTAR 6.000 R$1,110 R$ 6.660,000 Sim

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:53:04

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

JP PHARMA 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO FARMACE 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:08:08

0,9% 250ML EUROFARMA 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:34

TEUTO TEUTO 18.000 R$8,480 R$ 152.640,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:52:05

Fresenius Fresenius 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 18.000 R$6,230 R$ 112.140,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:32:07

NACIONAL JP INDUSTRIA 18.000 R$10,119 R$ 182.142,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250MLESPECIFI

EQUIPLEX 18.000 R$11,150 R$ 200.700,000 Sim
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

FR FRESENIUS 18.000 R$6,800 R$ 122.400,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:22:50

MS:1177200010360 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FRESENIUS 18.000 R$6,460 R$ 116.280,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

FARMARIM FARMARIM 18.000 R$8,455 R$ 152.190,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:48

0,9 % 250 ML CX
C/40 BS

JP FARMA/JP
FARMA

18.000 R$13,100 R$ 235.800,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 18.000 R$8,480 R$ 152.640,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:16:41

CX C/40 EQUIPLEX 18.000 R$8,470 R$ 152.460,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

HALEXISTAR HALEXISTAR 18.000 R$12,700 R$ 228.600,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:49:13

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
250ML

Equiplex 18.000 R$8,475 R$ 152.550,000 Sim

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:53:39

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

EQUIPLEX 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO FARMACE 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:09:20

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

HALEX ISTAR 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:57:58

TEUTO TEUTO 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:53:32

Fresenius Fresenius 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 24.000 R$7,470 R$ 179.280,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:32:49

NACIONAL JP INDUSTRIA 24.000 R$12,875 R$ 309.000,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500MLESPECIFI

EQUIPLEX 24.000 R$13,730 R$ 329.520,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

bls FRESENIUS 24.000 R$8,300 R$ 199.200,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:23:31

MS:1177200010417 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SÓDIO 0,9 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FRESENIUS 24.000 R$7,820 R$ 187.680,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 24.000 R$11,480 R$ 275.520,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

0,9 % 500 ML CX
C/20 BS

JP FARMA/JP
FARMA

24.000 R$16,100 R$ 386.400,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:03

CX C/24 EQUIPLEX 24.000 R$11,000 R$ 264.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

HALEXISTAR HALEXISTAR 24.000 R$12,860 R$ 308.640,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:49:23

CLORETO DE
SÓDIO 0,9%
500ML

Equiplex 24.000 R$11,500 R$ 276.000,000 Sim

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO UNIÃO QUIMICA 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:10:20

SUXAMETÔNIO
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:58:26

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:43:28

MS:1163700780017 SUCCITRAT 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MGESPECIF

BLAU 1.200 R$65,340 R$ 78.408,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORETO DE
SUXAMETÔNIO
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 1.200 R$30,180 R$ 36.216,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Não

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

CX C/01 F/A - SUCCINIL
COLIN/UNIAO
QUIMICA

1.200 R$60,100 R$ 72.120,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:31

CX C/10 U. QUIMICA 1.200 R$43,000 R$ 51.600,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:21

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$65,000 R$ 78.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:48:37

SUCCINIL COLIN União quimica 1.200 R$43,870 R$ 52.644,000 Sim

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim
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ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:35

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:10:56

AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:58:52

GEOLAB GEOLAB 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:43:53

MS:1134301220014 GENERICO 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,442 R$ 4.130,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/MLESP

HIPOLABOR 1.200 R$6,090 R$ 7.308,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:44

AMP HIPOLABOR 1.200 R$5,660 R$ 6.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
AMIODARONA
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$4,590 R$ 5.508,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,940 R$ 5.928,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:22

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,960 R$ 5.952,000 Sim

0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA TEUTO 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:11:38

CIPROFLOXACINO
2MG/ML

BEKER
PRODUTOS

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:59:14

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:09

NACIONAL EUROFRAMA 5.000 R$55,021 R$ 275.105,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CIPROFLOXACINO
2MG/ML

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BECKER 5.000 R$37,400 R$ 187.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK IV
DRUGS

FRESENIUSK IV
DRUGS

5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 5.000 R$35,990 R$ 179.950,000 Sim
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Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

ZIRDUS ZIRDUS 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:17:54

CX C/60 HALEX ISTAR 5.000 R$120,000 R$ 600.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:23

HALEXISTAR HALEXISTAR 5.000 R$52,000 R$ 260.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:53:48

CIPROBACTE HALEX STAR 5.000 R$36,010 R$ 180.050,000 Sim

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:12:51

CLINDAMICINA
150MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
09:59:36

E M S E M S 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:44:32

MS:1134301030010 GENERICO 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:55:00

Hipolabor Hipolabor 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HYPOFARMA 3.000 R$6,970 R$ 20.910,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CLINDAMICINA
150MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,090 R$ 15.270,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$5,110 R$ 15.330,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:23

HYPOFARMA HYPOFARMA 3.000 R$6,020 R$ 18.060,000 Sim

0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:13:55

CLINDAMICINA
5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:02

E M S E M S 1.200 R$3,830 R$ 4.596,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,011 R$ 3.613,200 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/MLE

CRISTALIA 1.200 R$5,500 R$ 6.600,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
CLORPROMAZINA
5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$3,820 R$ 4.584,000 Sim
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DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 1.200 R$4,030 R$ 4.836,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$3,830 R$ 4.596,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$3,825 R$ 4.590,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:24

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Sim

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:15:17

DOBUTAMINA
12,5MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:27

E M S E M S 1.200 R$13,650 R$ 16.380,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:45:06

MS:1037005820019 GENERICO 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,650 R$ 16.380,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:57:53

Hypofarma Hypofarma 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:36:38

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,600 R$ 16.320,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/MLE

HYPOFARMA 1.200 R$11,950 R$ 14.340,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HYPOFARMA 1.200 R$10,180 R$ 12.216,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
DOBUTAMINA
12,5MG/ML

BLAU/BLAU 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HYPOFARMA 1.200 R$8,370 R$ 10.044,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOLABOR HYPOLABOR 1.200 R$13,625 R$ 16.350,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,645 R$ 16.374,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:24

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,640 R$ 16.368,000 Sim

0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:17:27

ETILEFRINA
10MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Não
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MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:31:54

E M S E M S 3.000 R$3,040 R$ 9.120,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3.000 R$3,030 R$ 9.090,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/MLESP

UNIAO 3.000 R$4,530 R$ 13.590,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
ETILEFRINA
10MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

3.000 R$3,030 R$ 9.090,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 3.000 R$3,015 R$ 9.045,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 3.000 R$3,040 R$ 9.120,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$3,035 R$ 9.105,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:25

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 3.000 R$5,360 R$ 16.080,000 Sim

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:18:36

HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:32:20

E M S E M S 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$6,290 R$ 7.548,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:35

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$17,479 R$ 20.974,800 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/MLES

CRISTALIA 1.200 R$18,330 R$ 21.996,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:24:32

MS:1029800890037 NEPRESOL 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
HIDRALAZINA
20MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 1.200 R$9,250 R$ 11.100,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,870 R$ 19.044,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:25

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$15,890 R$ 19.068,000 Sim

0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:19:53

TRAMADOL
100MG/ML

CRISTÁLIA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:03

LEGRAND LEGRAND 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:45:36

MS:1037005020055 GENERICO 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/MLESPE

CRISTALIA 7.000 R$4,110 R$ 28.770,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 7.000 R$2,520 R$ 17.640,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
100MG/ML

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 7.000 R$2,040 R$ 14.280,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 7.000 R$3,070 R$ 21.490,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 7.000 R$3,200 R$ 22.400,000 Sim

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:38:40

TRAMADOL
50MG/ML

CRISTÁLIA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:30

LEGRAND LEGRAND 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:46:29

MS:1037005020012 GENERICO 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
12:59:02

Hipolabor Hipolabor 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:33:52

NACIONAL CRISTALIA 8.000 R$3,066 R$ 24.528,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/MLESPEC

HIPOLABOR 8.000 R$2,640 R$ 21.120,000 Sim

DISMATH
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MEDICOS
E HOSPITALARES
LTDA*

34.180.445/0001-
12

11/02/2025 -
15:11:21

50mg 2ml hipolabor 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 8.000 R$2,520 R$ 20.160,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

CLORIDRATO DE
TRAMADOL
50MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 8.000 R$3,070 R$ 24.560,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 8.000 R$2,040 R$ 16.320,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 8.000 R$3,075 R$ 24.600,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 8.000 R$3,080 R$ 24.640,000 Sim

0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:39:14

DESLANOSIDEO
0,2MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:36:55

LEGRAND LEGRAND 1.200 R$5,470 R$ 6.564,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

DESLANOSIDEO
0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:

UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,310 R$ 5.172,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

DESLANOSIDEO
0,2MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$5,445 R$ 6.534,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,465 R$ 6.558,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

UNIÃO QUIMICA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$5,460 R$ 6.552,000 Sim

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:11

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:40:07

EPINEFRINA
1MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:37:24

TEUTO TEUTO 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:46:55

MS:1134300010016 ADREN 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não
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LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:00:15

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:37:14

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

EPINEFRINA
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR 1.200 R$2,090 R$ 2.508,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

EPINEFRINA
1MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HYPOFARMA 1.200 R$1,670 R$ 2.004,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,200 R$ 3.840,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,220 R$ 3.864,000 Sim

0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:41:00

ERITROMICINA
1G

PRATI
DONADUZZI

3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:37:51

TEUTO TEUTO 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ERITROMICINA
1G

OPEM/PANPHARMA 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

OPEM OPEM 3.000 R$74,980 R$ 224.940,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

Zadu Zadu 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO
SOCORRO LTDA

11.719.882/0001-
66

12/02/2025 -
08:59:50

Azitromicina di-
hidratada
(Antibiótico)

Teuto 3.000 R$75,000 R$ 225.000,000 Sim

0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:41:41

ETOMIDATO
2MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:38:15

TEUTO TEUTO 1.200 R$22,090 R$ 26.508,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:34:12

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$33,125 R$ 39.750,000 Não
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JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

ETOMIDATO
2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONC

BLAU 1.200 R$28,160 R$ 33.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

ETOMIDATO
2MG/ML

BLAU/BLAU 1.200 R$22,080 R$ 26.496,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,065 R$ 26.478,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,090 R$ 26.508,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$22,085 R$ 26.502,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:13

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$45,460 R$ 54.552,000 Sim

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:42:58

FITOMENADIONA
10MG/ML

CRISTALIA
PRODUTOS

1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:39:46

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:47:27

MS:1134301290012 ESKAVIT 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

FITOMENADIONA

10MG/MLESPECIFICAÇÃO:

BLAU 1.200 R$28,160 R$ 33.792,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

FITOMENADIONA
10MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,330 R$ 6.396,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,350 R$ 6.420,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$7,710 R$ 9.252,000 Sim

0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

UNIDADE CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:43:46

FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:09

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:48:06

MS:1037006350016 GENERICO 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:01:42

Hipolabor Hipolabor 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

FLUMAZENIL
0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:

HIPOLABOR 600 R$11,440 R$ 6.864,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:45

AMP HIPOLABOR 600 R$10,920 R$ 6.552,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

FLUMAZENIL
0,1MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$9,290 R$ 5.574,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 600 R$34,420 R$ 20.652,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

TEUTO TEUTO 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

CRISTALIA CRISTALIA 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:27

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$34,440 R$ 20.664,000 Sim

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA BRASTERAPICA 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:44:39

SUPOSITÓRIO
1G

SANVAL
COMERCIO

1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:33

TEUTO TEUTO 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:48:32

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICEROL
SUPOSITÓRIO
1G

PHARMASCIENCE/PHARMASCIENCE1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND GLOBO 1.200 R$1,130 R$ 1.356,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

PONTELAND PONTELAND 1.200 R$2,520 R$ 3.024,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

SEM SEM 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

GLICENIX GLOBO 1.200 R$2,540 R$ 3.048,000 Sim

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:45:12

GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

HALEX ISTAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:40:57

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,000 R$ 4.800,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$2,148 R$ 2.577,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

GLICONATO DE
CÁLCIO
10%ESPECIFICAÇÃ

HALEX-ISTAR 1.200 R$5,260 R$ 6.312,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICONATO DE
CÁLCIO 10%

ISOFARMA/HALEX
ISTAR

1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 1.200 R$2,740 R$ 3.288,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:23:35

MS:1031101620018 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICONATO

1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

FARMACE FARMACE 1.200 R$3,975 R$ 4.770,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$3,990 R$ 4.788,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HALEX STAR HALEX STAR 1.200 R$3,995 R$ 4.794,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$4,000 R$ 4.800,000 Sim

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

SAMTEC SAMTEC 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:45:58

CONCENTRAÇÃO:
25%;

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:41:21

CRISTALIA CRISTALIA 10.000 R$1,270 R$ 12.700,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 10.000 R$0,918 R$ 9.180,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

GLICOSE
HIPERTÔNICA
25%ESPECIFICAÇÃ

EQUIPLEX 10.000 R$1,060 R$ 10.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:46

AMP HALEX ISTAR 10.000 R$1,040 R$ 10.400,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:35

GLICOSE
HIPERTÔNICA
25% E

FARMACE/FARMACE 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:24:06

MS:
1031101670023

ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 10.000 R$1,245 R$ 12.450,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 10.000 R$1,265 R$ 12.650,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:19:20

CX C/200 EQUIPLEX 10.000 R$1,000 R$ 10.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:28

HALEXISTAR HALEXISTAR 10.000 R$1,260 R$ 12.600,000 Sim

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:46:43

GLICOSE
HIPERTÔNICA
50% 500MG/ML

HALEX ISTAR 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:41:45

CRISTALIA CRISTALIA 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

EQUIPLEX EQUIPLEX 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

ISOFARMA ISOFARMA 4.000 R$0,967 R$ 3.868,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HALEX ISTAR 4.000 R$1,120 R$ 4.480,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

GLICOSE
HIPERTÔNICA
50%

EQUIPLEX/EQUIPLEX 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:24:34

MS:
1031101670015

ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,150 R$ 4.600,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

SAMTEC SAMTEC 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

HALEXISTAR HALEXISTAR 4.000 R$1,170 R$ 4.680,000 Sim

0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:47:22

GLUCAGON 1G NOVO NORDISK 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:42:39

CRISTALIA CRISTALIA 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

GLUCAGON 1G NOVO
NORDISK/NOVO
NORDISK

500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

GLUCAGEN GLUCAGEN 500 R$185,720 R$ 92.860,000 Sim

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

TUBO HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:48:04

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:03

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:49:13

MS:1134301260016 GENERICO 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:03:01

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

HYPOFARMA
INST. DE
HYPODERMIA E
FARM. LT

1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:37:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/

HIPOLABOR 1.200 R$3,960 R$ 4.752,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HYPOFARMA 1.200 R$3,120 R$ 3.744,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

HEMITARTARATO
DE
NOREPINEFRINA
2MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,080 R$ 3.696,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$5,900 R$ 7.080,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$5,920 R$ 7.104,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$7,280 R$ 8.736,000 Sim

0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA POLARFIX 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:48:58

L.M. FARMA
INDUSTRIA

HIDROGEL COM
ALGINATO

1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:29

CRISTALIA CRISTALIA 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim
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ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001-
28

10/02/2025 -
14:23:52

unidade mefalabs 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

HIDROGEL COM
ALGINATO

MISSNER/MISSNER 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CURATEC CURATEC 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:25:23

RDC Nº 199 HIDROGEL 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CASEX CASEX 1.800 R$93,680 R$ 168.624,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

MEGALABS MEGALABS 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:19:49

CX C/50 TROL 1.800 R$93,000 R$ 167.400,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:29

WOUND CARE G POLA FIX 1.800 R$93,700 R$ 168.660,000 Sim

0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO: IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO
2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:49:33

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH
(MATERGAN)

CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:43:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

IMUNOGLOBULINA
ANTI-RH

CSL/CSL 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

RHOPHYLAC RHOPHYLAC 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

BERHING BERHING 1.000 R$481,420 R$ 481.420,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:05

CX C/1 CSL 1.000 R$440,000 R$ 440.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:30

CSL BEHRING CSL BEHRING 1.000 R$610,000 R$ 610.000,000 Sim

0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:50:30

LEVOFLOXACINO
5MG/ML

HALEX ISTAR 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:44:38

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$20,270 R$ 60.810,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

ISOFARMA ISOFARMA 3.000 R$20,260 R$ 60.780,000 Sim
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ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:34:44

NACIONAL EUROFRAMA 3.000 R$58,247 R$ 174.741,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

LEVOFLOXACINO

5MG/MLESPECIFICAÇÃO:

CRISTALIA 3.000 R$22,070 R$ 66.210,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

LEVOFLOXACINO
5MG/ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

3.000 R$20,260 R$ 60.780,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 3.000 R$20,245 R$ 60.735,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

ZIRDUS ZIRDUS 3.000 R$20,265 R$ 60.795,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

HALEXISTAR HALEXISTAR 3.000 R$28,120 R$ 84.360,000 Sim

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:13

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:51:09

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 10ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:02

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:50:15

MS:1037006360178 GENERICO 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:04:31

Hipolabor Hipolabor 600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
10MLESP

HIPOLABOR 600 R$6,160 R$ 3.696,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

600 R$10,250 R$ 6.150,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$4,420 R$ 2.652,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,255 R$ 6.153,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:30

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$10,260 R$ 6.156,000 Sim

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:52:12

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 3ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:26

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:50:43

MS:1037006360054 GENERICO 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:05:57

Hipolabor Hipolabor 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
3MLESPE

HIPOLABOR 600 R$4,070 R$ 2.442,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 3ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 600 R$2,890 R$ 1.734,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOLABOR HYPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HIPOLABOR HIPOLABOR 600 R$7,410 R$ 4.446,000 Sim

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA CRISTALIA 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:53:04

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML 5ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:45:51

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:51:11

MS:1037006360161 GENERICO 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:07:06

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML
5MLESPE

HIPOLABOR 1.200 R$5,060 R$ 6.072,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MALEATO DE
MIDAZOLAM
5MG/ML

FRESENIUS/FRESENIUS 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$3,400 R$ 4.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

HYPOLABOR HYPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$6,890 R$ 8.268,000 Sim

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006
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DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

JP JP 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA JP FARMA 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:53:46

MANITOL
200MG/ML (20%)

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:46:17

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$20,900 R$ 62.700,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

JP JP 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:05

NACIONAL JP INDUSTRIA 3.000 R$19,901 R$ 59.703,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

MANITOL
200MG/ML
(20%)ESPECIFICAÇÃO

EQUIPLEX 3.000 R$19,360 R$ 58.080,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MANITOL
200MG/ML (20%)

EQUIPLEX/EQUIPLEX 3.000 R$20,890 R$ 62.670,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 3.000 R$11,650 R$ 34.950,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:26:33

MS:
1177200080067

SORO MANITOL 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

JP JP 3.000 R$20,875 R$ 62.625,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

FARMACE FARMACE 3.000 R$20,895 R$ 62.685,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:34

CX C/40 EQUIPLEX 3.000 R$15,000 R$ 45.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:31

HALEXISTAR HALEXISTAR 3.000 R$20,900 R$ 62.700,000 Sim

0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA EUROFARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:54:40

MELOXICAM
10MG/ML

EUROFARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:46:49

GERMED GERMED 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

MELOXICAM
10MG/ML

EUROFARMA/EUROFARMA4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EUROFARMA EUROFARMA 4.800 R$6,670 R$ 32.016,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:08

EURO FARMA EURO FARMA 4.800 R$6,690 R$ 32.112,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:32

EUROFARMA EUROFARMA 4.800 R$15,210 R$ 73.008,000 Sim

0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Sim
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ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:55:22

METILERGOMETRINA
0,2MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:47:12

GERMED GERMED 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METILERGOMETRINA

0,2MG/MLESPECIFICA

UNIAO QUIMICA 1.200 R$5,590 R$ 6.708,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METILERGOMETRINA
0,2MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$4,750 R$ 5.700,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 1.200 R$4,735 R$ 5.682,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,760 R$ 5.712,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 1.200 R$4,755 R$ 5.706,000 Sim

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:55:58

METRONIDAZOL
5MG/ML

JP INDUSTRIA 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:47:35

GERMED GERMED 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:08:16

Fresenius Fresenius 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:26

NACIONAL JP INDUSTRIA 5.000 R$10,728 R$ 53.640,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METRONIDAZOL
5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
C

FARMACE 5.000 R$9,720 R$ 48.600,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

BLS HALEX ISTAR 5.000 R$8,000 R$ 40.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METRONIDAZOL
5MG/ML

FARMACE/FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 5.000 R$7,600 R$ 38.000,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:27:03

MS:
1031101540022

METRONIDAZOL 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 5.000 R$6,780 R$ 33.900,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

ISOFARMA ISOFARMA 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 5.000 R$6,800 R$ 34.000,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:20:58

CX C/60 HALEX ISTAR 5.000 R$12,000 R$ 60.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

HALEXISTAR HALEXISTAR 5.000 R$13,760 R$ 68.800,000 Sim

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:56:29

METROPOLOL
1MG/ML

HALEX ISTAR
INDÚSTRIA

1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:48:02

GERMED GERMED 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:52:24

MS:1037007690015 TARBET 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:35:49

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$43,078 R$ 51.693,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

METROPOLOL
1MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

CRISTALIA 1.200 R$34,980 R$ 41.976,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

METROPOLOL
1MG.ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEXISTAR 1.200 R$24,650 R$ 29.580,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,790 R$ 35.748,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$29,810 R$ 35.772,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:21:20

CX C/10 CRISTALIA 1.200 R$28,000 R$ 33.600,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$64,050 R$ 76.860,000 Sim

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:14

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA HIPOLABOR 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
10:57:25

NALOXONA
0,4MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:48:40

GERMED GERMED 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:09:21

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$9,030 R$ 10.836,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:07

NACIONAL HIPOLABOR 1.200 R$20,233 R$ 24.279,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

NALOXONA
0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CON

HIPOLABOR 1.200 R$15,220 R$ 18.264,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP HIPOLABOR 1.200 R$10,500 R$ 12.600,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
15:27:20

MS:1134301770014 GENERICO 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não
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RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NALOXONA
0,4MG/ML

HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.200 R$22,330 R$ 26.796,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$10,650 R$ 12.780,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,315 R$ 26.778,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

HAMELN HAMELN 1.200 R$22,335 R$ 26.802,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:33

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$22,340 R$ 26.808,000 Sim

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:39:35

NITROGLICERINA
50MG/ML

ZAMBON
LABORATÓRIOS

1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:49:12

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$40,000 R$ 48.000,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:29

NACIONAL CRISTALIA 1.200 R$113,432 R$ 136.118,400 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NITROGLICERINA
50MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
16:58:35

MS:1029801330037 TRIDIL 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,350 R$ 92.820,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRITALIA CRITALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$77,370 R$ 92.844,000 Sim

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:40:28

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/ML

HYPOFARMA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:49:40

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$37,770 R$ 45.324,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,700 R$ 45.240,000 Sim
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N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:10:49

Hypofarma Hypofarma 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:38:40

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/MLESPEC

HYPOFARMA 1.200 R$40,040 R$ 48.048,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

NITROPRUSSETO
DE SÓDIO
25MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$37,760 R$ 45.312,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOFARMA HYPOFARMA 1.200 R$37,745 R$ 45.294,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:01:52

MS:1038700120036 NITROP 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$37,765 R$ 45.318,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$45,360 R$ 54.432,000 Sim

0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:15

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:41:12

OMEPRAZOL
40MG/ML

BLAU
FARMACEUTICA
S.A

3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:50:06

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:36:53

NACIONAL unaio quimica 3.600 R$23,126 R$ 83.253,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

OMEPRAZOL
40MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CO

BLAU 3.600 R$29,410 R$ 105.876,000 Sim

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:47

AMP BLAU 3.600 R$12,360 R$ 44.496,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

OMEPRAZOL
40MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 3.600 R$14,760 R$ 53.136,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 3.600 R$30,080 R$ 108.288,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:49

C/20FA+20
AMP.DIL. C/10ML

OPRAZON/BLAU 3.600 R$40,100 R$ 144.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

CRISTALIA CRISTALIA 3.600 R$30,100 R$ 108.360,000 Sim

0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:41:46

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO
100MG/5ML

UNIÃO QUÍMICA 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:50:34

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

BAXTER BAXTER 4.800 R$23,000 R$ 110.400,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO 100MG

UNIAO 4.800 R$33,920 R$ 162.816,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:37:32

NACIONAL uniao quimica 4.800 R$17,340 R$ 83.232,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SACARATO DE
HIDRÓXIDO
FÉRRICO
100MG/5ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 4.800 R$18,080 R$ 86.784,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

BLAU BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

U.QUIMICA U.QUIMICA 4.800 R$23,070 R$ 110.736,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 4.800 R$23,090 R$ 110.832,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:21:57

CX C/50 BLAU 4.800 R$20,000 R$ 96.000,000 Não

0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:15

JP JP 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA NATULAB 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:42:16

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

FARMACE
INDÚSTRIA

1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:51:02

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500M

EQUIPLEX 1.200 R$18,830 R$ 22.596,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:37:55

NACIONAL JP INDUSTRIA 1.200 R$23,913 R$ 28.695,600 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
ENEMA DE
GLICERINA 12%
500ML

EQUIPLEX/EQUIPLEX 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

JP JP 1.200 R$19,510 R$ 23.412,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:02:33

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Não
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

NATULAB NATULAB 1.200 R$19,530 R$ 23.436,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:14

CX C/24 EQUIPLEX 1.200 R$20,000 R$ 24.000,000 Não

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:56:23

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRENESIUS 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

UNIDADE FARMACE 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:42:48

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:51:28

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$12,000 R$ 144.000,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:12:43

Fresenius Fresenius 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$8,980 R$ 107.760,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500MLESPEC

FRESENIUS 12.000 R$16,940 R$ 203.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:38:16

NACIONAL FRESENIUS 12.000 R$13,946 R$ 167.352,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND FARMARIN 12.000 R$8,590 R$ 103.080,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FRESENIUSK FRESENIUSK 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,110 R$ 145.320,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:03:36

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,130 R$ 145.560,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:33

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$13,060 R$ 156.720,000 Sim

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:57:30

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

FARMACE 12.000 R$13,400 R$ 160.800,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

BOLSA FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:44:07

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

EQUIPLEX
INDUSTRIA

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não
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MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:52:35

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:32

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$13,400 R$ 160.800,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:14:11

Fresenius Fresenius 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500MLESPECIF

HALEXISTAR 12.000 R$15,690 R$ 188.280,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:38:57

NACIONAL FARMACE 12.000 R$16,861 R$ 202.332,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:48

BLS HALEX ISTAR 12.000 R$11,720 R$ 140.640,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SOLUÇÃO
RINGER SIMPLES
500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEX ISTAR 12.000 R$9,630 R$ 115.560,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:52

FARMACE FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HALEX ISTAR HALEX ISTAR 12.000 R$13,410 R$ 160.920,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:05:12

MS:117720003 Solução Ringer
Simples

12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:22:49

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$13,430 R$ 161.160,000 Sim

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

JP JP 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

DENTARE ODONTO-
HOSPITALAR LTDA

05.148.706/0001-
19

03/02/2025 -
22:58:39

SORO RINGER
COM LACTATO
DE SODIO 500ML

EQUIPLEX 12.000 R$12,900 R$ 154.800,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:45:03

SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:00

SANDOZ SANDOZ 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,900 R$ 154.800,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:15:37

Fresenius Fresenius 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 12.000 R$8,950 R$ 107.400,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SOLUÇÃO SORO
RINGER COM
LACTATO DE

EQUIPLEX 12.000 R$15,800 R$ 189.600,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:39:17

NACIONAL JP INDUSTRIA 12.000 R$15,881 R$ 190.572,000 Não
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F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:48

BLS HALEX ISTAR 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SORO RINGER
LACTATO 500ML

HALEX ISTAR/
HALEX ISTAR

12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HALEXISTAR 12.000 R$9,520 R$ 114.240,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

EQUIPLEX EQUIPLEX 12.000 R$12,963 R$ 155.556,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:15:14

MS:
1177200050011

SORO RINGER
COM LACTATO

12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:48

JP JP 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 12.000 R$12,983 R$ 155.796,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:23:10

CX C/24 EQUIPLEX 12.000 R$11,000 R$ 132.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

HALEXISTAR HALEXISTAR 12.000 R$12,980 R$ 155.760,000 Sim

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA TEUTO 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:45:41

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A.

5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:32

SANDOZ SANDOZ 5.000 R$4,930 R$ 24.650,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:53:53

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$4,900 R$ 24.500,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

FRESENIUS FRESENIUS 5.000 R$4,500 R$ 22.500,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA

TEUTO 5.000 R$7,390 R$ 36.950,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:39:35

NACIONAL uniao quimica 5.000 R$7,699 R$ 38.495,000 Não

F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-
00

11/02/2025 -
15:19:49

F/A BLAU 5.000 R$5,590 R$ 27.950,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SUCCINATO
SÓDICO DE
HIDROCORTISONA
100MG

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

5.000 R$4,920 R$ 24.600,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND BLAU 5.000 R$5,040 R$ 25.200,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FRESENIUS IV
DRUGS

FRESENIUS IV
DRUGS

5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

BLAU BLAU 5.000 R$4,907 R$ 24.535,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:52

IV/IM CX C/ 50 FA ANDROCORTIL/TEUTO 5.000 R$8,100 R$ 40.500,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

BLAU BLAU 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Não
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R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FREESEM FREESEM 5.000 R$4,927 R$ 24.635,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:23:30

CX C/50 TEUTO 5.000 R$6,000 R$ 30.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

BLAU BLAU 5.000 R$9,400 R$ 47.000,000 Sim

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:46:09

SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA

600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:53:56

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares
Ltda Me

14.595.725/0001-
84

11/02/2025 -
13:39:15

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
ATROPINA
0,25MG/MLESPECI

SANTISA 600 R$1,910 R$ 1.146,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
ATROPINA
0.25MG ML

FARMACE/FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND SANTISA 600 R$127,500 R$ 76.500,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

HYPOFARMA HYPOFARMA 600 R$2,050 R$ 1.230,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:17:12

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:34

FARMACE FARMACE 600 R$2,070 R$ 1.242,000 Sim

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA FARMACE 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:46:44

SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

SAMTEC
BIOTECNOLOGIA

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:54:32

EUROFARMA EUROFARMA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$8,840 R$ 10.608,000 Não

VASCONCELOS
INDUSTRIA
FARMACEUTICA E
COMERCIO LTDA*

05.155.425/0001-
93

11/02/2025 -
14:23:09

CX 50 AMPOLAS /
NACIONAL

SILFATO DE
MAGNÉSIO / O
PRÓPRIO

1.200 R$8,820 R$ 10.584,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
MAGNÉSIO
50%ESPECIFICAÇÃ

ISOFARMA 1.200 R$17,120 R$ 20.544,000 Sim
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RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
MAGNÉSIO 50%

ISOFARMA/
HALEX ISTAR

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

SAMTEC SAMTEC 1.200 R$12,290 R$ 14.748,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:17:53

MS:1031101630021 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
SULFATO DE
MAGNESI

1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

ISOFARMA ISOFARMA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:47:27

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/ML

HIPOLABOR
FARMACEUTICA
LTDA

1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:03

EUROFARMA EUROFARMA 1.200 R$12,320 R$ 14.784,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:56

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$5,797 R$ 6.956,400 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/MLESPECIFI

CRISTALIA 1.200 R$10,850 R$ 13.020,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
MORFINA
0,2MG/ML

CRISTALIA/CRISTALIA 1.200 R$12,310 R$ 14.772,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:20:44

MS:1029800970156 DIMORF 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Não

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,320 R$ 14.784,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$12,315 R$ 14.778,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:35

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$13,260 R$ 15.912,000 Sim

0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

FRASCO GEOLAB 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:47:54

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML
SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:29

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML SOLU

BELFAR 600 R$8,100 R$ 4.860,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
SALBUTAMOL
0,4MG/ML

NATULAB/NATULAB 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim
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F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

PRATI
DONADUZZI

PRATI
DONADUZZI

600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
17:21:08

MS:1256800300185 GENERICO 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$4,080 R$ 2.448,000 Sim

0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA GEOLAB 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:48:27

SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MG/ML
SOLUÇÃO

PRATI
DONADUZZI

600 R$19,680 R$ 11.808,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:55:53

EUROFARMA EUROFARMA 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
SALBUTAMOL
2,5MG

GSK/GSK 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

TEUTO TEUTO 600 R$19,660 R$ 11.796,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

FARMACE FARMACE 600 R$19,680 R$ 11.808,000 Sim

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO
SAUDE LTDA*

08.676.370/0001-
55

03/02/2025 -
12:17:16

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA UNIÃO QUIMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:49:24

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO QUÍMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:56:15

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

03.602.727/0001-
37

11/02/2025 -
08:54:40

MS:1134301760019 GENERICO 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

N R H
MEDICAMENTOS
LTDA

28.780.876/0001-
17

11/02/2025 -
13:16:57

Hipolabor Hipolabor 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

HIPOLABOR HIPOLABOR 1.200 R$3,683 R$ 4.419,600 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/MLESPE

HIPOLABOR 1.200 R$2,640 R$ 3.168,000 Sim

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

SULFATO DE
TERBUTALINA
0,5MG/ML

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND HIPOLABOR 1.200 R$1,870 R$ 2.244,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

U. QUIMICA U. QUIMICA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

CRISTALIA CRISTALIA 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim
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AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:15

FRESENIUS FRESENIUS 1.200 R$4,480 R$ 5.376,000 Sim

0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA GENOM 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001-
23

06/02/2025 -
10:06:36

AMPOLA UNIAO QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:50:04

TENOXICAM
40MG

CRISTÁLIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:56:39

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

TENOXICAM
40MGESPECIFICAÇÃO:
CONCEN

CRISTALIA 8.000 R$21,780 R$ 174.240,000 Sim

ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:40:07

NACIONAL CRISTALIA 8.000 R$24,525 R$ 196.200,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

TENOXICAM
40MG INJ

UNIÃO
QUIMICA/UNIÃO
QUIMICA

8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND CRISTALIA 8.000 R$13,600 R$ 108.800,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

U. QUIMICA U. QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$16,170 R$ 129.360,000 Sim

Ret Farma - Dist. med.
e Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-
90

11/02/2025 -
18:03:49

UNIAO QUIMICA UNIAO QUIMICA 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Não

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

BLAU BLAU 8.000 R$16,190 R$ 129.520,000 Sim

HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA*

08.774.906/0001-
75

11/02/2025 -
23:24:01

CX C/50 U. QUIMICA 8.000 R$15,000 R$ 120.000,000 Não

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:36

CRISTALIA CRISTALIA 8.000 R$31,900 R$ 255.200,000 Sim

0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

44.369.725/0001-
27

05/02/2025 -
22:18:49

AMPOLA CRISTALIA 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Sim

ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-
56

07/02/2025 -
14:50:45

VANCOMICINA
500MG

FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA

3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-
15

10/02/2025 -
10:57:01

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 3.000 R$6,430 R$ 19.290,000 Sim

LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA - ME

19.391.064/0001-
99

11/02/2025 -
11:28:33

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,530 R$ 19.590,000 Sim

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94.389.400/0001-
84

11/02/2025 -
13:25:57

FRESENIUS FRESENIUS 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS
LTDA

14.461.011/0001-
83

11/02/2025 -
14:37:16

VANCOMICINA
500MGESPECIFICAÇÃO:
CON

BLAU 3.000 R$10,760 R$ 32.280,000 Sim
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ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

09.182.725/0001-
12

11/02/2025 -
14:40:27

NACIONAL blau 3.000 R$12,828 R$ 38.484,000 Não

RV DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-
23

11/02/2025 -
16:07:36

VANCOMICINA
500MG INJ

ABL /ABL 3.000 R$6,430 R$ 19.290,000 Sim

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-
50

11/02/2025 -
16:23:08

UND ABL 3.000 R$8,160 R$ 24.480,000 Sim

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-
63

11/02/2025 -
16:24:53

FRESENIUS IV
DRUGS

FRESENIUS IV
DRUGS

3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Não

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-
24

11/02/2025 -
17:00:54

ABL ABL 3.000 R$6,405 R$ 19.215,000 Sim

LYON FARMA-
HOSPITALAR
IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA*

44.291.264/0001-
17

11/02/2025 -
18:01:52

500MG IV (G) CX
C/50 FA

TEUTO/TEUTO 3.000 R$15,000 R$ 45.000,000 Sim

R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

10.309.816/0001-
55

11/02/2025 -
20:55:09

TEUTO TEUTO 3.000 R$6,425 R$ 19.275,000 Sim

AHCOR COMERCIO
DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS
LTDA

37.556.213/0001-
04

12/02/2025 -
08:23:14

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

ANTIBIOTICOS
DO BRASIL - ABL

3.000 R$12,200 R$ 36.600,000 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

MCW Produtos Medicos e Hospitalares 94.389.400/0001-84 120 dias

F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 120 dias

ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA 09.182.725/0001-12 120 dias

VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA 05.155.425/0001-93 90 dias

Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda 12.313.826/0001-90 120 dias

Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me 14.595.725/0001-84 120 dias

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 19.391.064/0001-99 120 dias

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 03.602.727/0001-37 120 dias

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA 08.774.906/0001-75 60 dias

DISMATH DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 34.180.445/0001-12 60 dias

DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA 11.719.882/0001-66 120 dias

N R H MEDICAMENTOS LTDA 28.780.876/0001-17 120 dias

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 31.151.224/0001-28 120 dias

ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA 14.229.621/0001-56 120 dias

AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 37.556.213/0001-04 120 dias

R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 10.309.816/0001-55 120 dias

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 41.347.974/0001-23 120 dias

MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI 37.156.206/0001-15 120 dias

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE LTDA 08.676.370/0001-55 60 dias

RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA 40.269.624/0001-23 120 dias

QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 120 dias

LYON FARMA-HOSPITALAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 44.291.264/0001-17 60 dias

DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 120 dias

DENTARE ODONTO-HOSPITALAR LTDA 05.148.706/0001-19 120 dias

D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 120 dias

JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 14.461.011/0001-83 120 dias

F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 51.837.171/0001-00 120 dias

Lances Enviados
0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 18,220 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 09:53:14 18,220 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:51:28 18,220 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:35:55 18,220 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 17,560 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 18,220 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:51 18,220 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 18,200 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 18,220 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 18,220 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:16 24,200 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:26:21 18,220 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:13 18,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:37 17,550 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:43:42 17,550 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:43:46 17,800 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:43:49 17,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:03 17,500 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:44:16 17,480 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:44:29 16,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:44:34 17,490 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:36 17,470 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 64 de 1082

12/02/2025 - 09:44:45 16,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:44:46 17,790 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:44:47 17,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:52 16,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:45:00 16,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:51 16,040 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:46:07 16,490 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:29 16,390 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:47:35 16,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:48:19 14,430 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:19 16,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:48:25 16,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:30 16,020 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:48:34 16,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:43 14,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:45 15,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:49 14,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 09:48:49 12,640 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:59 14,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:09 15,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:49:17 13,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:49:24 14,040 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:50:53 15,980 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:51:32 10,520 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:51:38 12,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:51:38 9,460 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:51:42 12,630 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:52:15 8,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:52:19 7,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:52:22 10,510 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:52:30 9,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:54:32 9,470 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:54:39 10,930 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:56:18 7,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:22 8,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 9,230 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

06/02/2025 - 10:06:37 9,230 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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07/02/2025 - 09:55:04 9,230 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:51:53 9,230 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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10/02/2025 - 14:23:13 9,230 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

11/02/2025 - 08:36:47 9,230 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 9,230 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 9,230 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:34:19 9,230 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 10,520 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 9,230 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:51 9,230 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 9,210 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 9,230 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 29,520 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:13 9,220 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:34 9,200 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:44:39 9,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:44:40 8,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:44:47 9,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:00 8,400 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43
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12/02/2025 - 09:45:28 8,585 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:54 6,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:18 8,484 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:47:26 6,565 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:28 8,580 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 09:47:56 8,390 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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12/02/2025 - 09:47:59 6,490 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:48:49 6,250 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:56 6,450 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:48:59 6,480 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:49:01 6,170 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:49:24 6,440 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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12/02/2025 - 09:49:28 6,554 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:49:40 6,160 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:50:25 6,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:51:44 6,221 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:53 5,740 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:55:19 4,800 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:55:46 5,797 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:56:00 4,780 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:56:13 5,540 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:56:15 6,000 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:56:20 5,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:30 4,848 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:58:21 6,430 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 09:59:10 4,200 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:02:38 4,163 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 89 de 1082

0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:08 4,050 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 4,050 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

06/02/2025 - 10:06:34 4,050 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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07/02/2025 - 09:55:48 4,050 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:52:20 4,050 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:37:10 4,050 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 4,050 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:34:53 4,050 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 1,740 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 4,050 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:51 4,050 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,030 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 4,050 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 4,050 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:11 4,040 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:42 1,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:49 4,020 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:32 4,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:44:40 3,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:03 1,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:04 1,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:45:10 3,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:15 1,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:45:49 4,040 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:47:52 1,720 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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12/02/2025 - 09:47:56 1,490 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:47:59 1,040 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

12/02/2025 - 09:48:55 1,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:49:09 1,710 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:40 3,050 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:50:46 1,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:53:20 2,110 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:56:28 2,430 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:06:39 1,520 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:08 21,520 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 21,520 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 09:57:10 21,520 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:52:47 21,520 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:37:37 21,520 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 21,520 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 12,123 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:26:49 21,520 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:30:36 29,432 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 24,200 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:42 18,900 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 21,520 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:07 15,270 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 21,520 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 21,500 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 21,520 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 21,520 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 22,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:28:38 21,520 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:06 12,970 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 105 de 1082

12/02/2025 - 09:43:11 18,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:17 12,960 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:20 15,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:44 15,260 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:45:14 11,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:21 11,870 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:21 21,490 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:45:23 13,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:45:32 11,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:45:53 15,090 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:46:01 10,900 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:07 21,510 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:48:08 15,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:09 13,222 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:48:19 14,160 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:49:05 15,070 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:22 10,050 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:50:20 10,800 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:50:55 10,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:01 15,150 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:51:08 10,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:56:24 9,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:36 12,910 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:56:39 12,900 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:57:09 9,480 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:59:24 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:01:36 12,890 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:01:44 12,880 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:02:13 10,760 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:09 10,030 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 10,035 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 09:58:05 10,035 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:53:18 10,040 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 10,030 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:46:34 10,030 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 5,742 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 7,610 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:43 3,990 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 10,030 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:22:40 10,035 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:23:07 3,400 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 10,035 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 10,015 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:48 12,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 10,040 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 10,035 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:17 10,040 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:12 5,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:16 3,390 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:19 3,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 121 de 1082

12/02/2025 - 09:43:52 5,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:54 3,989 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:22 3,979 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 122 de 1082

12/02/2025 - 09:44:28 3,960 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:21 3,300 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:23 3,290 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:28 3,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:31 3,959 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:43 3,300 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:45:51 3,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:45:52 5,720 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:45:55 3,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:55 3,180 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:59 3,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:01 3,040 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:02 3,160 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:08 3,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:16 2,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:18 3,150 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:23 10,030 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:46:26 2,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:27 2,940 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:27 3,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:30 2,830 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:37 2,820 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:42 2,810 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:49:07 2,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:49 2,800 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:56 2,100 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:49:57 2,790 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:50:34 2,780 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:38 2,770 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:51:07 2,760 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:51:13 2,750 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:51:19 6,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:51:22 5,530 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:51:39 2,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:45 2,730 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:52:07 2,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:52:46 2,710 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:52:59 5,220 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:53:29 2,700 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:53:35 2,690 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:54:04 2,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:11 2,670 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:54:45 2,660 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:51 2,650 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:55:34 2,640 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:55:43 2,630 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:56:01 2,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:11 2,610 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:56:29 2,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:46 2,600 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:46 6,020 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:57:01 2,590 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:57:26 2,580 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:04:51 2,400 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:05:48 2,090 (lance oculto) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 7,205 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 141 de 1082

07/02/2025 - 09:58:34 7,205 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:53:46 7,210 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:38:46 7,205 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 7,200 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 5,430 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:30:57 12,079 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 14:37:16 12,710 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:43 6,460 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 7,200 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 7,205 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 7,185 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 7,205 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:18 15,560 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:30:39 7,205 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:12 7,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:16 5,420 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:19 6,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:02 12,060 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:45:37 5,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:45:40 5,310 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:45 6,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:52 7,180 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:46:05 4,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:46:08 4,880 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:44 7,204 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:48:17 10,112 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:49:12 4,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:15 4,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:51:33 7,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:51:46 4,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:51:49 4,390 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:52:40 4,350 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:52:46 4,340 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:55:46 4,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:55:51 4,310 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:56:32 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:53 3,980 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:57:05 4,320 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:58:13 3,750 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:59:39 3,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:03:34 4,200 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 7,900 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:00:07 7,900 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:54:13 7,900 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:35 7,900 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 20:55:08 7,900 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 09:47:12 7,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:11 7,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:36 7,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:56:35 7,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:57:23 6,990 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:57:55 6,900 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:59:50 6,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:01:10 6,490 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:01:10 6,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:02:43 3,950 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:06:06 4,740 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 33,140 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 160 de 1082

07/02/2025 - 10:00:42 33,140 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:54:34 33,140 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:35 33,140 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 20:55:08 33,140 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:32:39 33,140 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:46:12 33,130 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:47:32 33,100 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:49:58 33,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:35 32,990 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:52:48 32,980 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:54 32,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:53:15 30,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:56:40 29,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:56:43 29,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:57:51 28,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:58:12 27,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 09:58:56 26,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:00:06 25,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:00:56 24,600 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:02:59 24,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:04:45 23,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:07:22 21,000 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 7,270 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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06/02/2025 - 10:06:35 7,270 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

07/02/2025 - 10:01:22 7,270 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:55:00 7,270 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:39:18 7,270 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 7,270 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 2,912 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:31:15 10,119 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 9,020 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:43 3,400 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 7,270 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:07 2,550 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 7,270 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 7,250 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:48 12,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 1,000 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 7,270 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:18 13,900 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:12 2,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:16 2,540 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:20 2,530 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:27 2,520 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:27 2,520 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:32 2,510 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:37 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:43 2,500 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:48 2,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:51 2,549 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:43:54 2,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:57 2,480 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:43:58 2,470 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:07 2,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:07 2,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:14 2,450 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:16 2,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:21 2,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:24 2,519 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:28 2,430 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:39 2,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:48 2,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:50 2,420 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:55 2,420 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:57 2,410 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:00 2,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:01 2,410 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:06 2,400 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:10 2,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:12 2,390 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:15 2,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:21 2,370 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:24 2,370 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:30 2,360 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:34 2,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:36 2,419 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:40 2,340 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:47 2,360 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:03 2,330 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:08 2,320 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:09 2,379 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:18 2,310 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:19 0,750 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:20 2,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:46:26 2,300 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:26 2,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:26 2,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 188 de 1082

12/02/2025 - 09:46:37 2,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:46 2,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:01 2,170 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:14 2,160 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:18 2,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:47:31 2,179 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:33 2,160 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:46 2,090 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:47 7,260 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:47:56 5,000 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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12/02/2025 - 09:48:11 2,169 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:28 4,567 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:48:46 2,089 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:49:28 2,070 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:44 2,069 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:49 3,780 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:52:00 5,260 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:52:07 2,050 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:27 3,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:53:58 2,049 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:54:24 2,030 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:37 2,029 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:57:15 2,010 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:58:21 4,360 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:41 2,009 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:00:55 1,990 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:03:05 1,800 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:10 3,240 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 3,247 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

06/02/2025 - 10:06:35 3,247 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19
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07/02/2025 - 10:02:23 3,247 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:55:26 3,250 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:40:40 3,247 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 3,240 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:47:59 3,240 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 2,912 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 3,560 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:43 3,400 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 3,240 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:07 2,550 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,247 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 3,227 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:48 5,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 3,250 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,247 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:14 4,600 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:35:14 7,270 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:12 3,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:16 2,540 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:19 2,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:51 2,575 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:43:53 2,560 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:01 3,210 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:44:03 2,300 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:08 2,290 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:44:11 2,530 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:26 2,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:26 2,565 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:44:28 2,260 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:34 2,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:45 2,050 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:54 2,250 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:00 2,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:01 2,040 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:07 2,240 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:10 2,230 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:12 2,230 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:15 2,220 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:16 2,000 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:45:18 2,220 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:21 1,980 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:22 2,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:23 2,210 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:39 2,070 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:54 3,200 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:46:07 1,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:11 2,020 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:18 1,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:27 1,810 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:34 2,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:31 1,828 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:48:00 3,245 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:48:19 1,640 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:49:19 1,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:51:18 1,690 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:51:46 1,639 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:52:08 1,820 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:54:05 1,650 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:58:56 1,950 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:03:29 1,620 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 9,105 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:03:17 9,105 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:55:55 9,110 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:41:18 9,105 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 12:50:17 9,100 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 9,105 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 15:19:44 8,400 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 9,100 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 219 de 1082

11/02/2025 - 16:23:07 6,790 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 18:03:48 9,110 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 9,105 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:19 11,400 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:20 6,780 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:33 6,847 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:45:53 8,390 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:00 6,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:07 6,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:13 6,807 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:19 6,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:26 6,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:31 9,104 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:49:01 6,060 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:04 6,050 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:49:29 5,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:49:31 6,150 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:49:38 5,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:49:58 5,480 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:04 5,470 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:50:34 4,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:13 4,930 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:52:28 4,600 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:52:31 4,979 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:50 4,920 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:29 4,550 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:54:43 4,919 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:54:56 4,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:37 4,859 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:58:03 4,400 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:26 4,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:58:35 4,450 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:59:15 5,460 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:00:43 4,839 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:00:57 4,820 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:02:39 4,819 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:03:06 4,800 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:04:06 3,590 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:04:34 4,790 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 34,640 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:04:07 34,640 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:56:20 34,640 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 34,640 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:35:43 34,640 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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11/02/2025 - 14:31:43 71,587 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 4,640 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 34,640 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 34,640 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 34,620 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 34,640 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:19 56,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:38:14 34,640 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:20 34,630 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:30 34,619 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:42 34,610 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:41 34,609 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:52 34,590 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:48:03 34,580 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:17 30,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:48:47 34,635 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:48:52 31,147 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:50:15 34,579 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:52 29,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 09:53:27 31,000 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 09:55:27 29,890 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:55:45 29,800 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:56:05 18,010 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:57:21 29,700 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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12/02/2025 - 09:58:00 4,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:39 4,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:59:23 20,780 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:00:20 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 1,810 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 1,810 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:04:53 1,810 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:56:48 1,810 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:41:56 1,810 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 14:37:16 0,840 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 1,810 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 1,810 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,790 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 1,810 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:20 1,810 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:20 1,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:51 0,830 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:46:56 1,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:47:14 0,520 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:18 0,460 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:24 0,820 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:00 1,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:49:25 0,810 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:29 0,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:52:22 0,790 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:52:31 0,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:53:09 0,790 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:54:47 0,770 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:54:56 0,760 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:55:39 0,940 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 250 de 1082

12/02/2025 - 09:56:20 0,090 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:56:34 0,510 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:41 0,750 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:58:15 0,740 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:59:24 0,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:59:29 1,090 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:02:07 0,720 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:06:52 0,400 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 1,110 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 1,110 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:06:42 1,110 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:57:11 1,110 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:42:43 1,110 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 1,110 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 16:07:35 1,110 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 1,110 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,090 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 1,110 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:20 1,110 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:21 1,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:52 1,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:40 0,560 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:47:45 1,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:00 0,570 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:49:10 1,109 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:49:13 1,060 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:19 1,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:52:42 0,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:52:51 0,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:53:10 1,040 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:55:24 0,580 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:57:01 0,550 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:59:36 0,670 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:30 0,660 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:04:46 0,450 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:53:04 8,475 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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05/02/2025 - 22:18:49 8,475 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:08:08 8,475 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:57:34 8,480 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 8,470 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:52:05 8,470 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 6,230 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:32:07 10,119 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 11,150 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:44 6,800 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 15:22:50 8,475 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 8,470 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 6,460 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 8,475 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 8,455 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:01:48 13,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 8,480 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 8,475 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:16:41 8,470 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:21 12,700 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:49:13 8,475 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:20 6,790 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:21 6,220 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:27 6,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:27 6,100 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:32 6,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:32 6,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:39 6,080 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:43 5,580 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:48 5,570 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:49 6,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:58 5,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:04 5,450 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:07 5,560 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:08 5,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:14 5,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:15 5,440 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:44:18 4,990 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:25 5,430 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:28 4,980 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:44:34 5,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:36 6,161 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:47 4,870 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:54 4,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:57 4,860 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:00 5,504 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:02 4,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 273 de 1082

12/02/2025 - 09:45:08 4,850 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:45:10 4,850 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:19 4,840 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:45:41 4,918 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:25 4,898 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:54 4,650 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:46:58 4,888 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:06 4,830 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:10 4,820 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:47:44 4,700 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:47:52 4,290 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:47:56 4,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:03 4,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:04 4,800 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:18 4,696 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:20 4,590 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:21 6,720 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Cancelado - 12/02/2025 09:49:41

12/02/2025 - 09:48:56 8,460 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:48:59 6,145 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:49:20 8,470 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:49:33 4,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:50:16 4,332 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:51:05 7,500 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:52:24 4,242 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:52:51 5,130 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:53:15 4,300 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:55:11 4,410 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 281 de 1082

12/02/2025 - 09:57:26 4,240 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:57:54 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:49 3,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:59:43 5,090 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:29 3,700 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:00:45 4,199 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:02:48 4,280 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:04:30 3,590 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:53:39 11,500 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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05/02/2025 - 22:18:49 11,500 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:09:20 11,500 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:57:58 11,500 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 11,500 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:53:32 11,500 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 7,470 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:32:49 12,875 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 13,730 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:44 8,300 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 15:23:31 11,500 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 11,500 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 7,820 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 11,500 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 11,480 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 288 de 1082

11/02/2025 - 18:01:49 16,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 18:03:48 11,500 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 11,500 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:17:03 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:21 12,860 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:49:23 11,500 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:20 7,460 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:22 8,290 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:28 7,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:33 7,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:33 7,440 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:37 7,430 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:38 7,420 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:43 6,710 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:48 6,700 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:43:54 7,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:58 6,670 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:44:04 6,660 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:41 6,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:44:55 6,020 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:00 6,726 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:01 6,650 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:06 6,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:45:10 6,010 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:10 6,630 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:16 5,980 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:45:22 5,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:22 6,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:19 6,039 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:46:48 5,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:56 5,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:58 6,009 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 297 de 1082

12/02/2025 - 09:47:16 5,880 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:24 5,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:32 5,550 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:47:36 5,870 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:17 5,400 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:48:18 5,555 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:19 6,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:25 5,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:49:01 5,770 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:49:26 9,490 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:49:29 11,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:49:40 5,210 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:44 5,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:49:45 11,490 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:50:15 5,570 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:19 5,454 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:29 8,190 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:52:33 5,399 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:54 4,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:53:01 6,260 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 09:53:31 5,530 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:54:38 5,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:55:01 5,980 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:57:49 5,200 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:57:51 4,600 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:58 4,250 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:59:52 6,900 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:00:44 4,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:03:12 5,490 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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14/02/2025 - 09:00:59 4,980 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 43,870 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:10:20 43,870 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:58:26 43,870 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:43:28 43,870 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 308 de 1082

11/02/2025 - 14:37:16 65,340 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 43,870 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 30,180 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 43,870 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:01:49 60,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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11/02/2025 - 20:55:08 43,870 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:17:31 43,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:21 65,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 08:48:37 43,870 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:21 43,860 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:40 29,150 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:07 43,850 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:14 43,840 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:18 30,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:34 31,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:49:06 27,970 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:49:25 43,830 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:50:17 43,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:53:01 43,790 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:54:45 27,960 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:54:48 43,780 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:55:12 27,080 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:55:48 26,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:57:47 25,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:31 21,930 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 09:58:34 23,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:59:45 21,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:59:49 23,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:00:03 26,320 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:00:51 20,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:01:08 21,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:04:20 18,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:07:16 21,300 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 4,960 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 4,960 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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06/02/2025 - 10:06:35 4,960 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

07/02/2025 - 10:10:56 4,960 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 09:58:52 4,960 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:43:53 4,960 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 4,960 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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11/02/2025 - 13:25:56 3,442 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 6,090 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:44 5,660 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:35 4,960 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 4,590 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 4,960 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,940 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 4,960 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 4,960 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:22 4,960 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:20 4,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:21 4,580 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:23 3,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:27 4,570 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:32 3,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:32 4,560 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:46:32 3,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:46:46 3,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 325 de 1082

12/02/2025 - 09:46:54 3,430 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:33 3,420 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:08 3,420 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:48:20 4,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:23 3,429 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:26 4,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:30 3,850 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:36 3,410 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:43 3,840 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:49:29 3,410 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:50:16 3,409 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:50:16 3,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:50:25 3,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:50:42 4,955 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:33 3,399 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:52:50 3,380 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:25 3,640 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:54:10 2,580 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado

12/02/2025 - 09:54:31 2,990 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:54:47 3,379 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:54:48 3,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:55:14 3,360 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:56:47 3,359 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:57:16 3,340 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:57:44 2,800 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 09:58:48 2,790 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:05:28 3,240 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:05:40 2,600 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 36,010 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:11:38 36,010 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:59:14 36,010 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 36,010 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 36,010 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:33:09 55,021 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 16:07:35 36,010 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 37,400 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 36,010 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 35,990 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 36,010 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 36,010 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:17:54 120,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:23 52,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 08:53:48 36,010 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 09:43:22 36,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:23 32,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:44:38 32,724 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:44:48 35,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:54 35,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:44:56 32,390 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:01 32,710 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 341 de 1082

12/02/2025 - 09:45:03 32,380 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:06 32,370 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:45:12 32,360 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:46:25 32,683 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:47:07 35,960 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:47:15 32,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:48:19 29,120 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:49:08 31,150 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:49:14 32,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:35 34,403 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 09:50:53 36,009 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:38 29,411 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:44 31,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 346 de 1082

12/02/2025 - 09:53:13 29,100 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:17 26,190 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:53:39 35,950 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 09:53:43 28,020 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:48 26,180 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:53:48 29,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:53:51 23,560 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:53:57 26,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 348 de 1082

12/02/2025 - 09:54:44 29,099 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:55:57 28,019 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:56:09 26,160 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:56:14 28,000 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:56:27 23,550 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:56:32 21,190 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:56:47 23,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:56:56 21,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:02 19,060 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:57:42 18,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:57:47 16,200 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:57:51 19,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:58:07 28,000 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:58:23 27,990 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:59:01 18,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 09:59:36 17,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:00:12 21,610 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:01:23 16,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:01:26 14,400 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:01:31 16,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:02:52 14,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:02:55 12,600 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:02:59 14,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:38 11,510 (lance oculto) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:11:45 12,500 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 5,110 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:12:51 5,110 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 09:59:36 5,110 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:44:32 5,110 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 12:55:00 5,110 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 357 de 1082

11/02/2025 - 14:37:16 6,970 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 5,110 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 5,110 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 5,090 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 5,110 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 5,110 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:23 6,020 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:22 5,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:28 5,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:07 5,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:14 5,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:18 4,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:47:31 4,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:08 4,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:20 4,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:48:25 4,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:26 4,210 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:49:46 4,150 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:55 4,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:50:51 3,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:51:05 5,109 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 09:52:41 3,180 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:44 4,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:56:31 4,130 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:56:41 4,100 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:56:46 4,120 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:56:56 4,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:04 3,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:57:37 3,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 09:58:17 4,080 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:59:11 2,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:00:40 3,070 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 365 de 1082

12/02/2025 - 10:01:40 2,800 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:04:39 2,780 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:06:37 2,550 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 3,825 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:13:55 3,825 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:31:02 3,830 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 3,011 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 5,500 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 3,820 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 4,030 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,825 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:03:48 3,830 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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11/02/2025 - 20:55:08 3,825 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:24 4,760 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:32 3,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:43:37 3,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:11 3,210 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:18 3,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:49 2,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:48:20 3,150 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:20 2,650 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:49:08 2,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:27 2,660 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado

12/02/2025 - 09:50:10 2,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:50:13 2,380 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:50:56 3,140 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:53:14 2,360 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:56:56 2,350 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:58:17 2,300 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 09:58:43 2,290 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:59:11 3,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 09:59:51 2,280 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:01:43 2,300 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:02:00 2,100 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:04:44 2,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:09:58 2,150 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 13,645 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:15:17 13,645 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:31:27 13,650 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:45:06 13,645 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 13,650 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 12:57:53 13,640 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:36:38 13,600 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 11,950 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:45 10,180 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 13,640 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 8,370 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 13,645 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 13,625 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 13,645 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:24 13,640 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:33 11,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:33 8,360 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:43:38 10,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:46:47 8,370 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 09:46:51 8,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:46:56 8,340 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:47:08 8,350 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:47:16 7,520 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:20 7,510 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:47:24 8,330 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:36 7,510 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:47:38 7,500 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:47:40 7,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:47:43 7,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:47:47 7,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:47:55 7,320 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:47:57 7,310 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:04 7,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:08 7,480 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:16 7,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:48:18 7,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:48:20 6,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:20 7,190 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:48:26 7,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 388 de 1082

12/02/2025 - 09:48:26 6,730 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:48:38 6,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:48:43 6,710 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:48:45 6,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:49:08 6,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:50:00 6,040 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:50:15 6,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:51:03 7,100 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:51:19 6,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:52:06 6,450 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:53:58 7,170 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 09:57:14 6,100 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 09:58:22 9,760 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 09:58:23 5,900 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 09:59:29 13,600 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:01:35 6,380 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 3,035 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:17:27 3,035 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:31:54 3,040 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 3,030 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 4,530 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 3,030 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 3,035 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 3,015 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 3,040 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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11/02/2025 - 20:55:08 3,035 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:25 5,360 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:33 3,020 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:00 2,980 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:48:20 2,680 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:26 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:26 4,520 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:50:42 2,470 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:50:46 2,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:50:49 2,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:50:53 2,670 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:51:48 2,210 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 09:51:58 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:51:58 2,000 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:57:51 1,990 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:01:20 1,580 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 15,890 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:18:36 15,890 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:32:20 15,890 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 15,890 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 6,290 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:33:35 17,479 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 18,330 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:24:32 15,890 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 15,890 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 9,250 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 15,890 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 15,870 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 15,890 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 15,890 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:25 15,890 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:32 15,860 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 09:43:38 6,730 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:43:42 9,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 09:48:06 6,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 09:48:20 8,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:48:24 9,240 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:37 6,630 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:59 7,876 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 09:51:37 7,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 09:52:06 6,190 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:52:06 7,860 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 09:52:21 6,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:53:21 6,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:58:29 6,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:05:15 6,530 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:06:38 6,960 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 3,070 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:19:53 3,070 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:36:03 3,070 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:45:36 3,070 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 3,070 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 4,110 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:45 2,520 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 3,070 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 2,040 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,070 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:03:48 3,070 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,070 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:27 3,200 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:43:33 2,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 09:44:39 2,060 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 09:45:05 2,050 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:45:18 1,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:45:24 1,830 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:46:28 1,858 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:46:46 1,810 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:46:51 1,800 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 09:47:35 1,848 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:10 2,510 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 09:48:20 1,620 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 09:48:23 1,818 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:48:26 1,280 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 09:49:09 1,610 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 09:49:14 1,520 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 09:50:00 1,510 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 09:51:46 1,160 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 09:51:49 1,619 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 09:52:21 1,600 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 09:59:39 3,060 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:00:33 1,530 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:01:51 1,840 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:05:03 1,150 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:07:46 1,440 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 3,070 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 3,075 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:38:40 3,075 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:36:30 3,080 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:46:29 3,075 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 12:59:02 3,070 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 3,075 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:33:52 3,066 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 2,640 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:11:21 3,075 (proposta) 34.180.445/0001-12 - DISMATH
DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS
MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 15:19:45 2,520 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 3,070 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 2,040 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,075 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 18:03:48 3,080 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,075 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:27 3,080 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:13 2,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:14 1,830 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:17 1,820 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:21 1,680 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:23 1,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:25 1,670 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:27 1,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:32 3,070 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:08:33 1,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:04 1,600 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:09:06 1,500 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:09:25 1,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:44 1,600 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:14:14 1,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:14:27 1,510 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:16:03 1,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:16:59 1,619 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:17:33 2,020 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:24:55 1,390 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:25:21 1,480 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:57 1,760 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:32:30 1,380 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:32:35 1,470 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:33:55 1,440 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:34:36 1,160 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 5,465 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:39:14 5,465 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:36:55 5,470 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 5,460 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 4,310 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:35 5,460 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 5,465 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 5,445 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 5,465 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:27 5,460 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 5,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:00 5,460 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:09:18 2,730 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:09:24 5,430 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:15 2,840 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:11:23 4,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:39 2,790 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:11:44 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:37 2,770 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:20 3,280 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:15:57 4,290 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:16:10 2,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:27:50 2,690 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:28:41 2,600 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:11 3,220 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 3,220 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:40:07 3,220 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:37:24 3,220 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:46:55 3,220 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 11:28:32 3,220 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:00:15 3,220 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:37:14 3,220 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 2,090 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 3,220 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 1,670 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 3,220 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 3,200 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 3,220 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,220 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:14 3,220 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 3,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:14 1,900 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:18 2,080 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:13 3,200 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:09:22 1,650 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:09:28 1,610 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:09:31 1,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:38 1,660 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:35 1,670 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:12:15 1,890 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:13:48 1,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:26 1,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:27 1,930 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:14:32 1,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:17 1,520 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:15:57 1,600 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:17:00 1,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:17:17 1,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:17:23 1,510 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:19:46 1,350 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:19:53 1,490 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:20:09 1,340 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:20:15 1,420 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:20:18 1,330 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:20:23 1,320 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:20:27 1,260 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:25:06 1,090 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:26:31 1,080 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:26:38 1,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:30:02 1,180 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 75,000 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:41:00 75,000 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:37:51 75,000 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:35 75,000 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 17:00:54 74,980 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 75,000 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:59:50 75,000 (proposta) 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49
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12/02/2025 - 10:09:22 74,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:09:45 72,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:10:03 70,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:10:14 69,099 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:11:53 69,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:18:32 74,970 11.719.882/0001-66 - DISTRIBUIDORA
NS PERPETUO SOCORRO LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi ate 18/02/2025 17:17:49

12/02/2025 - 10:20:48 60,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:22:28 59,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:24:37 58,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:28:33 57,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:28:33 68,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:30:17 56,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:31:24 55,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:32:29 45,000 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 22,085 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:41:41 22,085 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:38:15 22,090 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 22,085 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:34:12 33,125 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 14:37:16 28,160 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 22,080 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 22,085 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 22,065 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 22,090 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 22,085 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:13 45,460 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 22,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:14 19,850 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:51 22,070 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:09:57 22,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:10:03 19,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:10:10 17,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:10:22 20,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:10:26 17,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:10:32 15,480 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:12:25 15,450 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:15:31 15,604 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:20:52 14,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:22:54 12,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:23:09 13,580 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:23:14 11,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:24:01 14,829 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:26:32 13,250 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:26:51 11,999 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:28:50 11,490 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:33:26 11,629 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 5,350 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 5,350 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:42:58 5,350 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:39:46 5,350 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:47:27 5,350 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 5,350 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 28,160 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 5,350 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 5,350 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 5,330 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 5,350 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 5,350 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:27 7,710 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 5,340 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:16 4,790 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:49 4,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:09:52 4,270 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:58 4,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:10:21 5,345 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:10:54 4,250 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:11:01 3,820 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:11:04 4,740 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:10 4,260 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:12:36 5,320 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:14:14 3,550 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:20 3,190 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:14:26 4,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:32 3,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:18 3,210 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:15:26 3,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:31 3,150 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:15:35 3,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:37 2,830 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:15:41 3,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:16:58 2,880 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:17:02 3,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:13 2,590 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 484 de 1082

12/02/2025 - 10:17:18 2,330 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:17:23 3,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:18:49 2,780 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:23:21 2,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:23:22 2,680 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 34,440 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 34,440 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:43:46 34,440 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:40:09 34,440 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:48:06 34,440 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:01:42 34,440 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 34,440 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 11,440 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:45 10,920 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:35 34,440 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 9,290 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 34,440 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 34,420 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 34,440 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 34,440 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:27 34,440 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:08:13 9,280 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:13 12,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:14 8,360 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:17 8,350 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:23 8,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:25 7,680 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 492 de 1082

12/02/2025 - 10:08:27 8,930 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:32 7,670 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:34 8,210 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:08:41 7,510 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:46 7,500 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:47 7,500 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:51 6,900 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:52 7,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:05 6,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:10:44 34,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:11:06 17,220 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:15:27 20,660 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 496 de 1082

12/02/2025 - 10:15:27 8,929 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:18:32 17,910 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:20:57 6,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:23:29 6,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:23:47 6,840 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:25:42 6,380 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:26:03 6,820 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:26:39 6,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:27:06 6,630 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:28:00 6,050 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:30:52 6,550 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 2,540 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 500 de 1082

07/02/2025 - 10:44:39 2,540 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:40:33 2,540 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:48:32 2,540 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:35 2,540 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 1,130 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 17:00:54 2,520 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 2,540 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:28 2,540 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:09:10 2,510 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:10:16 1,790 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:11:12 2,535 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:11:19 1,270 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:13:34 2,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:16:00 1,520 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:17:36 1,510 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:18:14 1,320 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:33:02 0,790 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:33:38 1,360 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 3,995 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:45:12 3,995 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:40:57 4,000 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 3,990 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 2,148 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 5,260 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:35 3,990 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 2,740 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:23:35 3,995 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:24:52 3,995 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 3,975 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 3,990 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 3,995 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:28 4,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 3,960 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:14 2,460 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:18 2,290 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:18 2,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:22 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:10 2,130 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:09:41 2,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:33 2,020 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:10:40 2,160 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:11:29 2,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:11:30 3,990 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 514 de 1082

12/02/2025 - 10:14:35 2,990 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:40 2,140 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:16:10 2,400 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:16:16 2,340 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:17:04 2,980 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:17:56 2,080 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:24:04 1,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:24:20 2,070 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:24:40 1,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:24:55 2,030 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:49 1,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:32:34 1,930 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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14/02/2025 - 08:39:19 1,980 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 1,260 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 1,265 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:45:58 1,265 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:41:21 1,270 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 1,260 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 0,918 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 1,060 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:46 1,040 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:35 1,260 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:06 1,265 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:24:52 1,265 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,245 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 1,265 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:19:20 1,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:28 1,260 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:13 0,900 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:13 1,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:18 1,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:15 0,890 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:09:19 0,880 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:19 0,880 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:09:23 0,870 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:52 0,850 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:11:00 0,860 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:01 0,840 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:11:04 0,830 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:09 0,820 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:11:46 1,260 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:12:16 0,079 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:12:53
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12/02/2025 - 10:13:19 0,800 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:13:25 0,790 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:13:36 0,810 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:14:51 0,750 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:14:56 0,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:15:17 0,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:16:18 0,760 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:16:19 0,720 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:16:24 0,710 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:16:27 0,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:15 0,740 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:17:33 0,630 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:17:39 0,066 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:29:27

12/02/2025 - 10:17:40 0,700 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:17:42 0,700 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:17:47 0,690 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:17:56 0,680 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:24:21 0,640 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:24:27 0,650 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:15 0,590 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:26:52 0,629 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:29:37 0,680 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:30:05 0,660 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:32:26 0,595 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:32:36 0,560 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 1,170 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 1,170 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:46:43 1,170 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:41:45 1,170 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 1,170 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 0,967 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 535 de 1082

11/02/2025 - 15:19:47 1,120 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 1,170 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:34 1,170 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:24:52 1,170 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 1,150 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 1,170 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 1,170 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:29 1,170 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 1,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:32 0,870 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:32 0,950 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:37 0,860 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:08:40 0,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:47 0,770 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:53 0,760 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:56 0,850 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:10 0,650 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:11:19 0,750 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:25 0,700 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:27 0,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:12:01 1,160 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:12:37 0,580 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:24:37
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12/02/2025 - 10:13:02 0,730 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:15:12 0,730 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:15:32 0,699 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:16:29 0,700 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:17:15 0,061 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:17:33 0,720 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:17:41 0,720 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:19:14 0,710 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:24:45 0,590 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 185,720 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:47:22 185,720 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:42:39 185,720 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:36 185,720 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 20:55:08 185,720 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:12:22 185,700 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:13:39 185,690 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:14:42 185,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:15:53 184,999 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:16:49 184,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:18:42 183,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:20:54 182,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:21:05 180,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:21:10 180,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:21:25 179,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:21:45 178,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:22:13 177,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:22:18 176,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:22:26 170,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:22:46 169,999 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:23:02 167,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:23:11 175,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:23:19 166,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:23:37 160,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:24:13 165,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:24:57 159,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:24:59 159,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:25:07 150,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:25:32 158,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:25:48 111,430 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:26:17 110,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:36:54 96,900 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 5,920 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 5,920 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 555 de 1082

07/02/2025 - 10:48:04 5,920 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:43:03 5,920 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:49:13 5,920 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:32 5,920 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:03:01 5,920 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 5,920 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 13:37:52 5,920 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32
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11/02/2025 - 14:37:16 3,960 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:47 3,120 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 5,920 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 3,080 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 5,920 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 5,900 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 5,920 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:29 7,280 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 3,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:32 3,070 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:41 3,110 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 560 de 1082

12/02/2025 - 10:08:51 2,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:57 3,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:00 2,780 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:09:25 2,750 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:31 2,740 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:31 2,770 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:09:40 3,050 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 10:09:54 2,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:59 2,480 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 563 de 1082

12/02/2025 - 10:10:05 2,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:10:24 2,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:27 2,440 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:33 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:12:45 5,910 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:14:16 2,960 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:15:22 2,800 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:16:35 3,080 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:39 2,450 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:16:54 3,550 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:19:15 2,790 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:19:46 2,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:19:49 2,210 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:25:05 2,190 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:25:08 2,180 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:25:22 2,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:25:27 2,170 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:26:59 2,150 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:27:04 2,140 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:29:13 2,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:29:23 2,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:30:09 2,490 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:31:26 1,990 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:31:55 2,030 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 93,700 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:48:58 93,700 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:43:29 93,700 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

10/02/2025 - 14:23:52 93,700 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

11/02/2025 - 16:07:36 93,700 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 93,700 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:25:23 93,700 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 17:00:54 93,680 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 20:55:08 93,700 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:19:49 93,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:29 93,700 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 93,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:34 90,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:11:44 93,670 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:12:00 93,660 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:01 92,700 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:14:04 89,000 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:14:26 92,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:32 88,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:59 89,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:15:15 88,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:16:17 87,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:57 88,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:17:02 87,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:19:01 86,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:19:37 86,950 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:19:40 87,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:19:43 86,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:21:15 85,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 578 de 1082

12/02/2025 - 10:23:29 84,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:23:34 84,980 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:23:34 86,940 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:23:40 84,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:23:43 80,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:23:43 84,960 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:23:48 79,990 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43
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12/02/2025 - 10:23:54 84,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:24:33 83,900 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:24:41 83,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:24:59 78,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:25:07 77,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:25:10 79,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:25:11 76,990 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:25:11 84,940 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:25:14 77,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:25:22 76,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:25:29 75,990 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:25:32 76,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:25:56 56,220 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:26:01 56,210 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:26:05 75,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:22 55,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:26:26 56,200 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:26:31 56,190 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:29:02 56,170 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim
18/02/2025 16:55:43

12/02/2025 - 10:29:34 54,900 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:31:59 38,500 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO: IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D),
CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO
2ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 481,420 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:49:33 481,420 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:43:56 481,420 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 481,420 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 16:07:36 481,420 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 481,420 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 18:03:48 481,420 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 481,420 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:20:05 440,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:30 610,000 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 481,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:32 433,260 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:11:22 433,250 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:11:29 389,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:11:38 480,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:35 481,410 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:15:37 355,000 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:15:44 319,500 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:15:57 310,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:01 298,240 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:16:09 389,900 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:16:28 240,660 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:17:17 288,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 592 de 1082

12/02/2025 - 10:17:49 339,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:19:14 250,340 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:21:32 238,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 20,265 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:50:30 20,265 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:44:38 20,270 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 20,260 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:34:44 58,247 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 14:37:16 22,070 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 20,260 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 20,265 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 20,245 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 20,265 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:15 28,120 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 20,250 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:34 20,230 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:22 20,220 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:13:45 20,260 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:15:49 18,000 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:16:55 12,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:17:02 20,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:50 12,160 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:17:54 12,230 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:18:00 20,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:19:14 19,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:20:30 12,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:21:45 11,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:24:18 27,097 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:25:13 11,420 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:26:02 10,140 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:29:02 10,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:31:35 11,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:33:17 10,540 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:13 10,250 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 10,255 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:51:09 10,255 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 603 de 1082

10/02/2025 - 10:45:02 10,260 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:50:15 10,255 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:04:31 10,250 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 10,255 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 6,160 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 10,250 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 4,420 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 10,255 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 18:03:48 10,260 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 10,255 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:30 10,260 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 10,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:32 4,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:34 4,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:47 6,150 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:11:54 4,150 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:14:05 10,250 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:13 5,130 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:03 6,150 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:19:14 5,120 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:25:20 4,100 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:25:41 3,780 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:25:47 4,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:03 3,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:26:10 4,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:16 4,080 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:21 4,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:26 4,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:26:27 3,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:26:31 3,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:26:40 3,660 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 611 de 1082

12/02/2025 - 10:26:54 3,500 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:28:44 3,090 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:28:51 3,120 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:14 7,410 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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05/02/2025 - 22:18:49 7,410 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:52:12 7,410 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:45:26 7,410 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:50:43 7,410 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:05:57 7,410 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 4,070 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 7,410 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 2,890 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 7,410 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 18:03:48 7,410 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:08 7,410 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:31 7,410 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 7,400 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:32 2,600 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:40 4,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:41 2,780 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:50 2,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:11:37 2,590 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:11:50 2,330 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:12:10 2,270 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:12:12 2,040 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:14:40 2,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:15:43 3,850 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:25 7,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:17:23 3,700 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:09 4,450 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:25:25 2,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:25:30 1,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:25:41 2,050 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:28:55 1,900 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:31:18 2,500 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:31:55 2,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:32:17 2,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:33 2,410 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 6,890 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:53:04 6,890 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:45:51 6,890 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:51:11 6,890 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:07:06 6,890 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 5,060 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 6,890 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 3,400 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 6,890 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 20:55:08 6,890 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:31 6,890 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:29 6,880 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:44 3,390 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:11:52 5,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:40 3,350 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:12:52 3,380 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:01 3,370 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:07 3,360 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:12 3,340 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 626 de 1082

12/02/2025 - 10:14:40 3,020 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:15:56 3,580 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:20 3,010 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:16:40 6,880 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:33 3,440 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:10 3,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:18:16 4,130 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:18:18 3,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:21:59 2,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:22:09 2,700 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:22:20 2,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:23:29 2,990 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:23:48 2,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:24:20 2,690 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:26:27 2,400 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:14 20,890 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 20,895 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:53:46 20,895 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:46:17 20,900 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 20,890 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:35:05 19,901 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 19,360 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 20,890 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 11,650 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 20,895 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:26:33 20,895 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 17:00:54 20,875 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:08 20,895 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:20:34 15,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:31 20,900 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:30 19,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:34 12,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:11:47 11,640 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:13:05 11,600 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:14:44 10,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:14:55 11,590 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:15:16 10,870 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:15:58 10,780 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:16:15 9,100 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:16:58 20,890 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:44 10,450 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 638 de 1082

12/02/2025 - 10:17:58 9,090 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:18:06 9,730 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:18:24 12,540 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:18:28 9,990 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:19:14 9,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:22:00 9,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:24:25 10,477 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:25:31 9,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:25:51 8,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:27:26 8,220 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:30:09 9,010 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 6,690 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 10:54:40 6,690 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:46:49 6,690 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:36 6,690 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 17:00:54 6,670 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 644 de 1082

11/02/2025 - 20:55:08 6,690 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:32 15,210 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:14:39 6,660 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:17:08 6,680 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:17:54 3,340 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:48 4,010 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:19:31 3,980 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:32:13 3,370 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 4,755 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:55:22 4,755 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:47:12 4,760 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 14:37:16 5,590 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 4,750 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 4,755 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,735 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 4,760 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 4,755 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:08:47 4,260 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:50 4,740 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 650 de 1082

12/02/2025 - 10:10:18 3,480 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:10:25 3,130 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:10:28 4,720 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:10:33 4,250 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:05 3,100 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:14:12 2,790 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:14:27 3,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:22 4,750 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:18:06 2,380 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:18:17 2,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:19:30 2,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:20:11 2,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:22:37 2,840 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:25:47 2,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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14/02/2025 - 08:40:23 2,310 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 6,800 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:55:58 6,800 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:47:35 6,800 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:08:16 6,800 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 14:35:26 10,728 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 9,720 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:47 8,000 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:36 6,800 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 7,600 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 6,800 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:27:03 6,800 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 17:00:54 6,780 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:48 6,800 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 6,800 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:20:58 12,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:33 13,760 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:08:46 6,110 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:47 6,100 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:50 6,790 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:08:53 6,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:57 6,770 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:59 5,480 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:01 6,080 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:09:12 6,070 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:26 5,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:31 5,850 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:09:40 5,840 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:41 5,470 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:45 5,180 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:09:46 5,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:09:52 5,830 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:55 5,450 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:11:32 5,160 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:11:39 5,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:13:21 6,260 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:13:47 5,150 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:51 5,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:17:37 6,750 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:18:19 3,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:18:25 5,140 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:18:59 2,850 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado

12/02/2025 - 10:19:15 5,430 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:19:37 4,080 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:20:29 3,540 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:20:44 4,950 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:23:21 5,820 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:24:37 5,456 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:25:54 3,240 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:28:02 3,410 (lance oculto) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 29,810 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:56:29 29,810 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:48:02 29,810 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:52:24 29,810 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 29,810 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:35:49 43,078 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 34,980 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 29,810 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 24,650 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 29,810 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 29,790 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 671 de 1082

11/02/2025 - 18:03:48 29,810 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 29,810 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:21:20 28,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:33 64,050 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:08:48 24,300 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:08:50 29,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:56 29,780 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:12 24,250 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:12:23 24,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:29 24,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 673 de 1082

12/02/2025 - 10:13:20 24,000 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:34 23,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:15:03 21,810 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:15:11 23,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:16:45 21,800 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:16:54 22,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:17:50 29,800 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:18:08 20,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:18:19 22,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:18:47 15,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:19:14 19,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:19:15 20,700 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:19:53 17,890 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:19:58 19,800 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:20:09 17,880 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:20:14 17,900 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:20:49 16,690 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:20:51 15,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:24:47 19,320 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:26:03 12,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:14 22,330 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 22,335 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 10:57:25 22,335 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:48:40 22,340 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:09:21 22,330 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 13:25:56 9,030 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:36:07 20,233 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 15,220 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 15:19:47 10,500 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 15:27:20 22,335 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 16:07:36 22,330 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 10,650 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 22,335 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 22,315 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 22,340 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 22,335 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:33 22,340 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:08:46 9,660 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:08:48 9,450 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:08:50 10,640 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:08:53 9,020 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:08:57 9,650 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:01 9,440 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:09 9,320 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:09:13 9,650 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:09:19 9,310 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:27 8,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:09:31 8,480 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:40 9,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:42 8,370 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:09:45 8,360 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:09:46 8,470 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:09:55 8,110 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 687 de 1082

12/02/2025 - 10:09:59 8,100 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:05 7,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:10:06 8,350 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:10:10 7,610 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:10:10 8,090 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:12:39 15,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:06 11,610 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:13:44 7,100 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:13:47 7,090 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:13:52 7,600 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:14:43 7,580 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:14:50 7,570 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:17:59 22,330 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:19:09 11,170 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:20:03 13,400 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:23:42 9,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:24:57 9,295 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:26:14 7,080 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:26:19 7,070 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:26:21 7,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:26:41 7,560 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:22 7,510 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:29:23 6,830 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:31:01 6,190 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 77,370 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:39:35 77,370 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:49:12 77,370 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 13:25:56 40,000 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:36:29 113,432 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 16:07:36 77,370 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 77,370 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 16:58:35 77,370 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 17:00:54 77,350 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:03:48 77,370 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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11/02/2025 - 20:55:09 77,370 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:15 77,370 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 77,360 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:45 69,610 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 77,340 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:44 38,690 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:37:52 70,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:08 77,300 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:38:19 50,779 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:38:24 46,800 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:38:32 40,230 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:38:40 68,000 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:39:34 46,790 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:42:13 46,420 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:42:20 46,410 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:49:43 37,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:51:13 25,390 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - 12/02/2025 10:52:18

12/02/2025 - 10:53:27 67,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 11:02:54 41,910 (lance oculto) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 37,765 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:40:28 37,765 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:49:40 37,770 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 37,700 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:10:49 37,760 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:38:40 37,760 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 40,040 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 37,760 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:52 37,765 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 37,745 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:01:52 37,765 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 20:55:09 37,765 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:15 45,360 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 37,750 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:00 37,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:38:06 37,730 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:38:38 37,760 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:38:55 25,690 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:39:00 36,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:02 37,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:10 36,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:34 36,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:39 36,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:42 36,470 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:02 25,640 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:08 36,460 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:13 36,450 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 710 de 1082

12/02/2025 - 10:40:16 26,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:40:21 29,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:25 29,490 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:30 25,600 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:42:12 29,480 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 10:42:34 25,590 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:42:49 25,500 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:43:37 25,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:46:59 25,200 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:47:16 18,890 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:47:33 18,800 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:48:07 22,660 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:49:49 17,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:52:12 16,520 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:40 16,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:15 30,100 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 30,100 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:41:12 30,100 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:50:06 30,100 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 30,100 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 30,100 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:36:53 23,126 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 14:37:16 29,410 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 15:19:47 12,360 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:36 30,100 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 14,760 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 30,100 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 30,080 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:49 40,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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11/02/2025 - 18:03:48 30,100 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 30,100 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:15 30,100 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 23,110 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:43 13,220 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:44 11,120 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:48 11,110 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:36:51 13,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:54 11,880 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:54 10,360 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:55 12,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:57 10,350 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:59 11,080 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:04 11,070 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:38:16 15,050 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:38:35 11,371 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:38:46 30,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:24 15,650 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:47 11,050 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:40:17 14,090 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:28 10,453 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:40:38 10,050 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:40:42 10,750 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:44 10,040 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:40:47 10,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:42:08 10,140 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:42:52 18,060 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:47:08 10,130 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:47:38 10,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:47:42 10,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:47:43 9,990 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:48:25 10,680 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:49:57 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:50:00 8,990 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:50:05 10,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:50:12 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:50:54 10,440 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:52:06 7,850 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:44 7,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:53:35 9,989 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:55:08 6,570 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 11:02:37 6,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 11:02:49 8,030 (lance oculto) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 23,090 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:41:46 23,090 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:50:34 23,090 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 11:28:32 23,000 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 14:37:16 33,920 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:37:32 17,340 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 16:07:36 23,090 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 18,080 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 23,090 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 23,070 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:09 23,090 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:21:57 20,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 10:36:39 22,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:31 11,550 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:38:33 17,330 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:38:34 18,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:43 17,320 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:47 10,220 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:38:48 17,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:38:52 17,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:38:58 23,080 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:38:59 17,290 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:05 17,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:09 17,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:15 17,260 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:19 17,250 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:39:24 17,200 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:39:24 17,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:30 17,190 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:31 17,190 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:34 17,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:39 17,180 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:44 17,170 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:45 12,010 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:47 17,170 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:49 12,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:55 17,160 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:31 13,570 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:40 13,560 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:41:01 10,020 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:41:05 11,540 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:50:03 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:06 10,210 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:50:14 13,500 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:50:54 13,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:51:59 8,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:06 10,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:52:48 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:52:51 8,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:54:08 13,480 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:58:23 4,800 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:15 19,530 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 19,530 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:42:16 19,530 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:51:02 19,530 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 14:37:16 18,830 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:37:55 23,913 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 19,530 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 17:00:54 19,510 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:02:33 19,530 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 20:55:09 19,530 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:22:14 20,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 10:38:44 18,000 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:19 19,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:29 17,000 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:39:34 18,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:05 16,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:40:59 16,490 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:42:03 15,000 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:43:26 9,770 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:44:00 9,800 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:44:17 10,160 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:45:07 13,973 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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12/02/2025 - 10:47:12 11,720 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:49:54 13,950 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:50:07 9,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:27 9,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:51:54 8,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:52:10 8,490 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:52:52 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:53:38 8,190 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:55:16 7,950 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 11:03:12 7,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:56:23 12,130 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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05/02/2025 - 22:18:49 12,130 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:42:48 12,130 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:51:28 12,130 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:32 12,000 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:12:43 12,130 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 8,980 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 16,940 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:38:16 13,946 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 12,130 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 8,590 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 12,130 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 12,110 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:03:36 12,130 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 18:03:48 12,130 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,130 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:22:33 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:34 13,060 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 11,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:45 7,730 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 8,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:54 8,270 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:00 8,580 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:07 7,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:10 6,980 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:16 8,230 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:17 7,720 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:21 7,460 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:25 7,690 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:27 6,930 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:31 6,910 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:32 7,450 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:40 6,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:41 6,970 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:45 6,680 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:52 10,500 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:39:00 6,070 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:39:01 8,570 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:07 6,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:39:28 12,120 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:36 9,041 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:39:52 8,390 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:34 6,310 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:40:40 6,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:40:46 6,490 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:41:22 7,690 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:43:40 7,280 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:46:30 6,130 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:47:37 6,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:50:24 5,500 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:29 6,120 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:51:26 6,060 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:51:33 6,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:54:37 6,049 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:55:26 5,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:55:32 6,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:56:58 6,029 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:57:04 6,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:59:13 5,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:59:41 4,900 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 22:57:30 13,400 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

05/02/2025 - 22:18:49 13,430 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:44:07 13,430 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:52:35 13,430 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 773 de 1082

11/02/2025 - 11:28:32 13,400 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:14:11 13,430 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 14:37:16 15,690 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:38:57 16,861 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00
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11/02/2025 - 15:19:48 11,720 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 13,430 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 9,630 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:52 13,430 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 13,410 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:05:12 13,430 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 18:03:48 13,430 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 13,430 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:22:49 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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12/02/2025 - 08:23:35 13,430 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:39 13,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:41 9,620 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:36:44 8,650 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:50 9,610 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:54 9,250 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:36:57 9,600 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:37:00 8,640 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:04 7,770 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:37:04 8,630 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:08 8,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:08 9,240 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:17 8,620 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:45 7,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:49 7,490 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:52 8,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:53 6,490 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:58 7,800 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:04 6,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:39:01 7,480 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:12 6,720 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:37 13,420 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:39:45 10,694 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:39:49 11,500 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:06 7,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:40:54 8,600 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:40:55 6,980 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:41:30 6,420 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:41:36 6,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:41:49 10,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:43:47 8,060 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:47:59 6,710 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:50:27 6,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:37 6,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:55:32 5,580 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:55:37 6,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 11:01:27 5,990 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
Data Valor CNPJ Situação
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03/02/2025 - 12:17:16 12,980 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

03/02/2025 - 22:58:39 12,900 (proposta) 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

05/02/2025 - 22:18:49 12,983 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:45:03 12,983 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:53:00 12,980 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:33 12,900 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:15:37 12,980 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:56 8,950 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 15,800 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:39:17 15,881 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 15:19:48 11,000 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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11/02/2025 - 16:07:36 12,980 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 9,520 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 12,983 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 12,963 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:15:14 12,983 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 18:03:48 12,983 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,983 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:23:10 11,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:34 12,980 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:40 10,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:41 8,940 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:44 8,040 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 8,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:55 8,600 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:58 8,920 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:59 8,030 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:04 7,220 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:04 8,010 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:08 7,720 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:08 8,590 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:12 7,200 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:14 6,520 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:17 8,000 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:20 7,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:21 6,970 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:50 6,500 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:57 6,950 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:38:53 6,969 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:39:01 7,710 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:23 6,490 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:33 6,940 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:49 12,970 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:39:52 10,446 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:22 7,280 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:30 10,900 05.148.706/0001-19 - DENTARE
ODONTO-HOSPITALAR LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:36 6,750 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:41:03 7,200 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:41:23 6,420 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:41:32 6,860 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:42:44 10,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:43:56 7,790 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:46:32 6,859 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:48:11 6,480 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:50:33 6,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:51:26 6,740 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:55:39 5,580 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:55:45 6,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:56:43 5,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 11:00:26 5,990 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 4,927 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:45:41 4,927 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:53:32 4,930 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:53:53 4,927 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:33 4,900 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:56 4,500 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 7,390 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 14:39:35 7,699 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 15:19:49 5,590 (proposta) 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

11/02/2025 - 16:07:36 4,920 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 5,040 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 4,927 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 4,907 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:52 8,100 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.
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11/02/2025 - 18:03:49 4,927 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 4,927 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:23:30 6,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:34 9,400 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:40 4,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:41 4,490 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:43 4,410 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:45 4,400 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:36:46 4,040 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:48 4,030 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:36:51 4,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:36:54 3,920 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:55 4,310 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:57 3,910 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56
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12/02/2025 - 10:37:00 4,190 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:00 4,020 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:05 3,620 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:37:08 3,610 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:37:17 3,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:25 3,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:38:53 3,646 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:38:59 3,630 51.837.171/0001-00 - F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R
HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contrataç 14/02/2025 10:00:56

12/02/2025 - 10:39:35 2,470 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:39:58 4,920 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:40:01 3,290 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:20 2,560 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:40:36 3,020 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:41:13 4,330 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:41:16 2,400 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:44:03 2,960 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:48:06 3,609 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:48:53 3,590 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:53:49 3,589 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:54:31 3,570 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:55:04 2,200 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:55:46 2,190 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 11:04:22 2,000 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 2,070 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:46:09 2,070 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:53:56 2,070 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 13:39:15 2,070 (proposta) 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

11/02/2025 - 14:37:16 1,910 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 2,070 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 127,500 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 2,070 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 2,050 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:17:12 2,070 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 20:55:09 2,070 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:34 2,070 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:40 2,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:01 1,900 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:05 2,040 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:47 1,040 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:39:57 1,890 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:04 1,080 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:40:05 1,880 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:40:08 1,870 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:09 1,070 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:40:14 1,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:40:15 2,050 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:40:23 1,050 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:40:48 0,890 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:40:55 1,030 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:42:25 1,600 14.595.725/0001-84 - Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares
Ltda Me

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
18/02/2025 16:58:32

12/02/2025 - 10:44:14 1,240 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:46:11 1,200 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:57:31 0,990 (lance oculto) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:16 12,310 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 12,310 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:46:44 12,310 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:54:32 12,310 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 13:25:56 8,840 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:23:09 8,820 (proposta) 05.155.425/0001-93 - VASCONCELOS
INDUSTRIA FARMACEUTICA E
COMERCIO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 14:37:16 17,120 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 12,310 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:53 12,310 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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11/02/2025 - 17:00:54 12,290 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 17:17:53 12,310 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 18:03:49 12,310 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,310 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:35 12,310 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:49 7,950 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 12,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:56 12,280 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 832 de 1082

12/02/2025 - 10:37:06 12,000 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:37:17 11,990 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:53 8,029 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:38:57 8,830 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:02 7,940 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:05 8,010 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:06 7,140 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:39:10 7,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:30 7,130 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:39:34 7,120 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:36 6,400 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:39:39 7,110 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:39:43 7,100 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:39:57 6,390 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:00 6,160 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:40:01 5,540 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:40:04 6,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:41:01 6,650 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:41:39 6,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:44:57 7,390 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 10:45:39 11,900 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:48:08 6,159 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:50:36 5,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:40 4,500 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:55:10 4,200 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:55:14 3,780 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 11:01:10 1,400 (lance oculto) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 11:02:06 5,937 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 11:04:41 3,500 (lance oculto) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 12,315 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:47:27 12,315 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:55:03 12,320 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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11/02/2025 - 13:25:56 5,797 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 10,850 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 12,310 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:53 12,315 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:20:44 12,315 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 18:03:49 12,320 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 12,315 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 08:23:35 13,260 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:36:49 9,760 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:51 12,300 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:56 10,840 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:33 5,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:37:41 9,750 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:45 8,770 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:37:45 8,060 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:39:14 6,400 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:39:34 8,760 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:39:42 8,600 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:40:10 6,160 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:40:24 12,300 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:41:14 11,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:45:06 7,390 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:49:46 5,757 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:50:42 5,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:53:51 5,699 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:57:02 5,206 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 4,080 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:47:54 4,080 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:55:29 4,080 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 14:37:16 8,100 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 16:07:36 4,080 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:24:53 4,080 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:21:08 4,080 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 20:55:09 4,080 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:36:52 4,070 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:38 4,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:21 3,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:40:36 4,060 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:40:40 4,050 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:41:32 3,950 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:41:41 3,980 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:42:05 2,040 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:42:16 3,940 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:42:19 3,930 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:42:24 2,120 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:43:28 2,240 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 10:43:35 2,900 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:45:21 2,450 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 19,680 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:48:27 19,680 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:55:53 19,680 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 16:07:36 19,680 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 17:00:54 19,660 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 20:55:09 19,680 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:40:32 19,500 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:40:51 19,600 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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12/02/2025 - 10:42:35 18,500 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:43:27 19,000 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

12/02/2025 - 10:44:45 18,400 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 858 de 1082

12/02/2025 - 10:46:15 18,390 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:48:51 18,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:49:01 17,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:50:46 17,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:50:57 16,000 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:52:16 14,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:52:44 14,980 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:53:06 14,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 10:53:16 14,950 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:53:26 13,990 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:53:45 13,980 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:55:16 13,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33
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12/02/2025 - 10:55:38 12,990 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:56:09 12,980 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:57:14 12,970 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:58:55 11,810 (lance oculto) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 11:00:41 8,840 (lance oculto) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
Data Valor CNPJ Situação

03/02/2025 - 12:17:16 4,480 (proposta) 08.676.370/0001-55 - DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

05/02/2025 - 22:18:49 4,480 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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07/02/2025 - 14:49:24 4,480 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

10/02/2025 - 10:56:15 4,480 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 08:54:40 4,480 (proposta) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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11/02/2025 - 11:28:33 4,480 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:16:57 4,480 (proposta) 28.780.876/0001-17 - N R H
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

11/02/2025 - 13:25:57 3,683 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

11/02/2025 - 14:37:16 2,640 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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11/02/2025 - 16:07:36 4,480 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

11/02/2025 - 16:23:08 1,870 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 4,480 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 20:55:09 4,480 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31
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12/02/2025 - 08:23:15 4,480 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:52 3,670 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:57 2,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:38:13 3,660 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:38:26 2,330 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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12/02/2025 - 10:38:54 1,888 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:40:14 1,800 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:42 2,240 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:41:31 2,410 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

12/02/2025 - 10:41:37 4,460 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:42:04 1,750 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido
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12/02/2025 - 10:42:13 1,690 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:45:57 2,690 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:46:32 1,706 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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12/02/2025 - 10:47:31 1,610 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:48:27 1,560 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:49:18 1,520 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:49:45 1,689 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:49:55 1,500 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 11:00:50 1,370 (lance oculto) 03.602.727/0001-37 - D.L
HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

12/02/2025 - 11:01:55 1,320 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 11:03:35 1,630 (lance oculto) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação

05/02/2025 - 22:18:49 16,190 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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06/02/2025 - 10:06:36 16,190 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação,
a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia
a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a
um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A
garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da
data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase
de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data
do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con
14/02/2025 10:02:19

07/02/2025 - 14:50:04 16,190 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:56:39 16,190 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:33 16,190 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:57 16,190 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 21,780 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:40:07 24,525 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 16,190 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 13,600 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 16,190 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 16,170 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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11/02/2025 - 18:03:49 16,190 (proposta) 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

11/02/2025 - 20:55:09 16,190 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

11/02/2025 - 23:24:01 15,000 (proposta) 08.774.906/0001-75 - HOSPDROGAS
COMERCIAL LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 08:23:36 31,900 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00
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12/02/2025 - 10:36:48 12,240 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:36:52 16,180 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:55 13,090 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:57 16,160 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:00 14,500 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:38:55 12,362 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:40:09 12,000 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

12/02/2025 - 10:40:10 10,800 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45
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12/02/2025 - 10:40:12 11,033 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:14 11,550 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:20 10,790 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:40:24 10,440 12.313.826/0001-90 - Ret Farma - Dist.
med. e Prod. hosp. ltda

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma -
Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. 14/02/2025
09:05:45

12/02/2025 - 10:40:33 9,920 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:40:42 9,710 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:41:11 8,100 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

12/02/2025 - 10:41:39 15,190 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38
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12/02/2025 - 10:42:06 16,175 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:42:11 8,420 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:44:20 14,400 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37
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12/02/2025 - 10:45:41 11,549 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:46:07 9,710 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

12/02/2025 - 10:47:31 9,700 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55
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12/02/2025 - 10:51:16 8,000 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

12/02/2025 - 11:00:38 9,600 (lance oculto) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
Data Valor CNPJ Situação
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05/02/2025 - 22:18:49 6,425 (proposta) 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36

07/02/2025 - 14:50:45 6,425 (proposta) 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44
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10/02/2025 - 10:57:01 6,430 (proposta) 37.156.206/0001-15 -
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23
EIRELI

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:49:33

11/02/2025 - 11:28:33 6,530 (proposta) 19.391.064/0001-99 - LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (prego 14/02/2025 10:01:38

11/02/2025 - 13:25:57 6,425 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32
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11/02/2025 - 14:37:16 10,760 (proposta) 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22

11/02/2025 - 14:40:27 12,828 (proposta) 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

11/02/2025 - 16:07:36 6,430 (proposta) 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51
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11/02/2025 - 16:23:08 8,160 (proposta) 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

11/02/2025 - 16:24:53 6,425 (proposta) 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

11/02/2025 - 17:00:54 6,405 (proposta) 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB
COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes... 18/02/2025 15:41:37

11/02/2025 - 18:01:52 15,000 (proposta) 44.291.264/0001-17 - LYON FARMA-
HOSPITALAR IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a
mesma não cumpriu com a exigência do edital, 5. DO ENVIO DA
PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a
120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

11/02/2025 - 20:55:09 6,425 (proposta) 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 891 de 1082

12/02/2025 - 08:23:14 12,200 (proposta) 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:36:52 6,410 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:36:55 5,770 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:36:57 6,390 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58

12/02/2025 - 10:37:00 6,100 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F
Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim
de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e
verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se
manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra
alternativa senão a sua INABILITADO do processo. 18/02/2025
15:06:58
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12/02/2025 - 10:37:05 5,760 44.656.846/0001-50 - DF MEDICAL
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF
MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. .. 14/02/2025
08:24:55

12/02/2025 - 10:39:34 8,150 37.556.213/0001-04 - AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96
da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o
valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que
for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances,
será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro
garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia
de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação... 14/02/2025 10:00:00

12/02/2025 - 10:40:20 5,700 14.461.011/0001-83 - JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:26:22
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12/02/2025 - 10:40:20 6,068 09.182.725/0001-12 - ATIVA MEDICO
CIRURGICA LTDA

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA
MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual
irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a
licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a
garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do
certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram
solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 18/02/2025
16:57:00

12/02/2025 - 10:40:34 6,389 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicos e Hospitalares

Cancelado - SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW
Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a
comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta
será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado
ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo:
SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito
de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O
que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de
contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada... 14/02/2025
08:42:32

12/02/2025 - 10:41:24 3,220 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA
E CIA LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da
inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação
da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c)
Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas
já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação
(LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com
as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença
Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou
estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este... 18/02/2025 14:46:36
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12/02/2025 - 10:41:54 3,340 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:17:51

12/02/2025 - 10:43:24 6,400 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES
LTDA

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a
ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas
quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de
atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos
fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados
está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras
que o licitante já tem ... 19/02/2025 11:24:44

12/02/2025 - 10:46:16 3,860 10.309.816/0001-55 - R DE K A
BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Cancelado - SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K
A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária –
ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU)
de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da
empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação
vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir
que os processos de distribuição e armazenamento de produtos
atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da
regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto
do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do
edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a
sua INABILITADO do processo. 18/02/2025 16:03:31

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0011 12/02/2025 - 13:53:29 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1. SEGURO GARANTIA 9.2025 -001 -
TUCUMÃ.zip

0029 12/02/2025 - 13:53:38 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Seguro Garantia.rar

0063 12/02/2025 - 13:54:04 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0063 12/02/2025 - 13:54:04 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0008 12/02/2025 - 13:56:41 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

SEGURO GARANTIA.zip

0014 12/02/2025 - 14:20:05 04.949.905/0001-63 - F Cardoso & Cia
Ltda

ITEM E APPOLICE.rar

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434104&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434104&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434106&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434114&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434115&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434135&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3434509&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0015 14/02/2025 - 09:21:17 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0015 14/02/2025 - 09:21:17 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0025 14/02/2025 - 09:21:51 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1. SEGURO GARANTIA 9.2025 -001 -
TUCUMÃ.zip

0016 14/02/2025 - 09:21:58 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0016 14/02/2025 - 09:21:58 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0013 14/02/2025 - 09:22:40 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0013 14/02/2025 - 09:22:40 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0007 14/02/2025 - 09:23:47 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0007 14/02/2025 - 09:23:47 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0005 14/02/2025 - 09:24:11 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

APOLICE QB COMERCIO TUCUMA 01
(1).pdf

0010 14/02/2025 - 09:24:18 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0010 14/02/2025 - 09:24:18 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0022 14/02/2025 - 09:24:42 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

APOLICE QB COMERCIO TUCUMA 01
(1).pdf

0017 14/02/2025 - 09:26:23 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0017 14/02/2025 - 09:26:23 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0018 14/02/2025 - 09:27:13 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0018 14/02/2025 - 09:27:13 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0020 14/02/2025 - 09:28:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0020 14/02/2025 - 09:28:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE -
Copia.pdf

0030 14/02/2025 - 09:28:41 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0030 14/02/2025 - 09:28:41 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0033 14/02/2025 - 09:29:32 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0033 14/02/2025 - 09:29:32 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0034 14/02/2025 - 09:30:06 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0034 14/02/2025 - 09:30:06 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0029 14/02/2025 - 09:30:13 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Seguro Garantia RAR.rar

0040 14/02/2025 - 09:30:45 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0040 14/02/2025 - 09:30:45 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0041 14/02/2025 - 09:31:36 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0041 14/02/2025 - 09:31:36 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0021 14/02/2025 - 09:31:56 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Seguro Garantia RAR 3.rar

0046 14/02/2025 - 09:32:09 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0046 14/02/2025 - 09:32:09 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0047 14/02/2025 - 09:32:34 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0047 14/02/2025 - 09:32:34 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0048 14/02/2025 - 09:33:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444440&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444441&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444447&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444447&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444455&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444456&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444476&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444477&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444508&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444509&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444513&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444513&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444514&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444515&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444519&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444519&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444538&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444539&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444550&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444551&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444630&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444631&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444631&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444643&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444644&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444657&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444658&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444667&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444668&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444672&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444688&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444689&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444714&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444715&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444720&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444723&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444724&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444729&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444730&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=3444732&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0048 14/02/2025 - 09:33:00 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0051 14/02/2025 - 09:33:43 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE.pdf

0051 14/02/2025 - 09:33:43 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

GARANTIA TUCUMA - PA.pdf

0003 14/02/2025 - 10:36:08 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PROPOSTA READ. + HABILITAÇÃO.zip

0037 14/02/2025 - 10:41:38 40.269.624/0001-23 - RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

DOCUMENTAÇÃO E
REALINHAMENTO.zip

0007 14/02/2025 - 11:13:23 44.369.725/0001-27 - D FARIAS LIMA E
CIA LTDA

READEQUADA E HABILITAÇÃO 14-02-
2025.zip

0021 14/02/2025 - 11:22:44 10.309.816/0001-55 - R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Medicamentos - Tucumã.rar

0045 14/02/2025 - 11:51:24 40.760.938/0001-24 - QB COMERCIO
LTDA

DOCUMENTACAO.rar

0007 18/02/2025 - 16:38:45 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0008 18/02/2025 - 16:39:51 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0001 18/02/2025 - 16:40:11 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1. SEGURO GARANTIA 9.2025 - 001
TUCUMÃ.zip

0067 18/02/2025 - 17:04:27 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0066 18/02/2025 - 17:04:41 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0064 18/02/2025 - 17:05:00 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

[APA&#771;_LICE] ORTOMEDICA
ESSOR (1).PDF

0001 19/02/2025 - 08:58:23 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PE 009.2025-TUCUMÃ - PROPOSTA
READEQUADA 19.02.25 ASS.pdf

0007 19/02/2025 - 09:54:44 14.229.621/0001-56 - ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA

DOCUMENTOS - PREGÃO
ELETRONICO N 9-2025-001-FMS.zip

0001 19/02/2025 - 11:38:17 03.602.727/0001-37 - D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PE 009.2025-TUCUMÃ - PROPOSTA
READEQUADA 19.02.25 2 assinado.pdf

Inabilitados / Desclassificados
Data Fornecedor CNPJ Detalhe

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.
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18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO
DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

14/02/2025 - 10:02:19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

41.347.974/0001-23 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A
licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será
solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:55:43 ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

31.151.224/0001-28 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do
art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

14/02/2025 - 10:02:19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

41.347.974/0001-23 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A
licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será
solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...
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14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0007 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...
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19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0008 - CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
PACOTE DE 25G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

14/02/2025 - 10:02:19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

41.347.974/0001-23 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A
licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será
solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç
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14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

14/02/2025 - 10:02:19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

41.347.974/0001-23 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A
licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será
solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0012 - CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...
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14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA
COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...
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14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO.
SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS DE POLIPROPILENO
TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

14/02/2025 - 10:02:19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

41.347.974/0001-23 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 934 de 1082

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A
licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será
solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0019 - CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 200ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0021 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0023 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0027 - DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..
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18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 17:17:49 DISTRIBUIDORA NS
PERPETUO SOCORRO
LTDA

11.719.882/0001-66 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025
17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi ate
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18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0029 - ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G;
FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0030 - ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: UNIDADE.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 970 de 1082

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç
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14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) +
SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) +
SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) +
SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) +
SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0037 - GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) +
SERINGA; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:55:43 ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

31.151.224/0001-28 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do
art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de
1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA
FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TUBO
COM 30G.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...
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18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0040 - IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO:
IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0041 - LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 987 de 1082

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 988 de 1082

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0046 - MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...
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14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0047 - METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç
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14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 1000 de 1082

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
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SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0053 - OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0054 - SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO
100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/5ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 1007 de 1082

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 1008 de 1082

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego
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14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...
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19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML + CLORETO DE
POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA
DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç
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14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE
500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS GERAIS DE USO HUMANO;
RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L;
CÁLCIO 2,7 MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 10:00:56 F&R HOSPITALAR
IMPORTACAO,
EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA

51.837.171/0001-00 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16.
Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar
por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao
vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contrataç

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...
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18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA
100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:58:32 Novasul Comercio de
Produtos Hospitalares Ltda
Me

14.595.725/0001-84 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58
da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou
mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o
envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro
ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...
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14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...
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14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML
SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO
COM 100ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0064 - SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA
INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 10ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 1026 de 1082

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 1028 de 1082

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

14/02/2025 - 10:02:19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

41.347.974/0001-23 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A
licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será
solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de con

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Ret Farma - Dist. med. e
Prod. hosp. ltda

12.313.826/0001-90 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.
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18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0066 - TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG;
FORMA FARMACEUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

18/02/2025 - 16:57:00 ATIVA MEDICO CIRURGICA
LTDA

09.182.725/0001-12 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 10:00:00 AHCOR COMERCIO DE
PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA

37.556.213/0001-04 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação...

14/02/2025 - 08:26:22 JVMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

14.461.011/0001-83 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:24:55 DF MEDICAL LTDA 44.656.846/0001-50 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor
estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase
de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. ..

14/02/2025 - 10:01:38 LUVERMED
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA -
ME

19.391.064/0001-99 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por
concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida
aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema
não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o
envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (prego

14/02/2025 - 08:49:33 MEDICAMENTOS E
DROGARIA 23 EIRELI

37.156.206/0001-15 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:17:51 RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA

40.269.624/0001-23 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:46:36 D FARIAS LIMA E CIA LTDA 44.369.725/0001-27 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO:
11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as
medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente
fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual.
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos este...

19/02/2025 - 11:24:44 ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

14.229.621/0001-56 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.
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SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem ...

14/02/2025 - 08:42:32 MCW Produtos Medicos e
Hospitalares

94.389.400/0001-84 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia
na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante
de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação
(pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 15:06:58 F Cardoso & Cia Ltda 04.949.905/0001-63 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
Deixando assim de apresentar as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo não se manifestou no chat. Partindo
desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 R DE K A BARROS
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

10.309.816/0001-55 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital:
TOPICO: 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:41:37 QB COMERCIO LTDA 40.760.938/0001-24 Item 0067 - VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.
11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar:
11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação;
Logo, o documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital,
sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não
atendendo, portanto, às exigências do edital.

Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas
parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o
objeto em licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital.
Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não
foram concluídas, ou seja, vigentes...

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

19/02/2025 - 14:48 - - - -

Chat
Data Apelido Frase

11/02/2025 - 10:03:52 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA IMPUGNAÇÃO ODONTOMED.pdf) em 11/02/2025 às 10:03.

12/02/2025 - 08:51:31 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA DECISÃO A IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf) em 12/02/2025 às 08:51.

12/02/2025 - 08:51:44 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA DECISÃO A IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf) em 12/02/2025 às 08:51.
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12/02/2025 - 08:51:55 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RESPOSTA DECISÃO A IMPUGNAÇÃO MEDICAMENTOS
HOSPITALARES 2025.pdf) em 12/02/2025 às 08:51.

12/02/2025 - 09:01:27 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, agradeço pela participação de todos!

12/02/2025 - 09:01:52 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº.
9/2025-001FMS. Em nome do (Prefeito Municipal de Tucumã), gostaria de agradecer a todos pela
participação. Dentro de instantes, o Sistema estará aberto para lances.

12/02/2025 - 09:02:03 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que fiquem conectados e atentos ao chat, logo estarei informando o
resultado de análise das propostas iniciais cadastradas no sistema

12/02/2025 - 09:02:51 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

12/02/2025 - 09:06:32 Sistema O item 0003 teve uma proposta de R$ 4,050 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:06:32 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:00 Sistema O item 0004 teve uma proposta de R$ 21,520 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:14 Sistema O item 0005 teve uma proposta de R$ 12,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:14 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:33 Sistema O item 0005 teve uma proposta de R$ 10,030 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:33 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:07:58 Sistema O item 0009 teve uma proposta de R$ 12,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:07:58 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:08:32 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 5,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:08:32 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:09:05 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 3,240 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:09:05 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:09:34 Sistema O item 0013 teve uma proposta de R$ 1,810 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:09:34 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:09:50 Sistema O item 0014 teve uma proposta de R$ 1,110 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:09:50 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:00 Sistema O item 0015 teve uma proposta de R$ 8,470 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:10 Sistema O item 0015 teve uma proposta de R$ 13,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:10 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:26 Sistema O item 0016 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:26 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:34 Sistema O item 0016 teve uma proposta de R$ 16,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:34 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:51 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 43,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:51 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:53 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 43,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:10:53 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:10:53 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 43,000 reclassificada pelo comprador.

12/02/2025 - 09:11:04 Sistema O item 0017 teve uma proposta de R$ 60,100 cancelada pelo Pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:11:04 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:11:24 Sistema O item 0018 teve uma proposta de R$ 4,960 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:11:24 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:11:34 Sistema O item 0019 teve uma proposta de R$ 120,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:11:34 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:12:27 Sistema O item 0026 teve uma proposta de R$ 3,075 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:12:27 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:12:41 Sistema O item 0026 teve uma proposta de R$ 3,070 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:12:41 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:12:59 Sistema O item 0028 teve uma proposta de R$ 3,220 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:12:59 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:13:22 Sistema O item 0031 teve uma proposta de R$ 5,350 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:13:22 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:13:36 Sistema O item 0032 teve uma proposta de R$ 34,440 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:13:36 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:13:50 Sistema O item 0035 teve uma proposta de R$ 1,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:13:50 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:10 Sistema O item 0035 teve uma proposta de R$ 1,260 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:10 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:24 Sistema O item 0036 teve uma proposta de R$ 1,170 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:24 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:45 Sistema O item 0038 teve uma proposta de R$ 5,920 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:45 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:14:55 Sistema O item 0039 teve uma proposta de R$ 93,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:14:55 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:08 Sistema O item 0040 teve uma proposta de R$ 440,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:08 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:30 Sistema O item 0042 teve uma proposta de R$ 10,250 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:30 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:42 Sistema O item 0043 teve uma proposta de R$ 7,410 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:42 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:15:55 Sistema O item 0045 teve uma proposta de R$ 15,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:15:55 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:16:12 Sistema O item 0045 teve uma proposta de R$ 20,890 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:16:12 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:16:30 Sistema O item 0048 teve uma proposta de R$ 12,000 cancelada pelo Pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:16:30 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:16:45 Sistema O item 0049 teve uma proposta de R$ 28,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:16:45 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:09 Sistema O item 0050 teve uma proposta de R$ 22,330 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:09 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:30 Sistema O item 0053 teve uma proposta de R$ 40,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:30 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:47 Sistema O item 0053 teve uma proposta de R$ 30,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:47 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:17:56 Sistema O item 0054 teve uma proposta de R$ 20,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:17:56 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:10 Sistema O item 0055 teve uma proposta de R$ 20,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:10 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:22 Sistema O item 0055 teve uma proposta de R$ 19,530 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:22 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:31 Sistema O item 0056 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:31 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:18:47 Sistema O item 0057 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:18:47 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:19:05 Sistema O item 0058 teve uma proposta de R$ 11,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:19:05 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:19:18 Sistema O item 0058 teve uma proposta de R$ 12,980 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:19:18 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:01 Sistema O item 0059 teve uma proposta de R$ 6,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:01 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:11 Sistema O item 0059 teve uma proposta de R$ 8,100 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:11 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:36 Sistema O item 0061 teve uma proposta de R$ 8,820 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:36 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:21:46 Sistema O item 0061 teve uma proposta de R$ 12,310 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:21:46 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:22:09 Sistema O item 0065 teve uma proposta de R$ 4,480 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:22:09 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:28:47 Sistema O item 0066 teve uma proposta de R$ 15,000 cancelada pelo Pregoeiro.

12/02/2025 - 09:28:47 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:29:00 Sistema O item 0067 teve uma proposta de R$ 15,000 cancelada pelo Pregoeiro.
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12/02/2025 - 09:29:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informo que foi recusada pois a mesma não cumpriu com a exigência do
edital, 5. DO ENVIO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e
vinte) dias, a contar da data de sua apresentação.

12/02/2025 - 09:33:23 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

12/02/2025 - 09:33:24 Sistema No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.

12/02/2025 - 09:33:24 Sistema Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

12/02/2025 - 09:33:24 Sistema Encerrado o prazo anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

12/02/2025 - 09:34:38 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que foi analisado as devidas proposta INICIAIS. Porém algumas das
devidas propostas foram recusadas pois as mesmas apresentaram as propostas cadastradas de 60 dias e de
90 dias, ou seja, não cumpriu com a exigência do edital pois o devido ao prazo mínimo e de 90 dias de
acordo com o tópico do edital, 5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 5.8. O prazo de validade da
proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua apresentação. 5.7. A
apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição. Sendo assim proposta recusada,... (CONTINUA)

12/02/2025 - 09:34:38 Pregoeiro (CONT. 1) licitante DESCLASSIFICADO.

12/02/2025 - 09:34:58 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo que o devido licitante que ofertar lances inexequíveis no devido item
desse certame, será aberto uma diligência para então o mesmo comprovar que os serviços/produtos poderão
ser fornecidos/entregues a administração pública de acordo com o edital.

12/02/2025 - 09:35:06 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: informo aos licitantes, que o devido produto não poderá ser fornecido por
terceiros, pois de acordo com o edital é vedada a subcontratação: 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 4.2.
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo assim ao ser entregue o devido produto a
empresa precisará se identificar ao fiscal responsável por receber o produto, caso o entregador não for
contratado da empresa o mesmo será rejeitado e aplicado as penalidades cabíveis de acordo com a lei.

12/02/2025 - 09:42:53 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que vamos iniciar a disputa, mantendo o máximo de itens abertos na
rodada! Não deixem para apresentar seus melhores lances no último instante.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0005 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0006 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0008 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:03 Sistema O item 0010 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0011 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0012 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0013 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0015 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0016 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0017 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
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12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0019 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:15 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0021 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0023 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0024 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:43:24 Sistema O item 0025 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 09:49:25 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 6,720 para o item 0015 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 09:49:41 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 6,720 para o item 0015 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0001 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0002 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0003 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0004 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0005 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0006 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0007 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0008 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0009 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:05 Sistema O item 0010 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0011 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0012 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0013 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0014 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0015 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0016 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0017 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0018 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0019 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:17 Sistema O item 0020 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0021 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0022 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0023 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0024 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:26 Sistema O item 0025 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 09:58:41 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:03:41.

12/02/2025 - 09:58:57 Sistema Para o item 0010, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:03:57.

12/02/2025 - 09:59:02 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:02.

12/02/2025 - 09:59:11 Sistema Para o item 0023, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:11.

12/02/2025 - 09:59:11 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,470

12/02/2025 - 09:59:17 Sistema Para o item 0002, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:17.

12/02/2025 - 09:59:17 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,780, R$
4,800, R$ 4,848

12/02/2025 - 09:59:20 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:20.

12/02/2025 - 09:59:38 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:38.
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12/02/2025 - 09:59:47 Sistema Para o item 0022, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:04:47.

12/02/2025 - 10:00:02 Sistema Para o item 0001, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:05:02.

12/02/2025 - 10:00:02 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 7,920, R$
8,000, R$ 8,900

12/02/2025 - 10:00:41 Sistema Para o item 0014, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:05:42.

12/02/2025 - 10:01:17 Sistema Para o item 0012, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:06:18.

12/02/2025 - 10:01:17 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,010

12/02/2025 - 10:01:51 Sistema Para o item 0009, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:06:51.

12/02/2025 - 10:01:51 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,000, R$
1,990, R$ 2,009

12/02/2025 - 10:02:20 Sistema Para o item 0006, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:07:21.

12/02/2025 - 10:02:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,980, R$
4,310

12/02/2025 - 10:02:35 Sistema Para o item 0013, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:07:36.

12/02/2025 - 10:02:35 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,460, R$
0,510, R$ 0,520

12/02/2025 - 10:03:27 Sistema Para o item 0007, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:03:27 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,400, R$
6,490, R$ 6,500

12/02/2025 - 10:03:27 Sistema Para o item 0011, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:03:42 Sistema Para o item 0005, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:42.

12/02/2025 - 10:03:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,580, R$
2,590, R$ 3,100

12/02/2025 - 10:03:45 Sistema Para o item 0004, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:08:45.

12/02/2025 - 10:03:45 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 10,050, R$
10,760

12/02/2025 - 10:03:57 Sistema A fase de lances fechados do item 0010 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:03:57.

12/02/2025 - 10:03:57 Sistema O item 0010 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:04:00 Sistema Para o item 0016, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:00.

12/02/2025 - 10:04:00 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,990, R$
5,200

12/02/2025 - 10:04:03 Sistema Para o item 0024, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:03.

12/02/2025 - 10:04:03 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,620, R$
7,860, R$ 7,876

12/02/2025 - 10:04:12 Sistema A fase de lances fechados do item 0023 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:04:11.

12/02/2025 - 10:04:12 Sistema O item 0023 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:04:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0002 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:04:17.

12/02/2025 - 10:04:18 Sistema O item 0002 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:04:18 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 4,200 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0002 até 12/02/2025 às 10:09:18.

12/02/2025 - 10:04:21 Sistema Para o item 0018, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:23.

12/02/2025 - 10:04:21 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,080, R$
3,090, R$ 3,340

12/02/2025 - 10:04:39 Sistema Para o item 0003, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:09:39.

12/02/2025 - 10:04:39 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,710, R$
1,720, R$ 2,110

12/02/2025 - 10:04:48 Sistema A fase de lances fechados do item 0022 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:04:47.

12/02/2025 - 10:04:48 Sistema O item 0022 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:05:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0001 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:05:02. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:05:24 Sistema Para o item 0020, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:10:24.

12/02/2025 - 10:05:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0014 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:05:42.

12/02/2025 - 10:05:42 Sistema O item 0014 foi encerrado.
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12/02/2025 - 10:06:06 Sistema Para o item 0017, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:06.

12/02/2025 - 10:06:06 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 21,400, R$
21,930

12/02/2025 - 10:06:18 Sistema A fase de lances fechados do item 0012 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:06:18. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:06:42 Sistema Para o item 0008, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:06:42 Sistema Para o item 0025, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:06:42 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,510, R$
1,520

12/02/2025 - 10:06:48 Sistema Para o item 0021, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:11:48.

12/02/2025 - 10:06:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,280, R$
2,290, R$ 2,300

12/02/2025 - 10:06:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0009 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:06:51.

12/02/2025 - 10:06:51 Sistema O item 0009 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:07:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0006 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:07:21.

12/02/2025 - 10:07:21 Sistema O item 0006 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema Para o item 0019, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:12:36.

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 14,000, R$
14,390

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema A fase de lances fechados do item 0013 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:07:36.

12/02/2025 - 10:07:36 Sistema O item 0013 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:07:54 Sistema Para o item 0015, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:12:54.

12/02/2025 - 10:07:54 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,199

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0026 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0027 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0028 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0029 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0030 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0032 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0033 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0034 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:06 Sistema O item 0035 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:12 Sistema O item 0001 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:12 Sistema O item 0012 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0036 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0037 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0038 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0039 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0040 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.
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12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0041 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0042 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0043 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0044 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:24 Sistema O item 0045 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0007 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0007 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema A fase de lances fechados do item 0011 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:28.

12/02/2025 - 10:08:30 Sistema O item 0011 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0046 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0047 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0048 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0049 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:08:40 Sistema O item 0050 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:08:42 Sistema A fase de lances fechados do item 0005 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:42.

12/02/2025 - 10:08:42 Sistema O item 0005 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:08:46 Sistema A fase de lances fechados do item 0004 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:08:45. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:09:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0016 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:00. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:09:03 Sistema A fase de lances fechados do item 0024 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:03.

12/02/2025 - 10:09:03 Sistema O item 0024 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:09:22 Sistema O item 0002 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:09:22 Sistema O item 0002 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:09:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0018 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:23.

12/02/2025 - 10:09:24 Sistema O item 0018 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:09:40 Sistema A fase de lances fechados do item 0003 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:09:39.

12/02/2025 - 10:09:40 Sistema O item 0003 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:10:25 Sistema A fase de lances fechados do item 0020 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:10:24.

12/02/2025 - 10:10:25 Sistema O item 0020 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:07 Sistema A fase de lances fechados do item 0017 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:06.

12/02/2025 - 10:11:07 Sistema O item 0017 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0008 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema O item 0008 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0025 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:42.

12/02/2025 - 10:11:43 Sistema O item 0025 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:11:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0021 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:11:48.

12/02/2025 - 10:11:49 Sistema O item 0021 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:12:37 Sistema A fase de lances fechados do item 0019 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:12:36.

12/02/2025 - 10:12:37 Sistema O item 0019 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:12:45 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,079 para o item 0035 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:12:53 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 0,079 para o item 0035 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:12:55 Sistema A fase de lances fechados do item 0015 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:12:54. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:22:27 Sistema O item 0004 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:22:27 Sistema O item 0015 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:22:27 Sistema O item 0016 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0026 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0027 entrou em tempo aleatório.
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12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0028 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0029 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0030 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0031 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0032 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0033 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0034 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:06 Sistema O item 0035 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0036 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0037 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0038 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0039 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0040 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0041 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0042 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0043 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0044 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:24 Sistema O item 0045 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0046 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0047 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0048 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0049 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:23:42 Sistema O item 0050 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:24:04 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,800 para o item 0035 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:24:21 Sistema Para o item 0031, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:29:21.

12/02/2025 - 10:24:21 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,330, R$
2,590, R$ 2,680

12/02/2025 - 10:24:33 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,580 para o item 0036 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:24:37 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 0,580 para o item 0036 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:25:12 Sistema Para o item 0044, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:30:12.

12/02/2025 - 10:25:12 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,990, R$
3,000

12/02/2025 - 10:25:57 Sistema Para o item 0045, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:30:58.

12/02/2025 - 10:26:27 Sistema Para o item 0048, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:31:28.

12/02/2025 - 10:27:40 Sistema Para o item 0042, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:41.

12/02/2025 - 10:27:40 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,900, R$
4,100, R$ 4,150

12/02/2025 - 10:27:43 Sistema Para o item 0036, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:43.

12/02/2025 - 10:27:43 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,590, R$
0,650, R$ 0,699

12/02/2025 - 10:27:48 Sistema Para o item 0049, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:49.

12/02/2025 - 10:27:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 15,000, R$
15,500, R$ 16,690

12/02/2025 - 10:27:52 Sistema Para o item 0039, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:32:52.

12/02/2025 - 10:28:12 Sistema Para o item 0050, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:33:13.

12/02/2025 - 10:28:46 Sistema Para o item 0028, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:33:47.

12/02/2025 - 10:28:46 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,260, R$
1,300

12/02/2025 - 10:28:52 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 0,066 para o item 0035 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:29:22 Sistema A fase de lances fechados do item 0031 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:29:21. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:29:27 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 0,066 para o item 0035 foi aprovado pelo pregoeiro.
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12/02/2025 - 10:29:40 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:34:40.

12/02/2025 - 10:29:43 Sistema Para o item 0032, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:34:43.

12/02/2025 - 10:30:13 Sistema A fase de lances fechados do item 0044 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:30:12.

12/02/2025 - 10:30:13 Sistema O item 0044 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:30:16 Sistema Para o item 0046, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:35:16.

12/02/2025 - 10:30:16 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,980, R$
4,010, R$ 6,670

12/02/2025 - 10:30:49 Sistema Para o item 0038, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:35:49.

12/02/2025 - 10:30:58 Sistema A fase de lances fechados do item 0045 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:30:58.

12/02/2025 - 10:30:58 Sistema O item 0045 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:31:07 Sistema Para o item 0030, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:07.

12/02/2025 - 10:31:22 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:22.

12/02/2025 - 10:31:28 Sistema A fase de lances fechados do item 0048 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:31:28.

12/02/2025 - 10:31:28 Sistema O item 0048 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:31:31 Sistema Para o item 0029, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:31:31 Sistema Para o item 0034, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:31:58 Sistema Para o item 0033, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:36:58.

12/02/2025 - 10:31:58 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,270, R$
1,320, R$ 1,510

12/02/2025 - 10:32:05 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:05.

12/02/2025 - 10:32:05 Sistema Para o item 0041, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:05.

12/02/2025 - 10:32:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 11,500, R$
11,900

12/02/2025 - 10:32:10 Sistema Para o item 0037, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:10.

12/02/2025 - 10:32:10 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 158,000,
R$ 159,000

12/02/2025 - 10:32:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0036 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:43. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:32:43 Sistema A fase de lances fechados do item 0042 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:41.

12/02/2025 - 10:32:44 Sistema O item 0042 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:32:44 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 3,120 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0042 até 12/02/2025 às 10:37:43.

12/02/2025 - 10:32:49 Sistema Para o item 0026, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:49.

12/02/2025 - 10:32:49 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:49.

12/02/2025 - 10:32:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0049 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:49. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:32:52 Sistema A fase de lances fechados do item 0039 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:32:52.

12/02/2025 - 10:32:52 Sistema O item 0039 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:32:58 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:37:58.

12/02/2025 - 10:33:14 Sistema A fase de lances fechados do item 0050 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:33:13.

12/02/2025 - 10:33:14 Sistema O item 0050 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:33:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0028 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:33:47.

12/02/2025 - 10:33:50 Sistema O item 0028 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:34:41 Sistema Para o item 0040, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:39:41.

12/02/2025 - 10:34:41 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 288,850,
R$ 298,240, R$ 339,100

12/02/2025 - 10:34:44 Sistema A fase de lances fechados do item 0032 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:34:43.

12/02/2025 - 10:34:44 Sistema O item 0032 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:34:44 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 6,200 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0032 até 12/02/2025 às 10:39:44.

12/02/2025 - 10:35:17 Sistema A fase de lances fechados do item 0046 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:35:16.
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12/02/2025 - 10:35:17 Sistema O item 0046 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:35:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0038 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:35:49.

12/02/2025 - 10:35:50 Sistema O item 0038 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC
123/2006.

12/02/2025 - 10:35:50 Sistema O fornecedor que ofertou o lance no valor de R$ 2,030 pode dar um lance de desempate pela LC 123/2006
para o item 0038 até 12/02/2025 às 10:40:50.

12/02/2025 - 10:36:08 Sistema A fase de lances fechados do item 0030 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:07.

12/02/2025 - 10:36:08 Sistema O item 0030 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:20 Sistema O item 0031 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:20 Sistema O item 0036 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:23 Sistema Para o item 0047, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:41:23.

12/02/2025 - 10:36:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,500, R$
2,840, R$ 2,850

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0029 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema O item 0029 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0034 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:31.

12/02/2025 - 10:36:32 Sistema O item 0034 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0051 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0052 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0053 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0053 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0054 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0054 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0055 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0055 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0056 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0056 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0057 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0057 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0058 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0058 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0059 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0059 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0060 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:37 Sistema O item 0060 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0061 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0061 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0062 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0062 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0063 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0063 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0064 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0064 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0065 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0065 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0066 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0066 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0067 foi aberto pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:36:44 Sistema O item 0067 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

12/02/2025 - 10:36:59 Sistema A fase de lances fechados do item 0033 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:36:58.

12/02/2025 - 10:36:59 Sistema O item 0033 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema Para o item 0027, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:42:05.

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,000, R$
3,280, R$ 4,290

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema A fase de lances fechados do item 0041 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:37:05.

12/02/2025 - 10:37:05 Sistema O item 0041 foi encerrado.
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12/02/2025 - 10:37:11 Sistema A fase de lances fechados do item 0037 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:37:10.

12/02/2025 - 10:37:11 Sistema O item 0037 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:44 Sistema O item 0042 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:37:44 Sistema O item 0042 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema A fase de lances fechados do item 0026 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:37:49.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema O item 0026 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema Para o item 0035, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:42:50.

12/02/2025 - 10:37:50 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 0,630, R$
0,640, R$ 0,650

12/02/2025 - 10:37:59 Sistema Para o item 0043, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:42:59.

12/02/2025 - 10:37:59 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,270, R$
2,490, R$ 2,500

12/02/2025 - 10:39:41 Sistema A fase de lances fechados do item 0040 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:39:41. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:39:47 Sistema O item 0032 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:39:47 Sistema O item 0032 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:40:53 Sistema O item 0038 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006.

12/02/2025 - 10:40:53 Sistema O item 0038 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:41:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0047 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:41:23. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:42:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0027 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:42:05. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:42:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0035 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:42:50. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:43:00 Sistema A fase de lances fechados do item 0043 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:42:59.

12/02/2025 - 10:43:00 Sistema O item 0043 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:51:29 Sistema Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 25,390 para o item 0051 pelo fornecedor responsável pelo seu
registro.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0051 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0052 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0053 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0054 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0055 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0056 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0057 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0058 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0059 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:37 Sistema O item 0060 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0061 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0062 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0063 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0064 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0065 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0066 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:51:47 Sistema O item 0067 entrou em tempo aleatório.

12/02/2025 - 10:52:18 Sistema O pedido de cancelamento do lance de R$ 25,390 para o item 0051 foi aprovado pelo pregoeiro.

12/02/2025 - 10:53:25 Sistema Para o item 0060, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:58:26.

12/02/2025 - 10:53:25 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,030, R$
1,040, R$ 1,050

12/02/2025 - 10:53:28 Sistema Para o item 0052, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:58:29.

12/02/2025 - 10:53:28 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 18,890, R$
22,660

12/02/2025 - 10:54:13 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:59:14.

12/02/2025 - 10:54:20 Sistema Para o item 0054, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:59:20.

12/02/2025 - 10:54:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,990

12/02/2025 - 10:54:32 Sistema Para o item 0062, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 10:59:32.

12/02/2025 - 10:54:32 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 5,699, R$
5,700, R$ 6,160
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12/02/2025 - 10:56:23 Sistema Para o item 0058, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:01:23.

12/02/2025 - 10:56:23 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,410, R$
6,490

12/02/2025 - 10:56:50 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:01:50.

12/02/2025 - 10:57:20 Sistema Para o item 0057, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:02:20.

12/02/2025 - 10:57:20 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,410, R$
6,490

12/02/2025 - 10:57:35 Sistema O item 0027 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:35 Sistema O item 0035 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:38 Sistema O item 0049 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:38 Sistema O item 0040 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:57:38 Sistema O item 0047 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema Para o item 0064, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:03:26.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema Para o item 0067, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:03:26.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 3,860, R$
5,700, R$ 5,760

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema A fase de lances fechados do item 0060 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:58:26.

12/02/2025 - 10:58:26 Sistema O item 0060 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:58:29 Sistema A fase de lances fechados do item 0052 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:58:29. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 10:59:05 Sistema Para o item 0055, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:04:05.

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Para o item 0053, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 8,990

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Para o item 0066, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 10:59:14 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 9,700, R$
9,710, R$ 10,440

12/02/2025 - 10:59:20 Sistema A fase de lances fechados do item 0054 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:59:20.

12/02/2025 - 10:59:20 Sistema O item 0054 foi encerrado.

12/02/2025 - 10:59:32 Sistema A fase de lances fechados do item 0062 foi encerrada em 12/02/2025 às 10:59:32.

12/02/2025 - 10:59:32 Sistema O item 0062 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:00:05 Sistema Para o item 0061, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:06.

12/02/2025 - 11:00:05 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 4,200, R$
6,159

12/02/2025 - 11:00:27 Sistema Para o item 0065, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:27.

12/02/2025 - 11:00:27 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 1,689

12/02/2025 - 11:00:33 Sistema Para o item 0059, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:33.

12/02/2025 - 11:00:33 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,470, R$
2,560, R$ 2,960

12/02/2025 - 11:00:36 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:36.

12/02/2025 - 11:00:48 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:05:48.

12/02/2025 - 11:01:24 Sistema A fase de lances fechados do item 0058 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:01:23.

12/02/2025 - 11:01:24 Sistema O item 0058 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:01:51 Sistema Para o item 0051, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:06:51.

12/02/2025 - 11:01:51 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 46,410, R$
46,420, R$ 46,800

12/02/2025 - 11:02:21 Sistema A fase de lances fechados do item 0057 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:02:20.

12/02/2025 - 11:02:21 Sistema O item 0057 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:03:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0064 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:03:26.

12/02/2025 - 11:03:27 Sistema O item 0064 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:03:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0067 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:03:26. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 11:04:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0055 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:04:05.

12/02/2025 - 11:04:06 Sistema O item 0055 foi encerrado.
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12/02/2025 - 11:04:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0053 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema O item 0053 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema A fase de lances fechados do item 0066 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:04:14.

12/02/2025 - 11:04:15 Sistema O item 0066 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:06 Sistema A fase de lances fechados do item 0061 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:05:06.

12/02/2025 - 11:05:06 Sistema O item 0061 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:27 Sistema A fase de lances fechados do item 0065 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:05:27.

12/02/2025 - 11:05:27 Sistema O item 0065 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:33 Sistema A fase de lances fechados do item 0059 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:05:33.

12/02/2025 - 11:05:33 Sistema O item 0059 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:05:36 Sistema Para o item 0063, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:10:37.

12/02/2025 - 11:05:36 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 2,450, R$
2,900, R$ 4,000

12/02/2025 - 11:05:48 Sistema Para o item 0056, o autor da oferta de valor mais baixo, os autores das ofertas com valores até 10%
superiores àquela podem ofertar um lance final e fechado até 12/02/2025 às 11:10:48.

12/02/2025 - 11:05:48 Sistema Os autores das ofertas dos seguintes valores também podem ofertar um lance final e fechado: R$ 6,029, R$
6,060, R$ 6,070

12/02/2025 - 11:06:51 Sistema A fase de lances fechados do item 0051 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:06:51.

12/02/2025 - 11:06:51 Sistema O item 0051 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:38 Sistema A fase de lances fechados do item 0063 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:10:37. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 11:10:40 Sistema O item 0052 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:43 Sistema O item 0067 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:43 Sistema O item 0063 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:10:49 Sistema A fase de lances fechados do item 0056 foi encerrada em 12/02/2025 às 11:10:48. Por não ter lances na fase
fechada, o pregoeiro poderá agendar uma nova fase fechada ou encerrar o item.

12/02/2025 - 11:11:40 Sistema O item 0056 foi encerrado.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0001 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
7,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0002 teve como arrematante MCW Produtos Medicos e Hospitalares - Ltda/Eireli com lance de R$
4,163.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0003 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0004 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
9,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0005 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0006 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
3,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0007 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 3,950.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0008 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 21,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0009 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 0,750.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0010 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0011 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,590.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0012 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
4,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0013 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 0,090.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0014 teve como arrematante F Cardoso & Cia Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$ 0,450.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0015 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 3,590.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0016 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
4,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0017 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 18,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0018 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 2,600.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0019 teve como arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
11,510.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0020 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 2,550.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0021 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0022 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
5,900.
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12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0023 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 1,580.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0024 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
6,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0025 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,150.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0026 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,160.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0027 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,600.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0028 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,080.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0029 teve como arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI -
ME com lance de R$ 45,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0030 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 11,490.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0031 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0032 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 6,050.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0033 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 0,790.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0034 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0035 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 0,560.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0036 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 0,061.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0037 teve como arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA - ME
com lance de R$ 96,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0038 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 1,990.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0039 teve como arrematante F Cardoso & Cia Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$ 38,500.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0040 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
238,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0041 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 10,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0042 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 3,090.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0043 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 1,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0044 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 2,400.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0045 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 8,220.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0046 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 3,340.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0047 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 2,200.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0048 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 3,240.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0049 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 12,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0050 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 6,190.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0051 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
37,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0052 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
16,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0053 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
6,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0054 teve como arrematante F Cardoso & Cia Ltda - Ltda/Eireli com lance de R$ 4,800.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0055 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
7,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0056 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
4,900.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0057 teve como arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP/SS com lance
de R$ 5,580.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0058 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
5,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0059 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
2,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0060 teve como arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Ltda/Eireli com lance de R$ 0,890.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0061 teve como arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda - Ltda/Eireli com lance de R$
1,400.
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12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0062 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
5,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0063 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 2,040.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0064 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 8,840.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0065 teve como arrematante DF MEDICAL LTDA - EPP/SS com lance de R$ 1,320.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0066 teve como arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI - EPP/SS com lance de R$
8,000.

12/02/2025 - 11:12:48 Sistema O item 0067 teve como arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA - ME com lance de R$ 3,220.

12/02/2025 - 11:12:58 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, entre 11:30 e 13:30 horas,
permanecerá sem a inclusão de eventos por parte deste agente de contratação (pregoeiro) para que
possamos ter um intervalo para o almoço. Retornaremos as 13:40 hr, obrigado.

12/02/2025 - 13:44:16 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Vamos continuar com o certame.

12/02/2025 - 13:48:38 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de
proposta.

12/02/2025 - 13:49:11 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

12/02/2025 - 13:50:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

12/02/2025 - 13:50:20 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.
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12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 14:05 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 13:50:55 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para apresentação da
garantia de proposta.

12/02/2025 - 13:53:29 Sistema A diligência do item 0011 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 13:53:38 Sistema A diligência do item 0029 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 13:54:04 Sistema A diligência do item 0063 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 13:56:41 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 14:04:17 F. F Cardoso & Cia Ltda Documentação Item 0014: solicito prorrogação do prazo, pois, estou instabilidade na internet, porém já estou
tentando enviar. agradeço

12/02/2025 - 14:11:11 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 14:26 do dia 12/02/2025.

12/02/2025 - 14:11:11 Sistema Motivo: Solicitação concedida: 12/02/2025 14:04:17 - F. F Cardoso & Cia Ltda - Documentação Item 0014:
solicito prorrogação do prazo, pois, estou instabilidade na internet, porém já estou tentando enviar. agradeço

12/02/2025 - 14:20:05 Sistema A diligência do item 0014 foi anexada ao processo.

12/02/2025 - 14:51:36 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O sistema permanecerá ativo. No entanto, sem a inclusão de eventos por parte
deste agente de contratação (pregoeiro), retornaremos dia 14/02/2025 ás 08:00!

14/02/2025 - 07:59:45 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Bom dia, vamos continuar com o certame.

14/02/2025 - 08:01:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos!

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de lances,... (CONTINUA)
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14/02/2025 - 08:24:55 Sistema (CONT. 1) será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a diligencia:
12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de
15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a devida...

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema (CONT. 2) DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi
dada. ..

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 1,270.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0044 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,690.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA com lance de R$
9,000.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O fornecedor DF MEDICAL LTDA foi inabilitado para o item 0065 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:24:55 Sistema O item 0065 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,370.

14/02/2025 - 08:25:44 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DF MEDICAL LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo
edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá
apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um
por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei
nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a
garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços
ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da
garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a
fase de lances, será... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:25:44 Pregoeiro (CONT. 1) solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos,
devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 12/02/2025
13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn para
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA...

14/02/2025 - 08:25:44 Pregoeiro (CONT. 2) solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA com lance de R$ 1,040.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0009 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 1,000.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 1,620.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0015 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
3,700.
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14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0017 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
20,000.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0021 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
2,100.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0025 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,160.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0027 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,690.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0028 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,090.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0031 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 2,330.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0034 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 1,990.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0035 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0035 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,590.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0041 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 10,140.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0043 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 1,920.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
com lance de R$ 9,010.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0047 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 2,320.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 3,400.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0049 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 15,000.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O fornecedor JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0057 pelo
pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:22 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 5,990.

14/02/2025 - 08:26:25 Sistema Para o item 0034, o fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:25 Sistema Para o item 0047, o fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:27 Sistema Para o item 0057, o fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:26:33 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a JVMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)
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14/02/2025 - 08:26:33 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o
prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser
exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a...

14/02/2025 - 08:26:33 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

14/02/2025 - 08:28:07 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0034 para o fornecedor D FARIAS
LIMA E CIA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 08:38, encerrando às 08:43:00.

14/02/2025 - 08:29:33 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0047 para o fornecedor D FARIAS
LIMA E CIA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 08:40, encerrando às 08:45:00.

14/02/2025 - 08:29:54 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0057 para o fornecedor
MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 08:40, encerrando
às 08:45:00.

14/02/2025 - 08:39:19 Sistema O item 0034 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 1,980.

14/02/2025 - 08:39:19 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lanceR$ 1,980.

14/02/2025 - 08:40:23 Sistema O item 0047 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 2,310.

14/02/2025 - 08:40:23 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lanceR$ 2,310.

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema O fornecedor MCW Produtos Medicos e Hospitalares foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu
ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema O fornecedor MCW Produtos Medicos e Hospitalares foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:42:32 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI com lance de R$
4,200.

14/02/2025 - 08:42:39 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MCW Produtos Medicos e Hospitalares, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:42:39 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o
prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser
exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a...

14/02/2025 - 08:42:39 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

14/02/2025 - 08:45:03 Sistema O item 0057 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)
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14/02/2025 - 08:49:33 Sistema (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada...

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda com lance de R$ 7,920.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 4,800.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 10,050.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 2,090.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0006 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,750.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 18,010.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 4,240.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,990.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 21,930.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 2,150.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 6,100.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0024 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,190.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 240,660.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0051 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 38,690.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0052 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 18,890.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA com lance de R$ 8,030.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0055 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0055 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 8,190.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0056 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 5,000.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0058 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 5,990.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0059 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 2,470.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0062 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 6,160.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O fornecedor MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:33 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 8,100.



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 20/02/2025 às 10:48:57.
Código verificador: BA6460

Página 1054 de 1082

14/02/2025 - 08:49:35 Sistema Para o item 0016, o fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA tem direito a lance de desempate conforme a
LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 08:49:41 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a MEDICAMENTOS E DROGARIA 23 EIRELI, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 08:49:41 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o
prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não
conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço
através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser
exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser
superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a...

14/02/2025 - 08:49:41 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

14/02/2025 - 08:50:54 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0016 para o fornecedor D FARIAS
LIMA E CIA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 14/02/2025 às 09:00, encerrando às 09:05:00.

14/02/2025 - 09:00:59 Sistema O item 0016 recebeu um lance de desempate da LC 123/2006 no valor de R$ 4,980.

14/02/2025 - 09:00:59 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lanceR$ 4,980.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 8,900.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 2,100.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 12,500.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0031 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
com lance de R$ 2,590.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 2,030.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O fornecedor Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda foi inabilitado para o item 0061 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 09:05:45 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 6,160.

14/02/2025 - 09:05:51 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Ret Farma - Dist. med. e Prod. hosp. ltda, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)
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14/02/2025 - 09:05:51 Pregoeiro (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 12/02/2025 13:50:55 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn para apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante
não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do
serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58.
Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá
ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a
dúvida permanece e entendemos que não foi...

14/02/2025 - 09:05:51 Pregoeiro (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO,
declarada neste ato.

14/02/2025 - 09:16:06 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:16:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

14/02/2025 - 09:17:04 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

14/02/2025 - 09:17:04 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

14/02/2025 - 09:17:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.
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14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 09:34 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 09:19:00 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:19:29 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos
arrematantes, apresentação da garantia de proposta.

14/02/2025 - 09:21:17 Sistema A diligência do item 0015 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:21:51 Sistema A diligência do item 0025 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:21:58 Sistema A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:22:40 Sistema A diligência do item 0013 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:23:47 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:24:11 Sistema A diligência do item 0005 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:24:18 Sistema A diligência do item 0010 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:24:42 Sistema A diligência do item 0022 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:26:23 Sistema A diligência do item 0017 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:27:13 Sistema A diligência do item 0018 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:28:00 Sistema A diligência do item 0020 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:28:41 Sistema A diligência do item 0030 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:29:32 Sistema A diligência do item 0033 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:30:06 Sistema A diligência do item 0034 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:30:13 Sistema A diligência do item 0029 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:30:45 Sistema A diligência do item 0040 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:31:36 Sistema A diligência do item 0041 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:31:56 Sistema A diligência do item 0021 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:32:09 Sistema A diligência do item 0046 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:32:34 Sistema A diligência do item 0047 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:33:00 Sistema A diligência do item 0048 foi anexada ao processo.
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14/02/2025 - 09:33:43 Sistema A diligência do item 0051 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 09:51:46 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat!

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema O fornecedor AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia e,... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema (CONT. 1) logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse
momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de
proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então
trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a...

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema (CONT. 2) dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este
agente de contratação...

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema O fornecedor AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA foi inabilitado para o item
0045 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:00:00 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
com lance de R$ 9,100.

14/02/2025 - 10:00:12 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:00:12 Pregoeiro (CONT. 1) a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma
certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
`PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida...

14/02/2025 - 10:00:12 Pregoeiro (CONT. 2) permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente
de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser
adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema O fornecedor F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA foi inabilitado no
processo.

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento
de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que
optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema (CONT. 1) garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES
LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes,
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez...

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema (CONT. 2) que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por
este agente de contrataç

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema O fornecedor F&R HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA foi inabilitado
para o item 0053 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:00:56 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 10,000.

14/02/2025 - 10:01:06 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a FR HOSPITALAR IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº
14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento
de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que
optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a garantia... (CONTINUA)
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14/02/2025 - 10:01:06 Pregoeiro (CONT. 1) e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse
momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de
proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então
trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a...

14/02/2025 - 10:01:06 Pregoeiro (CONT. 2) dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este
agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a
ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O fornecedor LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME foi inabilitado no processo.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema (CONT. 1) e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse
momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de
proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então
trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os
termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a...

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema (CONT. 2) dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este
agente de contratação (prego

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O fornecedor LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME foi inabilitado para o item
0031 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante D FARIAS LIMA E CIA LTDA com lance de R$ 2,680.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O fornecedor LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME foi inabilitado para o item
0045 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:01:38 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 9,400.

14/02/2025 - 10:01:50 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
ME, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:01:50 Pregoeiro (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento
será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes, apresentação da garantia de proposta.
Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma
certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art.
58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.
`PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação). O que não se constata, vez que a dúvida...

14/02/2025 - 10:01:50 Pregoeiro (CONT. 2) permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente
de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser
adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema O fornecedor ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA foi
inabilitado no processo.

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do
art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação
de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema (CONT. 1) prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES
LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes,
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se...

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema (CONT. 2) constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA
solicitada por este agente de con
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14/02/2025 - 10:02:19 Sistema O fornecedor ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA foi
inabilitado para o item 0003 pelo pregoeiro.

14/02/2025 - 10:02:19 Sistema O item 0003 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,090.

14/02/2025 - 10:02:28 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do
art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação
de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante
que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor
estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada
fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das
propostas, as empresas deverão prestar a... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:02:28 Pregoeiro (CONT. 1) garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou
comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a
abertura do certame. Foi solicitado a diligencia: 14/02/2025 09:19:00 - Sistema - Motivo: SENHORES
LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para os novos arrematantes,
apresentação da garantia de proposta. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as
exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de
proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento
da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta,
como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por
cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez...

14/02/2025 - 10:02:28 Pregoeiro (CONT. 2) que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por
este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra
medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.
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14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:11:48 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 12:10 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, n...

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.
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14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 12:10 do dia 14/02/2025.

14/02/2025 - 10:12:23 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 12:10 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pr

14/02/2025 - 10:12:41 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informamos que será aberto prazo de 2h duas horas para o envio dos
documentos de HABILITAÇÃO, PROPOSTA READEQUADA, NEGOCIAÇÃO, até as 12:10 da tarde! 6.22.4.
O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados. 6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados. 8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação, deverão serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h... (CONTINUA)

14/02/2025 - 10:12:41 Pregoeiro (CONT. 1) (duas horas), poderá ser prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. Caso
não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

14/02/2025 - 10:12:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 13:40, obrigado a todos!

14/02/2025 - 10:27:45 F. RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PR

Documentação Item 0036: Bom dia, Sr. Pregoeiro! Peço o cancelamento do item 36 por erro de lance.

14/02/2025 - 10:35:43 F. D.L HOSPITALAR
DISTRIBUIDORA DE MEDIC

Negociação Item 0003: Bom dia Sr. Pregoeiro já estamos no nosso melhor valor para todos os itens
arrematados. Gratos.

14/02/2025 - 10:36:08 Sistema A diligência do item 0003 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 10:41:38 Sistema A diligência do item 0037 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 10:49:58 F. RV DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PR

Documentação Item 0037: Bom dia, Sr. Pregoeiro! Já estamos no nosso melhor valor, para todos os itens.
Agradeço pela compreensão.
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14/02/2025 - 10:51:48 F. D FARIAS LIMA E CIA
LTDA

Negociação Item 0010: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR!

14/02/2025 - 11:13:23 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 11:22:44 Sistema A diligência do item 0021 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 11:38:03 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0005: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:40:13 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0022: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:41:54 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0027: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:43:37 F. QB COMERCIO LTDA Documentação Item 0045: BOM DIA! SR PREGOEIRO JA ESTAMOS NO NOSSO MELHOR VALOR

14/02/2025 - 11:51:24 Sistema A diligência do item 0045 foi anexada ao processo.

14/02/2025 - 13:40:00 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

14/02/2025 - 13:50:20 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que nesse momento será efetuado a impressão e análise das
documentações de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS READEQUADAS com êxodo e eficiência, verificando as
autenticidades. Daremos continuidade ao certame a partir das 14:30hrs, 18/02/25. Obrigado a todos.

18/02/2025 - 14:31:10 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

18/02/2025 - 14:32:40 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Segue um informativo para todos!

18/02/2025 - 14:33:03 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: De acordo com o edital: 4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da
licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

18/02/2025 - 14:37:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat, o julgamento será efetuado.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA
E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da
Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos
pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá
apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União
(DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da
atividade ou do empreendimento, com as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a
operação, acompanhado de sua publicação ou Dispensa... (CONTINUA)

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema (CONT. 1) de Licença Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual. Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital.
Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a...

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema (CONT. 2) administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos este...

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 4,740.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0010 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 1,690.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 0,400.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 4,280.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,990.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0017 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 26,320.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0018 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,990.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0020 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 3,070.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 13,250.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0031 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,780.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0033 pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 1,320.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0034 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante F Cardoso & Cia Ltda com lance de R$ 1,990.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema Para o item 0034, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro(a).

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 250,340.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0041 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 10,540.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,370.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0047 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,500.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,410.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0049 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 15,500.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0051 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 40,230.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0052 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 22,660.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0059 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,560.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0061 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0062 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0063 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0063 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,120.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0064 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 11,810.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 8,420.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O fornecedor D FARIAS LIMA E CIA LTDA foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 14:46:36 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,340.

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Reformulando a justificativa da inabilitação da empresa a D FARIAS LIMA E CIA
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação
Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante
que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de
contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1.
Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária 13 ANVISA e sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com
o objeto desta licitação; 11.4.3. Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do
empreendimento, com as medidas de controle ambiental e as condições determinadas para a operação,
acompanhado de sua publicação ou Dispensa de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro (CONT. 1) Licença Ambiental (DLA), devidamente fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual. Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital.
Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a...
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18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro (CONT. 2) administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA.
Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante
já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para
avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra...

18/02/2025 - 14:46:52 Pregoeiro (CONT. 3) alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:50:48 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a D FARIAS LIMA E CIA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante
Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; 11.4.3.
Licença de Operação (LO) que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, com as medidas de
controle ambiental e as condições determinadas para a operação, acompanhado de sua publicação ou
Dispensa de Licença Ambiental (DLA), devidamente... (CONTINUA)

18/02/2025 - 14:50:48 Pregoeiro (CONT. 1) fundamentada em Lei, Municipal e/ou estadual. Logo, o documento indispensável para comprovar
a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é
exigido no edital, sendo essencial para garantir que os processos de distribuição e armazenamento de
produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do referido certificado compromete a
comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de
licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com
empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em
licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais...

18/02/2025 - 14:50:48 Pregoeiro (CONT. 2) transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no
edital. Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos afirmados está relacionada a
apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou
seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de
assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta
relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo
contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo
da documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo
não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 14:51:54 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0034 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:01, encerrando às 15:06:00.

18/02/2025 - 15:06:02 Sistema O item 0034 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso & Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim de apresentar
as documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O
mesmo não se manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 9,470.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0009 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0009 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,190.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0013 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,520.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0014 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,560.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 21,610.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0034 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,020.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0039 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI com lance de R$ 54,900.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,270.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante QB COMERCIO LTDA com lance de R$ 11,050.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0054 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 10,220.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0056 pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,310.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0057 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,980.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O fornecedor F Cardoso & Cia Ltda foi inabilitado para o item 0058 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:06:58 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,750.

18/02/2025 - 15:07:04 Sistema Para o item 0014, o fornecedor QB COMERCIO LTDA tem direito a lance de desempate conforme a LC
123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:07:05 Sistema Para o item 0034, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:07:49 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a F Cardoso Cia Ltda, NÃO atendeu ao requisito estipulado
pelo edital: TOPICO: 11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Deixando assim de apresentar as
documentações de habilitação, pra ser analisado e verificado as autenticidades dos documentos. O mesmo
não se manifestou no chat. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:11:24 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0014 para o fornecedor QB
COMERCIO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às 15:21, encerrando às 15:26:00.

18/02/2025 - 15:11:34 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0034 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:21, encerrando às 15:26:00.

18/02/2025 - 15:26:02 Sistema O item 0014 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:26:02 Sistema Para o item 0014, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro(a).

18/02/2025 - 15:26:02 Sistema O item 0034 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:26:36 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0014 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:36, encerrando às 15:41:00.

18/02/2025 - 15:41:06 Sistema O item 0014 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante
Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos... (CONTINUA)

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema (CONT. 1) atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do referido certificado compromete
a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de
licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com
empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em
licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-
PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de...

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema (CONT. 2) todas as obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja,
vigentes...

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,190.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0015 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0015 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,290.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0022 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,990.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,840.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 9,990.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O fornecedor QB COMERCIO LTDA foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:37 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 11,371.

18/02/2025 - 15:41:38 Sistema Para o item 0015, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 15:41:39 Sistema Para o item 0022, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 15:41:44 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a QB COMERCIO LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante
Deverá Apresentar: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam... (CONTINUA)

18/02/2025 - 15:41:44 Pregoeiro (CONT. 1) aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do referido certificado compromete a
comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das atividades objeto do processo de
licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com
empresas nas quais já presta serviço ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em
licitação e resguardar a administração para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-
PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os
produtos/serviços no devido prazo estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de
compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as...

18/02/2025 - 15:41:44 Pregoeiro (CONT. 2) obrigações financeiras que o licitante já tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes.
Estes compromissos são importantes para avaliar a capacidade financeira do licitante de assumir novos
contratos sem comprometer a sua estabilidade financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial
para assegurar que o licitante tem a capacidade de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem
comprometer sua saúde financeira. Sendo assim, apesar da obrigação de realização do anexo da
documentação estar contida no edital, informo que no presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não
resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 15:47:31 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0015 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:57, encerrando às 16:02:00.

18/02/2025 - 15:47:42 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0022 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
15:57, encerrando às 16:02:00.

18/02/2025 - 16:02:02 Sistema O item 0015 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:02:02 Sistema O item 0022 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado no
processo.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema (CONT. 1) exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0007 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0017 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 27,960.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 23,550.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0020 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 3,180.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0021 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 2,290.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0029 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 69,000.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0030 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 14,829.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0039 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA com
lance de R$ 56,170.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0052 pelo pregoeiro.
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18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 25,400.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O fornecedor R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI foi inabilitado para o item
0064 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:03:31 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA
com lance de R$ 18,390.

18/02/2025 - 16:03:33 Sistema Para o item 0030, o fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA tem direito
a lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:06:45 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a R DE K A BARROS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para
comprovação da Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de
Distribuição e Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e
sua respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:06:45 Pregoeiro (CONT. 1) exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:07:23 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0030 para o fornecedor RV
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
16:12, encerrando às 16:17:00.

18/02/2025 - 16:17:01 Sistema O item 0030 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para comprovação da
Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e
Armazenagem – CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva
publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o documento
indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela
legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os processos de
distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A ausência do
referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a execução das
atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema (CONT. 1) exigências do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua
INABILITADO do processo.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0001 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 16,990.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0002 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,170.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0004 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 11,190.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0006 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 4,890.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0007 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 7,800.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0008 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0008 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 28,000.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0010 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0010 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,190.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0012 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me com lance de
R$ 29,700.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0017 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 31,090.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0018 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,090.
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18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 34,403.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0020 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,190.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0021 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0021 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 3,800.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0023 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 3,035.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0024 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 7,876.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0027 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0027 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 5,460.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0029 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 70,000.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0031 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,150.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0033 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0033 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 1,790.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0036 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0036 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 0,650.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0037 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 166,000.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0040 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 481,410.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0041 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 20,260.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0046 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 6,680.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0047 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 4,750.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0048 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 5,456.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0049 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 16,690.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0051 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 50,779.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0052 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 25,690.
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18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0056 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0056 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 8,390.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0057 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0057 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 7,890.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0058 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0058 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 7,280.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0059 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0059 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 3,020.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0061 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0061 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,650.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0062 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0062 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 11,500.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0063 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0063 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 2,240.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0064 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0064 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 19,600.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0066 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 11,033.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O fornecedor RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS LTDA foi inabilitado para o item
0067 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:51 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA com lance de R$ 6,068.

18/02/2025 - 16:17:52 Sistema Para o item 0001, o fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:53 Sistema Para o item 0002, o fornecedor ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA tem direito a
lance de desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:17:54 Sistema Para o item 0019, o fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA tem direito a lance de
desempate conforme a LC 123/2006 e o mesmo será agendado pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:18:06 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a RV DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3. Para comprovação da
Qualificação Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e
Armazenagem 13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e sua
respectiva publicação no Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o
documento indispensável para comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas
estabelecidas pela legislação vigente. O CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os
processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança.
A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências...
(CONTINUA)

18/02/2025 - 16:18:06 Pregoeiro (CONT. 1) do edital. Partindo desta premissa, logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

18/02/2025 - 16:18:46 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0001 para o fornecedor
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às 16:25,
encerrando às 16:30:00.

18/02/2025 - 16:18:55 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0002 para o fornecedor
ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às
16:25, encerrando às 16:30:00.

18/02/2025 - 16:19:08 Sistema A data do direito de lance de desempate conforme a LC 123/2006 do Item 0019 para o fornecedor
DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi definida pelo pregoeiro para 18/02/2025 às 16:25,
encerrando às 16:30:00.

18/02/2025 - 16:30:03 Sistema O item 0001 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:30:03 Sistema O item 0002 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:30:03 Sistema O item 0019 não recebeu lance de desempate da LC 123/2006.

18/02/2025 - 16:31:23 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 16:31:39 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.
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18/02/2025 - 16:32:36 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:32:36 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.
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18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 16:33:12 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo
arrematante apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 16:33:26 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 16:38:45 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 16:39:51 Sistema A diligência do item 0008 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 16:40:11 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 16:41:50 F. ORTOMEDICA
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS

Documentação Item 0064: Boa tarde, é necessário anexar o documento de seguro em apenas um item,
certo?

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema O fornecedor ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21,
como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a
título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e,... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema (CONT. 1) logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0039. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a...

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema O fornecedor ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi inabilitado para o item 0039 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 16:55:43 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 83,900.

18/02/2025 - 16:55:55 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a... (CONTINUA)
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18/02/2025 - 16:55:55 Pregoeiro (CONT. 1) fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no
prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0039. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a devida...

18/02/2025 - 16:55:55 Pregoeiro (CONT. 2) DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi
dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao
requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata
o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes
específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.
4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o
sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão
prestar a garantia e, logo após a fase de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio
é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências
do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta
de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da
apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do
valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que
não foi atendido a devida DILIGÊNCIA...

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema (CONT. 2) solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada...

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA com lance de
R$ 35,950.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0024 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 7,990.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 22,070.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 6,260.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0051 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0051 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 68,000.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0053 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 30,000.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0054 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0054 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 23,080.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0066 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 16,175.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O fornecedor ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro.

18/02/2025 - 16:57:00 Sistema O item 0067 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 6,400.

18/02/2025 - 16:57:07 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a ATIVA MEDICO CIRURGICA LTDA, NÃO atendeu ao requisito
estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos,
deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia
de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de lances,... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:57:07 Pregoeiro (CONT. 1) será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze
minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a diligencia:
18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às
16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender as exigências do edital,
para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo
com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-
habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado
para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos que não foi atendido
a devida DILIGÊNCIA...
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18/02/2025 - 16:57:07 Pregoeiro (CONT. 2) solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade foi dada. Sendo
assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste ato.

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema O fornecedor Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema (CONT. 1) e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de
garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame.
Foi solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi...

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema (CONT. 2) atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada. Sendo

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema O fornecedor Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me foi inabilitado para o item 0012 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 16:58:32 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA com lance de
R$ 34,590.

18/02/2025 - 16:58:37 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a Novasul Comercio de Produtos Hospitalares Ltda Me, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

18/02/2025 - 16:58:37 Pregoeiro (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 18/02/2025 16:33:12 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O
prazo de envio é até às 16:48 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu atender
as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da garantia
de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e
entendemos que não foi atendido a...

18/02/2025 - 16:58:37 Pregoeiro (CONT. 2) devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a oportunidade
foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO, declarada neste
ato.

18/02/2025 - 17:01:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:01:44 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Informo que essa garantia de proposta só é válida antes da data de abertura do
certame de acordo com o edital. Ou seja, não será aceito nenhum deposito calção ou apólice efetuado com a
data do dia 12/02/2025 em diante.

18/02/2025 - 17:01:52 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse exato momento será solicitado a devida garantia de proposta de acordo
com o tópico do edital: 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a
licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no
valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o `PAR` 1º
do art. 96 da Lei nº 14.133/21.4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes específicos, deverá
apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 4.18. A garantia de
proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da ata de
registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19. Como o sistema não permite
o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas deverão prestar a garantia e, logo
após a fase de... (CONTINUA)

18/02/2025 - 17:01:52 Pregoeiro (CONT. 1) lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
15mn (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. 4.20. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá
realizar o depósito na seguinte conta: Banco 13 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta corrente 13
22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, o qual deverá anexar o
comprovante, devendo a data do recibo do deposito garantia ser anterior a abertura do certame, sob pena de
inabilitação. Caso não seja apresentado será critério de INABILITAÇÃO.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
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18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0027. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0066. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.

18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025.
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18/02/2025 - 17:02:24 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo
arrematante apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:02:35 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:04:27 Sistema A diligência do item 0067 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 17:04:41 Sistema A diligência do item 0066 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 17:05:00 Sistema A diligência do item 0064 foi anexada ao processo.

18/02/2025 - 17:05:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Nesse momento será aberto o prazo de 15mn somente para o novo arrematante
apresentação da garantia de proposta.

18/02/2025 - 17:05:47 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A garantia solicitada é somente para o novo arrematante nos itens 12 e 19.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi inabilitado no processo.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema Motivo: SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA,
NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como
requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas
modalidades de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer
a um ou mais lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao
qual irá concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
4.19. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as
empresas deverão prestar a garantia e, logo... (CONTINUA)

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema (CONT. 1) após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia
no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi
solicitado a diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O
prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas
diligências para o item 0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o
licitante não conseguiu atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a
prestação do serviço através da garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21
(Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta
não poderá ser superior a 1% (um por...

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema (CONT. 2) cento) do valor estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida
permanece e entendemos que não foi ate

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi inabilitado para o item 0012 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 34,635.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O fornecedor DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA foi inabilitado para o item 0019 pelo
pregoeiro.

18/02/2025 - 17:17:49 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA com lance de R$ 36,009.

18/02/2025 - 17:17:54 Pregoeiro SENHOR LICITANTE: Conforme analisado, a DISTRIBUIDORA NS PERPETUO SOCORRO LTDA, NÃO
atendeu ao requisito estipulado pelo edital, 4.16. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito
de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de
garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades
de que trata o `PAR` 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 4.17. A licitante que optar por concorrer a um ou mais
lotes específicos, deverá apresentar a garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá
concorrer. 4.18. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 4.19.
Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as empresas
deverão prestar a garantia e, logo após a fase... (CONTINUA)

18/02/2025 - 17:17:54 Pregoeiro (CONT. 1) de lances, será solicitado ao vencedor o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de
quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser anterior a abertura do certame. Foi solicitado a
diligencia: 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio
é até às 17:17 do dia 18/02/2025. 18/02/2025 17:02:24 - Sistema - Foram solicitadas diligências para o item
0019. O prazo de envio é até às 17:17 do dia 18/02/2025. Partindo desta premissa, o licitante não conseguiu
atender as exigências do edital, para então trazer uma certeza em relação a prestação do serviço através da
garantia de proposta de acordo com os termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21 (Art. 58. Poderá ser exigida, no
momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, como requisito de pré-habilitação. `PAR` 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor...

18/02/2025 - 17:17:54 Pregoeiro (CONT. 2) estimado para a contratação). O que não se constata, vez que a dúvida permanece e entendemos
que não foi atendido a devida DILIGÊNCIA solicitada por este agente de contratação (pregoeiro), vez que a
oportunidade foi dada. Sendo assim não cabe outra medida a ser adotada, senão a sua INABILITAÇÃO,
declarada neste ato.

18/02/2025 - 17:18:34 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos dia 19/02/2025 08:00, obrigado a todos!

19/02/2025 - 08:00:05 Pregoeiro Senhores licitantes: Bom dia, fiquem atentos ao chat.

19/02/2025 - 08:42:55 Pregoeiro Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Documentos de Habilitação e Proposta Readequada para a
empresa ORTOMEDICA, a saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.) e (8.10.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS
PARA HABILITAÇÃO, deverão serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.). Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:43:10 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 10:44 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 08:43:10 Sistema Motivo: Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Documentos de Habilitação e Proposta Readequada para
a empresa ORTOMEDICA, a saber: [6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.] e [8.10.1. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS
PARA HABILITAÇÃO, deverão serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2h (duas
horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.]. Fica aberto o prazo de 2 horas.
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19/02/2025 - 08:43:40 Pregoeiro Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR, a
saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.). Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:43:55 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 10:44 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 08:43:55 Sistema Motivo: Senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR,
a saber: [6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.]. Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 08:58:23 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

19/02/2025 - 09:54:44 Sistema A diligência do item 0007 foi anexada ao processo.

19/02/2025 - 10:45:32 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Fiquem atentos ao chat!

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado no processo.

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema Motivo: SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3.
Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação
Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem –
CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o documento indispensável para
comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O
CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os... (CONTINUA)

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema (CONT. 1) processos de distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e
segurança. A ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da
empresa para a execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às
exigências do edital. Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já
executadas de contratos firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço
ou já prestou, demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração
para então evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da
falta de comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo
estabelecido no edital. Partindo desta premissa, essa declaração de...

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema (CONT. 2) compromissos afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que
o licitante já tem ...

19/02/2025 - 11:24:44 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0008 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0012 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0019 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0021 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0023 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0027 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:46 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0037 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0039 pelo pregoeiro.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
com lance de R$ 88,000.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0041 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0046 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.
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19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0047 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0053 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0054 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:47 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0064 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:48 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0066 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:48 Sistema O fornecedor ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA
foi inabilitado para o item 0067 pelo pregoeiro e, por não ter mais lances ou propostas válidas, foi
considerado fracassado.

19/02/2025 - 11:24:57 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Conforme analisado, a ORTOMEDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ORTOPEDICOS E HOSPITALARES LTDA, NÃO atendeu ao requisito estipulado pelo edital: TOPICO: 11.3.
Para Comprovação da Qualificação Econômico-Financeira a Licitante Deverá Apresentar: c) Relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-
financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. 11.3. Para comprovação da Qualificação
Técnica a licitante deverá apresentar: 11.4.1. Certificado de Boas Práticas de Distribuição e Armazenagem
13 CBPDA, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 13 ANVISA e sua respectiva publicação no
Diário Oficial da União (DOU) de acordo com o objeto desta licitação; Logo, o documento indispensável para
comprovar a adequação da empresa às normas de boas práticas estabelecidas pela legislação vigente. O
CBPDA é exigido no edital, sendo essencial para garantir que os processos de... (CONTINUA)

19/02/2025 - 11:24:57 Pregoeiro (CONT. 1) distribuição e armazenamento de produtos atendam aos requisitos de qualidade e segurança. A
ausência do referido certificado compromete a comprovação da regularidade técnica da empresa para a
execução das atividades objeto do processo de licitação, não atendendo, portanto, às exigências do edital.
Salientamos que esta documentação: c) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados, visa comprovar compromissos com empresas nas quais já presta serviço ou já prestou,
demostrando assim ser capaz de atender o objeto em licitação e resguardar a administração para então
evitar eventuais transtornos para o município de tucumã-PA. Transtornos estes, decorrentes da falta de
comprometimento dos fornecedores que não entregam os produtos/serviços no devido prazo estabelecido no
edital. Partindo desta premissa, essa declaração de compromissos...

19/02/2025 - 11:24:57 Pregoeiro (CONT. 2) afirmados está relacionada a apresentação de todas as obrigações financeiras que o licitante já
tem e que ainda não foram concluídas, ou seja, vigentes. Estes compromissos são importantes para avaliar a
capacidade financeira do licitante de assumir novos contratos sem comprometer a sua estabilidade
financeira, ou seja, a apresentação desta relação é crucial para assegurar que o licitante tem a capacidade
de cumprir com as obrigações do novo contrato, sem comprometer sua saúde financeira. Sendo assim,
apesar da obrigação de realização do anexo da documentação estar contida no edital, informo que no
presente caso, a mesma não foi cumprida. Logo não resta outra alternativa senão a sua INABILITADO do
processo.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.
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19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0056. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:17 Sistema Motivo: senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR,
a saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada)...

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0020. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0022. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0033. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0044. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.
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19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0051. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0060. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0065. O prazo de envio é até às 13:30 do dia 19/02/2025.

19/02/2025 - 11:28:47 Sistema Motivo: senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR,
a saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada)..

19/02/2025 - 11:29:20 Pregoeiro senhores Licitantes: Solicitaremos agora a Proposta Readequada para a empresa DL HOSPITALAR, a
saber: (6.22.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a PROPOSTA READEQUADA (realinhada) ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.). Fica aberto o prazo de 2 horas.

19/02/2025 - 11:29:33 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Retornaremos 13:40, obrigado a todos!

19/02/2025 - 11:38:17 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

19/02/2025 - 13:43:55 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: Boa tarde, vamos continuar com o certame!

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
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19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0055 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0056 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0057 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0058 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0059 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0060 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0061 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0062 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0063 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:37:45 Sistema Para o item 0065 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0002 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0004 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0005 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0006 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0007 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0008 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0009 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0010 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0011 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0012 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0013 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0014 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:53 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0015 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0016 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0017 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0018 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.
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19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0019 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0020 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0021 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0022 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:54 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0023 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0024 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0025 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0026 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0027 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0028 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0029 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0030 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0031 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:55 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0032 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0033 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0034 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0035 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0036 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0037 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0038 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0039 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0040 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0041 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0042 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0043 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0044 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0045 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0046 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0047 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0048 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0049 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:57 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0050 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0051 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0052 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0053 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0054 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0055 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0056 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0057 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:58 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0058 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0059 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0060 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0061 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0062 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0063 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0064 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0065 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0066 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:38:59 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0067 foi definida pelo pregoeiro para 19/02/2025 às 14:48.

19/02/2025 - 14:39:05 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: A partir desse momento, abro o prazo de 10 minutos para a manifestação de
interesse em interpor recurso.

19/02/2025 - 14:53:07 Pregoeiro SENHORES LICITANTES: O pregão será encerrado, agradeço, em nome do (Prefeito Municipal), a
participação de todos no presente certame, bem como pelo elevado nível de profissionalismo de todos na
condução e desenvolvimento deste Pregão. Espero encontrá-los em certames futuros. Grato. Igor Lima dos
Santos; Agente de Contratação (Pregoeiro).

19/02/2025 - 14:53:12 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.
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IGOR LIMA DOS SANTOS

Pregoeiro

Natalia Domanski Silva

Apoio
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Relatório de Itens
Revogados/Cancelados/Anulados/Fracassados/Deserto

Processo
Número: 9/2025-001FMS/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Processo interno: 309/2024/ADM
Abertura: 12/02/2025 - 09:00
Município: Tucumã

Itens

Código Produto Quantidade Situação

0007 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
20ML.

600 FR Fracassado

0008 CARVÃO ATIVADO EM PÓ 25GESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: CARVÃO ATIVADO EM
PÓ; UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE DE 25G.

600 PC Fracassado

0012 CLARITROMICINA 500MG..ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA:
PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

3.000 AMP Fracassado

0019 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE
200ML.

5.000 BSA Fracassado

0021 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML;
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
5ML.

1.200 AMP Fracassado

0023 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML.

3.000 AMP Fracassado

0027 DESLANOSIDEO 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML.

1.200 AMP Fracassado

0029 ERITROMICINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

3.000 AMP Fracassado

0030 ETOMIDATO 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML.

1.200 AMP Fracassado

0037 GLUCAGON 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG (1UI) + SERINGA; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO
AMPOLA.

500 AMP Fracassado

0040 IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (MATERGAN)ESPECIFICAÇÃO: IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTI
RHO(D), CONCENTRAÇÃO: 300 MCG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE
DE FORNECIMENTO: FRASCO 2ML.

1.000 AMP Fracassado

0041 LEVOFLOXACINO 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:5MG/ML (750MG); FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 150ML

3.000 AMP Fracassado

0046 MELOXICAM 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1,5ML.

4.800 AMP Fracassado

0047 METILERGOMETRINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML

1.200 AMP Fracassado

0053 OMEPRAZOL 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
PÓ INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO AMPOLA + DILUENTE 10ML

3.600 AMP Fracassado

0054 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 100MG/5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO:
100MG/5ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO:
AMPOLA COM 5ML.

4.800 AMP Fracassado

0064 SULFATO DE SALBUTAMOL 2,5MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2,5MG; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
10ML.

600 FR Fracassado

0066 TENOXICAM 40MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG; FORMA FARMACEUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

8.000 AMP Fracassado

0067 VANCOMICINA 500MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 500MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA.

3.000 AMP Fracassado
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - Valor Referência: 18,220
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1029802860013 DUOFLAM 4.800 81.552,000

Item: 0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML - Valor Referência: 9,230
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

RDC Nº 240, ACETILCISTEÍNA 1.200 7.404,000

Item: 0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SUSPENSÃO ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G. - Valor Referência: 4,050
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1542302890060 GENERICO 1.200 1.308,000

Item: 0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - Valor Referência: 21,520
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301820011 GENERICO 1.200 13.428,000

Item: 0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 10,035
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1.0370.0286.0011 GENERICO 1.200 3.828,000

Item: 0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO
INJETAVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. - Valor Referência: 7,205
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037002990061 GENERICO 5.000 24.450,000

Item: 0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - Valor Referência: 7,270
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037007760048 GENERICO 4.800 10.512,000

Item: 0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - Valor Referência: 3,247
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037007750018 CETOFENID 4.800 10.512,000
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Item: 0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 9,105
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037005880046 GENERICO 600 2.154,000

Item: 0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 1,810
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

2.400 1.248,000

Item: 0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor
Referência: 1,110
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1108500150025 SOLUÇÃO DE
CLORETO DE
POTÁSSIO

6.000 3.360,000

Item: 0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA.
BOLSAS DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML - Valor Referência: 8,475
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1177200010360 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

18.000 77.220,000

Item: 0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA.
BOLSAS DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML - Valor Referência: 11,500
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1177200010417 SOLUCAO
FISIOLOGICA DE
CLORETO

24.000 119.760,000

Item: 0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA:
PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. - Valor Referência: 43,870
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1163700780017 SUCCITRAT 1.200 37.308,000

Item: 0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML. - Valor Referência: 4,960
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301220014 GENERICO 1.200 3.708,000

Item: 0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - Valor Referência: 5,110
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301030010 GENERICO 3.000 9.570,000

Item: 0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML. - Valor Referência: 13,645
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037005820019 GENERICO 1.200 8.388,000

Item: 0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - Valor Referência: 15,890
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Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1029800890037 NEPRESOL 1.200 9.588,000

Item: 0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML. - Valor Referência: 3,070
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037005020055 GENERICO 7.000 8.120,000

Item: 0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML. - Valor Referência: 3,075
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037005020012 GENERICO 8.000 9.280,000

Item: 0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - Valor Referência: 3,220
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134300010016 ADREN 1.200 1.308,000

Item: 0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML - Valor Referência: 5,350
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301290012 ESKAVIT 1.200 3.780,000

Item: 0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML. - Valor Referência: 34,440
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037006350016 GENERICO 600 3.630,000

Item: 0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA:
SUPOSITÓRIO INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. - Valor Referência: 2,540
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

RDC Nº 199 GLICEROL
SUPOSITÓRIO

1.200 2.148,000

Item: 0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 3,995
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1031101620018 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICONATO

1.200 2.424,000

Item: 0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML - Valor Referência: 1,265
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS: 1031101670023 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

10.000 5.900,000

Item: 0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML - Valor Referência: 1,170
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS: 1031101670015 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
GLICOSE

4.000 2.600,000
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Item: 0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML. - Valor Referência: 5,920
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301260016 GENERICO 1.200 2.388,000

Item: 0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G. - Valor Referência: 93,700
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

RDC Nº 199 HIDROGEL 1.800 158.400,000

Item: 0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 10,255
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037006360178 GENERICO 600 1.854,000

Item: 0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML. - Valor Referência: 7,410
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037006360054 GENERICO 600 1.362,000

Item: 0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML. - Valor Referência: 6,890
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037006360161 GENERICO 1.200 3.228,000

Item: 0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML - Valor Referência: 20,895
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS: 1177200080067 SORO MANITOL 3.000 29.970,000

Item: 0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML. - Valor Referência: 6,800
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS: 1031101540022 METRONIDAZOL 5.000 31.300,000

Item: 0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML - Valor Referência: 29,810
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037007690015 TARBET 1.200 20.028,000

Item: 0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - Valor Referência: 22,335
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301770014 GENERICO 1.200 7.428,000

Item: 0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 77,370
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Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1029801330037 TRIDIL 1.200 81.600,000

Item: 0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - Valor Referência: 37,765
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1038700120036 NITROP 1.200 30.828,000

Item: 0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML. - Valor Referência: 19,530
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1177200100017 SOLUCAO DE
GLICERINA

1.200 9.828,000

Item: 0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML. - Valor Referência: 12,130
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:117720002 SOLUÇÃO
GLICOFISIOLÓGICO

12.000 100.680,000

Item: 0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML - Valor Referência: 13,430
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:117720003 Solução Ringer Simples 12.000 94.680,000

Item: 0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA - Valor Referência:
12,983
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS: 1177200050011 SORO RINGER COM
LACTATO

12.000 87.360,000

Item: 0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. - Valor Referência:
4,927
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1037004630011 ANDROCORTIL 5.000 15.100,000

Item: 0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML - Valor Referência: 2,070
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:110850017/0026 sulfato de atropina 600 534,000

Item: 0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - Valor Referência: 12,310
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1031101630021 ISOFARMA -
SOLUÇÃO DE
SULFATO DE
MAGNESI

1.200 7.980,000
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Item: 0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML. - Valor Referência: 12,315
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1029800970156 DIMORF 1.200 13.800,000

Item: 0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML. - Valor Referência: 4,080
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1256800300185 GENERICO 600 1.344,000

Item: 0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - Valor Referência: 4,480
Fornecedor Situação Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
(03.602.727/0001-37)

Adjudicado em: 26/02/2025 -
15:50:03 - Por: RENATA DE
ARAÚJO OLIVEIRA

MS:1134301760019 GENERICO 1.200 1.644,000

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

Autoridade Competente
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Tucumã
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Pregão Eletrônico - 9/2025-001FMS/2025

Resultado da Homologação

0001 - ACETATO DE BETAMETASONA 3MG/ML+FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO:
CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML+3MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM
1ML. - MS:1029802860013 - Valor Referência: 18,220
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 16,990 81.552,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0002 - ACETILCISTEÍNA 40MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 120ML - RDC Nº 240, - Valor Referência: 9,230
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6,170 7.404,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0003 - ACETILCISTEÍNA 600MG /5GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 600MG; FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO
ORAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: ENVELOPE COM 5G. - MS:1542302890060 - Valor Referência: 4,050
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,090 1.308,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0004 - ADENOSINA 3MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 3MG; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - MS:1134301820011 - Valor Referência: 21,520
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 11,190 13.428,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0005 - AMINOFILINA 240MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 240MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1.0370.0286.0011 - Valor Referência: 10,035
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,190 3.828,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0006 - AMPICILINA 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL;
UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. - MS:1037002990061 - Valor Referência: 7,205
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 4,890 24.450,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0009 - CETOPROFENO 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - MS:1037007760048 - Valor Referência: 7,270
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,190 10.512,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0010 - CETOPROFENO 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - MS:1037007750018 - Valor Referência: 3,247
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,190 10.512,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0011 - CITRATO DE FENTANILA 78,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 78,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1037005880046 - Valor Referência: 9,105
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação
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D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,590 2.154,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0013 - CLORETO DE POTASSIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1108500150025 - Valor Referência: 1,810
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,520 1.248,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0014 - CLORETO DE SÓDIO (10%) 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: (10%) 100MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO PARA DILUIÇÃO PARA INFUSÃO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. -
MS:1108500150025 - Valor Referência: 1,110
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,560 3.360,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0015 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 250MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 250 ML - MS:1177200010360 - Valor Referência:
8,475
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 4,290 77.220,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0016 - CLORETO DE SÓDIO 0,9% 500MLESPECIFICAÇÃO: FISIOLÓGICO. SOLUÇÃO INJETÁVEL ENDOVENOSA. BOLSAS
DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE. SISTEMA FECHADO CONTENDO 500 ML - MS:1177200010417 - Valor Referência:
11,500
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 4,990 119.760,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0017 - CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA FARMACÊUTICA: PÓ
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. - MS:1163700780017 - Valor Referência:
43,870
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 31,090 37.308,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0018 - CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA FARMACÊUTICA: AMPOLA COM 3ML. - MS:1134301220014 - Valor Referência: 4,960
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,090 3.708,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0020 - CLORIDRATO DE CLINDAMICINA 150MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 150MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - MS:1134301030010 - Valor
Referência: 5,110
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,190 9.570,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0022 - CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12,5MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 20ML. - MS:1037005820019 - Valor
Referência: 13,645
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6,990 8.388,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0024 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - MS:1029800890037 - Valor Referência: 15,890
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 7,990 9.588,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA
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0025 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML. - MS:1037005020055 - Valor Referência: 3,070
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,160 8.120,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0026 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 2 ML. - MS:1037005020012 - Valor Referência: 3,075
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,160 9.280,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0028 - EPINEFRINA 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - MS:1134300010016 - Valor Referência: 3,220
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,090 1.308,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0031 - FITOMENADIONA 10MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA 1 ML - MS:1134301290012 - Valor Referência: 5,350
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,150 3.780,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0032 - FLUMAZENIL 0,1MG/ML.ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML. - MS:1037006350016 - Valor Referência: 34,440
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6,050 3.630,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0033 - GLICEROL SUPOSITÓRIO 1GESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1G; FORMA FARMACÊUTICA: SUPOSITÓRIO
INFANTIL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE. - RDC Nº 199 - Valor Referência: 2,540
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,790 2.148,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0034 - GLICONATO DE CÁLCIO 10%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 10%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1031101620018 - Valor Referência: 3,995
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,020 2.424,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0035 - GLICOSE HIPERTÔNICA 25%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML - MS: 1031101670023 - Valor Referência: 1,265
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,590 5.900,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0036 - GLICOSE HIPERTÔNICA 50% 500MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5O%, 500MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML - MS: 1031101670015 - Valor
Referência: 1,170
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,650 2.600,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0038 - HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 2MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 4ML. - MS:1134301260016 - Valor
Referência: 5,920
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,990 2.388,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA
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0039 - HIDROGEL COM ALGINATOESPECIFICAÇÃO: FORMA FARMACÊUTICA: GEL HIDRATANTE; UNIDADE DE
FORNECIMENTO: TUBO COM 30G. - RDC Nº 199 - Valor Referência: 93,700
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 88,000 158.400,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0042 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 10MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1037006360178 - Valor Referência: 10,255
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,090 1.854,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0043 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 3MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 3ML. - MS:1037006360054 - Valor Referência: 7,410
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,270 1.362,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0044 - MALEATO DE MIDAZOLAM 5MG/ML 5MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML. - MS:1037006360161 - Valor Referência: 6,890
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,690 3.228,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0045 - MANITOL 200MG/ML (20%)ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 200MG/ML, 20%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 250ML - MS: 1177200080067 - Valor Referência:
20,895
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 9,990 29.970,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0048 - METRONIDAZOL 5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML (5%) (500MG); FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA DE 100ML. - MS: 1031101540022 - Valor Referência: 6,800
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6,260 31.300,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0049 - METROPOLOL 1MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 5ML - MS:1037007690015 - Valor Referência: 29,810
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 16,690 20.028,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0050 - NALOXONA 0,4MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - MS:1134301770014 - Valor Referência: 22,335
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6,190 7.428,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0051 - NITROGLICERINA 50MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1029801330037 - Valor Referência: 77,370
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 68,000 81.600,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0052 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 25MG; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 2ML. - MS:1038700120036 - Valor Referência: 37,765
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 25,690 30.828,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA
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0055 - SOLUÇÃO ENEMA DE GLICERINA 12% 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 12%; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO RETAL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 500ML. - MS:1177200100017 - Valor Referência: 19,530
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 8,190 9.828,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0056 - SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICO 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 5%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA COM 500ML. - MS:117720002 - Valor Referência: 12,130
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 8,390 100.680,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0057 - SOLUÇÃO RINGER SIMPLES 500MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: CLORETO DE SÓDIO 8,6 MG/ML +
CLORETO DE POTÁSSIO 0,30 MG/ML + CLORETO DE CÁLCIO DI-HIDRATADO 0,33 MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL INTRAVENOSO EM BOLSA DE SISTEMA FECHADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM
500ML - MS:117720003 - Valor Referência: 13,430
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 7,890 94.680,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0058 - SOLUÇÃO SORO RINGER COM LACTATO DE SODIO - (BOLSA DE 500 ML)ESPECIFICAÇÃO: MEDICAMENTOS
GERAIS DE USO HUMANO; RINGER COM LACTATO DE SÓDIO; SÓDIO 130 MEQ/L; POTÁSSIO 4 MEQ/L; CÁLCIO 2,7
MEQ/L; LACTATO 27,7 MEQ/L; CLORETO 109 MEQ/L; FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL; FORMA DE
APRESENTAÇÃO:BOLSA/FRASCO EM SISTEMA FECHADO VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA - MS: 1177200050011
- Valor Referência: 12,983
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 7,280 87.360,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0059 - SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA 100MGESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 100MG; FORMA
FARMACÊUTICA: PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO-AMPOLA. - MS:1037004630011
- Valor Referência: 4,927
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 3,020 15.100,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0060 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,25MG/ ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 1ML - MS:110850017/0026 - Valor Referência: 2,070
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,890 534,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0061 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%ESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 50%; FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 10ML. - MS:1031101630021 - Valor Referência: 12,310
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 6,650 7.980,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0062 - SULFATO DE MORFINA 0,2MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENT0: AMPOLA COM 1 ML. - MS:1029800970156 - Valor Referência: 12,315
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 11,500 13.800,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0063 - SULFATO DE SALBUTAMOL 0,4MG/ML SOLUÇÃOESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,4MG/ML; FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL; UNIDADE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100ML. - MS:1256800300185 - Valor
Referência: 4,080
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,240 1.344,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

0065 - SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/MLESPECIFICAÇÃO: CONCENTRAÇÃO: 0,5MG/ML; FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL; UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA COM 1ML. - MS:1134301760019 - Valor Referência: 4,480
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Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

D.L HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 1,370 1.644,000 Homologado em 26/02/2025 15:50:29 Por:
RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

RENATA DE ARAÚJO OLIVEIRA

Autoridade Competente
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